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APRESENTAÇÃO

Este livro da Série Legislação, da Edições Câmara, traz o texto atualizado de 
leis e decretos que dispõem sobre desenvolvimento urbano e regional no Brasil.

Com a publicação da legislação federal brasileira em vigor, a Câmara dos 
Deputados vai além da função de criar normas: colabora também para o seu 
efetivo cumprimento ao torná-las conhecidas e acessíveis a toda a população.

Os textos legais compilados nesta edição são resultado do trabalho dos par-
lamentares, que representam a diversidade do povo brasileiro. Da apresen-
tação até a aprovação de um projeto de lei, há um extenso caminho de con-
sultas, estudos e debates com os diversos segmentos sociais. Após criadas, 
as leis fornecem um arcabouço jurídico que permite a boa convivência no 
âmbito da sociedade.

O conteúdo publicado pela Edições Câmara está disponível também na 
Biblioteca Digital da Câmara (bd.camara.leg.br/bd/) e no site da editora 
(camara.leg.br/editora). Alguns títulos já são produzidos em formato au-
diolivro, EPUB e no sistema braile. O objetivo é democratizar o acesso a 
informação e estimular o pleno exercício da cidadania.

Dessa forma, a Câmara dos Deputados contribui para disseminar informação 
sobre direitos e deveres aos principais interessados no assunto: os cidadãos.

Deputado Eduardo Cunha
Presidente da Câmara dos Deputados
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INTRODUÇÃO

Somos o país com a maior biodiversidade do planeta. Dispomos de seis bio-
mas continentais (Amazônia, Cerrado, Mata Atlântica, Caatinga, Pantanal 
e Pampa), além dos ecossistemas marinhos e costeiros; temos a maior flo-
resta tropical do mundo (a Amazônia) e a savana mais biodiversa (o Cer-
rado); 9,5% das espécies de flora e fauna registradas no planeta estão pre-
sentes em nosso território, sendo boa parte delas endêmica; somos os mais 
ricos em espécies de plantas, mamíferos, anfíbios e peixes de água doce 
(SCARIOT, 2010). 

Além disso, detemos 12% e 53% das reservas de água doce, respectivamen-
te, do mundo e do continente sul-americano, e uma das redes hidrográficas 
mais extensas do planeta (REBOUÇAS, 2006). Possuímos ainda uma faixa 
de aproximadamente 10.800 km de costa marítima, incluídas as reentrân-
cias, e uma extensão marítima de 3,5 milhões de km2, integrada pelo mar 
territorial, zona econômica exclusiva e plataforma continental, afora as 
ilhas costeiras e oceânicas (JURAS, 2012). 

Conferir proteção legal a todo esse patrimônio tem sido um grande desafio. 
Leis relativas à conservação de recursos naturais vêm sendo aprovadas no 
Brasil pelo menos desde a década de 1930, como o Código de Águas e o 
primeiro Código Florestal, embora a base jurídica em vigor seja bem mais 
recente – as normas mais antigas são da década de 1960 e, principalmente, 
1970. Assim, estão em vigor a Lei de Fauna, de 1967; a Lei 6.225/1975, de 
combate à erosão do solo; o Decreto-Lei 1.413 e o Decreto 76.389, ambos de 
1975, que disciplinam o controle da poluição por atividades industriais; e o 
Decreto Legislativo 56/1975, que aprova o Tratado da Antártida. 

Pode-se afirmar que uma legislação ambiental integrada passou a ser ide-
alizada a partir da década de 1980, depois da aprovação da Lei 6.938/1981, 
que institui a Política Nacional do Meio Ambiente e prevê diversos instru-
mentos de gestão ambiental a serem aplicados pelo poder público. A Lei 
6.938/1981 também criou o Sistema Nacional do Meio Ambiente (Sisna-
ma), composto pelos órgãos da União, dos estados, do Distrito Federal e dos 
municípios responsáveis pela proteção e melhoria da qualidade ambiental. 
Como órgão consultivo e deliberativo desse sistema, a lei criou o Conselho 
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Nacional do Meio Ambiente (Conama), a quem cabe, entre outras atribui-
ções, “estabelecer normas, critérios e padrões relativos ao controle e à ma-
nutenção da qualidade do meio ambiente” (art. 8º, VII). 

Ainda na década de 1980, foram aprovadas normas importantes, como a 
Lei 7.661/1988, que dispõe sobre o Plano Nacional de Gerenciamento Cos-
teiro, a Lei 7.347/1985, que disciplina a ação civil pública de responsabi-
lidade por danos ao meio ambiente, e a Lei 7.797/1989, que cria o Fundo 
Nacional do Meio Ambiente (FNMA). O Conama, por sua vez, aprovou as 
Resoluções 1/1986 e 9/1987, que tratam de procedimentos relacionados ao 
licenciamento ambiental – respectivamente, o Estudo de Impacto Ambien-
tal e o Relatório de Impacto Ambiental (EIA/Rima) e as audiências públi-
cas prévias ao licenciamento. O Conama também instituiu o Programa de 
Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores (Proconve), por meio 
da Resolução 18/1986, e o Programa Nacional de Controle da Poluição do 
Ar, pela Resolução 5/1989. 

Percebe-se que as normas ambientais federais aprovadas na década de 1980 
estavam ligadas principalmente à organização institucional, ao controle da 
poluição e da degradação ambiental decorrentes da implantação de ativida-
des e empreendimentos econômicos e ao fortalecimento dos mecanismos de 
participação da sociedade no processo de controle da degradação ambiental. 

Em 1988, foi promulgada a Constituição Federal, a qual fortaleceu ampla-
mente a proteção do meio ambiente, por meio do art. 225 e de diversos 
outros dispositivos vinculados ao direito de propriedade, à gestão urbana 
e ao desenvolvimento da atividade econômica. O “meio ambiente ecolo-
gicamente equilibrado” (art. 225, caput) foi declarado direito do cidadão, 
especificando-se várias atividades a serem desenvolvidas pelo poder públi-
co para garanti-lo. Essas atividades incluem proteção ao patrimônio bio-
lógico e aos processos ecológicos; exigência de estudo prévio de impacto 
ambiental, no caso de implantação de empreendimentos potencialmente 
degradadores; controle da produção, da comercialização e do emprego de 
técnicas, métodos e substâncias que comportem risco para a vida e o meio 
ambiente; e educação ambiental. 

O art. 225 da Carta Magna também passou a exigir a recuperação do am-
biente degradado, no caso de exploração de recursos minerais; sujeitou 
pessoas físicas ou jurídicas que pratiquem condutas e atividades lesivas ao 
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meio ambiente a sanções penais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados; e exigiu aprovação por lei federal 
da localização de usinas que operem com reator nuclear. Além disso, de-
finiu a Floresta Amazônica, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal 
Mato-Grossense e a Zona Costeira como patrimônio nacional, vinculando 
sua utilização a condições que assegurem a preservação do meio ambiente 
disciplinadas em lei. Por fim, tornou indisponíveis as terras devolutas ou 
arrecadadas pelos estados, por ações discriminatórias, necessárias à prote-
ção dos ecossistemas naturais.

A Lei 6.938/1981 e a Constituição Federal ensejaram a aprovação de diver-
sos dispositivos legais ao longo das últimas três décadas. Assim, em obedi-
ência ao art. 23, parágrafo único, da Carta Magna, que determina a fixação 
de normas de cooperação entre a União e os estados, o Distrito Federal e os 
municípios sobre as matérias de competência comum dos entes federativos, 
foi aprovada a Lei Complementar 140/2011, que disciplina essa cooperação 
em relação à proteção ao meio ambiente. 

Sobre temas específicos, foram aprovadas a Lei de Crimes Ambientais (Lei 
9.605/1998); a da Política Nacional de Educação Ambiental (Lei 9.795/1999) 
e a que disciplina o acesso público de dados e informações dos órgãos do 
Sisnama (Lei 10.650/2003).

A poluição continuou como tema importante em discussão, com a aprova-
ção das leis que tratam dos agrotóxicos (Lei 7.802/1989), da poluição por ve-
ículos automotores (Lei 8.723/1993), da poluição causada por óleo e outras 
substâncias perigosas em águas sob jurisdição nacional (Lei 9.966/2000), 
das diretrizes nacionais para o saneamento básico (Lei 11.445/2007) e da 
Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei 12.305/2010). 

Diversas normas foram aprovadas sobre flora e fauna, incluindo-se duas con-
venções na década de 1990 (a Convenção de Ramsar, que protege as zonas 
úmidas, e a Convenção sobre Diversidade Biológica – CDB). Destaquem-se 
também onze leis aprovadas nos anos 2000, que dispõem sobre criação e im-
plantação de unidades de conservação da natureza (Lei 9.985/2000), proteção 
da Mata Atlântica (Lei 11.428/206), segurança relativa aos organismos gene-
ticamente modificados (Leis 11.105/2005 e 11.460/2007), gestão de florestas 
públicas (Lei 11.284/2006), proteção da vegetação nativa em terras privadas 
(Lei 12.651/2012, que revogou a Lei 4.771/1965), fauna (Leis 10.519/2002 e 
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11.794/2008) e aquicultura e pesca (Lei 11.959/2009). Acrescente-se a Medi-
da Provisória 2.186-16/2001, que disciplina o acesso ao patrimônio genético e 
ao conhecimento tradicional associado.

A gestão da água obteve grande avanço legal com a aprovação da Lei 
9.433/1997, que institui o Sistema Nacional de Recursos Hídricos. A matéria 
é objeto de várias resoluções do Conama e do Conselho Nacional de Recursos 
Hídricos (CNRH). O clima também foi objeto de discussão nacional, com a 
instituição da Política Nacional sobre Mudança do Clima (Lei 12.187/2009) 
e do Fundo Nacional sobre Mudança do Clima (Lei 12.114/2009).

Dois instrumentos da Lei 6.938/1981 permanecem regulamentados por nor-
mas infralegais: o licenciamento ambiental, disciplinado por decreto e reso-
luções do Conama, e o zoneamento ambiental, objeto de decretos federais.

Os instrumentos econômicos recentemente introduzidos na Política Nacio-
nal do Meio Ambiente são a nova fronteira de ampliação das normas legais 
de proteção dos recursos naturais. Foram aprovadas duas normas relativas 
à matéria (Lei 11.828/2008, que trata de medidas tributárias aplicáveis a 
doações destinadas a prevenção, monitoramento e combate ao desmata-
mento, e Lei 12.512/2011, que institui o Programa de Apoio à Conservação 
Ambiental – o Bolsa Floresta). Diversas proposições estão em discussão na 
Câmara dos Deputados sobre Pagamento por Serviços Ambientais (PSA) e 
Redução das Emissões por Desmatamento e Degradação Florestal (REDD). 

Paralelamente à legislação ambiental específica, há normas relativas ao or-
denamento urbano e ao desenvolvimento regional, transcritas e comenta-
das neste trabalho. Considerou-se importante integrá-las à compilação da 
legislação ambiental por sua interface com a gestão ambiental urbana e com 
o desenvolvimento sustentável. Essa legislação vem sendo aprovada desde a 
década de 1960, mas se consolidou sobretudo a partir dos anos 2000.

No mesmo sentido, destacam-se as normas sobre gestão de desastres na-
turais, cuja ocorrência no Brasil está, na maioria dos casos, vinculada dire-
tamente ao uso do solo e à gestão do território. Trata-se de normas muito 
recentes (Leis 12.340/2010 e 12.608/2012), aprovadas em decorrência da 
intensificação e do aumento da frequência de desastres no país.

Consideramos que a legislação ambiental brasileira pode vir a receber aper-
feiçoamentos, mas contém instrumentos mais que suficientes para uma 
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boa gestão dos recursos naturais e dos processos ecológicos e para a garan-
tia da qualidade do meio ambiente exigida pela Constituição Federal.

Por fim, cabe destacar que, conforme a Carta Magna, é competência concor-
rente entre a União, os estados e o Distrito Federal legislar sobre “florestas, 
caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos 
naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição” (art. 24, VI); 
proteção do patrimônio paisagístico (art. 24, VII); e responsabilidade por 
dano ao meio ambiente e a “bens e direitos de valor artístico, estético, histó-
rico, turístico e paisagístico” (art. 24, VIII). Desse modo, é também extensa a 
legislação estadual e distrital sobre a matéria, cuja consulta recomendamos, 
por meio das páginas das respectivas casas legislativas ou do Programa In-
terlegis1. Recomendamos também a obra Legislação concorrente em meio 
ambiente, que compara a legislação nacional e estadual relativa a fauna, li-
cenciamento ambiental, proteção das florestas, poluição e sanções adminis-
trativas, disponível na Biblioteca Digital da Câmara dos Deputados2.

Roseli Senna Ganem
Consultora Legislativa
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O Brasil é um dos países com maior índice de urbanização do mundo. De 
acordo com o censo do IBGE de 2010, 84% da população brasileira vive em 
área urbana. O número de pessoas nas nossas cidades aumentou em 23 mi-
lhões entre 2000 e 2010, ao passo que, nas áreas rurais, o acréscimo foi de 
apenas dois milhões. O incremento nas cidades decorre das migrações e do 
crescimento vegetativo nas próprias áreas urbanas (IBGE, 2011). 

A urbanização ocorre em todas as regiões do país. O grau de urbanização 
populacional é de 92,9% na região Sudeste, 88,8% na região Centro-Oeste, 
84,9% na região Sul, 73,5% na região Norte e 73,1% na região Nordeste. 
Rio de Janeiro (96,7%), Distrito Federal (96,6%) e São Paulo (95,9%) são as 
unidades da federação com maiores graus de urbanização, enquanto Mara-
nhão (63,1%), Piauí (65,8%) e Pará (68,5%) apresentam os menores valores 
(IBGE, 2011). 

O processo de urbanização constitui uma tendência mundial, tendo em 
vista que a vida na cidade proporciona mais facilidade de comunicação e 
de acesso a serviços públicos e a oportunidades de trabalho. No Brasil, esse 
processo resulta de profundas transformações econômicas ocorridas nas 
últimas décadas, em especial as mudanças do modelo de produção agrícola, 
da industrialização e das medidas de integração do território por meio da 
construção de Brasília, da infraestrutura de transporte e, mais recentemen-
te, das telecomunicações. 

A concentração cada vez maior da população brasileira em cidades tem 
ocorrido com custos sociais e ambientais muito altos. O crescimento urba-
no desordenado anda lado a lado com a concentração de renda, o mau uso 
do solo, a carência de empregos e de moradias e a redução da mobilidade 
urbana. A desordem urbana também resulta em injustiça social, violência e 
ilegalidade, tendo em vista que as populações carentes têm grandes dificul-
dades de acesso à cidade legal e aos serviços que ela proporciona.

Em relação aos aspectos ecológicos, a implantação e a expansão do sítio 
urbano causam desmatamento, perda de biodiversidade, alteração da to-
pografia, degradação do solo, aumento dos processos erosivos, alteração do 
regime de escorrimento das águas, poluição hídrica e atmosférica. Imper-
meabilização do solo, ocupação do espaço aéreo, concentração de material 
particulado e outras formas de poluição alteram o clima urbano, pois mo-
dificam o sistema de circulação do ar e levam à formação de ilhas de calor. 
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Comparando-se as áreas urbanas com as rurais, as primeiras têm radiação 
solar global cerca de 15% a 20% menor, temperatura média anual 0,5ºC a 
1,0ºC maior, média anual de velocidade do vento 20% a 30% menor e inci-
dência de calmarias 5% a 20% maior (LIMA; KRÜGER, 2004). 

O desmatamento e a ocupação de áreas de risco nos perímetros urbanos 
contribuem decisivamente para a frequência e a intensidade dos desastres 
naturais, principalmente enchentes e deslizamentos de encostas. Conser-
var áreas verdes e manter taxas mínimas de permeabilidade do solo urbano 
são importantes medidas para aumentar a resiliência das cidades, isto é, a 
capacidade de, após a ocorrência de eventos naturais extremos, o ambiente 
e as populações urbanas recuperarem-se rapidamente e voltarem à norma-
lidade. Aumentar essa capacidade é uma necessidade cada vez mais impe-
riosa para enfrentar os efeitos das mudanças globais do clima. 

O controle de tantos processos, com a redução dos impactos ecológicos e 
sociais e a garantia de bem-estar e segurança das populações, depende de 
muitos fatores, mas, primordialmente, de um bom planejamento do uso, 
do parcelamento e da ocupação do solo urbano e do estímulo à construção 
sustentável. 

Parâmetros urbanísticos, como taxa de ocupação, coeficiente de aprovei-
tamento, área dos lotes, taxa de permeabilidade, número de unidades/área, 
recuos frontais, entre outros, podem contribuir para reduzir os impactos ad-
versos e adequar a distribuição de serviços e dos fatores de degradação am-
biental no sítio urbano e em sua zona de influência. Um bom planejamento 
pode oferecer diretrizes para melhorar o conforto da população e aumentar 
a eficiência funcional de cada segmento da cidade (LIMA; KRÜGER, 2004). 

O estímulo à construção sustentável também contribui para a redução da 
poluição, a melhoria do microclima, a manutenção de áreas verdes e o au-
mento do conforto urbano. A construção sustentável envolve o emprego de 
tecnologias que impliquem economia de água, energia e materiais, tanto no 
processo de construção, quanto no seu uso e manutenção. 

Realizar o planejamento urbano, introduzir medidas de sustentabilidade nas 
construções e reverter a desordem que hoje domina as cidades brasileiras 
constitui um grande desafio para os municípios. De acordo com o art. 182, 
caput, da Constituição Federal, a política de desenvolvimento urbano é 
competência sobretudo do poder público municipal e visa ao pleno desen-
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volvimento das funções sociais da cidade e à garantia do bem-estar de seus 
habitantes. A Carta Magna institui o plano diretor como o instrumento bá-
sico do planejamento urbano, incluída a expansão urbana (art. 182, § 1º).4

A Constituição, em seu art. 5º, XXII e XXIII, também garante o direito de 
propriedade, mas determina que ela deve cumprir sua função social. No 
caso da propriedade urbana, a função social é cumprida quando se aten-
de às exigências fundamentais de ordenação expressas no plano diretor 
(art. 182, § 2º). 

Além disso, o art. 225 da Lei Maior institui o direito ao meio ambiente eco-
logicamente equilibrado, “bem de uso comum do povo e essencial à sadia 
qualidade de vida”, que deve ser preservado para as presentes e as futuras 
gerações. 

Portanto, no caso das áreas urbanas, os mandamentos constitucionais de-
terminam que o poder público municipal promova o ordenamento do uso 
do solo, especialmente por meio do plano diretor, o qual define os parâme-
tros para que as propriedades e o conjunto da cidade atinjam suas funções 
sociais. Essas funções são alcançadas quando são garantidos o bem-estar 
dos habitantes e o meio ambiente ecologicamente equilibrado. 

A Constituição Federal, no art. 183, ainda dispõe sobre o usucapião em área 
urbana, determinando que quem possuir área de até 250m2, por cinco anos, 
ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua moradia ou de sua 
família, poderá adquirir o domínio dessa área, desde que não seja proprie-
tário de outro imóvel urbano ou rural. 

Os arts. 182 e 183 da Carta Magna são regulamentados pela Lei nº 10.257, 
de 10 de julho de 2001, conhecida como Estatuto da Cidade. Essa lei e os 
dispositivos constitucionais que ela regulamenta foram fruto de longo 
processo de luta dos movimentos sociais em prol da reforma urbana. 
Esses movimentos visam reduzir a segregação social vigente nas cidades 
brasileiras, onde “os altos preços do solo urbanizado determinam a 
segregação populacional por estratos de renda e impõem ônus sociais 
inversamente proporcionais à capacidade de pagamento de quem os 
suporta” (BASSUL, 2002, p. 1). Os arts. 182 e 183 da Constituição resultaram 

4 Cf. os artigos da Constituição Federal relativos ao meio ambiente em Legislação brasileira 
sobre meio ambiente: fundamentos constitucionais e legais.
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de emenda popular apresentada à Assembleia Nacional Constituinte pelo 
Movimento Nacional pela Reforma Urbana (BASSUL, 2002). 

Ao regulamentar esses artigos, o Estatuto da Cidade institui diversos ins-
trumentos destinados à democratização do espaço urbano. Entretanto, vai 
além, definindo dispositivos que inserem a sustentabilidade ambiental en-
tre as diretrizes norteadoras da política urbana. 

Assim, o Estatuto determina que a política urbana deve garantir o direito a 
cidades sustentáveis, “entendido como o direito à terra urbana, à moradia, 
ao saneamento ambiental, à infraestrutura urbana, ao transporte e aos ser-
viços públicos, ao trabalho e ao lazer, para as presentes e futuras gerações” 
(art. 2º, I). “O planejamento do desenvolvimento das cidades, da distribui-
ção espacial da população e das atividades econômicas do município e do 
território sob sua área de influência” deve “evitar e corrigir as distorções do 
crescimento urbano e seus efeitos negativos sobre o meio ambiente” (art. 2º, 
IV). O ordenamento do uso do solo deve evitar a poluição e a degradação 
ambiental. Segundo a lei, a política urbana deve prever a proteção, preser-
vação e recuperação do meio ambiente natural e construído, do patrimônio 
cultural, histórico, artístico, paisagístico e arqueológico, bem como esti-
mular a utilização de sistemas operacionais, padrões construtivos e aportes 
tecnológicos que objetivem a redução de impactos ambientais e a economia 
de recursos naturais nos parcelamentos do solo e nas edificações.

Conforme alteração ao Estatuto da Cidade inserida pela Lei nº 12.608, de 10 
de abril de 2012, que dispõe sobre a Política Nacional de Proteção e Defesa 
Civil,5 o ordenamento urbano deve evitar ainda a exposição da população 
a risco de desastre. Essa recente alteração visa aumentar a resiliência das 
cidades aos eventos extremos. 

Outras diretrizes do Estatuto da Cidade, como as relativas à gestão demo-
crática por meio da participação popular na elaboração de planos e progra-
mas de desenvolvimento urbano, à prevenção ao uso inadequado dos imó-
veis e à proximidade entre usos incompatíveis do solo e à precaução contra 
polos geradores de tráfego, também são importantes para compatibilizar a 
política urbana com a conservação ambiental. 

5 Cf. a Lei nº 12.608, de 10-4-2012, disponível em Legislação brasileira sobre meio ambiente: 
qualidade ambiental.
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Além das diretrizes gerais, o Estatuto da Cidade prevê diversos instrumen-
tos de política urbana. Têm vínculo direto com a gestão ambiental o plano 
diretor, o zoneamento ambiental, a instituição de unidades de conservação, 
o estudo prévio de impacto ambiental (EIA) e o estudo prévio de impacto 
de vizinhança. 

O plano diretor é o principal instrumento de ordenamento territorial do 
município e deve englobar todo o limite municipal, conferindo poderes e 
deveres ao governo local que extrapolam a gestão urbana e alcançam a ges-
tão do meio ambiente natural. “A diretriz é plenamente justificável, uma 
vez que é impossível planejar o desenvolvimento das áreas urbanas sem 
levar em consideração as implicações desse desenvolvimento para as áreas 
rurais, e vice-versa” (ARAÚJO, 2003, p. 10). 

A Constituição Federal obriga a sua elaboração aos municípios com mais 
de vinte mil habitantes, mas o Estatuto da Cidade estende essa obrigação 
às cidades integrantes de regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e 
de áreas de especial interesse turístico, bem como àquelas inseridas na área 
de influência de empreendimentos ou atividades com significativo impacto 
ambiental em nível regional ou nacional. 

A Lei nº 12.608/2012 incluiu alguns dispositivos no Estatuto da Cidade re-
lativos ao plano diretor, tendo em vista a prevenção a desastres em áreas 
urbanas. Passou-se a exigir o plano diretor também das cidades incluídas 
no cadastro nacional de municípios com áreas suscetíveis à ocorrência de 
deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou processos geoló-
gicos ou hidrológicos correlatos. Esse cadastro está a cargo do Ministério 
da Integração Nacional. O mapeamento das áreas de risco deve basear-se 
em cartas geotécnicas. Essas medidas são importantes para a prevenção de 
desastres no Brasil, muitos dos quais poderão ser evitados com ações de 
gestão ambiental e fiscalização.

Além disso, a lei alterou o Estatuto da Cidade também para determinar que 
a ampliação do perímetro urbano seja precedida de projeto específico que 
inclua, entre outros aspectos, os trechos com restrições à urbanização e os 
sujeitos a controle especial em função de ameaça de desastres naturais, a 
previsão de áreas para habitação de interesse social e os instrumentos espe-
cíficos para proteção ambiental. 
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O plano diretor deve ser revisto a cada dez anos. Os municípios com mais de 
vinte mil habitantes, bem como os integrantes de regiões metropolitanas e 
aglomerações urbanas, deveriam ter aprovado seus respectivos planos dire-
tores até 30 de junho de 2008, e grande parte dos governos municipais cum-
priu as suas obrigações nesse sentido. Os municípios com áreas suscetíveis 
à ocorrência de desastres e que não tenham plano diretor aprovado terão o 
prazo de cinco anos para o seu encaminhamento para aprovação pela câ-
mara municipal (contados a partir da data de aprovação da Lei nº 12.608, de 
10 de abril de 2012, que inseriu essa norma no Estatuto da Cidade). 

Deve-se destacar ainda que o Estatuto da Cidade promove a gestão demo-
crática e a participação social no processo de planejamento urbano. O plano 
diretor não é um instrumento tecnocrático, pois deve ser objeto de consulta 
pública prévia e submetido à aprovação por lei municipal. Ele deve ser con-
cebido para espelhar a resolução de eventuais conflitos entre os diferentes 
grupos de atores que afetam ou são afetados pela gestão urbana, e entre os 
limites ambientais à ocupação do território e as necessidades da população. 

Lamentavelmente, o grau de participação da sociedade civil no processo de 
elaboração dos planos diretores ainda é baixo, tendo em vista a ausência de 
uma cultura de valorização das políticas públicas preventivas como estra-
tégia de alcance de benefícios individuais e coletivos. Acrescentem-se as 
dificuldades de acesso à informação e de compreensão do conteúdo técnico 
dos planos diretores.

Por outro lado, a elaboração de plano diretor não assegura, por si só, a boa 
gestão do solo urbano e o controle da ocupação desordenada. Os planos 
precisam ser necessariamente implantados, para que possam ser confron-
tados com a realidade e corrigidos no processo de revisão.

Além do plano diretor, há outros instrumentos previstos no Estatuto da Ci-
dade que podem auxiliar na gestão ambiental, dentre os quais se destacam 
o Estudo de Impacto de Vizinhança, o direito de preempção, a outorga one-
rosa do direito de construir, a operação urbana consorciada, a transferência 
do direito de construir e o direito de superfície (ARAÚJO, 2003). 

O Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) deve contemplar os efeitos posi-
tivos e negativos de um empreendimento ou atividade quanto à qualidade 
de vida da população residente na área e suas proximidades. Os empreen-
dimentos sujeitos ao EIV devem ser definidos em lei municipal. A análise 
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deve abranger, entre outros aspectos, o adensamento populacional, o uso e 
a ocupação do solo, a valorização imobiliária, a geração de tráfego, a ven-
tilação e a iluminação e a paisagem urbana. Todos esses aspectos têm im-
plicação direta sobre a gestão ambiental da cidade, mas o estatuto ressalta 
que a elaboração do EIV não substitui a elaboração e a aprovação de Estudo 
Prévio de Impacto Ambiental (EIA), instrumento de maior complexidade 
vinculado ao licenciamento ambiental. 6

O direito de preempção confere ao poder público municipal preferência 
para aquisição de imóvel urbano objeto de alienação onerosa entre particu-
lares. As áreas a ele sujeitas e o prazo de vigência devem ser definidos em 
lei municipal. Entre outros objetivos, o instrumento destina-se à criação de 
espaços públicos de lazer, de áreas verdes, de unidades de conservação e de 
outras áreas de interesse ambiental e paisagístico. 

A outorga onerosa do direito de construir constitui a cobrança de contra-
partida a quem exerce o direito de construir acima do coeficiente de apro-
veitamento básico7 adotado para determinada zona urbana. As áreas onde 
o instrumento pode ser aplicado devem ser definidas no plano diretor. Os 
recursos auferidos com a adoção da outorga onerosa do direito de construir 
e de alteração de uso devem ser aplicados nas mesmas finalidades previstas 
para o direito de preempção, aí incluídas a criação de áreas verdes, unida-
des de conservação etc.

A operação urbana consorciada abrange o conjunto de intervenções e 
medidas coordenadas pelo poder público municipal, com a participação dos 
proprietários, moradores, usuários permanentes e investidores privados, 
que tem como objetivo alcançar em uma área transformações urbanísticas 
estruturais, melhorias sociais e a valorização ambiental. A área objeto da 
ação é delimitada por meio de lei municipal baseada no plano diretor. As 
intervenções podem visar, entre outras medidas, à modificação de índices 
e características de parcelamento, uso e ocupação do solo e subsolo e das 
normas edilícias, devendo-se considerar o impacto ambiental decorrente 

6 Cf. sobre EIA em Legislação brasileira sobre meio ambiente: instrumentos da Política Nacional 
do Meio Ambiente.

7 Coeficiente de aproveitamento é o índice que, multiplicado pela área do lote em que é permiti-
do construir, indica a superfície total construída no lote, computados todos os pavimentos da 
edificação. Deve ser combinado com a taxa de ocupação e o gabarito de altura máxima para a 
edificação. A taxa de ocupação indica a porcentagem da área do lote que a edificação poderá 
cobrir, em sua projeção horizontal. 
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dessas mudanças, bem como à concessão de incentivos ao uso de tecnologias 
visando reduzir impactos ambientais e economizar recursos naturais. A 
aprovação da lei depende de elaboração prévia do EIV. 

Araújo (2003) destaca que, durante a tramitação do projeto que gerou a 
Lei nº 10.257/2001, surgiram preocupações variadas a respeito dos limites 
a serem impostos às operações urbanas consorciadas, temendo-se que o 
poder público municipal fosse cooptado para a implantação de operações 
que visassem a atender exclusivamente os interesses do setor empresarial. 
A exigência de lei municipal específica para cada operação teve o objetivo 
de evitar essa distorção.

A transferência do direito de construir consiste na autorização, a proprie-
tário de imóvel urbano, privado ou público, para exercer o direito de cons-
truir em outro local, ou aliená-lo. A autorização pode ser dada quando o 
imóvel for considerado necessário para, entre outros objetivos, a preserva-
ção de imóvel de interesse ambiental ou paisagístico e para programas de 
regularização fundiária, urbanização de áreas ocupadas por população de 
baixa renda e habitação de interesse social. 

O direito de superfície abrange o direito de utilizar o solo, o subsolo ou o 
espaço aéreo relativo ao terreno, na forma estabelecida em contrato, atendi-
da a legislação urbanística. O proprietário urbano pode conceder o direito 
de superfície do seu terreno a outrem, por tempo determinado ou indeter-
minado, mediante escritura pública registrada no cartório de registro de 
imóveis. Segundo Araújo (2003), o direito de superfície visa flexibilizar a 
utilização dos terrenos urbanos e pode ter aplicação importante na regu-
larização fundiária. No caso de áreas públicas, o direito de superfície para 
fins de moradia pode ser concedido diretamente à população beneficiária. 
No caso de áreas particulares, o proprietário pode conceder o direito de su-
perfície para que o poder público promova a urbanização e a regularização. 
O instrumento pode gerar benefícios ambientais ao promover a ocupação 
mais racional do espaço urbano (ARAÚJO, 2003).

O Estatuto da Cidade também prevê que lei municipal poderá determinar o 
parcelamento, a edificação ou a utilização compulsórios de solo urbano não 
edificado, subutilizado ou não utilizado. Considera-se subutilizado o imó-
vel cujo aproveitamento seja inferior ao mínimo definido no plano diretor 
ou em legislação dele decorrente. A lei deve fixar as condições e os prazos 
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para o cumprimento do parcelamento, a edificação ou a utilização com-
pulsórios. Em caso de descumprimento dessas determinações, o município 
procederá à aplicação do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana (IPTU) progressivo no tempo, mediante a majoração da alíquota 
pelo prazo de cinco anos consecutivos. Caso a obrigação de parcelar, edi-
ficar ou utilizar não esteja atendida em cinco anos, o município manterá 
a cobrança pela alíquota máxima, até que se cumpra a referida obrigação. 

Conforme o Estatuto da Cidade, decorridos cinco anos de cobrança do 
IPTU progressivo sem que o proprietário tenha cumprido a obrigação de 
parcelamento, edificação ou utilização, o município poderá proceder à 
desapropriação do imóvel, com pagamento em títulos da dívida pública. 
Trata-se de desapropriação-sanção com lógica similar à aplicada a imóveis 
rurais improdutivos para fins de reforma agrária.

O parcelamento ou edificações compulsórios, o IPTU progressivo e a de-
sapropriação com pagamento mediante títulos da dívida pública estão pre-
vistos na Constituição Federal (art. 182, § 4º). Conforme destaca Araújo 
(2003), como esses instrumentos “objetivam controlar a retenção especula-
tiva de imóveis urbanos, sua aplicação contribuirá para a redução do ritmo 
de espraiamento das manchas urbanas” (p. 6). 

A expansão desnecessária do território devido à retenção especulativa dos 
imóveis impacta o meio ambiente e força a ampliação dos serviços públicos. 
Essa expansão acarreta aumento das emissões de gases de efeito estufa e 
desmatamento. As cidades devem buscar a compactação, na medida da ca-
pacidade de suporte dos sistemas de saneamento, fornecimento de energia, 
transporte e demais serviços e infraestrutura (CAMPOS FILHO, 2012). O 
autor ressalta que, nas cidades brasileiras, está em curso o adensamento 
predatório das áreas com melhor infraestrutura, mas acima de sua capa-
cidade de suporte. O resultado são os congestionamentos cada vez piores, 
a emissão de CO2 e poluentes, o estresse da população e prejuízos à saúde 
(CAMPOS FILHO, 2012).

Além do Estatuto da Cidade, há outras duas normas urbanísticas muito im-
portantes: a Lei nº 13.089, de 12 de janeiro de 2015, que institui o Estatuto 
da Metrópole, e a Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, conhecida como 
Lei do Parcelamento Urbano.
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O Estatuto da Metrópole estabelece diretrizes gerais para planejamento e 
gestão de regiões metropolitanas e aglomerações urbanas. Entre outras de-
terminações, afirma que a governança interfederativa das regiões metropo-
litanas e aglomerações urbanas deve buscar o desenvolvimento sustentável, 
incluindo-se, entre os instrumentos do desenvolvimento integrado dessas 
regiões, a compensação por serviços ambientais prestados pelo município 
à unidade territorial urbana e o plano de desenvolvimento urbano integra-
do. Esse plano deve contemplar o macrozoneamento da unidade territorial 
urbana e a delimitação das áreas com restrições à urbanização, visando à 
proteção do patrimônio ambiental ou cultural, bem como das áreas sujeitas 
a controle especial pelo risco de desastres naturais. O Estatuto da Metrópo-
le também estabelece que o Sistema Nacional de Desenvolvimento Urbano 
deve contar com subsistema de planejamento e informações metropolita-
nas, reunindo dados estatísticos, cartográficos, ambientais, geológicos e 
outros. Esses dados devem ser preferencialmente georreferenciados.

Por sua vez, a Lei do Parcelamento do Solo Urbano define os requisitos 
urbanísticos para os projetos de parcelamento, os quais contribuem para 
o controle da ocupação do solo e da degradação do ambiente. Entre es-
ses critérios, ela exige que as áreas destinadas a sistemas de circulação, a 
implantação de equipamento urbano e comunitário, bem como a espaços 
livres de uso público sejam proporcionais à densidade de ocupação prevista 
pelo plano diretor ou aprovada por lei municipal. 

A Lei nº 6.766/1979 também aponta os locais onde é vedado o parcelamen-
to, devido a restrições ambientais. Aí se incluem as áreas alagadiças e sujei-
tas a inundações, aterradas com material nocivo à saúde, com declividade 
igual ou superior a 30%, onde as condições geológicas não aconselhem a 
edificação, as áreas de preservação ecológica ou onde a poluição impeça 
condições sanitárias suportáveis. 

São ainda definidos os procedimentos para aprovação dos projetos de lote-
amento e de desmembramento do solo. Cabe à prefeitura municipal definir 
as diretrizes de uso do solo na área a ser parcelada. Para tanto, exige-se 
que o loteador apresente previamente a planta do imóvel contendo diversas 
informações, entre as quais as curvas de nível do terreno, a localização dos 
cursos-d’água, bosques e construções existentes e a indicação das áreas li-
vres. A prefeitura municipal disciplinará então a ocupação da área, indican-
do, entre outros aspectos, as faixas necessárias ao escoamento das águas 
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pluviais e as não edificáveis. Aprovado o loteamento, o loteador não pode 
alterar a destinação dos espaços livres de uso comum, das vias e praças, 
das áreas destinadas a edifícios públicos e de outros equipamentos urbanos 
constantes do projeto e do memorial descritivo.

A já mencionada Lei nº 12.608/2012, que institui a Política Nacional de 
Proteção e Defesa Civil, alterou também a Lei nº 6.766/1979, a fim de exigir 
que, nos municípios cadastrados por terem áreas suscetíveis à ocorrência 
de desastres naturais, a aprovação do projeto de parcelamento fique vincu-
lada ao atendimento dos requisitos constantes de carta geotécnica de apti-
dão à urbanização. Essa medida visa impedir a aprovação de parcelamento 
do solo em áreas de risco de desastre. Com isso, busca-se evitar o aumento 
do passivo ambiental acumulado nas cidades pela ocupação irregular de 
áreas de preservação permanente (APP).

As APPs são atualmente definidas pela Lei nº 12.651, de 25 de maio de 
20128, a lei florestal em vigor. APPs são áreas com a função de preservar 
os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica e a biodiversida-
de, facilitar o fluxo gênico de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o 
bem-estar das populações humanas. A lei define como APP faixas de terra 
ao longo das margens dos corpos-d’água e nascentes, encostas de alta de-
clividade, bordas de tabuleiros e chapadas e outras áreas ecologicamente 
frágeis, onde a remoção da vegetação compromete a estabilidade dos ecos-
sistemas e a segurança da população.9

Como regra geral, as APPs das áreas urbanas e rurais têm o mesmo ta-
manho e a mesma localização em relação aos acidentes geográficos. Elas 
também não podem ser alteradas, ou seja, devem ser mantidas com sua 
vegetação intacta. A lei, entretanto, estabelece regras de exceção, entre as 

8 A recente Lei nº 12.651/2012 revogou a Lei nº 4.771/1965, o Código Florestal. Cf. em Legislação 
brasileira sobre meio ambiente: biodiversidade.

9 Cf. sobre biodiversidade e gestão de desastres em Legislação brasileira sobre meio am-
biente: biodiversidade e Legislação brasileira sobre meio ambiente: qualidade ambiental, 
respectivamente.
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quais as atividades de utilidade pública10, de interesse social11 ou de baixo 
impacto ambiental12. 

A Lei nº 12.651/2012 estabelece ainda que pode ser autorizada a interven-
ção ou a alteração de APP para execução de obras habitacionais e de ur-
banização, inseridas em projetos de regularização fundiária de interesse 
social, em áreas urbanas consolidadas ocupadas por população de baixa 
renda. A autorização é dispensável no caso de obras de interesse da defesa 
civil destinadas à prevenção e mitigação de acidentes em áreas urbanas. 

Além das APPs, a Lei nº 12.651/2012, art. 3º, XX, define as áreas verdes 
urbanas, que abrangem os

espaços, públicos ou privados, com predomínio de vegetação, 
preferencialmente nativa, natural ou recuperada, previstos no 
plano diretor, nas leis de zoneamento urbano e uso do solo 
do município, indisponíveis para construção de moradias, 
destinados aos propósitos de recreação, lazer, melhoria da 
qualidade ambiental urbana, proteção dos recursos hídricos, 
manutenção ou melhoria paisagística, proteção de bens e 
manifestações culturais. 

De acordo com a lei, para implantar as áreas verdes urbanas, o poder públi-
co municipal pode fazer uso do direito de preempção previsto no Estatuto 
da Cidade para aquisição de remanescentes florestais relevantes, e pode es-
tabelecer a exigência de áreas verdes nos loteamentos e empreendimentos 
comerciais. Pode, também, aplicar os recursos oriundos da compensação 
ambiental exigida na implantação de infraestrutura.

10 As atividades de utilidade pública incluem, entre outras: as destinadas à segurança nacional e à 
proteção sanitária; as obras de infraestrutura destinadas às concessões e aos serviços públicos 
de transporte, sistema viário, inclusive aquele necessário aos parcelamentos de solo urbano 
aprovados pelos municípios, saneamento, gestão de resíduos, energia, telecomunicações, ra-
diodifusão, instalações necessárias à realização de competições esportivas estaduais, nacio-
nais ou internacionais; atividades e obras de defesa civil.

11 As atividades de interesse social incluem, entre outras: a implantação de infraestrutura pública 
destinada a esportes, lazer e atividades educacionais e culturais ao ar livre em áreas urbanas 
consolidadas; a regularização fundiária de assentamentos humanos ocupados predominante-
mente por população de baixa renda em áreas urbanas consolidadas, observadas as condições 
estabelecidas na Lei nº 11.977/2009 (Programa Minha Casa, Minha Vida); a implantação de 
instalações necessárias à captação e condução de água e de efluentes tratados. 

12 As atividades de baixo impacto incluem, entre outras: pequenas vias de acesso interno e suas 
pontes e pontilhões; instalações necessárias à captação e condução de água e efluentes trata-
dos; rampa de lançamento de barcos e pequeno ancoradouro; construção e manutenção de 
cercas na propriedade.
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A lei prevê também a manutenção da vegetação nativa em parte da superfí-
cie dos imóveis rurais, a reserva legal. No caso de inserção do imóvel rural 
em perímetro urbano, mediante lei municipal, o proprietário ou posseiro 
deve manter a reserva legal até o registro do parcelamento urbano. A lei 
possibilita que, nas expansões urbanas, o poder público municipal trans-
forme as reservas legais em áreas verdes. 

Afora as leis comentadas acima, as normas de política habitacional também 
têm interface com a conservação ambiental. Destaca-se a Lei nº 11.977, de 7 de 
julho de 2009, que instituiu o Programa Minha, Casa Minha Vida (PMCMV), 
o qual inclui programas específicos para áreas urbanas e rurais. Os benefici-
ários desse programa são famílias com renda mensal de até R$ 4.650,00, sen-
do estabelecidos critérios de prioridade, entre os quais as famílias residentes 
em áreas de risco ou insalubres ou que tenham sido desabrigadas.

O Decreto nº 7.499, de 16 de junho de 2011, que regulamenta o PMCMV, 
determina que os entes da federação que aderirem ao programa devem exe-
cutar o trabalho técnico e social após a ocupação dos empreendimentos 
implantados, tendo em vista o desenvolvimento da população beneficiária, 
de forma a favorecer a sustentabilidade do empreendimento, por meio da 
mobilização e organização comunitária, educação sanitária e ambiental e 
geração de trabalho e renda.

Um dos dois subprogramas do PMCMV13, o Programa Nacional de Habi-
tação Urbana (PNHU), abrange a produção ou aquisição de novas unidades 
habitacionais e a requalificação de imóveis urbanos. Para implantação de 
empreendimentos no âmbito do PNHU, devem ser observados alguns cri-
térios, entre os quais a adequação ambiental, a previsão de infraestrutura 
básica, que inclua vias de acesso, iluminação pública e “solução de esgota-
mento sanitário e de drenagem de águas pluviais” e permita ligações domi-
ciliares de abastecimento de água e energia elétrica (art. 5º-A). 

A Lei nº 11.977/2009 trata também da regularização fundiária de assenta-
mentos urbanos, que abrange medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e 
sociais e a titulação dos ocupantes desses assentamentos. A regularização 
pode ser de interesse social ou específico. 

13 O outro é o Programa Nacional de Habitação Rural (PNHR).
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A regularização fundiária de interesse social trata de assentamentos irre-
gulares ocupados predominantemente por população de baixa renda, nos 
seguintes casos: ocupação mansa e pacífica há pelo menos cinco anos, ocu-
pação situada em zona especial de interesse social (indicadas no plano di-
retor ou em outra lei municipal para moradia de população de baixa renda) 
ou, ainda, ocupação de áreas públicas declaradas de interesse para implan-
tação de projetos de regularização fundiária de interesse social. 

Os demais casos são enquadrados em regularização fundiária de interesse 
específico. Nesse conceito incluem-se, por exemplo, as ocupações irregula-
res de população de classe média. 

A regularização fundiária deve articular-se com as políticas setoriais de ha-
bitação, de meio ambiente, de saneamento básico e de mobilidade urbana. 
No caso de população de baixa renda, deve-se priorizar sua permanência na 
área ocupada, assegurados o nível adequado de habitabilidade e a melhoria 
das condições de sustentabilidade urbanística, social e ambiental. 

O projeto de regularização fundiária deve incluir as medidas necessárias 
para a promoção da sustentabilidade urbanística, social e ambiental da área 
ocupada, incluindo as compensações urbanísticas e ambientais previstas 
em lei, bem como as condições para promover a segurança da população 
em situações de risco. 

No caso de regularização fundiária de interesse social, o projeto aprovado 
pelo município corresponde ao licenciamento urbanístico e ao licencia-
mento ambiental, se o município tiver conselho de meio ambiente e órgão 
ambiental capacitado. Os parâmetros urbanísticos e ambientais serão defi-
nidos com base nas características da ocupação e da área. 

Admite-se a regularização fundiária de interesse social em APP ocupada 
até 31 de dezembro de 2007 e inserida em área urbana consolidada, desde 
que estudo técnico comprove que esta intervenção implica a melhoria das 
condições ambientais em relação à situação de ocupação irregular anterior. 
A Lei nº 11.977/2009 especifica as condições de elaboração do estudo técnico. 

A regularização fundiária de interesse específico depende da aprovação do 
projeto pela autoridade licenciadora e da emissão das respectivas licenças 
urbanística e ambiental. O projeto deve respeitar os limites de APP e de-
mais restrições definidas na legislação ambiental. As licenças urbanística 
e ambiental devem definir medidas mitigadoras de impactos, podendo-se 
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exigir contrapartida e compensações urbanísticas e ambientais. As medi-
das mitigadoras e compensatórias deverão constar em termo de compro-
misso assinado perante a autoridade licenciadora. 

A recente Lei nº 12.651/2012 (Lei Florestal) também dispõe sobre a regula-
rização fundiária de interesse social e específico em APP. Nos dois casos, o 
normativo menciona que a regularização fundiária ocorrerá “na forma da 
Lei nº 11.977/2009” (arts. 64 e 65).14 Mas, no caso de regularização fundiá-
ria de interesse social em área urbana de ocupação consolidada e em APP, a 
Lei nº 12.651/2012 afirma que a regularização ambiental será admitida por 
meio da aprovação do projeto de regularização fundiária. 

No caso da regularização fundiária de interesse específico inserida em área 
urbana consolidada e em APP não identificada como área de risco, a Lei 
nº 12.651/2012 determina que a regularização ambiental será admitida por 
meio da aprovação do projeto de regularização fundiária, mediante a apre-
sentação de dados a serem inseridos no processo de regularização ambien-
tal, para instrução do órgão ambiental competente. Ao longo de rios ou de 
qualquer curso-d’água, deverá ser mantida faixa não edificável com largura 
mínima de quinze metros de cada lado.

Verifica-se que as medidas da Lei nº 12.651/2012 flexibilizam a regulariza-
ção fundiária em APP, tanto de projetos de interesse social quanto especí-
fico. No primeiro caso, a norma elimina a data de 31 de dezembro de 2007 
(prevista na Lei nº 11.977/2009). Além de regularizar ocupações posteriores 
a essa data, a nova lei não estipula nenhuma outra data limite. No segundo 
caso, se a ocupação não estiver em área de risco, a Lei nº 12.651/2012 reduz 
a faixa de APP a quinze metros. 

Cabe destacar que as flexibilizações na legislação ambiental e urbanística 
devem ser vistas com a máxima cautela. A fragilidade da gestão ambiental 
no Brasil, especialmente no âmbito municipal, não podem servir de argu-
mento para a redução ou eliminação de salvaguardas legais importantes 
ao processo de ocupação do território. O resultado dessas flexibilizações 
poderá ter impactos econômicos e sociais importantes, em especial para as 
populações urbanas, dada a maior densidade da ocupação e a tendência de 
expansão sobre áreas ecologicamente frágeis nas cidades.

14 Cf. a Lei nº 12.651/2012, disponível em Legislação brasileira sobre meio ambiente: 
biodiversidade.
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O caminho ecologicamente mais seguro será o enfrentamento dos desa-
fios, com medidas urgentes de fortalecimento dos órgãos municipais com 
competências ambientais e urbanísticas. Além disso, é preciso integrar as 
políticas urbanística e habitacional à gestão ambiental. O planejamento e a 
gestão do solo urbano devem levar em consideração a gestão da bacia hidro-
gráfica, o controle do desmatamento e as políticas de saneamento básico. 

Por fim, a população precisa ser capacitada para bem utilizar os mecanis-
mos de participação social no processo de planejamento previsto nas leis. 
Cidades são ambientes altamente complexos e estão sujeitas a múltiplos 
interesses conflitantes. O debate democrático, preconizado no Estatuto da 
Cidade para o planejamento urbano, continua sendo o melhor caminho 
para a negociação em torno desses conflitos. 
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LEI Nº 6.766, DE 19 DE DEZEMBRO DE 197915

Dispõe sobre o Parcelamento do Solo 
Urbano e dá outras providências.

O presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º O parcelamento do solo para fins urbanos será regido por esta lei.
Parágrafo único. Os estados, o Distrito Federal e os municípios poderão es-
tabelecer normas complementares relativas ao parcelamento do solo muni-
cipal para adequar o previsto nesta lei às peculiaridades regionais e locais.

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 2º O parcelamento do solo urbano poderá ser feito mediante lotea-
mento ou desmembramento, observadas as disposições desta lei e as das 
legislações estaduais e municipais pertinentes.
§ 1º Considera-se loteamento a subdivisão de gleba em lotes destinados a 
edificação, com abertura de novas vias de circulação, de logradouros públi-
cos ou prolongamento, modificação ou ampliação das vias existentes.
§ 2º Considera-se desmembramento a subdivisão de gleba em lotes desti-
nados a edificação, com aproveitamento do sistema viário existente, desde 
que não implique na abertura de novas vias e logradouros públicos, nem no 
prolongamento, modificação ou ampliação dos já existentes.
16§ 3º (Vetado.)
17§ 4º Considera-se lote o terreno servido de infraestrutura básica cujas di-
mensões atendam aos índices urbanísticos definidos pelo plano diretor ou 
lei municipal para a zona em que se situe.
18§ 5º A infraestrutura básica dos parcelamentos é constituída pelos equi-
pamentos urbanos de escoamento das águas pluviais, iluminação pública, 

15 Publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 20 de dezembro de 1979.
16 Parágrafo proposto e vetado no projeto que foi transformado na Lei nº 9.785, de 29-1-1999.
17 Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.785, de 29-1-1999.
18 Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.785, de 29-1-1999, e com redação dada pela Lei nº 11.445, de 

5-1-2007.
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esgotamento sanitário, abastecimento de água potável, energia elétrica pú-
blica e domiciliar e vias de circulação.
19§ 6º A infraestrutura básica dos parcelamentos situados nas zonas habi-
tacionais declaradas por lei como de interesse social (ZHIS) consistirá, no 
mínimo, de:
I – vias de circulação;
II – escoamento das águas pluviais;
III – rede para o abastecimento de água potável; e
IV – soluções para o esgotamento sanitário e para a energia elétrica 
domiciliar.
20Art. 3º Somente será admitido o parcelamento do solo para fins urbanos 
em zonas urbanas, de expansão urbana ou de urbanização específica, assim 
definidas pelo plano diretor ou aprovadas por lei municipal.
Parágrafo único. Não será permitido o parcelamento do solo:
I – em terrenos alagadiços e sujeitos a inundações, antes de tomadas as 
providências para assegurar o escoamento das águas;
II – em terrenos que tenham sido aterrados com material nocivo à saúde 
pública, sem que sejam previamente saneados;
III – em terrenos com declividade igual ou superior a 30% (trinta por cen-
to), salvo se atendidas exigências específicas das autoridades competentes;
IV – em terrenos onde as condições geológicas não aconselham a edificação;
V – em áreas de preservação ecológica ou naquelas onde a poluição impeça 
condições sanitárias suportáveis, até a sua correção.

CAPÍTULO II
DOS REQUISITOS URBANÍSTICOS PARA LOTEAMENTO

Art. 4º Os loteamentos deverão atender, pelo menos, aos seguintes 
requisitos:
21I – as áreas destinadas a sistemas de circulação, a implantação de equi-
pamento urbano e comunitário, bem como a espaços livres de uso público, 
serão proporcionais à densidade de ocupação prevista pelo plano diretor ou 
aprovada por lei municipal para a zona em que se situem.

19 Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.785, de 29-1-1999.
20 Artigo com redação dada pela Lei nº 9.785, de 29-1-1999.
21 Inciso com redação dada pela Lei nº 9.785, de 29-1-1999.
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II – os lotes terão área mínima de 125 m² e frente mínima de 5 metros, 
salvo quando o loteamento se destinar a urbanização específica ou edifica-
ção de conjuntos habitacionais de interesse social, previamente aprovados 
pelos órgãos públicos competentes;
22III – ao longo das águas correntes e dormentes e das faixas de domínio 
público das rodovias e ferrovias, será obrigatória a reserva de uma faixa não 
edificável de 15 metros de cada lado, salvo maiores exigências da legislação 
específica;
IV – as vias de loteamento deverão articular-se com as vias adjacentes ofi-
ciais, existentes ou projetadas, e harmonizar-se com a topografia local.
23§ 1º A legislação municipal definirá, para cada zona em que se divida o 
território do município, os usos permitidos e os índices urbanísticos de 
parcelamento e ocupação do solo, que incluirão, obrigatoriamente, as áreas 
mínimas e máximas de lotes e os coeficientes máximos de aproveitamento.
§ 2º Consideram-se comunitários os equipamentos públicos de educação, 
cultura, saúde, lazer e similares.
24§ 3º Se necessária, a reserva de faixa não edificável vinculada a dutovias 
será exigida no âmbito do respectivo licenciamento ambiental, observados 
critérios e parâmetros que garantam a segurança da população e a proteção 
do meio ambiente, conforme estabelecido nas normas técnicas pertinentes.

Art. 5º O poder público competente poderá complementarmente exigir, 
em cada loteamento, a reserva de faixa non aedificandi destinada a equipa-
mentos urbanos.
Parágrafo único. Consideram-se urbanos os equipamentos públicos de 
abastecimento de água, serviços de esgotos, energia elétrica, coletas de 
águas pluviais, rede telefônica e gás canalizado.

CAPÍTULO III
DO PROJETO DE LOTEAMENTO

Art. 6º Antes da elaboração do projeto de loteamento, o interessado deverá 
solicitar à prefeitura municipal, ou ao Distrito Federal quando for o caso, 
que defina as diretrizes para o uso do solo, traçado dos lotes, do sistema 
viário, dos espaços livres e das áreas reservadas para equipamento urbano e 

22 Inciso com redação dada pela Lei nº 10.932, de 3-8-2004.
23 Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.785, de 29-1-1999.
24 Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.932, de 3-8-2004.
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comunitário, apresentando, para este fim, requerimento e planta do imóvel 
contendo, pelo menos:
I – as divisas da gleba a ser loteada;
II – as curvas de nível à distância adequada, quando exigidas por lei esta-
dual ou municipal;
III – a localização dos cursos d’água, bosques e construções existentes;
IV – a indicação dos arruamentos contíguos a todo o perímetro, a localiza-
ção das vias de comunicação, das áreas livres, dos equipamentos urbanos e 
comunitários existentes no local ou em suas adjacências, com as respecti-
vas distâncias da área a ser loteada;
V – o tipo de uso predominante a que o loteamento se destina;
VI – as características, dimensões e localização das zonas de uso contíguas.

Art. 7º A prefeitura municipal, ou o Distrito Federal quando for o caso, in-
dicará, nas plantas apresentadas junto com o requerimento, de acordo com 
as diretrizes de planejamento estadual e municipal:
I – as ruas ou estradas existentes ou projetada, que compõem o sistema 
viário da cidade e do município, relacionadas com o loteamento pretendido 
e a serem respeitadas;
II – o traçado básico do sistema viário principal;
III – a localização aproximada dos terrenos destinados a equipamento ur-
bano e comunitário e das áreas livres de uso público;
IV – as faixas sanitárias do terreno necessárias ao escoamento das águas 
pluviais e as faixas não edificáveis;
V – a zona ou zonas de uso predominante da área, com indicação dos usos 
compatíveis.
25Parágrafo único. As diretrizes expedidas vigorarão pelo prazo máximo de 
quatro anos.
26Art. 8º Os municípios com menos de cinquenta mil habitantes e aqueles 
cujo plano diretor contiver diretrizes de urbanização para a zona em que se 
situe o parcelamento poderão dispensar, por lei, a fase de fixação de dire-
trizes previstas nos arts. 6º e 7º desta lei.
27Art. 9º Orientado pelo traçado e diretrizes oficiais, quando houver, o pro-
jeto, contendo desenhos, memorial descritivo e cronograma de execução das 

25 Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.785, de 29-1-1999.
26 Artigo com redação dada pela Lei nº 9.785, de 29-1-1999.
27 Idem.
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obras com duração máxima de quatro anos, será apresentado à prefeitura 
municipal, ou ao Distrito Federal, quando for o caso, acompanhado de cer-
tidão atualizada da matrícula da gleba, expedida pelo cartório de registro de 
imóveis competente, de certidão negativa de tributos municipais e do compe-
tente instrumento de garantia, ressalvado o disposto no § 4º do art. 18.
§ 1º Os desenhos conterão pelo menos:
I – a subdivisão das quadras em lotes, com as respectivas dimensões e 
numeração;
II – o sistema de vias com a respectiva hierarquia;
III – as dimensões lineares e angulares do projeto, com raios, cordas, arcos, 
pontos de tangência e ângulos centrais das vias;
IV – os perfis longitudinais e transversais de todas as vias de circulação e 
praças;
V – a indicação dos marcos de alinhamento e nivelamento localizados nos 
ângulos de curvas e vias projetadas;
VI – a indicação em planta e perfis de todas as linhas de escoamento das 
águas pluviais.
§ 2º O memorial descritivo deverá conter, obrigatoriamente, pelo menos:
I – a descrição sucinta do loteamento, com as suas características e a fixa-
ção da zona ou zonas de uso predominante;
II – as condições urbanísticas do loteamento e as limitações que incidem 
sobre os lotes e suas construções, além daquelas constantes das diretrizes 
fixadas;
III – a indicação das áreas públicas que passarão ao domínio do município 
no ato de registro do loteamento;
IV – a enumeração dos equipamentos urbanos, comunitários e dos serviços 
públicos ou de utilidade pública, já existentes no loteamento e adjacências.
28§ 3º Caso se constate, a qualquer tempo, que a certidão da matrícula apre-
sentada como atual não tem mais correspondência com os registros e aver-
bações cartorárias do tempo da sua apresentação, além das consequências 
penais cabíveis, serão consideradas insubsistentes tanto as diretrizes expe-
didas anteriormente, quanto as aprovações consequentes.

28 Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.785, de 29-1-1999.
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CAPÍTULO IV
DO PROJETO DE DESMEMBRAMENTO

29Art. 10. Para a aprovação de projeto de desmembramento, o interessado 
apresentará requerimento à prefeitura municipal, ou ao Distrito Federal 
quando for o caso, acompanhado de certidão atualizada da matrícula da 
gleba, expedida pelo cartório de registro de imóveis competente, ressalva-
do o disposto no § 4º do art. 18, e de planta do imóvel a ser desmembrado 
contendo:
I – a indicação das vias existentes e dos loteamentos próximos;
II – a indicação do tipo de uso predominante no local;
III – a indicação da divisão de lotes pretendida na área.
30Art. 11. Aplicam-se ao desmembramento, no que couber, as disposições 
urbanísticas vigentes para as regiões em que se situem ou, na ausência des-
tas, as disposições urbanísticas para os loteamentos.
Parágrafo único. O município, ou o Distrito Federal quando for o caso, fi-
xará os requisitos exigíveis para a aprovação de desmembramento de lotes 
decorrentes de loteamento cuja destinação da área pública tenha sido infe-
rior à mínima prevista no § 1º do art. 4º desta lei.

CAPÍTULO V
DA APROVAÇÃO DO PROJETO DE 

LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO

Art. 12. O projeto de loteamento e desmembramento deverá ser aprovado 
pela prefeitura municipal, ou pelo Distrito Federal quando for o caso, a 
quem compete também a fixação das diretrizes a que aludem os arts. 6º e 
7º desta lei, salvo a exceção prevista no artigo seguinte.
31§ 1º O projeto aprovado deverá ser executado no prazo constante do cro-
nograma de execução, sob pena de caducidade da aprovação.
32§ 2º Nos municípios inseridos no cadastro nacional de municípios com 
áreas suscetíveis à ocorrência de deslizamentos de grande impacto, inun-
dações bruscas ou processos geológicos ou hidrológicos correlatos, a apro-

29 Artigo com redação dada pela Lei nº 9.785, de 29-1-1999.
30 Idem.
31 Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.785, de 29-1-1999, renumerado para § 1º e com nova 

redação dada pela Lei nº 12.608, de 10-4-2012.
32 Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.608, de 10-4-2012, com vigência a partir de 11-4-2014.
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vação do projeto de que trata o caput ficará vinculada ao atendimento dos 
requisitos constantes da carta geotécnica de aptidão à urbanização. 
33§ 3º É vedada a aprovação de projeto de loteamento e desmembramento 
em áreas de risco definidas como não edificáveis, no plano diretor ou em 
legislação dele derivada. 
Parágrafo único. O projeto aprovado deverá ser executado no prazo cons-
tante do cronograma de execução, sob pena de caducidade da aprovação.
34Art. 13. Aos estados caberá disciplinar a aprovação pelos municípios de 
loteamentos e desmembramentos nas seguintes condições:
I – quando localizados em áreas de interesse especial, tais como as de pro-
teção aos mananciais ou ao patrimônio cultural, histórico, paisagístico e 
arqueológico, assim definidas por legislação estadual ou federal;
II – quando o loteamento ou desmembramento localizar-se em área limítro-
fe do município, ou que pertença a mais de um município, nas regiões metro-
politanas ou em aglomerações urbanas, definidas em lei estadual ou federal;
III – quando o loteamento abranger área superior a 1.000.000 m².
Parágrafo único. No caso de loteamento ou desmembramento localizado 
em área de município integrante de região metropolitana, o exame e a anu-
ência prévia à aprovação do projeto caberão à autoridade metropolitana.

Art. 14. Os estados definirão, por decreto, as áreas de proteção especial, 
previstas no inciso I do artigo anterior.

Art. 15. Os estados estabelecerão, por decreto, as normas a que deverão 
submeter-se os projetos de loteamento e desmembramento nas áreas pre-
vistas no art. 13, observadas as disposições desta lei.
Parágrafo único. Na regulamentação das normas previstas neste artigo, 
o estado procurará atender às exigências urbanísticas do planejamento 
municipal.
35Art. 16. A lei municipal definirá os prazos para que um projeto de parce-
lamento apresentado seja aprovado ou rejeitado e para que as obras execu-
tadas sejam aceitas ou recusadas.

33 Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.608, de 10-4-2012.
34 Artigo com redação dada pela Lei nº 9.785, de 29-1-1999.
35 Idem.
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36§ 1º Transcorridos os prazos sem a manifestação do poder público, o pro-
jeto será considerado rejeitado ou as obras recusadas, assegurada a indeni-
zação por eventuais danos derivados da omissão.
37§ 2º Nos municípios cuja legislação for omissa, os prazos serão de noventa 
dias para a aprovação ou rejeição e de sessenta dias para a aceitação ou re-
cusa fundamentada das obras de urbanização.

Art. 17. Os espaços livres de uso comum, as vias e praças, as áreas desti-
nadas a edifícios públicos e outros equipamentos urbanos, constantes do 
projeto e do memorial descritivo, não poderão ter sua destinação alterada 
pelo loteador, desde a aprovação do loteamento, salvo as hipóteses de cadu-
cidade da licença ou desistência do loteador, sendo, neste caso, observadas 
as exigências do art. 23 desta lei.

CAPÍTULO VI
DO REGISTRO DO LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO

Art. 18. Aprovado o projeto de loteamento ou de desmembramento, o lo-
teador deverá submetê-lo ao registro imobiliário dentro de cento e oitenta 
dias, sob pena de caducidade da aprovação, acompanhado dos seguintes 
documentos:
38I – título de propriedade do imóvel ou certidão da matrícula, ressalvado o 
disposto nos §§ 4º e 5º;
II – histórico dos títulos de propriedade do imóvel, abrangendo os últimos 
vinte anos, acompanhados dos respectivos comprovantes;
III – certidões negativas:
 a) de tributos federais, estaduais e municipais incidentes sobre o 

imóvel;
 b) de ações reais referentes ao imóvel, pelo período de dez anos;
 c) de ações penais com respeito ao crime contra o patrimônio e con-

tra a administração pública.
IV – certidões:
 a) dos cartórios de protestos de títulos, em nome do loteador, pelo 

período de dez anos;
 b) de ações pessoais relativas ao loteador, pelo período de dez anos;

36 Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.785, de 29-1-1999.
37 Idem.
38 Inciso com redação dada pela Lei nº 9.785, de 29-1-1999.
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 c) de ônus reais relativos ao imóvel;
 d) de ações penais contra o loteador, pelo período de dez anos.
39V – cópia do ato de aprovação do loteamento e comprovante do termo de 
verificação pela prefeitura municipal ou pelo Distrito Federal, da execução 
das obras exigidas por legislação municipal, que incluirão, no mínimo, a 
execução das vias de circulação do loteamento, demarcação dos lotes, qua-
dras e logradouros e das obras de escoamento das águas pluviais ou da apro-
vação de um cronograma, com a duração máxima de quatro anos, acompa-
nhado de competente instrumento de garantia para a execução das obras;
VI – exemplar do contrato padrão de promessa de venda, ou de cessão ou 
de promessa de cessão, do qual constarão obrigatoriamente as indicações 
previstas no art. 26 desta lei;
VII – declaração do cônjuge do requerente de que consente no registro do 
loteamento.
§ 1º Os períodos referidos nos incisos III, alínea b e IV, alíneas a e d, toma-
rão por base a data do pedido de registro do loteamento, devendo todas 
elas serem extraídas em nome daqueles que, nos mencionados períodos, 
tenham sido titulares de direitos reais sobre o imóvel.
§ 2º A existência de protestos, de ações pessoais ou de ações penais, exceto 
as referentes a crime contra o patrimônio e contra a administração, não 
impedirá o registro do loteamento se o requerente comprovar que esses 
protestos ou ações não poderão prejudicar os adquirentes dos lotes. Se o 
oficial do registro de imóveis julgar insuficiente a comprovação feita, susci-
tará a dúvida perante o juiz competente.
§ 3º A declaração a que se refere o inciso VII deste artigo não dispensará o 
consentimento do declarante para os atos de alienação ou promessa de alie-
nação de lotes, ou de direitos a eles relativos, que venham a ser praticados 
pelo seu cônjuge.
40§ 4º O título de propriedade será dispensado quando se tratar de parcela-
mento popular, destinado às classes de menor renda, em imóvel declarado 
de utilidade pública, com processo de desapropriação judicial em curso e 
imissão provisória na posse, desde que promovido pela União, estados, Dis-
trito Federal, municípios ou suas entidades delegadas, autorizadas por lei a 
implantar projetos de habitação.

39 Inciso com redação dada pela Lei nº 9.785, de 29-1-1999.
40 Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.785, de 29-1-1999.
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41§ 5º No caso de que trata o § 4º, o pedido de registro do parcelamento, 
além dos documentos mencionados nos incisos V e VI deste artigo, será 
instruído com cópias autênticas da decisão que tenha concedido a imissão 
provisória na posse, do decreto de desapropriação, do comprovante de sua 
publicação na imprensa oficial e, quando formulado por entidades delega-
das, da lei de criação e de seus atos constitutivos.

Art. 19. Examinada a documentação e encontrada em ordem, o oficial do 
registro de imóveis encaminhará comunicação à prefeitura e fará publicar, 
em resumo e com pequeno desenho de localização da área, edital do pedi-
do de registro em três dias consecutivos, podendo este ser impugnado no 
prazo de quinze dias contados da data da última publicação.
§ 1º Findo o prazo sem impugnação, será feito imediatamente o registro. Se 
houver impugnação de terceiros, o oficial do registro de imóveis intimará 
o requerente e a prefeitura municipal, ou o Distrito Federal quando for o 
caso, para que sobre ela se manifestem no prazo de cinco dias, sob pena de 
arquivamento do processo. Com tais manifestações o processo será envia-
do ao juiz competente para decisão.
§ 2º Ouvido o Ministério Público no prazo de cinco dias, o juiz decidirá de 
plano ou após instrução sumária, devendo remeter ao interessado as vias 
ordinárias caso a matéria exija maior indagação.
§ 3º Nas capitais, a publicação do edital se fará no diário oficial do estado e 
num dos jornais de circulação diária. Nos demais municípios, a publicação 
se fará apenas num dos jornais locais, se houver, ou, não havendo, em jornal 
da região.
§ 4º O oficial do registro de imóveis que efetuar o registro em desacordo 
com as exigências desta lei ficará sujeito a multa equivalente a dez vezes 
os emolumentos regimentais fixados para o registro, na época em que for 
aplicada a penalidade pelo juiz corregedor do cartório, sem prejuízo das 
sanções penais e administrativas cabíveis.
§ 5º Registrado o loteamento, o oficial de registro comunicará, por certidão, 
o seu registro à prefeitura.

Art. 20. O registro do loteamento será feito, por extrato, no livro próprio.
Parágrafo único. No registro de imóveis far-se-á o registro do lotea-
mento, com uma indicação para cada lote, a averbação das alterações, 

41 Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.785, de 29-1-1999.



Legislação Brasileira sobre Meio Ambiente 
Desenvolvimento Urbano e Regional 45

a abertura de ruas e praças e as áreas destinadas a espaços livres ou a 
equipamentos urbanos.

Art. 21. Quando a área loteada estiver situada em mais de uma circuns-
crição imobiliária, o registro será requerido primeiramente perante aquela 
em que estiver localizada a maior parte da área loteada. Procedido o regis-
tro nessa circunscrição, o interessado requererá, sucessivamente, o regis-
tro do loteamento em cada uma das demais, comprovando perante cada 
qual o registro efetuado na anterior, até que o loteamento seja registrado 
em todas. Denegado registro em qualquer das circunscrições, essa decisão 
será comunicada, pelo oficial do registro de imóveis, às demais para efeito 
de cancelamento dos registros feitos, salvo se ocorrer a hipótese prevista 
no § 4º deste artigo.
§ 2º É defeso ao interessado processar simultaneamente, perante diferentes 
circunscrições, pedidos de registro do mesmo loteamento, sendo nulos os 
atos praticados com infração a esta norma.
§ 3º Enquanto não procedidos todos os registros de que trata este artigo, 
considerar-se-á o loteamento como não registrado para os efeitos desta lei.
§ 4º O indeferimento do registro do loteamento em uma circunscrição não 
determinará o cancelamento do registro procedido em outra, se o motivo 
do indeferimento naquela não se estender à área situada sob a competência 
desta, e desde que o interessado requeira a manutenção do registro obtido, 
submetido o remanescente do loteamento a uma aprovação prévia perante 
a prefeitura municipal, ou o Distrito Federal quando for o caso.

Art. 22. Desde a data de registro do loteamento, passam a integrar o domí-
nio do município as vias e praças, os espaços livres e as áreas destinadas a 
edifícios públicos e outros equipamentos urbanos, constantes do projeto e 
do memorial descritivo.
42Parágrafo único. Na hipótese de parcelamento do solo implantado e não 
registrado, o município poderá requerer, por meio da apresentação de plan-
ta de parcelamento elaborada pelo loteador ou aprovada pelo município e 
de declaração de que o parcelamento se encontra implantado, o registro 
das áreas destinadas a uso público, que passarão dessa forma a integrar o 
seu domínio.

42 Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.424, de 16-6-2011.
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Art. 23. O registro do loteamento só poderá ser cancelado:
I – por decisão judicial;
II – a requerimento do loteador, com anuência da prefeitura, ou do Dis-
trito Federal quando for o caso, enquanto nenhum lote houver sido objeto 
de contrato;
III – a requerimento conjunto do loteador e de todos os adquirentes de lo-
tes, com anuência da prefeitura, ou do Distrito Federal quando for o caso, 
e do estado.
§ 1º A prefeitura e o estado só poderão se opor ao cancelamento se disto 
resultar inconveniente comprovado para o desenvolvimento urbano ou se 
já se tiver realizado qualquer melhoramento na área loteada ou adjacências.
§ 2º Nas hipóteses dos incisos II e III, o oficial do registro de imóveis fará 
publicar, em resumo, edital do pedido de cancelamento, podendo este ser 
impugnado no prazo de trinta dias contados da data da última publicação. 
Findo esse prazo, com ou sem impugnação, o processo será remetido ao 
juiz competente para homologação do pedido de cancelamento, ouvido o 
Ministério Público.
§ 3º A homologação de que trata o parágrafo anterior será precedida de 
vistoria judicial destinada a comprovar a inexistência de adquirentes insta-
lados na área loteada.

Art. 24. O processo de loteamento e os contratos de depositados em car-
tório poderão ser examinados por qualquer pessoa, a qualquer tempo, in-
dependentemente do pagamento de custas ou emolumentos, ainda que a 
título de busca.

CAPÍTULO VII
DOS CONTRATOS

Art. 25. São irretratáveis os compromissos de compra e venda, cessões e 
promessas de cessão, os que atribuam direito a adjudicação compulsória e, 
estando registrados, confiram direito real oponível a terceiros.

Art. 26. Os compromissos de compra e venda, as cessões ou promessas de 
cessão poderão ser feitos por escritura pública ou por instrumento particu-
lar, de acordo com o modelo depositado na forma do inciso VI do art. 18 e 
conterão, pelo menos, as seguintes indicações:
I – nome, registro civil, cadastro fiscal no Ministério da Fazenda, naciona-
lidade, estado civil e residência dos contratantes;
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II – denominação e situação do loteamento, número e data da inscrição;
III – descrição do lote ou dos lotes que forem objeto de compromissos, con-
frontações, área e outras características;
IV – preço, prazo, forma e local de pagamento bem como a importância 
do sinal;
V – taxa de juros incidentes sobre o débito em aberto e sobre as prestações 
vencidas e não pagas, bem como a cláusula penal, nunca excedente a 10% 
(dez por cento) do débito e só exigível nos casos de intervenção judicial ou 
de mora superior a três meses;
VI – indicação sobre a quem incumbe o pagamento dos impostos e taxas 
incidentes sobre o lote compromissado;
VII – declaração das restrições urbanísticas convencionais do loteamento, 
supletivas da legislação pertinente.
§ 1º O contrato deverá ser firmado em três vias ou extraídas em três trasla-
dos, sendo um para cada parte e o terceiro para arquivo no registro imobi-
liário, após o registro e anotações devidas.
§ 2º Quando o contrato houver sido firmado por procurador de qualquer das 
partes, será obrigatório o arquivamento da procuração no registro imobiliário.
43§ 3º Admite-se, nos parcelamentos populares, a cessão da posse em que 
estiverem provisoriamente imitidas a União, estados, Distrito Federal, mu-
nicípios e suas entidades delegadas, o que poderá ocorrer por instrumento 
particular, ao qual se atribui, para todos os fins de direito, caráter de es-
critura pública, não se aplicando a disposição do inciso II do art. 134 do 
Código Civil.
44§ 4º A cessão da posse referida no § 3º, cumpridas as obrigações do cessio-
nário, constitui crédito contra o expropriante, de aceitação obrigatória em 
garantia de contratos de financiamentos habitacionais.
45§ 5º Com o registro da sentença que, em processo de desapropriação, fi-
xar o valor da indenização, a posse referida no § 3º converter-se-á em pro-
priedade e a sua cessão, em compromisso de compra e venda ou venda e 
compra, conforme haja obrigações a cumprir ou estejam elas cumpridas, 
circunstância que, demonstradas ao registro de imóveis, serão averbadas 
na matrícula relativa ao lote.

43 Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.785, de 29-1-1999.
44 Idem.
45 Idem.
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46§ 6º Os compromissos de compra e venda, as cessões e as promessas de 
cessão valerão como título para o registro da propriedade do lote adquirido, 
quando acompanhados da respectiva prova de quitação.

Art. 27. Se aquele que se obrigou a concluir contrato de promessa de venda 
ou de cessão não cumprir a obrigação, o credor poderá notificar o deve-
dor para outorga do contrato ou oferecimento de impugnação no prazo de 
quinze dias, sob pena de proceder-se ao registro de pré-contrato, passando 
as relações entre as partes a serem regidas pelo contrato-padrão.
§ 1º Para fins deste artigo, terão o mesmo valor de pré-contrato a promessa 
de cessão, a proposta de compra, a reserva de lote ou qualquer, outro ins-
trumento, do qual conste a manifestação da vontade das partes, a indicação 
do lote, o preço e modo de pagamento, e a promessa de contratar.
§ 2º O registro de que trata este artigo não será procedido se a parte que o 
requereu não comprovar haver cumprido a sua prestação, nem a oferecer na 
forma devida, salvo se ainda não exigível.
§ 3º Havendo impugnação daquele que se comprometeu a concluir o contra-
to, observar-se-á o disposto nos arts. 639 e 640 do Código de Processo Civil.

Art. 28. Qualquer alteração ou cancelamento parcial do loteamento regis-
trado dependerá de acordo entre o loteador e os adquirentes de lotes atin-
gidos pela alteração, bem como da aprovação pela prefeitura municipal, ou 
do Distrito Federal quando for o caso, devendo ser depositada no registro 
de imóveis, em complemento ao projeto original com a devida averbação.

Art. 29. Aquele que adquirir a propriedade loteada mediante ato inter vivos, 
ou por sucessão causa mortis, sucederá o transmitente em todos os seus di-
reitos e obrigações, ficando obrigado a respeitar os compromissos de com-
pra e venda ou as promessas de cessão, em todas as suas cláusulas, sendo 
nula qualquer disposição em contrário, ressalvado o direito do herdeiro ou 
legatário de renunciar à herança ou ao legado.

Art. 30. A sentença declaratória de falência ou da insolvência de qualquer 
das partes não rescindirá os contratos de compromisso de compra e venda 
ou de promessa de cessão que tenham por objeto a área loteada ou lotes da 
mesma. Se a falência ou insolvência for do proprietário da área loteada ou 
do titular de direito sobre ela, incumbirá ao síndico ou ao administrador 

46 Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.785, de 29-1-1999.
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dar cumprimento aos referidos contratos; se do adquirente do lote, seus 
direitos serão levados à praça.

Art. 31. O contrato particular pode ser transferido por simples trespasse, 
lançado no verso das vias em poder das partes, ou por instrumento em 
separado, declarando-se o número do registro do loteamento, o valor da 
cessão e a qualificação do cessionário, para o devido registro.
§ 1º A cessão independe da anuência do loteador mas, em relação a este, 
seus efeitos só se produzem depois de cientificado, por escrito, pelas partes 
ou quando registrada a cessão.
§ 2º Uma vez registrada a cessão, feita sem anuência do loteador, o oficial do 
registro dar-lhe-á ciência, por escrito, dentro de dez dias.

Art. 32. Vencida e não paga a prestação, o contrato será considerado res-
cindido trinta dias depois de constituído em mora o devedor.
§ 1º Para os fins deste artigo o devedor-adquirente será intimado, a reque-
rimento do credor, pelo oficial do registro de imóveis, a satisfazer as pres-
tações vencidas e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros 
convencionados e as custas de intimação.
§ 2º Purgada a mora, convalescerá o contrato.
§ 3º Com a certidão de não haver sido feito o pagamento em cartório, o ven-
dedor requererá ao oficial do registro o cancelamento da averbação.

Art. 33. Se o credor das prestações se recusar recebê-las ou furtar-se ao 
seu recebimento, será constituído em mora mediante notificação do oficial 
do registro de imóveis para vir receber as importâncias depositadas pelo 
devedor no próprio registro de imóveis. Decorridos quinze dias após o re-
cebimento da intimação, considerar-se-á efetuado o pagamento, a menos 
que o credor impugne o depósito e, alegando inadimplemento do devedor, 
requeira a intimação deste para os fins do disposto no art. 32 desta lei.

Art. 34. Em qualquer caso de rescisão por inadimplemento do adquirente, 
as benfeitorias necessárias ou úteis por ele levadas a efeito no imóvel deve-
rão ser indenizadas, sendo de nenhum efeito qualquer disposição contratu-
al em contrário.
Parágrafo único. Não serão indenizadas as benfeitorias feitas em desconfor-
midade com o contrato ou com a lei.

Art. 35. Ocorrendo o cancelamento do registro por inadimplemento do 
contrato e tendo havido o pagamento de mais de ⅓ (um terço) do preço 
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ajustado, o oficial do registro de imóveis mencionará este fato no ato do 
cancelamento e a quantia paga; somente será efetuado novo registro relati-
vo ao mesmo lote, se for comprovada a restituição do valor pago pelo ven-
dedor ao titular do registro cancelado, ou mediante depósito em dinheiro à 
sua disposição junto ao registro de imóveis.
§ 1º Ocorrendo o depósito a que se refere este artigo, o oficial do registro de 
imóveis intimará o interessado para vir recebê-lo no prazo de dez dias, sob 
pena de ser devolvido ao depositante.
§ 2º No caso de não se encontrado o interessado, o oficial do registro de 
imóveis depositará quantia em estabelecimento de crédito, segundo a or-
dem prevista no inciso I do art. 666 do Código de Processo Civil, em conta 
com incidência de juros e correção monetária.

Art. 36. O registro do compromisso, cessão ou promessa de cessão só po-
derá ser cancelado:
I – por decisão judicial;
II – a requerimento conjunto das partes contratantes;
III – quando houver rescisão comprovada do contrato.

CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 37. É vedado vender ou prometer vender parcela de loteamento ou 
desmembramento não registrado.

Art. 38. Verificado que o loteamento ou desmembramento não se acha re-
gistrado ou regularmente executado ou notificado pela prefeitura munici-
pal, ou pelo Distrito Federal quando for o caso, deverá o adquirente do lote 
suspender o pagamento das prestações restantes e notificar o loteador para 
suprir a falta.
§ 1º Ocorrendo a suspensão do pagamento das prestações restantes, na for-
ma do caput deste artigo, o adquirente efetuará o depósito das prestações 
devidas junto ao registro de imóveis competente, que as depositará em es-
tabelecimento de crédito, segundo a ordem prevista no inciso I do art. 666 
do Código de Processo Civil, em conta com incidência de juros e correção 
monetária, cuja movimentação dependerá de prévia autorização judicial.
§ 2º A prefeitura municipal, ou o Distrito Federal quando for o caso, ou o 
Ministério Público, poderá promover a notificação ao loteador prevista no 
caput deste artigo.
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§ 3º Regularizado o loteamento pelo loteador, este promoverá judicialmente 
a autorização para levantar as prestações depositadas, com os acréscimos 
de correção monetária e juros, sendo necessária a citação da prefeitura, ou 
do Distrito Federal quando for o caso, para integrar o processo judicial aqui 
previsto, bem como audiência do Ministério Público.
§ 4º Após o reconhecimento judicial de regularidade do loteamento, o lo-
teador notificará os adquirentes dos lotes, por intermédio do registro de 
imóveis competente, para que passem a pagar diretamente as prestações 
restantes, a contar da data da notificação.
§ 5º No caso de o loteador deixar de atender à notificação até o vencimento 
do prazo contratual, ou quando o loteamento ou desmembramento for re-
gularizado pela prefeitura municipal, ou pelo Distrito Federal quando for 
o caso, nos termos do art. 40 desta lei, o loteador não poderá, a qualquer 
titulo, exigir o recebimento das prestações depositadas.

Art. 39. Será nula de pleno direito a cláusula de rescisão de contrato por 
inadimplemento do adquirente, quando o loteamento não estiver regular-
mente inscrito.

Art. 40. A prefeitura municipal, ou o Distrito Federal quando for o caso, 
se desatendida pelo loteador a notificação, poderá regularizar loteamento 
ou desmembramento não autorizado ou executado sem observância das 
determinações do ato administrativo de licença, para evitar lesão aos seus 
padrões de desenvolvimento urbano e na defesa dos direitos dos adquiren-
tes de lotes.
§ 1º A prefeitura municipal, ou o Distrito Federal quando for o caso, que 
promover a regularização, na forma deste artigo, obterá judicialmente o 
levantamento das prestações depositadas, com os respectivos acréscimos 
de correção monetária e juros, nos termos do § 1º do art. 38 desta lei, a 
título de ressarcimento das importâncias despendidas com equipamentos 
urbanos ou expropriações necessárias para regularizar o loteamento ou 
desmembramento.
§ 2º As importâncias despendidas pela prefeitura municipal, ou pelo Dis-
trito Federal quando for o caso, para regularizar o loteamento ou desmem-
bramento, caso não sejam integralmente ressarcidas conforme o disposto 
no parágrafo anterior, serão exigidas na parte faltante do loteador, aplican-
do-se o disposto no art. 47 desta lei.
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§ 3º No caso de o loteador não cumprir o estabelecido no parágrafo ante-
rior, a prefeitura municipal, ou o Distrito Federal quando for o caso, poderá 
receber as prestações dos adquirentes, até o valor devido.
§ 4º A prefeitura municipal, ou o Distrito Federal quando for o caso, para 
assegurar a regularização do loteamento ou desmembramento, bem como 
o ressarcimento integral de importâncias despendidas, ou a despender, po-
derá promover judicialmente os procedimentos cautelares necessários aos 
fins colimados.
47§ 5º A regularização de um parcelamento pela prefeitura municipal, ou 
Distrito Federal, quando for o caso, não poderá contrariar o disposto nos 
arts. 3º e 4º desta lei, ressalvado o disposto no § 1º desse último.

Art. 41. Regularizado o loteamento ou desmembramento pela prefeitura 
municipal, ou pelo Distrito Federal quando for o caso, o adquirente do lote, 
comprovando o depósito de todas as prestações do preço avençado, poderá 
obter o registro, de propriedade do lote adquirido, valendo para tanto o 
compromisso de venda e compra devidamente firmado.

Art. 42. Nas desapropriações não serão considerados como loteados ou lo-
teáveis, para fins de indenização, os terrenos ainda não vendidos ou com-
promissados, objeto de loteamento ou desmembramento não registrado.

Art. 43. Ocorrendo a execução de loteamento não aprovado, a destinação 
de áreas públicas exigidas no inciso I do art. 4º desta lei não se poderá 
alterar sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas, civis e cri-
minais previstas.
48Parágrafo único. Neste caso, o loteador ressarcirá a prefeitura municipal 
ou o Distrito Federal quando for o caso, em pecúnia ou em área equiva-
lente, no dobro da diferença entre o total das áreas públicas exigidas e as 
efetivamente destinadas.

Art. 44. O município, o Distrito Federal e o estado poderão expropriar 
áreas urbanas ou de expansão urbana para reloteamento, demolição, re-
construção e incorporação, ressalvada a preferência dos expropriados para 
a aquisição de novas unidades.

47 Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.785, de 29-1-1999.
48 Idem.
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Art. 45. O loteador, ainda que já tenha vendido todos os lotes, ou os vizi-
nhos, são partes legítimas para promover ação destinada a impedir cons-
trução em desacordo com restrições legais ou contratuais.

Art. 46. O loteador não poderá fundamentar qualquer ação ou defesa na 
presente lei sem apresentação dos registros e contratos a que ela se refere.

Art. 47. Se o loteador integrar grupo econômico ou financeiro, qualquer 
pessoa física ou jurídica desse grupo, beneficiária de qualquer forma do lote-
amento ou desmembramento irregular, será solidariamente responsável pe-
los prejuízos por ele causados aos compradores de lotes e ao poder público.

Art. 48. O foro competente para os procedimentos judiciais previstos nesta 
lei será o da comarca da situação do lote.

Art. 49. As intimações e notificações previstas nesta lei deverão ser feitas 
pessoalmente ao intimado ou notificado, que assinará o comprovante do 
recebimento, e poderão igualmente ser promovidas por meio dos cartórios 
de registro de títulos e documentos da comarca da situação do imóvel ou do 
domicílio de quem deva recebê-las.
§ 1º Se o destinatário se recusar a dar recibo ou se furtar ao recebimento, ou 
se for desconhecido o seu paradeiro, o funcionário incumbido da diligência 
informará esta circunstância ao Oficial competente que a certificará, sob 
sua responsabilidade.
§ 2º Certificada a ocorrência dos fatos mencionados no parágrafo anterior, a 
intimação ou notificação será feita por edital na forma desta lei, começando 
o prazo a correr dez dias após a última publicação.

CAPÍTULO IX
DISPOSIÇÕES PENAIS

Art. 50. Constitui crime contra a administração pública.
I – dar início, de qualquer modo, ou efetuar loteamento ou desmembra-
mento do solo para fins urbanos, sem autorização do órgão público compe-
tente, ou em desacordo com as disposições desta lei ou das normas perti-
nentes do Distrito Federal, estados e municípios;
II – dar início, de qualquer modo, ou efetuar loteamento ou desmembra-
mento do solo para fins urbanos sem observância das determinações cons-
tantes do ato administrativo de licença;
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III – fazer ou veicular em proposta, contrato, prospecto ou comunicação ao 
público ou a interessados, afirmação falsa sobre a legalidade de loteamento 
ou desmembramento do solo para fins urbanos, ou ocultar fraudulenta-
mente fato a ele relativo.
Pena: Reclusão, de um a quatro anos, e multa de cinco a cinquenta vezes o 
maior salário mínimo vigente no país.
Parágrafo único. O crime definido neste artigo é qualificado, se cometido.
I – por meio de venda, promessa de venda, reserva de lote ou quaisquer ou-
tros instrumentos que manifestem a intenção de vender lote em loteamen-
to ou desmembramento não registrado no registro de imóveis competente.
49II – com inexistência de título legítimo de propriedade do imóvel loteado 
ou desmembrado, ressalvado o disposto no art. 18, §§ 4º e 5º, desta lei, ou 
com omissão fraudulenta de fato a ele relativo, se o fato não constituir cri-
me mais grave.
Pena: Reclusão, de um a cinco anos, e multa de dez a cem vezes o maior 
salário mínimo vigente no país.

Art. 51. Quem, de qualquer modo, concorra para a prática dos crimes pre-
vistos no artigo anterior desta lei incide nas penas a estes cominadas, con-
siderados em especial os atos praticados na qualidade de mandatário de 
loteador, diretor ou gerente de sociedade.
50Parágrafo único. (Vetado.)

Art. 52. Registrar loteamento ou desmembramento não aprovado pelos ór-
gãos competentes, registrar o compromisso de compra e venda, a cessão ou 
promessa de cessão de direitos, ou efetuar registro de contrato de venda de 
loteamento ou desmembramento não registrado.
Pena: Detenção, de um a dois anos, e multa de cinco a cinquenta vezes o 
maior salário mínimo vigente no país, sem prejuízo das sanções adminis-
trativas cabíveis.

CAPÍTULO X
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 53. Todas as alterações de uso do solo rural para fins urbanos depen-
derão de prévia audiência do Instituto Nacional de Colonização e Refor-

49 Inciso com redação dada pela Lei nº 9.785, de 29-1-1999.
50 Parágrafo proposto e vetado no projeto que foi transformado na Lei nº 9.785, de 29-1-1999.
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ma Agrária (Incra), do Órgão Metropolitano, se houver, onde se localiza o 
município, e da aprovação da prefeitura municipal, ou do Distrito Federal 
quando for o caso, segundo as exigências da legislação pertinente.
51Art. 53-A. São considerados de interesse público os parcelamentos vincu-
lados a planos ou programas habitacionais de iniciativa das prefeituras mu-
nicipais e do Distrito Federal, ou entidades autorizadas por lei, em especial 
as regularizações de parcelamentos e de assentamentos.
Parágrafo único. Às ações e intervenções de que trata este artigo não será 
exigível documentação que não seja a mínima necessária e indispensável 
aos registros no cartório competente, inclusive sob a forma de certidões, 
vedadas as exigências e as sanções pertinentes aos particulares, especial-
mente aquelas que visem garantir a realização de obras e serviços, ou que 
visem prevenir questões de domínio de glebas, que se presumirão assegu-
radas pelo poder público respectivo.

Art. 54. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 55. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, em 19 de dezembro de 1979; 158º da Independência e 91º da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Petrônio Portella

Angelo Amaury Stábile
Mário David Andreazza

51 Artigo acrescido pela Lei nº 9.785, de 29-1-1999.
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LEI Nº 10.257, DE 10 DE JULHO DE 200152

(Estatuto da Cidade)

Regulamenta os arts. 182 e 183 da Cons-
tituição Federal, estabelece diretrizes 
gerais da política urbana e dá outras 
providências.

O presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

CAPÍTULO I
DIRETRIZES GERAIS

Art. 1º Na execução da política urbana, de que tratam os arts. 182 e 183 da 
Constituição Federal, será aplicado o previsto nesta lei.
Parágrafo único. Para todos os efeitos, esta lei, denominada Estatuto da Ci-
dade, estabelece normas de ordem pública e interesse social que regulam 
o uso da propriedade urbana em prol do bem coletivo, da segurança e do 
bem-estar dos cidadãos, bem como do equilíbrio ambiental.

Art. 2º A política urbana tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimen-
to das funções sociais da cidade e da propriedade urbana, mediante as se-
guintes diretrizes gerais:
I – garantia do direito a cidades sustentáveis, entendido como o direito à 
terra urbana, à moradia, ao saneamento ambiental, à infraestrutura urba-
na, ao transporte e aos serviços públicos, ao trabalho e ao lazer, para as 
presentes e futuras gerações;
II – gestão democrática por meio da participação da população e de asso-
ciações representativas dos vários segmentos da comunidade na formula-
ção, execução e acompanhamento de planos, programas e projetos de de-
senvolvimento urbano;
III – cooperação entre os governos, a iniciativa privada e os demais setores da 
sociedade no processo de urbanização, em atendimento ao interesse social;

52 Publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 11 de julho de 2001.
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IV – planejamento do desenvolvimento das cidades, da distribuição espa-
cial da população e das atividades econômicas do município e do território 
sob sua área de influência, de modo a evitar e corrigir as distorções do cres-
cimento urbano e seus efeitos negativos sobre o meio ambiente;
V – oferta de equipamentos urbanos e comunitários, transporte e serviços 
públicos adequados aos interesses e necessidades da população e às carac-
terísticas locais;
VI – ordenação e controle do uso do solo, de forma a evitar:
 a) a utilização inadequada dos imóveis urbanos;
 b) a proximidade de usos incompatíveis ou inconvenientes;
 c) o parcelamento do solo, a edificação ou o uso excessivos ou inade-

quados em relação à infraestrutura urbana;
 d) a instalação de empreendimentos ou atividades que possam fun-

cionar como polos geradores de tráfego, sem a previsão da infraes-
trutura correspondente;

 e) a retenção especulativa de imóvel urbano, que resulte na sua subu-
tilização ou não utilização;

 f) a deterioração das áreas urbanizadas;
 g) a poluição e a degradação ambiental;
 53h) a exposição da população a riscos de desastres.
VII – integração e complementaridade entre as atividades urbanas e rurais, 
tendo em vista o desenvolvimento socioeconômico do município e do ter-
ritório sob sua área de influência;
VIII – adoção de padrões de produção e consumo de bens e serviços e de 
expansão urbana compatíveis com os limites da sustentabilidade ambiental, 
social e econômica do município e do território sob sua área de influência;
IX – justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do processo de 
urbanização;
X – adequação dos instrumentos de política econômica, tributária e finan-
ceira e dos gastos públicos aos objetivos do desenvolvimento urbano, de 
modo a privilegiar os investimentos geradores de bem-estar geral e a frui-
ção dos bens pelos diferentes segmentos sociais;
XI – recuperação dos investimentos do poder público de que tenha resulta-
do a valorização de imóveis urbanos;

53 Inciso acrescido pela Lei nº 12.608, de 10-4-2012.
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XII – proteção, preservação e recuperação do meio ambiente natural e 
construído, do patrimônio cultural, histórico, artístico, paisagístico e 
arqueológico;
XIII – audiência do poder público municipal e da população interessada 
nos processos de implantação de empreendimentos ou atividades com efei-
tos potencialmente negativos sobre o meio ambiente natural ou construído, 
o conforto ou a segurança da população;
XIV – regularização fundiária e urbanização de áreas ocupadas por popu-
lação de baixa renda mediante o estabelecimento de normas especiais de 
urbanização, uso e ocupação do solo e edificação, consideradas a situação 
socioeconômica da população e as normas ambientais;
XV – simplificação da legislação de parcelamento, uso e ocupação do solo 
e das normas edilícias, com vistas a permitir a redução dos custos e o au-
mento da oferta dos lotes e unidades habitacionais;
XVI – isonomia de condições para os agentes públicos e privados na pro-
moção de empreendimentos e atividades relativos ao processo de urbaniza-
ção, atendido o interesse social.
54XVII – estímulo à utilização, nos parcelamentos do solo e nas edificações 
urbanas, de sistemas operacionais, padrões construtivos e aportes tecno-
lógicos que objetivem a redução de impactos ambientais e a economia de 
recursos naturais.

Art. 3º Compete à União, entre outras atribuições de interesse da política 
urbana:
I – legislar sobre normas gerais de direito urbanístico;
II – legislar sobre normas para a cooperação entre a União, os estados, o 
Distrito Federal e os municípios em relação à política urbana, tendo em 
vista o equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional;
III – promover, por iniciativa própria e em conjunto com os estados, o Dis-
trito Federal e os municípios, programas de construção de moradias e a 
melhoria das condições habitacionais e de saneamento básico;
IV – instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habita-
ção, saneamento básico e transportes urbanos;
V – elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do terri-
tório e de desenvolvimento econômico e social.

54 Inciso acrescido pela Lei nº 12.836, de 2-7-2013.
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CAPÍTULO II
DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA URBANA

Seção I
Dos instrumentos em geral

Art. 4º Para os fins desta lei, serão utilizados, entre outros instrumentos:
I – planos nacionais, regionais e estaduais de ordenação do território e de 
desenvolvimento econômico e social;
II – planejamento das regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e 
microrregiões;
III – planejamento municipal, em especial:
 a) plano diretor;
 b) disciplina do parcelamento, do uso e da ocupação do solo;
 c) zoneamento ambiental;
 d) plano plurianual;
 e) diretrizes orçamentárias e orçamento anual;
 f) gestão orçamentária participativa;
 g) planos, programas e projetos setoriais;
 h) planos de desenvolvimento econômico e social;
IV – institutos tributários e financeiros:
 a) imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana (IPTU);
 b) contribuição de melhoria;
 c) incentivos e benefícios fiscais e financeiros;
V – institutos jurídicos e políticos:
 a) desapropriação;
 b) servidão administrativa;
 c) limitações administrativas;
 d) tombamento de imóveis ou de mobiliário urbano;
 e) instituição de unidades de conservação;
 f) instituição de zonas especiais de interesse social;
 g) concessão de direito real de uso;
 h) concessão de uso especial para fins de moradia;
 i) parcelamento, edificação ou utilização compulsórios;
 j) usucapião especial de imóvel urbano;
 l) direito de superfície;
 m) direito de preempção;
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 n) outorga onerosa do direito de construir e de alteração de uso;
 o) transferência do direito de construir;
 p) operações urbanas consorciadas;
 q) regularização fundiária;
 r) assistência técnica e jurídica gratuita para as comunidades e gru-

pos sociais menos favorecidos;
 s) referendo popular e plebiscito;
 55t) demarcação urbanística para fins de regularização fundiária;
 56u) legitimação de posse.
VI – estudo prévio de impacto ambiental (EIA) e estudo prévio de impacto 
de vizinhança (EIV).
§ 1º Os instrumentos mencionados neste artigo regem-se pela legislação 
que lhes é própria, observado o disposto nesta lei.
§ 2º Nos casos de programas e projetos habitacionais de interesse social, de-
senvolvidos por órgãos ou entidades da administração pública com atuação 
específica nessa área, a concessão de direito real de uso de imóveis públicos 
poderá ser contratada coletivamente.
§ 3º Os instrumentos previstos neste artigo que demandam dispêndio de 
recursos por parte do poder público municipal devem ser objeto de contro-
le social, garantida a participação de comunidades, movimentos e entidades 
da sociedade civil.

Seção II
Do parcelamento, edificação ou utilização compulsórios

Art. 5º Lei municipal específica para área incluída no plano diretor poderá 
determinar o parcelamento, a edificação ou a utilização compulsórios do 
solo urbano não edificado, subutilizado ou não utilizado, devendo fixar as 
condições e os prazos para implementação da referida obrigação.
§ 1º Considera-se subutilizado o imóvel:
I – cujo aproveitamento seja inferior ao mínimo definido no plano diretor 
ou em legislação dele decorrente;
II – (vetado);

55 Alínea acrescida pela Lei nº 11.977, de 7-7-2009.
56 Idem.
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§ 2º O proprietário será notificado pelo Poder Executivo municipal para o 
cumprimento da obrigação, devendo a notificação ser averbada no cartório 
de registro de imóveis.
§ 3º A notificação far-se-á:
I – por funcionário do órgão competente do poder público municipal, ao 
proprietário do imóvel ou, no caso de este ser pessoa jurídica, a quem tenha 
poderes de gerência geral ou administração;
II – por edital quando frustrada, por três vezes, a tentativa de notificação 
na forma prevista pelo inciso I.
§ 4º Os prazos a que se refere o caput não poderão ser inferiores a:
I – um ano, a partir da notificação, para que seja protocolado o projeto no 
órgão municipal competente;
II – dois anos, a partir da aprovação do projeto, para iniciar as obras do 
empreendimento.
§ 5º Em empreendimentos de grande porte, em caráter excepcional, a lei 
municipal específica a que se refere o caput poderá prever a conclusão em 
etapas, assegurando-se que o projeto aprovado compreenda o empreendi-
mento como um todo.

Art. 6º A transmissão do imóvel, por ato inter vivos ou causa mortis, 
posterior à data da notificação, transfere as obrigações de parcelamento, 
edificação ou utilização previstas no art. 5º desta lei, sem interrupção de 
quaisquer prazos.

Seção III
Do IPTU progressivo no tempo

Art. 7º Em caso de descumprimento das condições e dos prazos previstos 
na forma do caput do art. 5º desta lei, ou não sendo cumpridas as etapas 
previstas no § 5º do art. 5º desta lei, o município procederá à aplicação do 
imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana (IPTU) progressi-
vo no tempo, mediante a majoração da alíquota pelo prazo de cinco anos 
consecutivos.
§ 1º O valor da alíquota a ser aplicado a cada ano será fixado na lei específica 
a que se refere o caput do art. 5º desta lei e não excederá a duas vezes o valor 
referente ao ano anterior, respeitada a alíquota máxima de quinze por cento.
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§ 2º Caso a obrigação de parcelar, edificar ou utilizar não esteja atendida em 
cinco anos, o município manterá a cobrança pela alíquota máxima, até que 
se cumpra a referida obrigação, garantida a prerrogativa prevista no art. 8º.
§ 3º É vedada a concessão de isenções ou de anistia relativas à tributação 
progressiva de que trata este artigo.

Seção IV
Da desapropriação com pagamento em títulos

Art. 8º Decorridos cinco anos de cobrança do IPTU progressivo sem que 
o proprietário tenha cumprido a obrigação de parcelamento, edificação ou 
utilização, o município poderá proceder à desapropriação do imóvel, com 
pagamento em títulos da dívida pública.
§ 1º Os títulos da dívida pública terão prévia aprovação pelo Senado Federal 
e serão resgatados no prazo de até dez anos, em prestações anuais, iguais e 
sucessivas, assegurados o valor real da indenização e os juros legais de seis 
por cento ao ano.
§ 2º O valor real da indenização:
I – refletirá o valor da base de cálculo do IPTU, descontado o montante 
incorporado em função de obras realizadas pelo poder público na área onde 
o mesmo se localiza após a notificação de que trata o § 2º do art. 5º desta lei;
II – não computará expectativas de ganhos, lucros cessantes e juros 
compensatórios.
§ 3º Os títulos de que trata este artigo não terão poder liberatório para pa-
gamento de tributos.
§ 4º O município procederá ao adequado aproveitamento do imóvel no pra-
zo máximo de cinco anos, contado a partir da sua incorporação ao patri-
mônio público.
§ 5º O aproveitamento do imóvel poderá ser efetivado diretamente pelo poder 
público ou por meio de alienação ou concessão a terceiros, observando-se, 
nesses casos, o devido procedimento licitatório.
§ 6º Ficam mantidas para o adquirente de imóvel nos termos do § 5º as 
mesmas obrigações de parcelamento, edificação ou utilização previstas no 
art. 5º desta lei.
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Seção V
Da usucapião especial de imóvel urbano

Art. 9º Aquele que possuir como sua área ou edificação urbana de até duzen-
tos e cinquenta metros quadrados, por cinco anos, ininterruptamente e sem 
oposição, utilizando-a para sua moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o 
domínio, desde que não seja proprietário de outro imóvel urbano ou rural.
§ 1º O título de domínio será conferido ao homem ou à mulher, ou a ambos, 
independentemente do estado civil.
§ 2º O direito de que trata este artigo não será reconhecido ao mesmo pos-
suidor mais de uma vez.
§ 3º Para os efeitos deste artigo, o herdeiro legítimo continua, de pleno di-
reito, a posse de seu antecessor, desde que já resida no imóvel por ocasião 
da abertura da sucessão.

Art. 10. As áreas urbanas com mais de duzentos e cinquenta metros qua-
drados, ocupadas por população de baixa renda para sua moradia, por cinco 
anos, ininterruptamente e sem oposição, onde não for possível identificar 
os terrenos ocupados por cada possuidor, são susceptíveis de serem usuca-
pidas coletivamente, desde que os possuidores não sejam proprietários de 
outro imóvel urbano ou rural.
§ 1º O possuidor pode, para o fim de contar o prazo exigido por este 
artigo, acrescentar sua posse à de seu antecessor, contanto que ambas 
sejam contínuas.
§ 2º A usucapião especial coletiva de imóvel urbano será declarada pelo 
juiz, mediante sentença, a qual servirá de título para registro no cartório de 
registro de imóveis.
§ 3º Na sentença, o juiz atribuirá igual fração ideal de terreno a cada possui-
dor, independentemente da dimensão do terreno que cada um ocupe, salvo 
hipótese de acordo escrito entre os condôminos, estabelecendo frações ide-
ais diferenciadas.
§ 4º O condomínio especial constituído é indivisível, não sendo passível de 
extinção, salvo deliberação favorável tomada por, no mínimo, dois terços 
dos condôminos, no caso de execução de urbanização posterior à consti-
tuição do condomínio.
§ 5º As deliberações relativas à administração do condomínio especial se-
rão tomadas por maioria de votos dos condôminos presentes, obrigando 
também os demais, discordantes ou ausentes.
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Art. 11. Na pendência da ação de usucapião especial urbana, ficarão so-
brestadas quaisquer outras ações, petitórias ou possessórias, que venham a 
ser propostas relativamente ao imóvel usucapiendo.

Art. 12. São partes legítimas para a propositura da ação de usucapião es-
pecial urbana:
I – o possuidor, isoladamente ou em litisconsórcio originário ou 
superveniente;
II – os possuidores, em estado de composse;
III – como substituto processual, a associação de moradores da comunida-
de, regularmente constituída, com personalidade jurídica, desde que expli-
citamente autorizada pelos representados.
§ 1º Na ação de usucapião especial urbana é obrigatória a intervenção do 
Ministério Público.
§ 2º O autor terá os benefícios da justiça e da assistência judiciária gratuita, 
inclusive perante o cartório de registro de imóveis.

Art. 13. A usucapião especial de imóvel urbano poderá ser invocada como 
matéria de defesa, valendo a sentença que a reconhecer como título para 
registro no cartório de registro de imóveis.

Art. 14. Na ação judicial de usucapião especial de imóvel urbano, o rito 
processual a ser observado é o sumário.

Seção VI
Da concessão de uso especial para fins de moradia

Art. 15. (Vetado.)

Art. 16. (Vetado.)

Art. 17. (Vetado.)

Art. 18. (Vetado.)

Art. 19. (Vetado.)

Art. 20. (Vetado.)
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Seção VII
Do direito de superfície

Art. 21. O proprietário urbano poderá conceder a outrem o direito de su-
perfície do seu terreno, por tempo determinado ou indeterminado, me-
diante escritura pública registrada no cartório de registro de imóveis.
§ 1º O direito de superfície abrange o direito de utilizar o solo, o subsolo 
ou o espaço aéreo relativo ao terreno, na forma estabelecida no contrato 
respectivo, atendida a legislação urbanística.
§ 2º A concessão do direito de superfície poderá ser gratuita ou onerosa.
§ 3º O superficiário responderá integralmente pelos encargos e tributos que 
incidirem sobre a propriedade superficiária, arcando, ainda, proporcional-
mente à sua parcela de ocupação efetiva, com os encargos e tributos sobre 
a área objeto da concessão do direito de superfície, salvo disposição em 
contrário do contrato respectivo.
§ 4º O direito de superfície pode ser transferido a terceiros, obedecidos os 
termos do contrato respectivo.
§ 5º Por morte do superficiário, os seus direitos transmitem-se a seus 
herdeiros.

Art. 22. Em caso de alienação do terreno, ou do direito de superfície, o su-
perficiário e o proprietário, respectivamente, terão direito de preferência, 
em igualdade de condições à oferta de terceiros.

Art. 23. Extingue-se o direito de superfície:
I – pelo advento do termo;
II – pelo descumprimento das obrigações contratuais assumidas pelo 
superficiário.

Art. 24. Extinto o direito de superfície, o proprietário recuperará o pleno 
domínio do terreno, bem como das acessões e benfeitorias introduzidas 
no imóvel, independentemente de indenização, se as partes não houverem 
estipulado o contrário no respectivo contrato.
§ 1º Antes do termo final do contrato, extinguir-se-á o direito de superfície 
se o superficiário der ao terreno destinação diversa daquela para a qual for 
concedida.
§ 2º A extinção do direito de superfície será averbada no cartório de registro 
de imóveis.
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Seção VIII
Do direito de preempção

Art. 25. O direito de preempção confere ao poder público municipal pre-
ferência para aquisição de imóvel urbano objeto de alienação onerosa en-
tre particulares.
§ 1º Lei municipal, baseada no plano diretor, delimitará as áreas em que 
incidirá o direito de preempção e fixará prazo de vigência, não superior 
a cinco anos, renovável a partir de um ano após o decurso do prazo ini-
cial de vigência.
§ 2º O direito de preempção fica assegurado durante o prazo de vigência 
fixado na forma do § 1º, independentemente do número de alienações refe-
rentes ao mesmo imóvel.

Art. 26. O direito de preempção será exercido sempre que o poder público 
necessitar de áreas para:
I – regularização fundiária;
II – execução de programas e projetos habitacionais de interesse social;
III – constituição de reserva fundiária;
IV – ordenamento e direcionamento da expansão urbana;
V – implantação de equipamentos urbanos e comunitários;
VI – criação de espaços públicos de lazer e áreas verdes;
VII – criação de unidades de conservação ou proteção de outras áreas de 
interesse ambiental;
VIII – proteção de áreas de interesse histórico, cultural ou paisagístico;
IX – (vetado).
Parágrafo único. A lei municipal prevista no § 1º do art. 25 desta lei deverá 
enquadrar cada área em que incidirá o direito de preempção em uma ou 
mais das finalidades enumeradas por este artigo.

Art. 27. O proprietário deverá notificar sua intenção de alienar o imóvel, 
para que o município, no prazo máximo de trinta dias, manifeste por escri-
to seu interesse em comprá-lo.
§ 1º À notificação mencionada no caput será anexada proposta de compra 
assinada por terceiro interessado na aquisição do imóvel, da qual constarão 
preço, condições de pagamento e prazo de validade.
§ 2º O município fará publicar, em órgão oficial e em pelo menos um jornal 
local ou regional de grande circulação, edital de aviso da notificação recebi-
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da nos termos do caput e da intenção de aquisição do imóvel nas condições 
da proposta apresentada.
§ 3º Transcorrido o prazo mencionado no caput sem manifestação, fica o 
proprietário autorizado a realizar a alienação para terceiros, nas condições 
da proposta apresentada.
§ 4º Concretizada a venda a terceiro, o proprietário fica obrigado a apresen-
tar ao município, no prazo de trinta dias, cópia do instrumento público de 
alienação do imóvel.
§ 5º A alienação processada em condições diversas da proposta apresentada 
é nula de pleno direito.
§ 6º Ocorrida a hipótese prevista no § 5º o município poderá adquirir o 
imóvel pelo valor da base de cálculo do IPTU ou pelo valor indicado na 
proposta apresentada, se este for inferior àquele.

Seção IX
Da outorga onerosa do direito de construir

Art. 28. O plano diretor poderá fixar áreas nas quais o direito de construir 
poderá ser exercido acima do coeficiente de aproveitamento básico adota-
do, mediante contrapartida a ser prestada pelo beneficiário.
§ 1º Para os efeitos desta lei, coeficiente de aproveitamento é a relação entre 
a área edificável e a área do terreno.
§ 2º O plano diretor poderá fixar coeficiente de aproveitamento básico úni-
co para toda a zona urbana ou diferenciado para áreas específicas dentro 
da zona urbana.
§ 3º O plano diretor definirá os limites máximos a serem atingidos pelos 
coeficientes de aproveitamento, considerando a proporcionalidade entre a 
infraestrutura existente e o aumento de densidade esperado em cada área.

Art. 29. O plano diretor poderá fixar áreas nas quais poderá ser permi-
tida alteração de uso do solo, mediante contrapartida a ser prestada pelo 
beneficiário.

Art. 30. Lei municipal específica estabelecerá as condições a serem obser-
vadas para a outorga onerosa do direito de construir e de alteração de uso, 
determinando:
I – a fórmula de cálculo para a cobrança;
II – os casos passíveis de isenção do pagamento da outorga;
III – a contrapartida do beneficiário.
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Art. 31. Os recursos auferidos com a adoção da outorga onerosa do direito 
de construir e de alteração de uso serão aplicados com as finalidades pre-
vistas nos incisos I a IX do art. 26 desta lei.

Seção X
Das operações urbanas consorciadas

Art. 32. Lei municipal específica, baseada no plano diretor, poderá delimi-
tar área para aplicação de operações consorciadas.
§ 1º Considera-se operação urbana consorciada o conjunto de intervenções 
e medidas coordenadas pelo poder público municipal, com a participação 
dos proprietários, moradores, usuários permanentes e investidores priva-
dos, com o objetivo de alcançar em uma área transformações urbanísticas 
estruturais, melhorias sociais e a valorização ambiental.
§ 2º Poderão ser previstas nas operações urbanas consorciadas, entre outras 
medidas:
I – a modificação de índices e características de parcelamento, uso e ocu-
pação do solo e subsolo, bem como alterações das normas edilícias, consi-
derado o impacto ambiental delas decorrente;
II – a regularização de construções, reformas ou ampliações executadas em 
desacordo com a legislação vigente.
57III – a concessão de incentivos a operações urbanas que utilizam tecno-
logias visando a redução de impactos ambientais, e que comprovem a uti-
lização, nas construções e uso de edificações urbanas, de tecnologias que 
reduzam os impactos ambientais e economizem recursos naturais, especi-
ficadas as modalidades de design e de obras a serem contempladas.

Art. 33. Da lei específica que aprovar a operação urbana consorciada cons-
tará o plano de operação urbana consorciada, contendo, no mínimo:
I – definição da área a ser atingida;
II – programa básico de ocupação da área;
III – programa de atendimento econômico e social para a população dire-
tamente afetada pela operação;
IV – finalidades da operação;
V – estudo prévio de impacto de vizinhança;

57 Inciso acrescido pela Lei nº 12.836, de 2-7-2013.
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58VI – contrapartida a ser exigida dos proprietários, usuários permanentes 
e investidores privados em função da utilização dos benefícios previstos 
nos incisos I, II e III do § 2º do art. 32 desta lei;
VII – forma de controle da operação, obrigatoriamente compartilhado com 
representação da sociedade civil.
59VIII – natureza dos incentivos a serem concedidos aos proprietários, usu-
ários permanentes e investidores privados, uma vez atendido o disposto no 
inciso III do § 2º do art. 32 desta lei.
§ 1º Os recursos obtidos pelo poder público municipal na forma do inciso VI 
deste artigo serão aplicados exclusivamente na própria operação urbana 
consorciada.
§ 2º A partir da aprovação da lei específica de que trata o caput, são nulas 
as licenças e autorizações a cargo do poder público municipal expedidas em 
desacordo com o plano de operação urbana consorciada.

Art. 34. A lei específica que aprovar a operação urbana consorciada poderá 
prever a emissão pelo município de quantidade determinada de certificados 
de potencial adicional de construção, que serão alienados em leilão ou utili-
zados diretamente no pagamento das obras necessárias à própria operação.
§ 1º Os certificados de potencial adicional de construção serão livremente 
negociados, mas conversíveis em direito de construir unicamente na área 
objeto da operação.
§ 2º Apresentado pedido de licença para construir, o certificado de poten-
cial adicional será utilizado no pagamento da área de construção que supe-
re os padrões estabelecidos pela legislação de uso e ocupação do solo, até o 
limite fixado pela lei específica que aprovar a operação urbana consorciada.
60Art. 34-A. Nas regiões metropolitanas ou nas aglomerações urbanas insti-
tuídas por lei complementar estadual, poderão ser realizadas operações ur-
banas consorciadas interfederativas, aprovadas por leis estaduais específicas.
Parágrafo único. As disposições dos arts. 32 a 34 desta lei aplicam-se às 
operações urbanas consorciadas interfederativas previstas no caput deste 
artigo, no que couber.

58 Inciso com redação dada pela Lei nº 12.836, de 2-7-2013.
59 Inciso acrescido pela Lei nº 12.836, de 2-7-2013.
60 Artigo acrescido pela Lei nº 13.089, de 12-01-2015.
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Seção XI
Da transferência do direito de construir

Art. 35. Lei municipal, baseada no plano diretor, poderá autorizar o pro-
prietário de imóvel urbano, privado ou público, a exercer em outro local, ou 
alienar, mediante escritura pública, o direito de construir previsto no pla-
no diretor ou em legislação urbanística dele decorrente, quando o referido 
imóvel for considerado necessário para fins de:
I – implantação de equipamentos urbanos e comunitários;
II – preservação, quando o imóvel for considerado de interesse histórico, 
ambiental, paisagístico, social ou cultural;
III – servir a programas de regularização fundiária, urbanização de áreas 
ocupadas por população de baixa renda e habitação de interesse social.
§ 1º A mesma faculdade poderá ser concedida ao proprietário que doar ao 
poder público seu imóvel, ou parte dele, para os fins previstos nos incisos I 
a III do caput.
§ 2º A lei municipal referida no caput estabelecerá as condições relativas à 
aplicação da transferência do direito de construir.

Seção XII
Do estudo de impacto de vizinhança

Art. 36. Lei municipal definirá os empreendimentos e atividades privados ou 
públicos em área urbana que dependerão de elaboração de Estudo Prévio de 
Impacto de Vizinhança (EIV) para obter as licenças ou autorizações de cons-
trução, ampliação ou funcionamento a cargo do poder público municipal.

Art. 37. O EIV será executado de forma a contemplar os efeitos positivos e 
negativos do empreendimento ou atividade quanto à qualidade de vida da 
população residente na área e suas proximidades, incluindo a análise, no 
mínimo, das seguintes questões:
I – adensamento populacional;
II – equipamentos urbanos e comunitários;
III – uso e ocupação do solo;
IV – valorização imobiliária;
V – geração de tráfego e demanda por transporte público;
VI – ventilação e iluminação;
VII – paisagem urbana e patrimônio natural e cultural.
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Parágrafo único. Dar-se-á publicidade aos documentos integrantes do EIV, 
que ficarão disponíveis para consulta, no órgão competente do poder públi-
co municipal, por qualquer interessado.

Art. 38. A elaboração do EIV não substitui a elaboração e a aprovação de 
Estudo Prévio de Impacto Ambiental (EIA), requeridas nos termos da legis-
lação ambiental.

CAPÍTULO III
DO PLANO DIRETOR

Art. 39. A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende 
às exigências fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano di-
retor, assegurando o atendimento das necessidades dos cidadãos quanto à 
qualidade de vida, à justiça social e ao desenvolvimento das atividades eco-
nômicas, respeitadas as diretrizes previstas no art. 2º desta lei.

Art. 40. O plano diretor, aprovado por lei municipal, é o instrumento bási-
co da política de desenvolvimento e expansão urbana.
§ 1º O plano diretor é parte integrante do processo de planejamento muni-
cipal, devendo o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e o orçamen-
to anual incorporar as diretrizes e as prioridades nele contidas.
§ 2º O plano diretor deverá englobar o território do município como um todo.
§ 3º A lei que instituir o plano diretor deverá ser revista, pelo menos, a cada 
dez anos.
§ 4º No processo de elaboração do plano diretor e na fiscalização de sua 
implementação, os Poderes Legislativo e Executivo municipais garantirão:
I – a promoção de audiências públicas e debates com a participação da popu-
lação e de associações representativas dos vários segmentos da comunidade;
II – a publicidade quanto aos documentos e informações produzidos;
III – o acesso de qualquer interessado aos documentos e informações 
produzidos.
§ 5º (Vetado.)

Art. 41. O plano diretor é obrigatório para cidades:
I – com mais de vinte mil habitantes;
II – integrantes de regiões metropolitanas e aglomerações urbanas;
III – onde o poder público municipal pretenda utilizar os instrumentos 
previstos no § 4º do art. 182 da Constituição Federal;
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IV – integrantes de áreas de especial interesse turístico;
V – inseridas na área de influência de empreendimentos ou atividades com 
significativo impacto ambiental de âmbito regional ou nacional;
61VI – incluídas no cadastro nacional de municípios com áreas suscetíveis 
à ocorrência de deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou 
processos geológicos ou hidrológicos correlatos.
§ 1º No caso da realização de empreendimentos ou atividades enquadrados 
no inciso V do caput, os recursos técnicos e financeiros para a elaboração do 
plano diretor estarão inseridos entre as medidas de compensação adotadas.
§ 2º No caso de cidades com mais de quinhentos mil habitantes, deverá 
ser elaborado um plano de transporte urbano integrado, compatível com o 
plano diretor ou nele inserido.

Art. 42. O plano diretor deverá conter no mínimo:
I – a delimitação das áreas urbanas onde poderá ser aplicado o parcela-
mento, edificação ou utilização compulsórios, considerando a existência de 
infraestrutura e de demanda para utilização, na forma do art. 5º desta lei;
II – disposições requeridas pelos arts. 25, 28, 29, 32 e 35 desta lei;
III – sistema de acompanhamento e controle.
62Art. 42-A. Além do conteúdo previsto no art. 42, o plano diretor dos mu-
nicípios incluídos no cadastro nacional de municípios com áreas suscetíveis 
à ocorrência de deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou 
processos geológicos ou hidrológicos correlatos deverá conter:
I – parâmetros de parcelamento, uso e ocupação do solo, de modo a promo-
ver a diversidade de usos e a contribuir para a geração de emprego e renda;
II – mapeamento contendo as áreas suscetíveis à ocorrência de desliza-
mentos de grande impacto, inundações bruscas ou processos geológicos ou 
hidrológicos correlatos;
III – planejamento de ações de intervenção preventiva e realocação de po-
pulação de áreas de risco de desastre;
IV – medidas de drenagem urbana necessárias à prevenção e à mitigação de 
impactos de desastres; e
V – diretrizes para a regularização fundiária de assentamentos urbanos 
irregulares, se houver, observadas a Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, e 
demais normas federais e estaduais pertinentes, e previsão de áreas para 

61 Inciso acrescido pela Lei nº 12.608, de 10-4-2012.
62 Artigo acrescido pela Lei nº 12.608, de 10-4-2012.
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habitação de interesse social por meio da demarcação de zonas especiais 
de interesse social e de outros instrumentos de política urbana, onde o uso 
habitacional for permitido.
63VI – identificação e diretrizes para a preservação e ocupação das áreas 
verdes municipais, quando for o caso, com vistas à redução da impermea-
bilização das cidades.
§ 1º A identificação e o mapeamento de áreas de risco levarão em conta as 
cartas geotécnicas.
§ 2º O conteúdo do plano diretor deverá ser compatível com as disposi-
ções insertas nos planos de recursos hídricos, formulados consoante a Lei 
nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997.
§ 3º Os municípios adequarão o plano diretor às disposições deste artigo, 
por ocasião de sua revisão, observados os prazos legais.
§ 4º Os municípios enquadrados no inciso VI do art. 41 desta lei e que não 
tenham plano diretor aprovado terão o prazo de cinco anos para o seu en-
caminhamento para aprovação pela Câmara Municipal. 
64Art. 42-B. Os municípios que pretendam ampliar o seu perímetro urbano 
após a data de publicação desta lei deverão elaborar projeto específico que 
contenha, no mínimo:
I – demarcação do novo perímetro urbano; 
II – delimitação dos trechos com restrições à urbanização e dos trechos 
sujeitos a controle especial em função de ameaça de desastres naturais;
III – definição de diretrizes específicas e de áreas que serão utilizadas para 
infraestrutura, sistema viário, equipamentos e instalações públicas, urba-
nas e sociais;
IV – definição de parâmetros de parcelamento, uso e ocupação do solo, 
de modo a promover a diversidade de usos e contribuir para a geração de 
emprego e renda;
V – a previsão de áreas para habitação de interesse social por meio da de-
marcação de zonas especiais de interesse social e de outros instrumentos 
de política urbana, quando o uso habitacional for permitido;
VI – definição de diretrizes e instrumentos específicos para proteção am-
biental e do patrimônio histórico e cultural; e

63 Inciso acrescido pela Lei nº 12.983, de 2-6-2014.
64 Artigo acrescido pela Lei nº 12.608, de 10-4-2012.
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VII – definição de mecanismos para garantir a justa distribuição dos ônus e 
benefícios decorrentes do processo de urbanização do território de expan-
são urbana e a recuperação para a coletividade da valorização imobiliária 
resultante da ação do poder público.
§ 1º O projeto específico de que trata o caput deste artigo deverá ser ins-
tituído por lei municipal e atender às diretrizes do plano diretor, quando 
houver.
§ 2º Quando o plano diretor contemplar as exigências estabelecidas no 
caput, o município ficará dispensado da elaboração do projeto específico 
de que trata o caput deste artigo.
§ 3º A aprovação de projetos de parcelamento do solo no novo perímetro 
urbano ficará condicionada à existência do projeto específico e deverá obe-
decer às suas disposições.

CAPÍTULO IV
DA GESTÃO DEMOCRÁTICA DA CIDADE

Art. 43. Para garantir a gestão democrática da cidade, deverão ser utiliza-
dos, entre outros, os seguintes instrumentos:
I – órgãos colegiados de política urbana, nos níveis nacional, estadual e 
municipal;
II – debates, audiências e consultas públicas;
III – conferências sobre assuntos de interesse urbano, nos níveis nacional, 
estadual e municipal;
IV – iniciativa popular de projeto de lei e de planos, programas e projetos 
de desenvolvimento urbano;
V – (vetado).

Art. 44. No âmbito municipal, a gestão orçamentária participativa de que 
trata a alínea f do inciso III do art. 4º desta lei incluirá a realização de deba-
tes, audiências e consultas públicas sobre as propostas do plano plurianual, 
da lei de diretrizes orçamentárias e do orçamento anual, como condição 
obrigatória para sua aprovação pela câmara municipal.

Art. 45. Os organismos gestores das regiões metropolitanas e aglomera-
ções urbanas incluirão obrigatória e significativa participação da popula-
ção e de associações representativas dos vários segmentos da comunidade, 
de modo a garantir o controle direto de suas atividades e o pleno exercício 
da cidadania.
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CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 46. O poder público municipal poderá facultar ao proprietário de área 
atingida pela obrigação de que trata o caput do art. 5º desta lei, a requeri-
mento deste, o estabelecimento de consórcio imobiliário como forma de 
viabilização financeira do aproveitamento do imóvel.
§ 1º Considera-se consórcio imobiliário a forma de viabilização de planos de 
urbanização ou edificação por meio da qual o proprietário transfere ao poder 
público municipal seu imóvel e, após a realização das obras, recebe, como 
pagamento, unidades imobiliárias devidamente urbanizadas ou edificadas.
§ 2º O valor das unidades imobiliárias a serem entregues ao proprietário 
será correspondente ao valor do imóvel antes da execução das obras, obser-
vado o disposto no § 2º do art. 8º desta lei.

Art. 47. Os tributos sobre imóveis urbanos, assim como as tarifas relativas a 
serviços públicos urbanos, serão diferenciados em função do interesse social.

Art. 48. Nos casos de programas e projetos habitacionais de interesse so-
cial, desenvolvidos por órgãos ou entidades da administração pública com 
atuação específica nessa área, os contratos de concessão de direito real de 
uso de imóveis públicos:
I – terão, para todos os fins de direito, caráter de escritura pública, não se 
aplicando o disposto no inciso II do art. 134 do Código Civil;
II – constituirão título de aceitação obrigatória em garantia de contratos de 
financiamentos habitacionais.

Art. 49. Os estados e municípios terão o prazo de noventa dias, a partir 
da entrada em vigor desta lei, para fixar prazos, por lei, para a expedição 
de diretrizes de empreendimentos urbanísticos, aprovação de projetos de 
parcelamento e de edificação, realização de vistorias e expedição de termo 
de verificação e conclusão de obras.
Parágrafo único. Não sendo cumprida a determinação do caput, fica esta-
belecido o prazo de sessenta dias para a realização de cada um dos referidos 
atos administrativos, que valerá até que os estados e municípios disponham 
em lei de forma diversa.
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65Art. 50. Os municípios que estejam enquadrados na obrigação prevista 
nos incisos I e II do caput do art. 41 desta lei e que não tenham plano dire-
tor aprovado na data de entrada em vigor desta lei deverão aprová-lo até 30 
de junho de 2008.

Art. 51. Para os efeitos desta lei, aplicam-se ao Distrito Federal e ao go-
vernador do Distrito Federal as disposições relativas, respectivamente, a 
município e a prefeito.

Art. 52. Sem prejuízo da punição de outros agentes públicos envolvidos e 
da aplicação de outras sanções cabíveis, o prefeito incorre em improbidade 
administrativa, nos termos da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, quando:
I – (vetado);
II – deixar de proceder, no prazo de cinco anos, o adequado aproveitamen-
to do imóvel incorporado ao patrimônio público, conforme o disposto no 
§ 4º do art. 8º desta lei;
III – utilizar áreas obtidas por meio do direito de preempção em desacordo 
com o disposto no art. 26 desta lei;
IV – aplicar os recursos auferidos com a outorga onerosa do direito de cons-
truir e de alteração de uso em desacordo com o previsto no art. 31 desta lei;
V – aplicar os recursos auferidos com operações consorciadas em desacor-
do com o previsto no § 1º do art. 33 desta lei;
VI – impedir ou deixar de garantir os requisitos contidos nos incisos I a III 
do § 4º do art. 40 desta lei;
VII – deixar de tomar as providências necessárias para garantir a obser-
vância do disposto no § 3º do art. 40 e no art. 50 desta lei;
VIII – adquirir imóvel objeto de direito de preempção, nos termos dos arts. 
25 a 27 desta lei, pelo valor da proposta apresentada, se este for, comprova-
damente, superior ao de mercado.
66Art. 53. (Revogado.)

Art. 54. O art. 4º da Lei nº 7.347, de 1985, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 4º Poderá ser ajuizada ação cautelar para os fins desta 
lei, objetivando, inclusive, evitar o dano ao meio ambiente, ao 
consumidor, à ordem urbanística ou aos bens e direitos de valor 

65 Artigo com redação dada pela Lei nº 11.673, de 8-5-2008.
66 Artigo revogado pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24-8-2001.
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artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico (vetado).” 
(NR)

Art. 55. O art. 167, inciso I, item 28, da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 
1973, alterado pela Lei nº 6.216, de 30 de junho de 1975, passa a vigorar com 
a seguinte redação:

“Art. 167. ....................................................................................................
I – ................................................................................................................
......................................................................................................................
28) das sentenças declaratórias de usucapião, independente da 
regularidade do parcelamento do solo ou da edificação;
...........................................................................................................” (NR)

Art. 56. O art. 167, inciso I, da Lei nº 6.015, de 1973, passa a vigorar acres-
cido dos seguintes itens 37, 38 e 39:

“Art. 167. ....................................................................................................
I – ...............................................................................................................
37) dos termos administrativos ou das sentenças declaratórias 
da concessão de uso especial para fins de moradia, independen-
te da regularidade do parcelamento do solo ou da edificação;
38) (vetado);
39) da constituição do direito de superfície de imóvel urbano;” 
(NR)

Art. 57. O art. 167, inciso II, da Lei nº 6.015, de 1973, passa a vigorar acres-
cido dos seguintes itens 18, 19 e 20:

“Art. 167. ....................................................................................................
II – ..............................................................................................................
18) da notificação para parcelamento, edificação ou utilização 
compulsórios de imóvel urbano;
19) da extinção da concessão de uso especial para fins de 
moradia;
20) da extinção do direito de superfície do imóvel urbano.” (NR)

Art. 58. Esta lei entra em vigor após decorridos noventa dias de sua 
publicação.
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Brasília, 10 de julho de 2001; 180º da Independência e 113º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Paulo de Tarso Ramos Ribeiro

Geraldo Magela da Cruz Quintão
Pedro Malan

Benjamin Benzaquen Sicsú
Martus Tavares

José Sarney Filho
Alberto Mendes Cardoso
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LEI Nº 11.977, DE 7 DE JULHO DE 200967

Dispõe sobre o Programa Minha Casa, 
Minha Vida (PMCMV) e a regulariza-
ção fundiária de assentamentos locali-
zados em áreas urbanas; altera o Decre-
to-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 
as Leis nº 4.380, de 21 de agosto de 
1964; 6.015, de 31 de dezembro de 1973; 
8.036, de 11 de maio de 1990; e 10.257, 
de 10 de julho de 2001, e a Medida Pro-
visória nº 2.197-43, de 24 de agosto de 
2001; e dá outras providências.

O vice-presidente da República, no exercício do cargo de presidente da 
República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

CAPÍTULO I
DO PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA (PMCMV)

Seção I
Da Estrutura e Finalidade do PMCMV

68Art. 1º O Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV) tem por finalida-
de criar mecanismos de incentivo à produção e aquisição de novas unidades 
habitacionais ou requalificação de imóveis urbanos e produção ou reforma de 
habitações rurais, para famílias com renda mensal de até R$ 4.650,00 (quatro 
mil, seiscentos e cinquenta reais) e compreende os seguintes subprogramas:
69I – o Programa Nacional de Habitação Urbana (PNHU); e
70II – o Programa Nacional de Habitação Rural (PNHR).
71Parágrafo único. Para os fins desta lei, considera-se:

67 Publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 8 de julho de 2009.
68 Artigo com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16-6-2011.
69 Inciso com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16-6-2011.
70 Idem.
71 Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.424, de 16-6-2011.
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72I – grupo familiar: unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos 
que contribuem para o seu rendimento ou têm suas despesas por ela aten-
didas e abrange todas as espécies reconhecidas pelo ordenamento jurídico 
brasileiro, incluindo-se nestas a família unipessoal;
73II – imóvel novo: unidade habitacional com até cento e oitenta dias de 
“habite-se”, ou documento equivalente, expedido pelo órgão público mu-
nicipal competente ou, nos casos de prazo superior, que não tenha sido 
habitada ou alienada;
74III – oferta pública de recursos: procedimento realizado pelo Poder Exe-
cutivo federal destinado a prover recursos às instituições e agentes finan-
ceiros do Sistema Financeiro da Habitação (SFH) para viabilizar as opera-
ções previstas no inciso III do art. 2º;
75IV – requalificação de imóveis urbanos: aquisição de imóveis conjugada 
com a execução de obras e serviços voltados à recuperação e ocupação para 
fins habitacionais, admitida ainda a execução de obras e serviços necessá-
rios à modificação de uso;
76V – agricultor familiar: aquele definido no caput, nos seus incisos e no § 2º 
do art. 3º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006; e
77VI – trabalhador rural: pessoa física que, em propriedade rural, presta 
serviços de natureza não eventual a empregador rural, sob a dependência 
deste e mediante salário.
78Art. 2º Para a implementação do PMCMV, a União, observada a disponi-
bilidade orçamentária e financeira:
79I – concederá subvenção econômica ao beneficiário pessoa física no ato da 
contratação de financiamento habitacional;
80II – participará do Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), mediante 
integralização de cotas e transferirá recursos ao Fundo de Desenvolvimento 

72 Inciso acrescido pela Lei nº 12.424, de 16-6-2011.
73 Idem.
74 Idem.
75 Idem.
76 Idem.
77 Idem.
78 Artigo com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16-6-2011.
79 Inciso acrescido pela Lei nº 12.424, de 16-6-2011.
80 Inciso acrescido pela Lei nº 12.424, de 16-6-2011, com redação dada pela Lei nº 12.693, de 

24-7-2012.
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Social (FDS) de que tratam, respectivamente, a Lei nº 10.188, de 12 de 
fevereiro de 2001, e a Lei nº 8.677, de 13 de julho de 1993;
81III – realizará oferta pública de recursos destinados à subvenção econô-
mica ao beneficiário pessoa física de operações em municípios com popu-
lação de até cinquenta mil habitantes;
82IV – participará do Fundo Garantidor da Habitação Popular (FGHab); e
83V – concederá subvenção econômica por meio do Banco Nacional de De-
senvolvimento Econômico e Social (BNDES), sob a modalidade de equa-
lização de taxas de juros e outros encargos financeiros, especificamente 
nas operações de financiamento de linha especial para infraestrutura em 
projetos de habitação popular.
84§ 1º A aplicação das condições previstas no inciso III do caput dar-se-á 
sem prejuízo da possibilidade de atendimento aos municípios com popula-
ção entre vinte mil e cinquenta mil habitantes por outras formas admissí-
veis no âmbito do PMCMV, nos termos do regulamento.
85§ 2º O regulamento previsto no § 1º deverá prever, entre outras condições, 
atendimento aos municípios com população urbana igual ou superior a 70% 
(setenta por cento) de sua população total e taxa de crescimento populacio-
nal, entre os anos 2000 e 2010, superior à taxa verificada no respectivo estado.
86Art. 3º Para a indicação dos beneficiários do PMCMV, deverão ser obser-
vados os seguintes requisitos:
87I – comprovação de que o interessado integra família com renda mensal 
de até R$ 4.650,00 (quatro mil, seiscentos e cinquenta reais);
88II – faixas de renda definidas pelo Poder Executivo federal para cada uma 
das modalidades de operações;
89III – prioridade de atendimento às famílias residentes em áreas de risco 
ou insalubres ou que tenham sido desabrigadas;

81 Inciso acrescido pela Lei nº 12.424, de 16-6-2011.
82 Idem.
83 Idem.
84 Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.424, de 16-6-2011.
85 Idem.
86 Artigo com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16-6-2011.
87 Inciso acrescido pela Lei nº 12.424, de 16-6-2011.
88 Idem.
89 Idem.
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90IV – prioridade de atendimento às famílias com mulheres responsáveis 
pela unidade familiar; e
91V – prioridade de atendimento às famílias de que façam parte pessoas 
com deficiência.
§ 1º Em áreas urbanas, os critérios de prioridade para atendimento devem 
contemplar também:
I – a doação pelos estados, pelo Distrito Federal e pelos municípios de ter-
renos localizados em área urbana consolidada para implantação de empre-
endimentos vinculados ao programa;
II – a implementação pelos estados, pelo Distrito Federal e pelos municí-
pios de medidas de desoneração tributária, para as construções destinadas 
à habitação de interesse social;
III – a implementação pelos municípios dos instrumentos da Lei nº 10.257, 
de 10 de julho de 2001, voltados ao controle da retenção das áreas urbanas 
em ociosidade.
§ 2º (Vetado.)
92§ 3º O Poder Executivo federal definirá:
93I – os parâmetros de priorização e enquadramento dos beneficiários do 
PMCMV; e
94II – a periodicidade de atualização dos limites de renda familiar estabele-
cidos nesta lei.
95§ 4º Além dos critérios estabelecidos no caput, os estados, municípios e 
Distrito Federal poderão fixar outros critérios de seleção de beneficiários 
do PMCMV, previamente aprovados pelos respectivos conselhos locais de 
habitação, quando existentes, e em conformidade com as respectivas polí-
ticas habitacionais e as regras estabelecidas pelo Poder Executivo federal.
96§ 5º Os estados, municípios e Distrito Federal que aderirem ao PMCMV 
serão responsáveis pela execução do trabalho técnico e social pós-ocupa-
ção dos empreendimentos implantados, na forma estabelecida em termo de 
adesão a ser definido em regulamento.

90 Inciso acrescido pela Lei nº 12.424, de 16-6-2011.
91 Idem.
92 Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16-6-2011.
93 Inciso acrescido pela Lei nº 12.424, de 16-6-2011.
94 Idem.
95 Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.424, de 16-6-2011.
96 Idem.
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97§ 6º Na atualização dos valores adotados como parâmetros de renda fa-
miliar estabelecidos nesta lei deverão ser observados os seguintes critérios:
98I – quando o teto previsto no dispositivo for de R$ 4.650,00 (quatro mil, 
seiscentos e cinquenta reais), o valor atualizado não poderá ultrapassar dez 
salários mínimos;
99II – quando o teto previsto no dispositivo for de R$ 2.790,00 (dois mil, 
setecentos e noventa reais), o valor atualizado não poderá ultrapassar seis 
salários mínimos;
100III – quando o teto previsto no dispositivo for de R$ 1.395,00 (mil, tre-
zentos e noventa e cinco reais), o valor atualizado não poderá ultrapassar 
três salários mínimos.

Seção II
Do Programa Nacional de Habitação Urbana (PNHU)

101Art. 4º O Programa Nacional de Habitação Urbana (PNHU) tem por ob-
jetivo promover a produção ou aquisição de novas unidades habitacionais 
ou a requalificação de imóveis urbanos, desde 14 de abril de 2009.
102§ 1º Para a implementação do PNHU, a União disponibilizará recursos na 
forma prevista nos incisos I, II e III do art. 2º.
103I – (revogado);
II – (vetado);
104III – (revogado);
105§ 2º A assistência técnica pode fazer parte da composição de custos do 
PNHU.
106Art. 5º (Revogado.)

97 Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.424, de 16-6-2011.
98 Inciso acrescido pela Lei nº 12.424, de 16-6-2011.
99 Idem.
100 Idem.
101 Artigo com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16-6-2011 e caput com redação dada pela Lei 

nº 13.043, de 13-11-2014.
102 Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16-6-2011.
103 Inciso revogado pela Lei nº 12.424, de 16-6-2011.
104 Idem.
105 Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16-6-2011.
106 Artigo revogado pela Lei nº 12.424, de 16-6-2011.
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107Art. 5º-A. Para a implantação de empreendimentos no âmbito do PNHU, 
deverão ser observados:
I – localização do terreno na malha urbana ou em área de expansão que 
atenda aos requisitos estabelecidos pelo Poder Executivo federal, observado 
o respectivo plano diretor, quando existente;
II – adequação ambiental do projeto;
III – infraestrutura básica que inclua vias de acesso, iluminação pública e 
solução de esgotamento sanitário e de drenagem de águas pluviais e permi-
ta ligações domiciliares de abastecimento de água e energia elétrica; e
IV – a existência ou compromisso do poder público local de instalação ou 
de ampliação dos equipamentos e serviços relacionados a educação, saúde, 
lazer e transporte público.
108Art. 6º A subvenção econômica de que trata o inciso I do art. 2º será conce-
dida no ato da contratação da operação de financiamento, com o objetivo de:
109I – facilitar a aquisição, produção e requalificação do imóvel residencial; ou
II – complementar o valor necessário a assegurar o equilíbrio econô-
mico-financeiro das operações de financiamento realizadas pelas enti-
dades integrantes do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), compre-
endendo as despesas de contratação, de administração e cobrança e de 
custos de alocação, remuneração e perda de capital.
110§ 1º A subvenção econômica de que trata o caput será concedida exclu-
sivamente a mutuários com renda familiar mensal de até R$ 2.790,00 (dois 
mil, setecentos e noventa reais), uma única vez por imóvel e por beneficiário 
e será cumulativa, até o limite máximo a ser fixado em ato do Poder Execu-
tivo federal, com os descontos habitacionais concedidos nas operações de 
financiamento realizadas na forma do art. 9º da Lei nº 8.036, de 11 de maio 
de 1990, com recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).
§ 2º A subvenção poderá ser cumulativa com subsídios concedidos no 
âmbito de programas habitacionais dos estados, do Distrito Federal ou 
dos municípios.
111§ 3º (Revogado.)

107 Artigo acrescido pela Lei nº 12.424, de 16-6-2011.
108 Caput com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16-6-2011.
109 Inciso com redação dada pela Lei nº 12.249, de 11-6-2010.
110 Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16-6-2011.
111 Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.424, de 16-6-2011, e revogado pela Lei nº 12.693, de 

24-7-2012.
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112§ 4º (Revogado.)
113§ 5º (Revogado.)
114Art. 6º-A. As operações realizadas com recursos advindos da integraliza-
ção de cotas no FAR e recursos transferidos ao FDS, conforme previsto no 
inciso II do caput do art. 2º, são limitadas a famílias com renda mensal de 
até R$ 1.395,00 (mil trezentos e noventa e cinco reais), e condicionadas a:
115I – exigência de participação financeira dos beneficiários, sob a forma de 
prestações mensais;
116II – quitação da operação, em casos de morte ou invalidez permanente do 
beneficiário, sem cobrança de contribuição do beneficiário; e
117III – cobertura de danos físicos ao imóvel, sem cobrança de contribuição 
do beneficiário.
118§ 1º Nos empreendimentos habitacionais em edificações multifamilia-
res produzidos com os recursos de que trata o caput, inclusive no caso de 
requalificação de imóveis urbanos, será admitida a produção de unidades 
destinadas à atividade comercial a eles vinculada, devendo o resultado de 
sua exploração ser destinado integralmente ao custeio do condomínio.
119§ 2º É vedada a alienação das unidades destinadas à atividade comercial 
de que trata o § 1º pelo condomínio a que estiverem vinculadas.
120§ 3º Serão dispensadas, na forma do regulamento, a participação finan-
ceira dos beneficiários de que trata o inciso I do caput e a cobertura a que 
se refere o inciso III do caput nas operações com recursos advindos da in-
tegralização de cotas no FAR, quando essas operações:
121I – forem vinculadas às programações orçamentárias do Programa de 
Aceleração do Crescimento (PAC) e demandarem reassentamento, rema-
nejamento ou substituição de unidades habitacionais;

112 Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.424, de 16-6-2011, e revogado pela Lei nº 12.693, de 
24-7-2012.

113 Idem.
114 Artigo acrescido pela Lei nº 12.424, de 16-6-2011, com caput com redação dada pela Lei 

nº 12.693, de 24-7-2012.
115 Inciso acrescido pela Lei nº 12.424, de 16-6-2011.
116 Idem.
117 Idem.
118 Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.424, de 16-6-2011.
119 Idem.
120 Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.424, de 16-6-2011, com caput com redação dada pela Lei 

nº 12.693, de 24-7-2012.
121 Inciso acrescido pela Lei nº 12.424, de 16-6-2011, com redação dada pela Lei nº 12.693, de 

24-7-2012.
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122II – forem vinculadas a intervenções financiadas por operações de cré-
dito ao setor público, conforme hipóteses definidas no regulamento, e de-
mandarem reassentamento, remanejamento ou substituição de unidades 
habitacionais; ou 
123III – forem destinadas ao atendimento, nos casos de situação de emer-
gência ou estado de calamidade pública reconhecidos pela União, a famílias 
desabrigadas que perderam seu único imóvel.
124§ 4º Exclusivamente nas operações previstas no § 3º, será admitido aten-
dimento a famílias com renda mensal de até R$ 2.790,00 (dois mil, setecen-
tos e noventa reais). 
125§ 5º Nas operações com recursos previstos no caput:
I – a subvenção econômica será concedida nas prestações do financiamen-
to, ao longo de cento e vinte meses; 
II – a quitação antecipada do financiamento implicará o pagamento do va-
lor da dívida contratual do imóvel, sem a subvenção econômica conferida 
na forma deste artigo; 
III – não se admite transferência inter vivos de imóveis sem a respectiva 
quitação. 
126§ 6º As cessões de direitos, promessas de cessões de direitos ou procura-
ções que tenham por objeto a compra e venda, promessa de compra e venda 
ou cessão de imóveis adquiridos sob as regras do PMCMV, quando em de-
sacordo com o inciso III do § 5º, serão consideradas nulas.
127§ 7º Nas operações previstas no § 3º, a subvenção econômica será conce-
dida, no ato da contratação da unidade habitacional, exclusivamente para o 
beneficiário que comprovar a titularidade e regularidade fundiária do imó-
vel do qual será removido, do imóvel que foi destruído ou do imóvel cujo 
uso foi impedido definitivamente, quando nele esteja ou estivesse habitan-
do, na forma do regulamento.
128§ 8º É vedada a concessão de subvenções econômicas lastreadas nos 
recursos do FAR ou do FDS a beneficiário que tenha recebido benefício 

122 Inciso acrescido pela Lei nº 12.424, de 16-6-2011, com redação dada pela Lei nº 12.693, de 
24-7-2012.

123 Inciso acrescido pela Lei nº 12.693, de 24-7-2012.
124 Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.693, de 24-7-2012.
125 Idem.
126 Idem.
127 Idem.
128 Idem.
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de natureza habitacional oriundo de recursos orçamentários da União, do 
FAR, do FDS ou de descontos habitacionais concedidos com recursos do 
FGTS, excetuadas as subvenções ou descontos destinados à aquisição de 
material de construção e aquelas previstas no atendimento a famílias nas 
operações estabelecidas no § 3º, na forma do regulamento.
129§ 9º Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, em virtude do não 
pagamento da dívida pelo beneficiário, o FAR e o FDS, na qualidade de 
credores fiduciários, ficam dispensados de levar o imóvel a leilão, devendo 
promover sua reinclusão no respectivo programa habitacional, destinando-o 
à aquisição por beneficiário a ser indicado conforme as políticas habitacionais 
e regras que estiverem vigentes.
130Art. 6º-B. Para a concessão de subvenção econômica nas operações de 
que trata o inciso III do art. 2º, fica estabelecido que a instituição ou agen-
te financeiro participante só poderá receber recursos até o máximo de 
15% (quinze por cento) do total ofertado em cada oferta pública, na forma 
do regulamento, considerado o limite de cem unidades habitacionais por 
município.
131§ 1º O Poder Executivo federal disporá necessariamente sobre os seguin-
tes aspectos:
132I – valores e limites das subvenções individualizadas a serem destinadas 
a cada beneficiário;
133II – remuneração das instituições e agentes financeiros pelas operações 
realizadas;
134III – quantidade, condições e modalidades de ofertas públicas de cotas 
de subvenções; e
135IV – tipologia e padrão das moradias e da infraestrutura urbana, com 
observância da legislação municipal pertinente.
136§ 2º As operações de que trata o caput poderão ser realizadas pelos bancos 
múltiplos, pelos bancos comerciais, pelas sociedades de crédito imobiliário, 
pelas companhias hipotecárias, por órgãos federais, estaduais e municipais, 

129 Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.043, de 13-11-2014.
130 Caput acrescido pela Lei nº 12.424, de 16-6-2011.
131 Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.424, de 16-6-2011.
132 Inciso acrescido pela Lei nº 12.424, de 16-6-2011.
133 Idem.
134 Idem.
135 Idem.
136 Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.424, de 16-6-2011.
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inclusive sociedades de economia mista em que haja participação majoritá-
ria do poder público, que operem no financiamento de habitações e obras 
conexas, e pelas cooperativas de crédito que tenham entre seus objetivos o 
financiamento habitacional a seus cooperados, desde que tais instituições 
e agentes financeiros sejam especificamente autorizados a operar o progra-
ma pelo Banco Central do Brasil e pelo Ministério das Cidades, no âmbito 
de suas competências.
137§ 3º Os estados e os municípios poderão complementar o valor das sub-
venções econômicas com créditos tributários, benefícios fiscais, bens ou 
serviços economicamente mensuráveis, assistência técnica ou recursos 
financeiros.
138§ 4º É vedada a concessão de subvenções econômicas de que trata o 
inciso III do caput do art. 2º a beneficiário que tenha recebido benefício 
de natureza habitacional oriundo de recursos orçamentários da União, do 
FAR, do FDS ou de descontos habitacionais concedidos com recursos do 
FGTS, excetuadas as subvenções ou descontos destinados à aquisição de 
material de construção, na forma do regulamento.
139Art. 7º Em casos de utilização dos recursos de que tratam os incisos I, 
II e III do art. 2º em finalidade diversa da definida nesta lei, ou em descon-
formidade ao disposto nos arts. 6º, 6º-A e 6º-B, será exigida a devolução ao 
erário do valor da subvenção concedida, acrescido de juros e atualização 
monetária, com base na remuneração dos recursos que serviram de lastro à 
sua concessão, sem prejuízo das penalidades previstas em lei.

Art. 8º Caberá ao Poder Executivo a regulamentação do PNHU, especial-
mente em relação:
I – à fixação das diretrizes e condições gerais;
II – à distribuição regional dos recursos e à fixação dos critérios comple-
mentares de distribuição desses recursos;
III – aos valores e limites máximos de subvenção;
IV – ao estabelecimento dos critérios adicionais de priorização da conces-
são da subvenção econômica; e
V – ao estabelecimento das condições operacionais para pagamento e con-
trole da subvenção econômica.

137 Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.424, de 16-6-2011.
138 Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.693, de 24-7-2012.
139 Artigo com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16-6-2011.
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140Art. 9º A gestão operacional dos recursos destinados à concessão da sub-
venção do PNHU de que trata o inciso I do art. 2º desta lei será efetuada 
pela Caixa Econômica Federal (CEF).
Parágrafo único. Os ministros de Estado das Cidades e da Fazenda fixarão, 
em ato conjunto, a remuneração da Caixa Econômica Federal pelas ativida-
des exercidas no âmbito do PNHU.

Art. 10. Competem aos Ministérios da Fazenda e das Cidades a regulamen-
tação e a gestão do PNHU no âmbito das suas respectivas competências.

Seção III
Do Programa Nacional de Habitação Rural (PNHR)

141Art. 11. O PNHR tem como finalidade subsidiar a produção ou reforma 
de imóveis para agricultores familiares e trabalhadores rurais, por intermé-
dio de operações de repasse de recursos do orçamento geral da União ou de 
financiamento habitacional com recursos do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço (FGTS), desde 14 de abril de 2009.
142Parágrafo único. A assistência técnica pode fazer parte da composição de 
custos do PNHR.
143Art. 12. (Revogado.)
144Art. 13. Nas operações de que trata o art. 11, poderá ser concedido subven-
ção econômica, no ato da contratação do financiamento, com o objetivo de:
145I – facilitar a produção ou reforma do imóvel residencial;
II – complementar o valor necessário a assegurar o equilíbrio econômi-
co-financeiro das operações de financiamento realizadas pelos agentes 
financeiros; ou
III – complementar a remuneração do agente financeiro, nos casos em que 
o subsídio não esteja vinculado a financiamento.
146§ 1º A subvenção econômica do PNHR será concedida uma única vez por 
imóvel e por beneficiário e, excetuados os casos previstos no inciso III deste 

140 Artigo com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16-6-2011.
141 Artigo com redação dada pela Lei nº 13.043, de 13-11-2014.
142 Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16-6-2011.
143 Artigo revogado pela Lei nº 12.424, de 16-6-2011.
144 Artigo com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16-6-2011.
145 Inciso com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16-6-2011.
146 Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16-6-2011.
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artigo, será cumulativa, até o limite máximo a ser fixado em ato do Poder 
Executivo federal, com os descontos habitacionais concedidos nas opera-
ções de financiamento realizadas na forma do art. 9º da Lei nº 8.036, de 11 
de maio de 1990, com recursos do FGTS.
§ 2º A subvenção poderá ser cumulativa com subsídios concedidos no âmbi-
to de programas habitacionais dos estados, Distrito Federal ou municípios.
147§ 3º Para definição dos beneficiários do PNHR, deverão ser respeitados, 
exclusivamente, o limite de renda definido para o PMCMV e as faixas de 
renda definidas pelo Poder Executivo federal.
148Art. 14. Em casos de utilização dos recursos de que trata o art. 11 em 
finalidade diversa da definida nesta lei, ou em desconformidade ao disposto 
no art. 13, será exigida a devolução ao erário do valor da subvenção conce-
dida, acrescido de juros e atualização monetária, com base na remuneração 
dos recursos que serviram de lastro à sua concessão, sem prejuízo das pe-
nalidades previstas em lei.

Art. 15. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta seção, espe-
cialmente no que concerne à definição das diretrizes e condições gerais de 
operação, gestão, acompanhamento, controle e avaliação do PNHR.

Art. 16. A gestão operacional do PNHR será efetuada pela Caixa Econômi-
ca Federal.
Parágrafo único. Os ministros de Estado das Cidades e da Fazenda fixarão, 
em ato conjunto, a remuneração da Caixa Econômica Federal pelas ativida-
des exercidas no âmbito do PNHR.

Art. 17. Competem aos ministérios da Fazenda e das Cidades a regulamen-
tação e a gestão do PNHR no âmbito das suas respectivas competências.

Seção IV
Das Transferências de Recursos por parte da União e 

da Subvenção para Municípios de Pequeno Porte

149Art. 18. (Revogado.)
150Art. 19. (Revogado.)

147 Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16-6-2011.
148 Artigo com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16-6-2011.
149 Artigo revogado pela Lei nº 12.424, de 16-6-2011.
150 Idem.
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Seção V
Do Fundo Garantidor da Habitação Popular (FGHab)

Art. 20. Fica a União autorizada a participar, até o limite de 
R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), de Fundo Garantidor da Habi-
tação Popular (FGHab), que terá por finalidades:
151I – garantir o pagamento aos agentes financeiros de prestação men-
sal de financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da 
Habitação, devida por mutuário final, em caso de desemprego e redução 
temporária da capacidade de pagamento, para famílias com renda mensal 
de até R$ 4.650,00 (quatro mil, seiscentos e cinquenta reais); e
152II – assumir o saldo devedor do financiamento imobiliário, em caso de 
morte e invalidez permanente, e as despesas de recuperação relativas a 
danos físicos ao imóvel para mutuários com renda familiar mensal de até 
R$ 4.650,00 (quatro mil, seiscentos e cinquenta reais).
153§ 1º As condições e os limites das coberturas de que tratam os incisos I 
e II deste artigo serão definidos no estatuto do FGHab, que poderá esta-
belecer os casos em que será oferecida somente a cobertura de que trata o 
inciso II.
§ 2º O FGHab terá natureza privada e patrimônio próprio dividido em co-
tas, separado do patrimônio dos cotistas.
§ 3º Constituem patrimônio do FGHab:
I – os recursos oriundos da integralização de cotas pela União e pelos agen-
tes financeiros que optarem por aderir às coberturas previstas nos incisos I 
e II do caput deste artigo;
II – os rendimentos obtidos com a aplicação das disponibilidades financei-
ras em títulos públicos federais e em ativos com lastro em créditos de base 
imobiliária, cuja aplicação esteja prevista no estatuto social; 
III – os recursos provenientes da recuperação de prestações honradas com 
recursos do FGHab;
IV – as comissões cobradas com fundamento nos incisos I e II do caput 
deste artigo; e
V – outras fontes de recursos definidas no estatuto do fundo.

151 Inciso com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16-6-2011.
152 Idem.
153 Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.249, de 11-6-2010.
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§ 4º Os agentes financeiros que optarem por aderir à cobertura do FGHab 
deverão integralizar cotas proporcionais ao valor do financiamento para o 
mutuário final, na forma definida pelo estatuto.
§ 5º A integralização de cotas pela União será autorizada por decreto e po-
derá ser realizada, a critério do Ministério da Fazenda:
I – em moeda corrente;
II – em títulos públicos;
III – por meio de suas participações minoritárias; ou
IV – por meio de ações de sociedades de economia mista federais exceden-
tes ao necessário para manutenção de seu controle acionário.
§ 6º O FGHab terá direitos e obrigações próprias, pelas quais responderá 
com seu patrimônio, não respondendo os cotistas por qualquer obrigação 
do fundo, salvo pela integralização das cotas que subscreverem.

Art. 21. É facultada a constituição de patrimônio de afetação para a cober-
tura de que trata o inciso II do caput do art. 20, que não se comunicará com 
o restante do patrimônio do FGHab, ficando vinculado exclusivamente à 
garantia da respectiva cobertura, não podendo ser objeto de penhora, ar-
resto, sequestro, busca e apreensão ou qualquer ato de constrição judicial 
decorrente de outras obrigações do fundo.
Parágrafo único. A constituição do patrimônio de afetação será feita por 
registro em cartório de registro de títulos e documentos.

Art. 22. O FGHab não pagará rendimentos a seus cotistas, assegurando-se 
a qualquer deles o direito de requerer o resgate total ou parcial de suas co-
tas, correspondente ao montante de recursos financeiros disponíveis ainda 
não vinculados às garantias já contratadas, fazendo-se a liquidação com 
base na situação patrimonial do fundo.
154Art. 23. Os rendimentos auferidos pela carteira do FGHab não se sujei-
tam à incidência de imposto de renda na fonte, devendo integrar a base de 
cálculo dos impostos e contribuições devidos pela pessoa jurídica, na forma 
da legislação vigente, quando houver o resgate de cotas, total ou parcial, ou 
na dissolução do fundo.

Art. 24. O FGHab será criado, administrado, gerido e representado judi-
cial e extrajudicialmente por instituição financeira controlada direta ou 

154 Confira a Lei nº 13.043, de 13-11-2014, art. 97.
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indiretamente pela União, com observância das normas a que se refere o 
inciso XXII do art. 4º da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964.
§ 1º A representação da União na assembleia de cotistas dar-se-á na forma 
do inciso V do art. 10 do Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967.
§ 2º Caberá à instituição financeira de que trata o caput deste artigo, na 
forma estabelecida no estatuto do fundo:
I – deliberar sobre a gestão e a alienação dos bens e direitos do FGHab, 
zelando pela manutenção de sua rentabilidade e liquidez, após autorização 
dos cotistas;
II – receber comissão pecuniária, em cada operação, do agente financeiro 
concedente do crédito, que poderá exigi-la do mutuário, desde que o valor 
cobrado do mutuário, somado a outras eventuais cobranças de caráter se-
curitário, não ultrapasse 10% (dez por cento) da prestação mensal.
§ 3º A instituição financeira a que se refere o caput deste artigo fará jus à 
remuneração pela administração do FGHab, a ser estabelecida no estatuto 
do fundo.
§ 4º O estatuto do FGHab será proposto pela instituição financeira e apro-
vado em assembleia de cotistas.

Art. 25. Fica criado o Comitê de Participação no Fundo Garantidor da Ha-
bitação Popular (CPFGHab), órgão colegiado com composição e competên-
cia estabelecidas em ato do Poder Executivo.
§ 1º O CPFGHab contará com representantes do Ministério da Fazenda, 
que o presidirá, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e da 
Casa Civil da Presidência da República.
§ 2º O estatuto do FGHab deverá ser examinado previamente pelo CPFGHab 
antes de sua aprovação na assembleia de cotistas.

Art. 26. O FGHab não contará com qualquer tipo de garantia ou aval por 
parte do setor público e responderá por suas obrigações até o limite dos 
bens e direitos integrantes de seu patrimônio.

Art. 27. A garantia de que trata o inciso I do caput do art. 20 será prestada 
mediante as seguintes condições:
I – limite de cobertura, incluindo o número de prestações cobertas, a de-
pender da renda familiar do mutuário, verificada no ato da contratação;
II – período de carência definido pelo estatuto;
III – retorno das prestações honradas pelo fundo na forma contratada 
com o mutuário final, imediatamente após o término de cada período de 
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utilização da garantia, dentro do prazo remanescente do financiamento ha-
bitacional ou com prorrogação do prazo inicial, atualizadas pelos mesmos 
índices previstos no contrato de financiamento; e
IV – risco de crédito compartilhado entre o fundo e os agentes financeiros 
nos percentuais, respectivamente, de 95% (noventa e cinco por cento) e 5% 
(cinco por cento), a ser absorvido após esgotadas medidas de cobrança e 
execução dos valores honrados pelo FGHab.

Art. 28. Os financiamentos imobiliários garantidos pelo FGHab, na forma 
do inciso II do caput do art. 20, serão dispensados da contratação de seguro 
com cobertura de Morte, Invalidez Permanente (MIP) e Danos Físicos ao 
Imóvel (DFI).
155Art. 29. O FGHab concederá garantia para até 2.000.000 (dois milhões) 
de financiamentos imobiliários contratados exclusivamente no âmbito do 
PMCMV.
156Art. 30. As coberturas do FGHab descritas no art. 20 serão prestadas às 
operações de financiamento habitacional a partir de 14 de abril de 2009, 
nos casos de:
157I – produção ou aquisição de imóveis novos em áreas urbanas;
158II – requalificação de imóveis já existentes em áreas consolidadas no âm-
bito do Programa Nacional de Habitação Urbana (PNHU); ou
159III – produção de moradia no âmbito do Programa Nacional de Habita-
ção Rural (PNHR).
160§ 1º A contratação das coberturas de que trata o caput está sujeita às se-
guintes condições:
161I – os valores de financiamento devem obedecer aos limites definidos no 
estatuto do fundo;
162II – a cobertura do FGHab está limitada a um único imóvel financiado 
por mutuário no âmbito do SFH; e

155 Artigo com redação dada pela Lei nº 13.043, de 13-11-2014.
156 Caput com redação dada pela Lei nº 13.043, de 13-11-2014.
157 Inciso com redação dada pela Lei nº 12.249, de 11-6-2010.
158 Idem.
159 Idem.
160 Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.249, de 11-6-2010.
161 Inciso acrescido pela Lei nº 12.249, de 11-6-2010.
162 Idem.
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163III – a previsão da cobertura pelo FGHab deve estar expressa em cláu-
sula específica dos contratos celebrados entre os agentes financeiros e os 
mutuários.
164§ 2º O estatuto do FGHab definirá o prazo das coberturas oferecidas pelo 
fundo.

Art. 31. A dissolução do FGHab ficará condicionada à prévia quitação da 
totalidade dos débitos garantidos.

Art. 32. Dissolvido o FGHab, o seu patrimônio será distribuído entre os 
cotistas, na proporção de suas cotas, com base na situação patrimonial à 
data da dissolução.

Seção VI
Da Subvenção Econômica ao Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES)

Art. 33. Fica a União autorizada a conceder subvenção econômica ao  
BNDES, sob a modalidade de equalização de taxas de juros e outros encar-
gos financeiros, especificamente nas operações de financiamento de linha 
especial para infraestrutura em projetos de habitação popular.
§ 1º O volume de recursos utilizado para a linha de que dispõe o caput deste 
artigo não pode superar R$ 5.000.000.000,00 (cinco bilhões de reais).
§ 2º A equalização de juros de que trata o caput deste artigo corresponderá 
ao diferencial entre o custo da fonte de captação do BNDES e o custo da 
linha para a instituição financeira oficial federal.

Art. 34. A concessão da subvenção de equalização de juros obedecerá aos 
limites e normas operacionais a serem estabelecidos pelo Conselho Mone-
tário Nacional, especialmente no que diz respeito a custos de captação e de 
aplicação dos recursos.

Seção VII
Disposições Complementares

Art. 35. Os contratos e registros efetivados no âmbito do PMCMV serão 
formalizados, preferencialmente, em nome da mulher.

163 Inciso acrescido pela Lei nº 12.249, de 11-6-2010.
164 Parágrafo único renumerado para § 2º pela Lei nº 12.249, de 11-6-2010.
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165Art. 35-A. Nas hipóteses de dissolução de união estável, separação ou di-
vórcio, o título de propriedade do imóvel adquirido no âmbito do PMCMV, 
na constância do casamento ou da união estável, com subvenções oriundas 
de recursos do Orçamento Geral da União, do FAR e do FDS, será registra-
do em nome da mulher ou a ela transferido, independentemente do regime 
de bens aplicável, excetuados os casos que envolvam recursos do FGTS.
Parágrafo único. Nos casos em que haja filhos do casal e a guarda seja atri-
buída exclusivamente ao marido ou companheiro, o título da propriedade 
do imóvel será registrado em seu nome ou a ele transferido.

Art. 36. Os lotes destinados à construção de moradias no âmbito do 
PMCMV não poderão ser objeto de remembramento, devendo tal proibição 
constar expressamente dos contratos celebrados.
Parágrafo único. A vedação estabelecida no caput perdurará pelo prazo de 
quinze anos, contados a partir da celebração do contrato.

CAPÍTULO II
DO REGISTRO ELETRÔNICO E DAS CUSTAS E EMOLUMENTOS

Art. 37. Os serviços de registros públicos de que trata a Lei nº 6.015, de 31 
de dezembro de 1973, observados os prazos e condições previstas em regu-
lamento, instituirão sistema de registro eletrônico.

Art. 38. Os documentos eletrônicos apresentados aos serviços de registros 
públicos ou por eles expedidos deverão atender aos requisitos da Infraes-
trutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP) e à arquitetura e-Ping (Padrões 
de Interoperabilidade de Governo Eletrônico), conforme regulamento.
Parágrafo único. Os serviços de registros públicos disponibilizarão serviços 
de recepção de títulos e de fornecimento de informações e certidões em 
meio eletrônico.

Art. 39. Os atos registrais praticados a partir da vigência da Lei nº 6.015, de 
31 de dezembro de 1973, serão inseridos no sistema de registro eletrônico, 
no prazo de até cinco anos a contar da publicação desta lei.
Parágrafo único. Os atos praticados e os documentos arquivados anterior-
mente à vigência da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, deverão ser 
inseridos no sistema eletrônico.

165 Artigo acrescido pela Lei nº 12.693, de 24-7-2012.
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Art. 40. Serão definidos em regulamento os requisitos quanto a cópias de 
segurança de documentos e de livros escriturados de forma eletrônica.
166Art. 41. A partir da implementação do sistema de registro eletrônico 
de que trata o art. 37, os serviços de registros públicos disponibilizarão ao 
Poder Judiciário e ao Poder Executivo federal, por meio eletrônico e sem 
ônus, o acesso às informações constantes de seus bancos de dados, confor-
me regulamento.
Parágrafo único. O descumprimento do disposto no caput ensejará a apli-
cação das penas previstas nos incisos II a IV do caput do art. 32 da Lei 
nº 8.935, de 18 de novembro de 1994.
167Art. 42. Os emolumentos devidos pelos atos de abertura de matrícula, 
registro de incorporação, parcelamento do solo, averbação de construção, 
instituição de condomínio, averbação da carta de “habite-se” e demais atos 
referentes à construção de empreendimentos no âmbito do PMCMV serão 
reduzidos em:
168I – 75% (setenta e cinco por cento) para os empreendimentos do FAR e 
do FDS;
169II – 50% (cinquenta por cento) para os atos relacionados aos demais em-
preendimentos do PMCMV;
170III – (revogado).
171§ 1º A redução prevista no inciso I será também aplicada aos emolumen-
tos devidos pelo registro da transferência de propriedade do imóvel para o 
FAR e o FDS.
172§ 2º No ato do registro de incorporação, o interessado deve declarar que 
o seu empreendimento está enquadrado no PMCMV para obter a redução 
dos emolumentos previstos no caput.
173§ 3º O desenquadramento do PMCMV de uma ou mais unidades habi-
tacionais de empreendimento que tenha obtido a redução das custas na 

166 Artigo com redação dada pela Lei nº 13.097, de 19-1-2015.
167 Artigo com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16-6-2011.
168 Inciso com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16-6-2011.
169 Idem.
170 Inciso revogado pela Lei nº 12.424, de 16-6-2011.
171 Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.424, de 16-6-2011.
172 Idem.
173 Idem.



Série
Legislação98

forma do § 2º implica a complementação do pagamento dos emolumentos 
relativos a essas unidades.
174Art. 43. Os emolumentos referentes a escritura pública, quando esta for 
exigida, ao registro da alienação de imóvel e de correspondentes garantias 
reais e aos demais atos relativos ao imóvel residencial adquirido ou finan-
ciado no âmbito do PMCMV serão reduzidos em:
175I – 75% (setenta e cinco por cento) para os imóveis residenciais adquiri-
dos do FAR e do FDS;
176II – 50% (cinquenta por cento) para os imóveis residenciais dos demais 
empreendimentos do PMCMV.
177Parágrafo único. (Revogado.)
178I – (revogado);
179II – (revogado).
180Art. 43-A. (Vetado.)

Art. 44. Os cartórios que não cumprirem o disposto nos arts. 42 e 43 fi-
carão sujeitos à multa no valor de até R$ 100.000,00 (cem mil reais), bem 
como a outras sanções previstas na Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994.
181Art. 44-A. Nos atos registrais relativos ao PMCMV, o prazo para qualifi-
cação do título e respectivo registro, averbação ou devolução com indicação 
das pendências a serem satisfeitas para sua efetivação não poderá ultrapas-
sar a quinze dias, contados da data em que ingressar na serventia.
§ 1º Havendo exigências de qualquer ordem, elas deverão ser formuladas de 
uma só vez, por escrito, articuladamente, de forma clara e objetiva, em pa-
pel timbrado do cartório, com data, identificação e assinatura do servidor 
responsável, para que o interessado possa satisfazê-las, ou, não se confor-
mando, requerer a suscitação de dúvida.
§ 2º Reingressando o título dentro da vigência da pré-notação, e estando em 
ordem, o registro ou averbação será feito no prazo de dez dias.

174 Artigo com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16-6-2011.
175 Inciso acrescido pela Lei nº 12.424, de 16-6-2011.
176 Idem.
177 Parágrafo revogado pela Lei nº 12.424, de 16-6-2011.
178 Inciso revogado pela Lei nº 12.424, de 16-6-2011.
179 Idem.
180 Artigo proposto e vetado no projeto que foi transformado na Lei nº 12.424, de 16-6-2011.
181 Artigo acrescido pela Lei nº 12.424, de 16-6-2011.
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§ 3º Em caso de inobservância do disposto neste artigo, será aplicada multa, 
na forma do inciso II do caput do art. 32 da Lei nº 8.935, de 18 de novembro 
de 1994, com valor mínimo de 20% (vinte por cento) dos respectivos emo-
lumentos, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

Art. 45. Regulamento disporá sobre as condições e as etapas mínimas, bem 
como sobre os prazos máximos, a serem cumpridos pelos serviços de regis-
tros públicos, com vistas na efetiva implementação do sistema de registro 
eletrônico de que trata o art. 37.

CAPÍTULO III
DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE 

ASSENTAMENTOS URBANOS

Seção I
Disposições Preliminares

Art. 46. A regularização fundiária consiste no conjunto de medidas ju-
rídicas, urbanísticas, ambientais e sociais que visam à regularização de 
assentamentos irregulares e à titulação de seus ocupantes, de modo a ga-
rantir o direito social à moradia, o pleno desenvolvimento das funções so-
ciais da propriedade urbana e o direito ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado.

Art. 47. Para efeitos da regularização fundiária de assentamentos urbanos, 
consideram-se:
I – área urbana: parcela do território, contínua ou não, incluída no períme-
tro urbano pelo Plano Diretor ou por lei municipal específica; 
II – área urbana consolidada: parcela da área urbana com densidade demo-
gráfica superior a cinquenta habitantes por hectare e malha viária implan-
tada e que tenha, no mínimo, dois dos seguintes equipamentos de infraes-
trutura urbana implantados:
 a) drenagem de águas pluviais urbanas;
 b) esgotamento sanitário;
 c) abastecimento de água potável;
 d) distribuição de energia elétrica; ou
 e) limpeza urbana, coleta e manejo de resíduos sólidos;
III – demarcação urbanística: procedimento administrativo pelo qual o 
poder público, no âmbito da regularização fundiária de interesse social, 
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demarca imóvel de domínio público ou privado, definindo seus limites, 
área, localização e confrontantes, com a finalidade de identificar seus ocu-
pantes e qualificar a natureza e o tempo das respectivas posses; 
IV – legitimação de posse: ato do poder público destinado a conferir título 
de reconhecimento de posse de imóvel objeto de demarcação urbanística, 
com a identificação do ocupante e do tempo e natureza da posse;
V – Zona Especial de Interesse Social (Zeis): parcela de área urbana insti-
tuída pelo Plano Diretor ou definida por outra lei municipal, destinada pre-
dominantemente à moradia de população de baixa renda e sujeita a regras 
específicas de parcelamento, uso e ocupação do solo;
VI – assentamentos irregulares: ocupações inseridas em parcelamentos in-
formais ou irregulares, localizadas em áreas urbanas públicas ou privadas, 
utilizadas predominantemente para fins de moradia;
VII – regularização fundiária de interesse social: regularização fundiária 
de assentamentos irregulares ocupados, predominantemente, por popula-
ção de baixa renda, nos casos:
 182a) em que a área esteja ocupada, de forma mansa e pacífica, há, pelo 

menos, cinco anos;
 b) de imóveis situados em Zeis; ou
 c) de áreas da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municí-

pios declaradas de interesse para implantação de projetos de regu-
larização fundiária de interesse social;

VIII – regularização fundiária de interesse específico: regularização fundi-
ária quando não caracterizado o interesse social nos termos do inciso VII.
183IX – etapas da regularização fundiária: medidas jurídicas, urbanísticas e 
ambientais mencionadas no art. 46 desta lei, que envolvam a integralidade 
ou trechos do assentamento irregular objeto de regularização.
184§ 1º A demarcação urbanística e a legitimação de posse de que tratam 
os incisos III e IV deste artigo não implicam a alteração de domínio dos 
bens imóveis sobre os quais incidirem, o que somente se processará com a 
conversão da legitimação de posse em propriedade, nos termos do art. 60 
desta lei.

182 Alínea com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16-6-2011.
183 Inciso acrescido pela Lei nº 12.424, de 16-6-2011.
184 Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.424, de 16-6-2011.



Legislação Brasileira sobre Meio Ambiente 
Desenvolvimento Urbano e Regional 101

185§ 2º Sem prejuízo de outros meios de prova, o prazo de que trata a alínea 
a do inciso VII poderá ser demonstrado por meio de fotos aéreas da ocupa-
ção ao longo do tempo exigido.

Art. 48. Respeitadas as diretrizes gerais da política urbana estabelecidas na 
Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, a regularização fundiária observará os 
seguintes princípios:
I – ampliação do acesso à terra urbanizada pela população de baixa renda, 
com prioridade para sua permanência na área ocupada, assegurados o nível 
adequado de habitabilidade e a melhoria das condições de sustentabilidade 
urbanística, social e ambiental;
II – articulação com as políticas setoriais de habitação, de meio ambiente, 
de saneamento básico e de mobilidade urbana, nos diferentes níveis de go-
verno e com as iniciativas públicas e privadas, voltadas à integração social e 
à geração de emprego e renda;
III – participação dos interessados em todas as etapas do processo de 
regularização;
IV – estímulo à resolução extrajudicial de conflitos; e
V – concessão do título preferencialmente para a mulher.

Art. 49. Observado o disposto nesta lei e na Lei nº 10.257, de 10 de julho 
de 2001, o município poderá dispor sobre o procedimento de regularização 
fundiária em seu território.
Parágrafo único. A ausência da regulamentação prevista no caput não obsta 
a implementação da regularização fundiária.

Art. 50. A regularização fundiária poderá ser promovida pela União, pelos 
estados, pelo Distrito Federal e pelos municípios e também por:
I – seus beneficiários, individual ou coletivamente; e
II – cooperativas habitacionais, associações de moradores, fundações, or-
ganizações sociais, organizações da sociedade civil de interesse público ou 
outras associações civis que tenham por finalidade atividades nas áreas de 
desenvolvimento urbano ou regularização fundiária.
186Parágrafo único. Os legitimados previstos no caput poderão promover 
todos os atos necessários à regularização fundiária, inclusive os atos de 
registro.

185 Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.424, de 16-6-2011.
186 Idem.
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Art. 51. O projeto de regularização fundiária deverá definir, no mínimo, os 
seguintes elementos:
I – as áreas ou lotes a serem regularizados e, se houver necessidade, as edi-
ficações que serão relocadas;
II – as vias de circulação existentes ou projetadas e, se possível, as outras 
áreas destinadas a uso público;
III – as medidas necessárias para a promoção da sustentabilidade urbanís-
tica, social e ambiental da área ocupada, incluindo as compensações urba-
nísticas e ambientais previstas em lei;
187IV – as condições para promover a segurança da população em situa-
ções de risco, considerado o disposto no parágrafo único do art. 3º da Lei 
nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979; e
V – as medidas previstas para adequação da infraestrutura básica.
§ 1º O projeto de que trata o caput não será exigido para o registro da sen-
tença de usucapião, da sentença declaratória ou da planta, elaborada para 
outorga administrativa, de concessão de uso especial para fins de moradia.
§ 2º O município definirá os requisitos para elaboração do projeto de que 
trata o caput, no que se refere aos desenhos, ao memorial descritivo e ao 
cronograma físico de obras e serviços a serem realizados.
§ 3º A regularização fundiária pode ser implementada por etapas.

Art. 52. Na regularização fundiária de assentamentos consolidados ante-
riormente à publicação desta lei, o município poderá autorizar a redução do 
percentual de áreas destinadas ao uso público e da área mínima dos lotes 
definidos na legislação de parcelamento do solo urbano.

Seção II
Da Regularização Fundiária de Interesse Social

Art. 53. A regularização fundiária de interesse social depende da análise e 
da aprovação pelo município do projeto de que trata o art. 51.
188§ 1º A aprovação municipal prevista no caput corresponde ao licencia-
mento urbanístico do projeto de regularização fundiária de interesse so-
cial, bem como ao licenciamento ambiental, se o município tiver conselho 
de meio ambiente e órgão ambiental capacitado.

187 Inciso com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16-6-2011.
188 Parágrafo único renumerado para § 1º com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16-6-2011.
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189§ 2º Para efeito do disposto no § 1º, considera-se órgão ambiental capa-
citado o órgão municipal que possua em seus quadros ou à sua disposição 
profissionais com atribuição para análise do projeto e decisão sobre o licen-
ciamento ambiental.
190§ 3º No caso de o projeto abranger área de unidade de conservação de uso 
sustentável que, nos termos da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, admita 
a regularização, será exigida também anuência do órgão gestor da unidade.

Art. 54. O projeto de regularização fundiária de interesse social deverá 
considerar as características da ocupação e da área ocupada para definir 
parâmetros urbanísticos e ambientais específicos, além de identificar os 
lotes, as vias de circulação e as áreas destinadas a uso público.
§ 1º O município poderá, por decisão motivada, admitir a regularização fun-
diária de interesse social em áreas de preservação permanente, ocupadas 
até 31 de dezembro de 2007 e inseridas em área urbana consolidada, desde 
que estudo técnico comprove que esta intervenção implica a melhoria das 
condições ambientais em relação à situação de ocupação irregular anterior.
§ 2º O estudo técnico referido no § 1º deverá ser elaborado por profissional 
legalmente habilitado, compatibilizar-se com o projeto de regularização 
fundiária e conter, no mínimo, os seguintes elementos:
I – caracterização da situação ambiental da área a ser regularizada;
II – especificação dos sistemas de saneamento básico;
III – proposição de intervenções para o controle de riscos geotécnicos e de 
inundações;
IV – recuperação de áreas degradadas e daquelas não passíveis de 
regularização;
V – comprovação da melhoria das condições de sustentabilidade urba-
no-ambiental, considerados o uso adequado dos recursos hídricos e a 
proteção das unidades de conservação, quando for o caso;
VI – comprovação da melhoria da habitabilidade dos moradores propiciada 
pela regularização proposta; e
VII – garantia de acesso público às praias e aos corpos d´água, quando for 
o caso.

189 Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.424, de 16-6-2011.
190 Idem.
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191§ 3º A regularização fundiária de interesse social em áreas de preservação 
permanente poderá ser admitida pelos estados, na forma estabelecida nos 
§§ 1º e 2º deste artigo, na hipótese de o município não ser competente para 
o licenciamento ambiental correspondente, mantida a exigência de licen-
ciamento urbanístico pelo município.

Art. 55. Na regularização fundiária de interesse social, caberá ao poder pú-
blico, diretamente ou por meio de seus concessionários ou permissionários 
de serviços públicos, a implantação do sistema viário e da infraestrutura bá-
sica, previstos no § 6º do art. 2º da Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 
ainda que promovida pelos legitimados previstos nos incisos I e II do art. 50.
Parágrafo único. A realização de obras de implantação de infraestrutura 
básica e de equipamentos comunitários pelo poder público, bem como sua 
manutenção, pode ser realizada mesmo antes de concluída a regularização 
jurídica das situações dominiais dos imóveis.

Art. 56. O poder público responsável pela regularização fundiária de interes-
se social poderá lavrar auto de demarcação urbanística, com base no levanta-
mento da situação da área a ser regularizada e na caracterização da ocupação. 
§ 1º O auto de demarcação urbanística deve ser instruído com: 
192I – planta e memorial descritivo da área a ser regularizada, nos quais 
constem suas medidas perimetrais, área total, confrontantes, coordenadas 
preferencialmente georreferenciadas dos vértices definidores de seus limi-
tes, número das matrículas ou transcrições atingidas, indicação dos pro-
prietários identificados e ocorrência de situações mencionadas no inciso I 
do § 5º;
193II – planta de sobreposição do imóvel demarcado com a situação da área 
constante do registro de imóveis e, quando possível, com a identificação 
das situações mencionadas no inciso I do § 5º; e
III – certidão da matrícula ou transcrição da área a ser regularizada, emiti-
da pelo registro de imóveis, ou, diante de sua inexistência, das circunscri-
ções imobiliárias anteriormente competentes.
194§ 2º O poder público deverá notificar os órgãos responsáveis pela admi-
nistração patrimonial dos demais entes federados, previamente ao encami-

191 Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.424, de 16-6-2011.
192 Inciso com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16-6-2011.
193 Idem.
194 Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16-6-2011.
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nhamento do auto de demarcação urbanística ao registro de imóveis, para 
que se manifestem no prazo de trinta dias quanto:
195I – à anuência ou oposição ao procedimento, na hipótese de a área a ser 
demarcada abranger imóvel público;
196II – aos limites definidos no auto de demarcação urbanística, na hipótese 
de a área a ser demarcada confrontar com imóvel público; e
197III – à eventual titularidade pública da área, na hipótese de inexistência 
de registro anterior ou de impossibilidade de identificação dos proprietá-
rios em razão de imprecisão dos registros existentes.
§ 3º Na ausência de manifestação no prazo previsto no § 2º, o poder público 
dará continuidade à demarcação urbanística.
§ 4º No que se refere a áreas de domínio da União, aplicar-se-á o disposto 
na Seção III-A do Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946, inserida 
pela Lei nº 11.481, de 31 de maio de 2007, e, nas áreas de domínio dos esta-
dos, Distrito Federal ou municípios, a sua respectiva legislação patrimonial.
198§ 5º O auto de demarcação urbanística poderá abranger parte ou a to-
talidade de um ou mais imóveis inseridos em uma ou mais das seguintes 
situações:
199I – domínio privado com proprietários não identificados, em razão de 
descrições imprecisas dos registros anteriores;
200II – domínio privado objeto do devido registro no registro de imóveis 
competente, ainda que de proprietários distintos; ou
201III – domínio público.

Art. 57. Encaminhado o auto de demarcação urbanística ao registro de 
imóveis, o oficial deverá proceder às buscas para identificação do proprie-
tário da área a ser regularizada e de matrículas ou transcrições que a te-
nham por objeto.
202§ 1º Realizadas as buscas, o oficial do registro de imóveis deverá notificar 
o proprietário e os confrontantes da área demarcada, pessoalmente ou pelo 
correio, com aviso de recebimento, ou, ainda, por solicitação ao oficial de 

195 Inciso acrescido pela Lei nº 12.424, de 16-6-2011.
196 Idem.
197 Idem.
198 Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.424, de 16-6-2011.
199 Inciso acrescido pela Lei nº 12.424, de 16-6-2011.
200 Idem.
201 Idem.
202 Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16-6-2011.
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registro de títulos e documentos da comarca da situação do imóvel ou do 
domicílio de quem deva recebê-la, para, querendo, apresentarem impugna-
ção à averbação da demarcação urbanística, no prazo de quinze dias.
203§ 2º O poder público responsável pela regularização deverá notificar, por 
edital, eventuais interessados, bem como o proprietário e os confrontantes 
da área demarcada, se estes não forem localizados nos endereços constan-
tes do registro de imóveis ou naqueles fornecidos pelo poder público para 
notificação na forma estabelecida no § 1º.
§ 3º São requisitos para a notificação por edital: 
I – resumo do auto de demarcação urbanística, com a descrição que permi-
ta a identificação da área a ser demarcada e seu desenho simplificado; 
II – publicação do edital, no prazo máximo de sessenta dias, uma vez pela 
imprensa oficial e uma vez em jornal de grande circulação local; e
III – determinação do prazo de quinze dias para apresentação de impugna-
ção à averbação da demarcação urbanística.
204§ 4º Decorrido o prazo sem impugnação, a demarcação urbanística será 
averbada nas matrículas alcançadas pela planta e memorial indicados no 
inciso I do § 1º do art. 56.
205§ 5º (Revogado.)
§ 6º Havendo impugnação, o oficial do registro de imóveis deverá notificar 
o poder público para que se manifeste no prazo de sessenta dias.
§ 7º O poder público poderá propor a alteração do auto de demarcação ur-
banística ou adotar qualquer outra medida que possa afastar a oposição do 
proprietário ou dos confrontantes à regularização da área ocupada.
§ 8º Havendo impugnação apenas em relação à parcela da área objeto do 
auto de demarcação urbanística, o procedimento seguirá em relação à par-
cela não impugnada. 
§ 9º O oficial de registro de imóveis deverá promover tentativa de acordo 
entre o impugnante e o poder público.
§ 10. Não havendo acordo, a demarcação urbanística será encerrada em 
relação à área impugnada.

203 Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16-6-2011. 
204 Idem.
205 Parágrafo revogado pela Lei nº 12.424, de 16-6-2011.
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Art. 58. A partir da averbação do auto de demarcação urbanística, o poder 
público deverá elaborar o projeto previsto no art. 51 e submeter o parcela-
mento dele decorrente a registro.
§ 1º Após o registro do parcelamento de que trata o caput, o poder público 
concederá título de legitimação de posse aos ocupantes cadastrados.
§ 2º O título de que trata o § 1º será concedido preferencialmente em nome 
da mulher e registrado na matrícula do imóvel.
206§ 3º Não será concedido legitimação de posse aos ocupantes a serem re-
alocados em razão da implementação do projeto de regularização fundiá-
ria de interesse social, devendo o poder público assegurar-lhes o direito à 
moradia.
207Art. 59. A legitimação de posse devidamente registrada constitui direito 
em favor do detentor da posse direta para fins de moradia.
208§ 1º A legitimação de posse será concedida aos moradores cadastrados 
pelo poder público, desde que:
209I – não sejam concessionários, foreiros ou proprietários de outro imóvel 
urbano ou rural;
210II – não sejam beneficiários de legitimação de posse concedida 
anteriormente.
211III – (revogado).
212§ 2º A legitimação de posse também será concedida ao coproprietário da 
gleba, titular de cotas ou frações ideais, devidamente cadastrado pelo poder 
público, desde que exerça seu direito de propriedade em um lote individu-
alizado e identificado no parcelamento registrado.

Art. 60. Sem prejuízo dos direitos decorrentes da posse exercida anterior-
mente, o detentor do título de legitimação de posse, após cinco anos de seu 
registro, poderá requerer ao oficial de registro de imóveis a conversão desse 
título em registro de propriedade, tendo em vista sua aquisição por usuca-
pião, nos termos do art. 183 da Constituição Federal.

206 Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.424, de 16-6-2011.
207 Artigo com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16-6-2011.
208 Parágrafo único renumerado para § 1º com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16-6-2011.
209 Inciso com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16-6-2011.
210 Idem.
211 Inciso revogado pela Lei nº 12.424, de 16-6-2011.
212 Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.424, de 16-6-2011.
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§ 1º Para requerer a conversão prevista no caput, o adquirente deverá 
apresentar:
I – certidões do cartório distribuidor demonstrando a inexistência de ações 
em andamento que versem sobre a posse ou a propriedade do imóvel;
II – declaração de que não possui outro imóvel urbano ou rural;
III – declaração de que o imóvel é utilizado para sua moradia ou de sua 
família; e
IV – declaração de que não teve reconhecido anteriormente o direito à usu-
capião de imóveis em áreas urbanas.
§ 2º As certidões previstas no inciso I do § 1º serão relativas à totalidade da 
área e serão fornecidas pelo poder público.
213§ 3º No caso de área urbana de mais de 250 m² (duzentos e cinquenta 
metros quadrados), o prazo para requerimento da conversão do título de 
legitimação de posse em propriedade será o estabelecido na legislação per-
tinente sobre usucapião.
214Art. 60-A. O título de legitimação de posse poderá ser extinto pelo poder 
público emitente quando constatado que o beneficiário não está na posse 
do imóvel e não houve registro de cessão de direitos.
Parágrafo único. Após o procedimento para extinção do título, o poder pú-
blico solicitará ao oficial de registro de imóveis a averbação do seu can-
celamento, nos termos do inciso III do art. 250 da Lei nº 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973.

Seção III
Da Regularização Fundiária de Interesse Específico

Art. 61. A regularização fundiária de interesse específico depende da análi-
se e da aprovação do projeto de que trata o art. 51 pela autoridade licenciado-
ra, bem como da emissão das respectivas licenças urbanística e ambiental.
§ 1º O projeto de que trata o caput deverá observar as restrições à ocupação 
de Áreas de Preservação Permanente e demais disposições previstas na le-
gislação ambiental.
§ 2º A autoridade licenciadora poderá exigir contrapartida e compensações 
urbanísticas e ambientais, na forma da legislação vigente.

213 Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.424, de 16-6-2011.
214 Artigo acrescido pela Lei nº 12.424, de 16-6-2011.



Legislação Brasileira sobre Meio Ambiente 
Desenvolvimento Urbano e Regional 109

Art. 62. A autoridade licenciadora deverá definir, nas licenças urbanística 
e ambiental da regularização fundiária de interesse específico, as responsa-
bilidades relativas à implantação:
I – do sistema viário;
II – da infraestrutura básica;
III – dos equipamentos comunitários definidos no projeto de regularização 
fundiária; e
IV – das medidas de mitigação e de compensação urbanística e ambiental 
eventualmente exigidas.
§ 1º A critério da autoridade licenciadora, as responsabilidades previstas no 
caput poderão ser compartilhadas com os beneficiários da regularização 
fundiária de interesse específico, com base na análise de, pelo menos, dois 
aspectos:
I – os investimentos em infraestrutura e equipamentos comunitários já re-
alizados pelos moradores; e
II – o poder aquisitivo da população a ser beneficiada.
§ 2º As medidas de mitigação e de compensação urbanística e ambiental 
exigidas na forma do inciso IV do caput deverão integrar termo de com-
promisso, firmado perante as autoridades responsáveis pela emissão das 
licenças urbanística e ambiental, ao qual se garantirá força de título execu-
tivo extrajudicial.

Art. 63. (Vetado.)

Seção IV
Do Registro da Regularização Fundiária

Art. 64. O registro do parcelamento resultante do projeto de regularização 
fundiária de interesse específico deverá ser requerido ao registro de imó-
veis, nos termos da legislação em vigor e observadas as disposições previs-
tas neste capítulo.

Art. 65. O registro do parcelamento resultante do projeto de regularização 
fundiária de interesse social deverá ser requerido ao registro de imóveis, 
acompanhado dos seguintes documentos:
I – certidão atualizada da matrícula do imóvel;
II – projeto de regularização fundiária aprovado;
III – instrumento de instituição e convenção de condomínio, se for o caso; e
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IV – no caso das pessoas jurídicas relacionadas no inciso II do art. 50, certi-
dão atualizada de seus atos constitutivos que demonstrem sua legitimidade 
para promover a regularização fundiária.
215Parágrafo único. O registro do parcelamento decorrente de projeto de 
regularização fundiária de interesse social independe do atendimento aos 
requisitos constantes da Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979.

Art. 66. O registro do parcelamento resultante do projeto de regularização 
fundiária deverá importar:
I – na abertura de matrícula para toda a área objeto de regularização, se 
não houver; e
II – na abertura de matrícula para cada uma das parcelas resultantes do 
projeto de regularização fundiária.

Art. 67. As matrículas das áreas destinadas a uso público deverão ser aber-
tas de ofício, com averbação das respectivas destinações e, se for o caso, das 
restrições administrativas convencionais ou legais.

Art. 68. Não serão cobradas custas e emolumentos para o registro do auto 
de demarcação urbanística, do título de legitimação e de sua conversão em 
título de propriedade e dos parcelamentos oriundos da regularização fun-
diária de interesse social.

Seção V
Disposições Gerais

Art. 69. Aplicam-se ao Distrito Federal todas as atribuições e prerrogativas 
dispostas neste capítulo para os estados e municípios.
216Art. 70. (Revogado.)

Art. 71. As glebas parceladas para fins urbanos anteriormente a 19 de de-
zembro de 1979 que não possuírem registro poderão ter sua situação jurídi-
ca regularizada, com o registro do parcelamento, desde que o parcelamento 
esteja implantado e integrado à cidade.
§ 1º A regularização prevista no caput pode envolver a totalidade ou parce-
las da gleba.

215 Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.424, de 16-6-2011.
216 Artigo revogado pela Lei nº 12.424, de 16-6-2011.
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§ 2º O interessado deverá apresentar certificação de que a gleba preenche 
as condições previstas no caput, bem como desenhos e documentos com 
as informações necessárias para a efetivação do registro do parcelamento.
217Art. 71-A. O poder público concedente poderá extinguir, por ato unilateral, 
com o objetivo de viabilizar obras de urbanização em assentamentos 
irregulares de baixa renda e em benefício da população moradora, contratos 
de concessão de uso especial para fins de moradia e de concessão de direito 
real de uso firmados anteriormente à intervenção na área.
§ 1º Somente poderão ser extintos os contratos relativos a imóveis situados 
em áreas efetivamente necessárias à implementação das obras de que trata o 
caput, o que deverá ser justificado em procedimento administrativo próprio.
§ 2º O beneficiário de contrato extinto na forma do caput deverá ter garan-
tido seu direito à moradia, preferencialmente na área objeto de intervenção, 
por meio de contrato que lhe assegure direitos reais sobre outra unidade 
habitacional, observada a aplicação do disposto no art. 13 da Lei nº 11.481, 
de 31 de maio de 2007.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 72. Nas ações judiciais de cobrança ou execução de cotas de condo-
mínio, de imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana ou de 
outras obrigações vinculadas ou decorrentes da posse do imóvel urbano, 
nas quais o responsável pelo pagamento seja o possuidor investido nos res-
pectivos direitos aquisitivos, assim como o usufrutuário ou outros titulares 
de direito real de uso, posse ou fruição, será notificado o titular do domínio 
pleno ou útil, inclusive o promitente vendedor ou fiduciário.

Art. 73. Serão assegurados no PMCMV:
I – condições de acessibilidade a todas as áreas públicas e de uso comum;
II – disponibilidade de unidades adaptáveis ao uso por pessoas com defici-
ência, com mobilidade reduzida e idosos, de acordo com a demanda;
III – condições de sustentabilidade das construções;
IV – uso de novas tecnologias construtivas.

217 Artigo acrescido pela Lei nº 12.424, de 16-6-2011.
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218Parágrafo único. Na ausência de legislação municipal ou estadual acerca 
de condições de acessibilidade que estabeleça regra específica, será asse-
gurado que, do total de unidades habitacionais construídas no âmbito do 
PMCMV em cada município, no mínimo, 3% (três por cento) sejam adapta-
das ao uso por pessoas com deficiência.
219Art. 73-A. Excetuados os casos que envolvam recursos do FGTS, os con-
tratos em que o beneficiário final seja mulher chefe de família, no âmbito 
do PMCMV ou em programas de regularização fundiária de interesse so-
cial promovidos pela União, estados, Distrito Federal ou municípios, po-
derão ser firmados independentemente da outorga do cônjuge, afastada a 
aplicação do disposto nos arts. 1.647 a 1.649 da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil).
220§ 1º O contrato firmado na forma do caput será registrado no registro de 
imóveis competente, sem a exigência de documentos relativos a eventual 
cônjuge.
221§ 2º Prejuízos sofridos pelo cônjuge por decorrência do previsto neste 
artigo serão resolvidos em perdas e danos.

Art. 74. O Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art. 15. ......................................................................................................
......................................................................................................................
§ 4º A imissão provisória na posse será registrada no registro de 
imóveis competente.” (NR) 
“Art. 32........................................................................................................
§ 1º As dívidas fiscais serão deduzidas dos valores depositados, 
quando inscritas e ajuizadas.
§ 2º Incluem-se na disposição prevista no § 1º as multas decor-
rentes de inadimplemento e de obrigações fiscais.
§ 3º A discussão acerca dos valores inscritos ou executados será 
realizada em ação própria.” (NR)

218 Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.424, de 16-6-2011.
219 Artigo acrescido pela Lei nº 12.424, de 16-6-2011, com redação dada pela Lei nº 12.693, de 

24-7-2012.
220 Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.424, de 16-6-2011.
221 Idem.
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Art. 75. A Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:

“Art. 8º ........................................................................................................
I – pelos bancos múltiplos;
II – pelos bancos comerciais;
III – pelas caixas econômicas;
IV – pelas sociedades de crédito imobiliário;
V – pelas associações de poupança e empréstimo;
VI – pelas companhias hipotecárias;
VII – pelos órgãos federais, estaduais e municipais, inclusive so-
ciedades de economia mista em que haja participação majoritária 
do poder público, que operem, de acordo com o disposto nesta lei, 
no financiamento de habitações e obras conexas;
VIII – pelas fundações, cooperativas e outras formas associativas 
para construção ou aquisição da casa própria sem finalidade de 
lucro, que se constituirão de acordo com as diretrizes desta lei;
IX – pelas caixas militares;
X – pelas entidades abertas de previdência complementar;
XI – pelas companhias securitizadoras de crédito imobiliário; e
XII – por outras instituições que venham a ser consideradas 
pelo Conselho Monetário Nacional como integrantes do Siste-
ma Financeiro da Habitação.
...........................................................................................................” (NR)
“Art. 15-A. É permitida a pactuação de capitalização de juros 
com periodicidade mensal nas operações realizadas pelas enti-
dades integrantes do Sistema Financeiro da Habitação (SFH).
§ 1º No ato da contratação e sempre que solicitado pelo devedor 
será apresentado pelo credor, por meio de planilha de cálculo 
que evidencie de modo claro e preciso, e de fácil entendimento e 
compreensão, o seguinte conjunto de informações:
I – saldo devedor e prazo remanescente do contrato;
II – taxa de juros contratual, nominal e efetiva, nas periodicida-
des mensal e anual;
III – valores repassados pela instituição credora às seguradoras, 
a título de pagamento de prêmio de seguro pelo mutuário, por 
tipo de seguro;
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IV – taxas, custas e demais despesas cobradas juntamente com 
a prestação, discriminadas uma a uma;
V – somatório dos valores já pagos ou repassados relativos a:

 a) juros;
 b) amortização;
 c) prêmio de seguro por tipo de seguro;
 d) taxas, custas e demais despesas, discriminando por tipo;

VI – valor mensal projetado das prestações ainda não pagas, 
pelo prazo remanescente do contrato, e o respectivo somatório, 
decompostos em juros e amortizações;
VII – valor devido em multas e demais penalidades contratuais 
quando houver atraso no pagamento da prestação.
§ 2º No cômputo dos valores de que trata o inciso VI do § 1º, 
a instituição credora deve desconsiderar os efeitos de eventual 
previsão contratual de atualização monetária do saldo devedor 
ou das prestações.”
“Art. 15-B. Nas operações de empréstimo ou financiamento re-
alizadas por instituições integrantes do Sistema Financeiro da 
Habitação que prevejam pagamentos por meio de prestações pe-
riódicas, os sistemas de amortização do saldo devedor poderão 
ser livremente pactuados entre as partes.
§ 1º O valor presente do fluxo futuro das prestações, compostas 
de amortização do principal e juros, geradas pelas operações de 
que trata o caput, deve ser calculado com a utilização da taxa de 
juros pactuada no contrato, não podendo resultar em valor dife-
rente ao do empréstimo ou do financiamento concedido.
§ 2º No caso de empréstimos e financiamentos com previsão de 
atualização monetária do saldo devedor ou das prestações, para 
fins de apuração do valor presente de que trata o § 1º, não serão 
considerados os efeitos da referida atualização monetária.
§ 3º Nas operações de empréstimo ou financiamento de que dis-
põe o caput é obrigatório o oferecimento ao mutuário do Sis-
tema de Amortização Constante (SAC) e de, no mínimo, outro 
sistema de amortização que atenda o disposto nos §§ 1º e 2º, en-
tre eles o Sistema de Amortização Crescente (Sacre) e o Sistema 
Francês de Amortização (Tabela Price).” (NR)
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Art. 76. A Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:

“Art. 17. ......................................................................................................
Parágrafo único. O acesso ou envio de informações aos registros 
públicos, quando forem realizados por meio da rede mundial de 
computadores (internet) deverão ser assinados com uso de cer-
tificado digital, que atenderá os requisitos da Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira (ICP).” (NR)
“Art. 167. ....................................................................................................
I – ................................................................................................................
......................................................................................................................

41. da legitimação de posse; 
II – ..............................................................................................................
......................................................................................................................

26. do auto de demarcação urbanística.” (NR)
“Art. 221. ...................................................................................................
......................................................................................................................
V – contratos ou termos administrativos, assinados com a 
União, estados e municípios no âmbito de programas de regula-
rização fundiária, dispensado o reconhecimento de firma.” (NR)
“Art. 237-A. Após o registro do parcelamento do solo ou da in-
corporação imobiliária, até a emissão da carta de habite-se, as 
averbações e registros relativos à pessoa do incorporador ou re-
ferentes a direitos reais de garantias, cessões ou demais negócios 
jurídicos que envolvam o empreendimento serão realizados na 
matrícula de origem do imóvel e em cada uma das matrículas 
das unidades autônomas eventualmente abertas. 
§ 1º Para efeito de cobrança de custas e emolumentos, as averba-
ções e os registros realizados com base no caput serão conside-
rados como ato de registro único, não importando a quantidade 
de unidades autônomas envolvidas ou de atos intermediários 
existentes.
§ 2º Nos registros decorrentes de processo de parcelamento do 
solo ou de incorporação imobiliária, o registrador deverá obser-
var o prazo máximo de quinze dias para o fornecimento do nú-
mero do registro ao interessado ou a indicação das pendências a 
serem satisfeitas para sua efetivação.” (NR)
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Art. 77. O inciso VII do art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 20. .....................................................................................................
......................................................................................................................
VII – pagamento total ou parcial do preço de aquisição de mora-
dia própria, ou lote urbanizado de interesse social não constru-
ído, observadas as seguintes condições:
...........................................................................................................” (NR)

Art. 78. O inciso V do art. 4º da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, passa 
a vigorar acrescido das seguintes alíneas t e u:

“Art. 4º .......................................................................................................
......................................................................................................................
V – ..............................................................................................................
......................................................................................................................

 t) demarcação urbanística para fins de regularização 
fundiária;

 u) legitimação de posse.
...........................................................................................................” (NR)

222Art. 79. Os agentes financeiros do SFH somente poderão conceder fi-
nanciamentos habitacionais com cobertura securitária que preveja, no mí-
nimo, cobertura aos riscos de morte e invalidez permanente do mutuário e 
de danos físicos ao imóvel.
223§ 1º Para o cumprimento do disposto no caput, os agentes financeiros, 
respeitada a livre escolha do mutuário, deverão:
224I – disponibilizar, na qualidade de estipulante e beneficiário, quantidade 
mínima de apólices emitidas por entes seguradores diversos, que observem 
a exigência estabelecida no caput;
225II – aceitar apólices individuais apresentadas pelos pretendentes ao fi-
nanciamento, desde que a cobertura securitária prevista observe a exigên-
cia mínima estabelecida no caput e o ente segurador cumpra as condições 
estabelecidas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP), para 
apólices direcionadas a operações da espécie.

222 Artigo com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16-6-2011.
223 Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.424, de 16-6-2011.
224 Inciso acrescido pela Lei nº 12.424, de 16-6-2011.
225 Idem.
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226§ 2º Sem prejuízo da regulamentação do seguro habitacional pelo CNSP, 
o Conselho Monetário Nacional estabelecerá as condições necessárias à 
implementação do disposto no § 1º deste artigo, no que se refere às obriga-
ções dos agentes financeiros. 
227§ 3º Nas operações em que sejam utilizados recursos advindos do Fundo 
de Arrendamento Residencial (FAR) e do Fundo de Desenvolvimento So-
cial (FDS), os agentes financeiros poderão dispensar a contratação de segu-
ro de que trata o caput, nas hipóteses em que os riscos de morte e invalidez 
permanente do mutuário e de danos físicos ao imóvel estejam garantidos 
pelos respectivos fundos.
228§ 4º Nas operações de financiamento na modalidade de aquisição de ma-
terial de construção com recursos do FGTS, os agentes financeiros ficam 
autorizados a dispensar a contratação do seguro de danos físicos ao imóvel.
229§ 5º Nas operações de financiamento de habitação rural, na modalidade 
de aquisição de material de construção, com recursos do FGTS, os agentes 
financeiros ficam autorizados a dispensar a contratação do seguro de 
morte e invalidez permanente do mutuário nos casos em que estes riscos 
contarem com outra garantia.
230Art. 79-A. Para construção, reforma ou requalificação de imóveis no âm-
bito do PMCMV, a Caixa Econômica Federal fica autorizada a adquirir, em 
nome do FAR, e pelo prazo necessário à conclusão das obras e transferência 
da unidade construída aos beneficiários do programa:
I – os direitos de posse em que estiver imitido qualquer ente da federação 
a partir de decisão proferida em processo judicial de desapropriação em 
curso, conforme comprovado mediante registro no cartório de registro de 
imóveis competente; e
II – os direitos reais de uso de imóvel público, de que trata o art. 7º do 
Decreto-Lei nº 271, de 28 de fevereiro de 1967.
§ 1º A aquisição prevista no inciso I do caput será condicionada ao com-
promisso do ente público de transferir o direito de propriedade do imóvel 
ao FAR, após o trânsito em julgado da sentença do processo judicial de 
desapropriação.

226 Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.424, de 16-6-2011.
227 Idem.
228 Idem.
229 Idem.
230 Artigo acrescido pela Lei nº 12.424, de 16-6-2011.
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§ 2º A transferência ao beneficiário final será condicionada ao adimplemen-
to das obrigações assumidas por ele com o FAR.
§ 3º A aquisição prevista no inciso II do caput somente será admitida quan-
do o direito real de uso for concedido por prazo indeterminado.
§ 4º Os contratos de aquisição de imóveis ou de direitos a eles relativos pelo 
FAR serão celebrados por instrumento particular com força de escritura 
pública e registrados no registro de imóveis competente.
231Art. 80. Até que a quantidade mínima a que se refere o inciso I do § 1º 
do art. 79 desta lei seja regulamentada pelo Conselho Monetário Nacional, 
os agentes financeiros poderão oferecer apenas uma apólice ao mutuário.

Art. 81. Ficam convalidados os atos do Conselho Monetário Nacional 
que relacionaram as instituições integrantes do Sistema Financeiro da 
Habitação.
232Art. 81-A. Os limites de renda familiar expressos nesta lei constituem 
valores máximos, admitindo-se a atualização nos termos do § 6º do art. 3º, 
bem como a definição, em regulamento, de subtetos de acordo com as mo-
dalidades operacionais praticadas.
233Art. 82. Fica autorizado o custeio, no âmbito do PMCMV, da aquisição 
e instalação de equipamentos de energia solar ou que contribuam para a 
redução do consumo de água em moradias.
234Parágrafo único. (Revogado.)
235Art. 82-A. Enquanto não efetivado o aporte de recursos necessários às 
subvenções econômicas de que tratam os incisos I e II do art. 2º e o art. 11 
desta lei, observado o disposto na lei orçamentária anual, o agente operador 
do FGTS, do FAR e do FDS, que tenha utilizado as disponibilidades dos 
referidos fundos em contratações no âmbito do PMCMV, terá direito ao 
ressarcimento das quantias desembolsadas, devidamente atualizadas pela 
taxa Selic.

231 Artigo com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16-6-2011.
232 Artigo acrescido pela Lei nº 12.424, de 16-6-2011.
233 Artigo com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16-6-2011.
234 Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.424, de 16-6-2011, e revogado pela Lei nº 12.722, de 

3-10-2012.
235 Artigo acrescido pela Lei nº 12.424, de 16-6-2011.
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236Art. 82-B. O PMCMV, nos termos do art. 1º desta lei, tem como meta 
promover a produção, aquisição, requalificação e reforma de dois milhões 
de unidades habitacionais, a partir de 1º de dezembro de 2010 até 31 de de-
zembro de 2014, das quais, no mínimo, duzentas e vinte mil unidades serão 
produzidas por meio de concessão de subvenção econômica na forma do 
inciso I do § 1º do art. 6º-B, nas operações de que trata o inciso III do caput 
do art. 2º, a beneficiários finais com renda de até R$ 1.395,00 (mil, trezentos 
e noventa e cinco reais), respeitados os valores consignados nas respectivas 
leis orçamentárias anuais.
Parágrafo único. As diretrizes para a continuidade do programa poderão 
ser complementadas no plano nacional de habitação a ser apresentado pelo 
Poder Executivo federal mediante projeto de lei.
237Art. 82-C. Para o exercício de 2011, a União fica autorizada a utilizar os 
recursos previstos nos arts. 2º, 5º, 12, 18 e 19 desta lei.
238Art. 82-D. No âmbito do PMCMV, no caso de empreendimentos 
construídos com recursos do FAR, poderá ser custeada a edificação de 
equipamentos de educação, saúde e outros complementares à habitação, 
inclusive em terrenos de propriedade pública, nos termos do regulamento.
§ 1º A edificação dos equipamentos de que trata o caput está condiciona-
da à existência de compromisso prévio do governo estadual, municipal ou 
distrital em assumir a operação, a guarda e a manutenção do equipamento, 
imediatamente após a conclusão da obra, e colocá-lo em funcionamento 
em prazo compatível com o atendimento da demanda do empreendimento, 
nos termos do regulamento.
§ 2º Caso a operação não seja iniciada no prazo previsto no termo de com-
promisso, o ente responsável deverá ressarcir o FAR com os recursos gastos 
com a edificação, devidamente atualizados.
§ 3º Os equipamentos de que trata o caput serão incorporados ao patrimô-
nio do ente público proprietário do terreno no qual foi realizada a edifica-
ção ou doados ao ente público responsável pela operação, guarda e manu-
tenção, caso a edificação seja realizada em terreno de propriedade do FAR.
§ 4º Quando a edificação tiver que ser realizada em terreno cuja propriedade 
não seja do ente público responsável pela operação, guarda e manutenção 

236 Artigo acrescido pela Lei nº 12.424, de 16-6-2011. 
237 Idem.
238 Artigo acrescido pela Lei nº 12.722, de 3-10-2012.
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dos equipamentos, o termo de compromisso deverá contar com a partici-
pação de todos os entes envolvidos como também prever a obrigação de 
transferência do uso ou da propriedade para o mencionado ente responsá-
vel pela operacionalização.

Art. 83. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de julho de 2009; 188º da Independência e 121º da República.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA 
Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto

Guido Mantega
Paulo Bernardo Silva 

Carlos Minc 
Marcio Fortes de Almeida
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LEI Nº 13.089, DE 12 DE JANEIRO DE 2015239

(Estatuto da Metrópole)

Institui o Estatuto da Metrópole, altera 
a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, e 
dá outras providências.

A presidenta da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta lei, denominada Estatuto da Metrópole, estabelece diretrizes ge-
rais para o planejamento, a gestão e a execução das funções públicas de inte-
resse comum em regiões metropolitanas e em aglomerações urbanas institu-
ídas pelos estados, normas gerais sobre o plano de desenvolvimento urbano 
integrado e outros instrumentos de governança interfederativa, e critérios 
para o apoio da União a ações que envolvam governança interfederativa no 
campo do desenvolvimento urbano, com base nos incisos XX do art. 21, IX 
do art. 23 e I do art. 24, no § 3º do art. 25 e no art. 182 da Constituição Federal.
§ 1º Além das regiões metropolitanas e das aglomerações urbanas, as dispo-
sições desta lei aplicam-se, no que couber:
I – às microrregiões instituídas pelos estados com fundamento em fun-
ções públicas de interesse comum com características predominante-
mente urbanas;
II – (vetado).
§ 2º Na aplicação das disposições desta lei, serão observadas as normas ge-
rais de direito urbanístico estabelecidas na Lei nº 10.257, de 10 de julho de 
2001 (Estatuto da Cidade), que regulamenta os arts. 182 e 183 da Consti-
tuição Federal, estabelece diretrizes gerais da política urbana e dá outras 
providências, e em outras leis federais, bem como as regras que discipli-
nam a política nacional de desenvolvimento urbano, a política nacional de 

239 Publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 13 de janeiro de 2015, p. 2.
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desenvolvimento regional e as políticas setoriais de habitação, saneamento 
básico, mobilidade urbana e meio ambiente.

Art. 2º Para os efeitos desta lei, consideram-se:
I – aglomeração urbana: unidade territorial urbana constituída pelo agru-
pamento de 2 (dois) ou mais municípios limítrofes, caracterizada por com-
plementaridade funcional e integração das dinâmicas geográficas, ambien-
tais, políticas e socioeconômicas;
II – função pública de interesse comum: política pública ou ação nela inse-
rida cuja realização por parte de um município, isoladamente, seja inviável 
ou cause impacto em municípios limítrofes;
III – gestão plena: condição de região metropolitana ou de aglomeração 
urbana que possui:
 a) formalização e delimitação mediante lei complementar estadual;
 b) estrutura de governança interfederativa própria, nos termos do 

art. 8º desta Lei; e
 c) plano de desenvolvimento urbano integrado aprovado mediante lei 

estadual;
IV – governança interfederativa: compartilhamento de responsabilidades e 
ações entre entes da federação em termos de organização, planejamento e 
execução de funções públicas de interesse comum;
V – metrópole: espaço urbano com continuidade territorial que, em razão 
de sua população e relevância política e socioeconômica, tem influência 
nacional ou sobre uma região que configure, no mínimo, a área de influên-
cia de uma capital regional, conforme os critérios adotados pela Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE);
VI – plano de desenvolvimento urbano integrado: instrumento que estabele-
ce, com base em processo permanente de planejamento, as diretrizes para o 
desenvolvimento urbano da região metropolitana ou da aglomeração urbana;
VII – região metropolitana: aglomeração urbana que configure uma 
metrópole.
Parágrafo único. Os critérios para a delimitação da região de influência de 
uma capital regional, previstos no inciso V do caput deste artigo considera-
rão os bens e serviços fornecidos pela cidade à região, abrangendo produtos 
industriais, educação, saúde, serviços bancários, comércio, empregos e ou-
tros itens pertinentes, e serão disponibilizados pelo IBGE na rede mundial 
de computadores.
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CAPÍTULO II
DA INSTITUIÇÃO DE REGIÕES METROPOLITANAS 

E DE AGLOMERAÇÕES URBANAS

Art. 3º Os estados, mediante lei complementar, poderão instituir regiões 
metropolitanas e aglomerações urbanas, constituídas por agrupamento de 
municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a exe-
cução de funções públicas de interesse comum.
Parágrafo único. Estado e municípios inclusos em região metropolitana ou 
em aglomeração urbana formalizada e delimitada na forma do caput deste 
artigo deverão promover a governança interfederativa, sem prejuízo de ou-
tras determinações desta lei.

Art. 4º A instituição de região metropolitana ou de aglomeração urbana 
que envolva municípios pertencentes a mais de um estado será formalizada 
mediante a aprovação de leis complementares pelas assembleias legislativas 
de cada um dos estados envolvidos.
Parágrafo único. Até a aprovação das leis complementares previstas no 
caput deste artigo por todos os estados envolvidos, a região metropolitana 
ou a aglomeração urbana terá validade apenas para os municípios dos esta-
dos que já houverem aprovado a respectiva lei.

Art. 5º As leis complementares estaduais referidas nos arts. 3º e 4º desta lei 
definirão, no mínimo:
I – os municípios que integram a unidade territorial urbana;
II – os campos funcionais ou funções públicas de interesse comum que 
justificam a instituição da unidade territorial urbana;
III – a conformação da estrutura de governança interfederativa, incluindo 
a organização administrativa e o sistema integrado de alocação de recursos 
e de prestação de contas; e
IV – os meios de controle social da organização, do planejamento e da exe-
cução de funções públicas de interesse comum.
§ 1º No processo de elaboração da lei complementar, serão explicitados 
os critérios técnicos adotados para a definição do conteúdo previsto nos 
incisos I e II do caput deste artigo.
§ 2º Respeitadas as unidades territoriais urbanas criadas mediante lei com-
plementar estadual até a data de entrada em vigor desta lei, a instituição 
de região metropolitana impõe a observância do conceito estabelecido no 
inciso VII do caput do art. 2º.
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CAPÍTULO III
DA GOVERNANÇA INTERFEDERATIVA DE REGIÕES 

METROPOLITANAS E DE AGLOMERAÇÕES URBANAS

Art. 6º A governança interfederativa das regiões metropolitanas e das aglo-
merações urbanas respeitará os seguintes princípios:
I – prevalência do interesse comum sobre o local;
II – compartilhamento de responsabilidades para a promoção do desenvol-
vimento urbano integrado;
III – autonomia dos entes da federação;
IV – observância das peculiaridades regionais e locais;
V – gestão democrática da cidade, consoante os arts. 43 a 45 da Lei nº 10.257, 
de 10 de julho de 2001;
VI – efetividade no uso dos recursos públicos;
VII – busca do desenvolvimento sustentável.

Art. 7º Além das diretrizes gerais estabelecidas no art. 2º da Lei nº 10.257, de 
10 de julho de 2001, a governança interfederativa das regiões metropolitanas 
e das aglomerações urbanas observará as seguintes diretrizes específicas:
I – implantação de processo permanente e compartilhado de planejamento 
e de tomada de decisão quanto ao desenvolvimento urbano e às políticas 
setoriais afetas às funções públicas de interesse comum;
II – estabelecimento de meios compartilhados de organização administra-
tiva das funções públicas de interesse comum;
III – estabelecimento de sistema integrado de alocação de recursos e de 
prestação de contas;
IV – execução compartilhada das funções públicas de interesse comum, 
mediante rateio de custos previamente pactuado no âmbito da estrutura de 
governança interfederativa;
V – participação de representantes da sociedade civil nos processos de plane-
jamento e de tomada de decisão, no acompanhamento da prestação de servi-
ços e na realização de obras afetas às funções públicas de interesse comum;
VI – compatibilização dos planos plurianuais, leis de diretrizes orçamentá-
rias e orçamentos anuais dos entes envolvidos na governança interfederativa;
VII – compensação por serviços ambientais ou outros serviços prestados 
pelo município à unidade territorial urbana, na forma da lei e dos acordos 
firmados no âmbito da estrutura de governança interfederativa.
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Parágrafo único. Na aplicação das diretrizes estabelecidas neste artigo, de-
vem ser consideradas as especificidades dos municípios integrantes da uni-
dade territorial urbana quanto à população, à renda, ao território e às carac-
terísticas ambientais.

Art. 8º A governança interfederativa das regiões metropolitanas e das aglo-
merações urbanas compreenderá em sua estrutura básica:
I – instância executiva composta pelos representantes do Poder Executivo 
dos entes federativos integrantes das unidades territoriais urbanas;
II – instância colegiada deliberativa com representação da sociedade civil;
III – organização pública com funções técnico-consultivas; e
IV – sistema integrado de alocação de recursos e de prestação de contas.

CAPÍTULO IV
DOS INSTRUMENTOS DE DESENVOLVIMENTO 

URBANO INTEGRADO

Art. 9º Sem prejuízo da lista apresentada no art. 4º da Lei nº 10.257, de 10 
de julho 2001, no desenvolvimento urbano integrado de regiões metropoli-
tanas e de aglomerações urbanas serão utilizados, entre outros, os seguin-
tes instrumentos:
I – plano de desenvolvimento urbano integrado;
II – planos setoriais interfederativos;
III – fundos públicos;
IV – operações urbanas consorciadas interfederativas;
V – zonas para aplicação compartilhada dos instrumentos urbanísticos 
previstos na Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001;
VI – consórcios públicos, observada a Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005;
VII – convênios de cooperação;
VIII – contratos de gestão;
IX – compensação por serviços ambientais ou outros serviços prestados 
pelo município à unidade territorial urbana, conforme o inciso VII do 
caput do art. 7º desta lei;
X – parcerias público-privadas interfederativas.

Art. 10. As regiões metropolitanas e as aglomerações urbanas deverão con-
tar com plano de desenvolvimento urbano integrado, aprovado mediante 
lei estadual.
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§ 1º Respeitadas as disposições do plano previsto no caput deste artigo, 
poderão ser formulados planos setoriais interfederativos para políticas pú-
blicas direcionadas à região metropolitana ou à aglomeração urbana.
§ 2º A elaboração do plano previsto no caput deste artigo não exime o 
município integrante da região metropolitana ou aglomeração urbana da 
formulação do respectivo plano diretor, nos termos do § 1º do art. 182 da 
Constituição Federal e da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001.
§ 3º Nas regiões metropolitanas e nas aglomerações urbanas instituídas 
mediante lei complementar estadual, o município deverá compatibilizar 
seu plano diretor com o plano de desenvolvimento urbano integrado da 
unidade territorial urbana.
§ 4º O plano previsto no caput deste artigo será elaborado no âmbito da es-
trutura de governança interfederativa e aprovado pela instância colegiada 
deliberativa a que se refere o inciso II do caput do art. 8º desta lei, antes do 
envio à respectiva assembleia legislativa estadual.

Art. 11. A lei estadual que instituir o plano de desenvolvimento urbano 
integrado de região metropolitana ou de aglomeração urbana deverá ser 
revista, pelo menos, a cada 10 (dez) anos.

Art. 12. O plano de desenvolvimento urbano integrado de região metropoli-
tana ou de aglomeração urbana deverá considerar o conjunto de municípios 
que compõem a unidade territorial urbana e abranger áreas urbanas e rurais.
§ 1º O plano previsto no caput deste artigo deverá contemplar, no mínimo:
I – as diretrizes para as funções públicas de interesse comum, incluindo 
projetos estratégicos e ações prioritárias para investimentos;
II – o macrozoneamento da unidade territorial urbana;
III – as diretrizes quanto à articulação dos municípios no parcelamento, 
uso e ocupação no solo urbano;
IV – as diretrizes quanto à articulação intersetorial das políticas públicas 
afetas à unidade territorial urbana;
V – a delimitação das áreas com restrições à urbanização visando à pro-
teção do patrimônio ambiental ou cultural, bem como das áreas sujeitas a 
controle especial pelo risco de desastres naturais, se existirem; e
VI – o sistema de acompanhamento e controle de suas disposições.
§ 2º No processo de elaboração do plano previsto no caput deste artigo e na 
fiscalização de sua aplicação, serão assegurados: 
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I – a promoção de audiências públicas e debates com a participação de re-
presentantes da sociedade civil e da população, em todos os municípios 
integrantes da unidade territorial urbana;
II – a publicidade quanto aos documentos e informações produzidos; e
III – o acompanhamento pelo Ministério Público.

CAPÍTULO V
DA ATUAÇÃO DA UNIÃO

Seção I
Do Apoio da União ao Desenvolvimento Urbano Integrado

Art. 13. Em suas ações inclusas na política nacional de desenvolvimento 
urbano, a União apoiará as iniciativas dos estados e dos municípios volta-
das à governança interfederativa, observados as diretrizes e os objetivos do 
plano plurianual, as metas e as prioridades fixadas pelas leis de diretrizes 
orçamentárias e o limite das disponibilidades propiciadas pelas leis orça-
mentárias anuais.

Art. 14. Para o apoio da União à governança interfederativa em região me-
tropolitana ou em aglomeração urbana, será exigido que a unidade territo-
rial urbana possua gestão plena, nos termos do inciso III do caput do art. 2º 
desta lei.
§ 1º Além do disposto no caput deste artigo, o apoio da União à governança 
interfederativa em região metropolitana impõe a observância do inciso VII 
do caput do art. 2º desta lei.
§ 2º Admite-se o apoio da União para a elaboração e a revisão do plano de 
desenvolvimento urbano integrado de que tratam os arts. 10 a 12 desta lei.
§ 3º Serão estabelecidos em regulamento requisitos adicionais para o apoio 
da União à governança interfederativa, bem como para as microrregiões 
e cidades referidas no § 1º do art. 1º desta lei e para os consórcios públi-
cos constituídos para atuação em funções públicas de interesse comum no 
campo do desenvolvimento urbano.

Art. 15. A região metropolitana instituída mediante lei complementar es-
tadual que não atenda o disposto no inciso VII do caput do art. 2º desta lei 
será enquadrada como aglomeração urbana para efeito das políticas públi-
cas a cargo do governo federal, independentemente de as ações nesse senti-
do envolverem ou não transferência de recursos financeiros.
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Art. 16. A União manterá ações voltadas à integração entre cidades gêmeas 
localizadas na faixa de fronteira com outros países, em relação à mobili-
dade urbana, como previsto na Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, e a 
outras políticas públicas afetas ao desenvolvimento urbano.

Seção II
Do Fundo Nacional de Desenvolvimento Urbano Integrado

Art. 17. (Vetado.)

Art. 18. (Vetado.)

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 19. (Vetado.)

Art. 20. A aplicação das disposições desta lei será coordenada pelos en-
tes públicos que integram o Sistema Nacional de Desenvolvimento Urbano 
(SNDU), assegurando-se a participação da sociedade civil.
§ 1º O SNDU incluirá um subsistema de planejamento e informações me-
tropolitanas, coordenado pela União e com a participação dos governos es-
taduais e municipais, na forma do regulamento.
§ 2º O subsistema de planejamento e informações metropolitanas reunirá 
dados estatísticos, cartográficos, ambientais, geológicos e outros relevantes 
para o planejamento, a gestão e a execução das funções públicas de interes-
se comum em regiões metropolitanas e em aglomerações urbanas.
§ 3º As informações referidas no § 2º deste artigo deverão estar preferen-
cialmente georreferenciadas.

Art. 21. Incorre em improbidade administrativa, nos termos da Lei nº 8.429, 
de 2 de junho de 1992:
I – o governador ou agente público que atue na estrutura de governança 
interfederativa que deixar de tomar as providências necessárias para:
 a) garantir o cumprimento do disposto no caput do art. 10 desta lei, 

no prazo de 3 (três) anos da instituição da região metropolitana ou 
da aglomeração urbana mediante lei complementar estadual;

 b) elaborar e aprovar, no prazo de 3 (três) anos, o plano de desenvol-
vimento urbano integrado das regiões metropolitanas ou das aglo-
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merações urbanas instituídas até a data de entrada em vigor desta 
lei mediante lei complementar estadual;

II – o prefeito que deixar de tomar as providências necessárias para garan-
tir o cumprimento do disposto no § 3º do art. 10 desta lei, no prazo de 3 
(três) anos da aprovação do plano de desenvolvimento integrado mediante 
lei estadual.

Art. 22. As disposições desta lei aplicam-se, no que couber, às regiões in-
tegradas de desenvolvimento que tenham características de região metro-
politana ou de aglomeração urbana, criadas mediante lei complementar 
federal, com base no art. 43 da Constituição Federal, até a data de entrada 
em vigor desta lei.
Parágrafo único. A partir da data de entrada em vigor desta lei, a instituição 
de unidades territoriais urbanas que envolvam municípios pertencentes a 
mais de um estado deve ocorrer na forma prevista no art. 4º, sem prejuízo 
da possibilidade de constituição de consórcios intermunicipais.

Art. 23. Independentemente das disposições desta lei, os municípios po-
dem formalizar convênios de cooperação e constituir consórcios públicos 
para atuação em funções públicas de interesse comum no campo do desen-
volvimento urbano, observada a Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005.
240[...]

Art. 25. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de janeiro de 2015; 194º da Independência e 127º da República.

DILMA ROUSSEFF
Joaquim Levy

Nelson Barbosa
Gilberto Kassab
Gilberto Vargas

240 A alteração expressa no art. 24 foi compilada na Lei nº 10.257, de 10-7-2001, constante desta 
publicação.
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DECRETO Nº 7.499, DE 16 DE JUNHO DE 2011241

Regulamenta dispositivos da Lei 
nº 11.977, de 7 de julho de 2009, que dis-
põe sobre o Programa Minha Casa, Mi-
nha Vida, e dá outras providências.

A presidenta da República, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, 
incisos IV e VI, alínea a, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei 
nº 11.977, de 7 de julho de 2009, decreta:

CAPÍTULO I
DO PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA (PMCMV)

Art. 1º O Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV) tem por fina-
lidade criar mecanismos de incentivo à produção e à aquisição de novas 
unidades habitacionais, à requalificação de imóveis urbanos e à produção 
ou reforma de habitações rurais, para famílias com renda mensal de até 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e compreende os seguintes subprogramas:
I – Programa Nacional de Habitação Urbana (PNHU); e
II – Programa Nacional de Habitação Rural (PNHR).
Parágrafo único. A execução do PMCMV observará as definições do pará-
grafo único do art. 1º da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009.

Art. 2º Para a execução do PMCMV, a União, observada a disponibilidade 
orçamentária e financeira:
I – concederá subvenção econômica ao beneficiário pessoa física no ato da 
contratação de financiamento habitacional;
242II – participará do Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), mediante 
integralização de cotas e transferirá recursos ao Fundo de Desenvolvimen-
to Social (FDS) de que tratam, respectivamente, a Lei nº 10.188, de 12 de 
fevereiro de 2001, e a Lei nº 8.677, de 13 de julho de 1993;
III – realizará oferta pública de recursos destinados à subvenção econômi-
ca ao beneficiário pessoa física de operações em municípios com população 
de até cinquenta mil habitantes;

241 Publicado no Diário Oficial da União, Seção 1, de 17 de junho de 2011.
242 Inciso com redação dada pelo Decreto nº 7.795, de 24-8-2012.
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IV – participará do Fundo Garantidor da Habitação Popular (FGHab); e
V – concederá subvenção econômica por meio do Banco Nacional de De-
senvolvimento Econômico e Social (BNDES), sob a modalidade de equa-
lização de taxas de juros e outros encargos financeiros, especificamente 
nas operações de financiamento de linha especial para infraestrutura em 
projetos de habitação popular.
§ 1º A aplicação das condições previstas no inciso III do caput dar-se-á sem 
prejuízo da possibilidade de atendimento aos municípios com população en-
tre vinte mil e cinquenta mil habitantes, por outras formas admissíveis no 
âmbito do PMCMV, nos termos de regulamento do Ministério das Cidades.
§ 2º O regulamento previsto no § 1º deverá estabelecer, entre outras condi-
ções, atendimento aos municípios com população urbana igual ou superior a 
setenta por cento de sua população total e taxa de crescimento populacional, 
entre os anos 2000 e 2010, superior à taxa verificada no respectivo estado.

Art. 3º Para a indicação dos beneficiários do PMCMV, deverão ser obser-
vados os requisitos constantes do art. 3º da Lei nº 11.977, de 2009, e o limite 
de renda familiar mensal estabelecido no art. 1º deste decreto.
§ 1º O Ministério das Cidades definirá os parâmetros de priorização e en-
quadramento dos beneficiários do PMCMV, observado o caput.
§ 2º Além dos requisitos de que trata o caput, os estados, os municípios e o 
Distrito Federal poderão fixar outros critérios de seleção de beneficiários 
do PMCMV, previamente aprovados pelos respectivos conselhos locais de 
habitação, quando existentes, e em conformidade com as respectivas polí-
ticas habitacionais e as regras estabelecidas pelo Ministério das Cidades.

Art. 4º Em áreas urbanas, deverão ser respeitados os seguintes critérios 
de prioridade para projetos do PMCMV, observada a regulamentação do 
Ministério das Cidades:
I – a doação pelos estados, pelo Distrito Federal e pelos municípios de ter-
renos localizados em área urbana consolidada para implantação de empre-
endimentos vinculados ao programa;
II – a implementação pelos estados, pelo Distrito Federal e pelos municí-
pios de medidas de desoneração tributária para as construções destinadas 
à habitação de interesse social; e
III – a implementação pelos municípios dos instrumentos da Lei nº 10.257, 
de 10 de julho de 2001, que visam ao controle da retenção das áreas urbanas 
em ociosidade.
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CAPÍTULO II
DO PROGRAMA NACIONAL DE HABITAÇÃO URBANA (PNHU)

Art. 5º O Programa Nacional de Habitação Urbana (PNHU) tem por obje-
tivo promover a produção ou aquisição de novas unidades habitacionais, ou 
a requalificação de imóveis urbanos.
§ 1º Para a implementação do PNHU, a União disponibilizará recursos na 
forma prevista nos incisos I, II e III do art. 2º.
§ 2º A assistência técnica pode fazer parte da composição de custos do 
PNHU.

Art. 6º Para a implantação de empreendimentos no âmbito do PNHU de-
verão ser respeitados os seguintes requisitos, observada a regulamentação 
do Ministério das Cidades:
I – localização do terreno na malha urbana ou em área de expansão que 
atenda aos requisitos estabelecidos pelo Ministério das Cidades, observado 
o respectivo plano diretor, quando existente;
II – adequação ambiental do projeto;
III – infraestrutura básica que permita ligações domiciliares de abasteci-
mento de água e energia elétrica e que inclua vias de acesso, iluminação pú-
blica e solução de esgotamento sanitário e de drenagem de águas pluviais; e
IV – a existência ou compromisso do poder público local de instalação ou 
de ampliação dos equipamentos e serviços relacionados à educação, à saú-
de, ao lazer e ao transporte público.

Art. 7º A subvenção econômica de que trata o inciso I do art. 2º será conce-
dida no ato da contratação da operação de financiamento, com o objetivo de:
I – facilitar a aquisição, produção e requalificação do imóvel residencial; ou
II – complementar o valor necessário a assegurar o equilíbrio econômi-
co-financeiro das operações de financiamento realizadas pelas entidades 
integrantes do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), compreendendo 
as despesas de contratação, de administração e cobrança e de custos de 
alocação, remuneração e perda de capital.
243§ 1º A subvenção econômica a que se refere o inciso I do caput do art. 2º 
será concedida exclusivamente a mutuários com renda familiar mensal de 
até R$ 3.275,00 (três mil, duzentos e setenta e cinco reais), uma única vez 
por imóvel e por beneficiário e será cumulativa com os descontos habita-

243 Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 7.825, de 11-10-2012.
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cionais concedidos nas operações de financiamento realizadas na forma do 
art. 9º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, com recursos do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), até o limite máximo a ser fixado em 
ato conjunto dos Ministérios das Cidades, da Fazenda e do Planejamento, 
Orçamento e Gestão.
244§ 2º A subvenção de que trata o inciso I do caput do art. 2º poderá ser 
cumulativa com subsídios concedidos no âmbito de programas habitacio-
nais dos estados, do Distrito Federal ou dos municípios.
245Art. 8º As operações realizadas com recursos provenientes da integrali-
zação de cotas no FAR e recursos transferidos ao FDS, conforme previsto 
no inciso II do caput do art. 2º, beneficiarão famílias com renda mensal 
de até R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais) e ocorrerão na forma de re-
gulamento estabelecido por ato conjunto dos Ministérios das Cidades, da 
Fazenda, e do Planejamento, Orçamento e Gestão, observadas as seguintes 
condições:
I – exigência de participação financeira dos beneficiários, sob a forma de 
prestações mensais;
II – quitação da operação, em casos de morte ou invalidez permanente do 
beneficiário, sem cobrança de contribuição do beneficiário; e
III – cobertura de danos físicos ao imóvel, sem cobrança de contribuição 
do beneficiário.
§ 1º Nos empreendimentos habitacionais em edificações multifamiliares, 
produzidos com os recursos de que trata o caput, inclusive no caso de re-
qualificação de imóveis urbanos, será admitida a produção de unidades 
destinadas à atividade comercial a eles vinculada, devendo o resultado de 
sua exploração ser destinado integralmente ao custeio do condomínio.
§ 2º É vedada a alienação das unidades destinadas à atividade comercial de 
que trata o § 1º pelo condomínio a que estiverem vinculadas.
246§ 3º Serão dispensadas a participação financeira dos beneficiários de que 
trata o inciso I do caput e a cobertura a que se refere o inciso III do caput 
nas operações com recursos provenientes da integralização de cotas do 
FAR, quando essas operações:

244 Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 7.825, de 11-10-2012.
245 Artigo com redação dada pelo Decreto nº 7.795, de 24-8-2012.
246 Caput com redação dada pelo Decreto nº 7.795, de 24-8-2012.
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247I – forem vinculadas às programações orçamentárias do Programa de 
Aceleração do Crescimento (PAC) e demandarem reassentamento, rema-
nejamento ou substituição de unidades habitacionais;
248II – forem vinculadas a intervenções financiadas por operações de crédi-
to ao setor público inseridas no PAC e demandarem reassentamento, rema-
nejamento ou substituição de unidades habitacionais; ou
249III – forem destinadas ao atendimento, nos casos de situação de emer-
gência ou estado de calamidade pública reconhecidos pela União, a famílias 
desabrigadas que perderam seu único imóvel.
250§ 4º Nas operações realizadas com recursos provenientes da integraliza-
ção de cotas do FAR, na forma dos incisos I, II, e III do § 3º, será admitido 
o atendimento a famílias com renda mensal de até R$ 3.275,00 (três mil, 
duzentos e setenta e cinco reais), dispensadas a participação financeira dos 
beneficiários sob a forma de prestações mensais e a cobertura de danos 
físicos ao imóvel.
251§ 5º As operações realizadas com recursos previstos no caput observarão 
os seguintes dispositivos:
252I – a subvenção econômica será concedida nas prestações do financia-
mento, ao longo de cento e vinte meses;
253II – a quitação antecipada do financiamento implicará o pagamento do 
valor da dívida contratual do imóvel, sem a subvenção econômica conferida 
na forma deste artigo; e
254III – não se admite transferência inter vivos de imóveis sem a respectiva 
quitação.
255§ 6º As cessões de direitos, promessas de cessões de direitos ou procura-
ções que tenham por objeto a compra e venda, promessa de compra e venda 
ou cessão de imóveis adquiridos sob as regras do PMCMV, quando em de-
sacordo com o inciso III do § 5º, serão consideradas nulas.

247 Inciso incluído pelo Decreto nº 7.795, de 24-8-2012.
248 Idem.
249 Idem.
250 Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 7.825, de 11-10-2012.
251 Caput com redação dada pelo Decreto nº 7.795, de 24-8-2012.
252 Inciso com redação dada pelo Decreto nº 7.795, de 24-8-2012.
253 Idem.
254 Inciso incluído pelo Decreto nº 7.795, de 24-8-2012.
255 Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 7.795, de 24-8-2012.
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256§ 7º Nas operações previstas no § 3º, a subvenção econômica será conce-
dida no ato da contratação da unidade habitacional, exclusivamente para o 
beneficiário que comprovar a titularidade e regularidade fundiária do imó-
vel do qual será removido, do imóvel que foi destruído ou do imóvel cujo uso 
foi impedido definitivamente, quando nele esteja ou estivesse habitando.
257§ 8º A comprovação de que trata o § 7º será feita por meio de documen-
tação que comprove a regularidade da ocupação e a situação de destruição 
ou impedimento definitivo do imóvel, atestada por autoridade competente 
na forma estabelecida pelo Ministério das Cidades.
258§ 9º É vedada a concessão de subvenções econômicas lastreadas nos re-
cursos do FAR ou FDS a beneficiário que tenha recebido benefício de na-
tureza habitacional oriundo de recursos orçamentários da União, do FAR, 
do FDS ou de descontos habitacionais concedidos com recursos do FGTS, 
excetuadas as subvenções ou descontos destinados à aquisição de mate-
rial de construção para fins de conclusão, ampliação, reforma ou melhoria 
de unidade habitacional, e aquelas previstas no atendimento a famílias nas 
operações estabelecidas no § 3º.
259§ 10. Os beneficiários das operações realizadas com recursos provenien-
tes da integralização de cotas no FAR e recursos transferidos ao FDS assu-
mirão responsabilidade contratual pelo pagamento de cento e vinte pres-
tações mensais, correspondentes a cinco por cento da renda bruta familiar 
mensal, com valor mínimo fixado em vinte e cinco reais.
260§ 11. O percentual e o valor mínimo fixados para a prestação mensal de 
que trata o § 10 poderá ser alterado por meio de ato conjunto dos ministros 
de Estado das Cidades, da Fazenda e do Planejamento, Orçamento e Gestão.
261§ 12. Nas operações realizadas com recursos provenientes da integrali-
zação de cotas do FAR, poderá ser custeada a edificação de equipamen-
tos de educação, saúde e outros complementares à habitação, inclusive em 
terrenos de propriedade pública, observadas as políticas setoriais federal, 
estaduais, distrital, ou municipais.

256 Parágrafo incluído pelo Decreto nº 7.795, de 24-8-2012.
257 Idem.
258 Idem.
259 Idem.
260 Idem.
261 Parágrafo incluído pelo Decreto nº 7.825, de 11-10-2012.



Série
Legislação136

262§ 13. O Ministério das Cidades definirá o conteúdo do compromisso 
prévio de que trata o § 1º do art. 82-D da Lei nº 11.977, de 2009, a ser ce-
lebrado entre o órgão gestor do FAR e os governos estaduais, distrital, ou 
municipais.

Art. 9º Compete à Caixa Econômica Federal (CEF), na condição de Agente 
Gestor do FAR, expedir os atos necessários à atuação de instituições fi-
nanceiras oficiais federais na operacionalização do PMCMV, com recursos 
transferidos ao FAR.
Parágrafo único. Caberá às instituições financeiras oficiais federais, dentre 
outras obrigações decorrentes da operacionalização do PMCMV, com re-
cursos transferidos ao FAR:
I – responsabilizar-se pela estrita observância das normas aplicáveis, ao 
alienar e ceder aos beneficiários do PMCMV os imóveis produzidos; e
II – adotar todas as medidas judiciais e extrajudiciais para a defesa dos di-
reitos do FAR no âmbito das contratações que houver intermediado.

Art. 10. A concessão de subvenção econômica, nas operações de que trata 
o inciso III do caput do art. 2º, beneficiará famílias com renda bruta mensal 
limitada a R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais), com o objetivo de:
I – facilitar a produção de imóvel residencial; e
II – remunerar as instituições ou agentes financeiros do Sistema Financeiro 
da Habitação (SFH) habilitados a atuar no programa.
§ 1º O Ministério das Cidades definirá a tipologia e o padrão das mora-
dias e da infraestrutura urbana, com observância da legislação municipal 
pertinente.
§ 2º Para a concessão de subvenção econômica nas operações de que trata o 
caput, fica estabelecido que a instituição ou agente financeiro participante 
somente poderá receber recursos até o máximo de quinze por cento do to-
tal ofertado em cada oferta pública, considerado o limite de cem unidades 
habitacionais por município, na forma regulamentada em ato conjunto dos 
ministérios das Cidades, da Fazenda e do Planejamento, Orçamento e Ges-
tão, que disporá sobre os seguintes aspectos:
I – valores e limites das subvenções individualizadas destinadas a cada 
beneficiário;
II – remuneração das instituições e agentes financeiros pelas operações re-
alizadas; e

262 Parágrafo incluído pelo Decreto nº 7.825, de 11-10-2012.
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III – quantidade, condições e modalidades de ofertas públicas de cotas de 
subvenções.
263§ 3º É vedada a concessão de subvenções econômicas de que trata o 
inciso III do caput do art. 2º a beneficiário que tenha recebido benefício 
de natureza habitacional oriundo de recursos orçamentários da União, do 
FAR, do FDS ou de descontos habitacionais concedidos com recursos do 
FGTS, excetuadas as subvenções ou descontos destinados à aquisição de 
material de construção para fins de conclusão, ampliação, reforma ou me-
lhoria de unidade habitacional.

Art. 11. Caberá ao Ministério das Cidades a regulamentação do PNHU, 
especialmente em relação:
I – à fixação das diretrizes e condições gerais de execução;
II – à distribuição regional dos recursos e à fixação dos critérios comple-
mentares de distribuição; e
III – ao estabelecimento dos critérios adicionais de priorização da conces-
são da subvenção econômica.

Art. 12. A gestão operacional dos recursos destinados à concessão da sub-
venção do PNHU, de que trata o inciso I do caput do art. 2º, será efetuada 
pela CEF.

Art. 13. Os ministros de Estado das Cidades, da Fazenda e do Planejamen-
to, Orçamento e Gestão fixarão, em ato conjunto:
I – a remuneração da CEF pelas atividades exercidas no âmbito do PNHU;
II – os valores e limites máximos de subvenção; e
III – as condições operacionais para pagamento e controle da subvenção 
econômica.

CAPÍTULO III
DO PROGRAMA NACIONAL DE HABITAÇÃO RURAL (PNHR)

Art. 14. O PNHR tem como finalidade subsidiar a produção ou reforma de 
imóveis aos agricultores familiares e trabalhadores rurais cuja renda fami-
liar anual bruta não ultrapasse R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), por inter-
médio de operações de repasse de recursos do Orçamento Geral da União 
ou de financiamento habitacional com recursos do FGTS.

263 Parágrafo incluído pelo Decreto nº 7.795, de 24-8-2012.
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Parágrafo único. A assistência técnica pode fazer parte da composição de 
custos do PNHR.

Art. 15. A subvenção econômica do PNHR será concedida no ato da con-
tratação da operação pelo beneficiário, com o objetivo de:
I – facilitar a produção ou reforma do imóvel residencial;
II – complementar o valor necessário a assegurar o equilíbrio econômi-
co-financeiro das operações de financiamento realizadas pelos agentes 
financeiros; ou
III – complementar a remuneração do agente financeiro, nos casos em que 
o subsídio não esteja vinculado a financiamento.
§ 1º A subvenção econômica do PNHR será concedida uma única vez por 
imóvel e por beneficiário, até o limite máximo a ser fixado em ato conjunto 
dos Ministérios das Cidades, da Fazenda e do Planejamento, Orçamento e 
Gestão e, excetuados os casos previstos no inciso III do caput, será cumula-
tiva com os descontos habitacionais concedidos nas operações de financia-
mento realizadas na forma do art. 9º da Lei nº 8.036, de 1990, com recursos 
do FGTS.
§ 2º A subvenção econômica do PNHR poderá ser cumulativa com subsí-
dios concedidos no âmbito de programas habitacionais dos estados, Distri-
to Federal ou municípios.
§ 3º Para definição dos beneficiários do PNHR, deverão ser respeitados, ex-
clusivamente, o limite de renda definido para o PMCMV e as faixas de ren-
da definidas pelos ministérios das Cidades, da Fazenda e do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, em ato conjunto.

Art. 16. O Ministério das Cidades regulamentará as diretrizes e condi-
ções gerais de operação, gestão, acompanhamento, controle e avaliação do 
PNHR.

Art. 17. A gestão operacional do PNHR será efetuada pela CEF, sem prejuí-
zo da participação de outras instituições financeiras oficiais federais.

Art. 18. Os ministros de Estado das Cidades, da Fazenda e do Planejamen-
to, Orçamento e Gestão fixarão, em ato conjunto, a remuneração da CEF 
pelas atividades exercidas no âmbito do PNHR.
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CAPÍTULO IV
DAS CUSTAS E EMOLUMENTOS E DA 

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

Art. 19. Nos empreendimentos não constituídos exclusivamente por uni-
dades enquadradas no PMCMV, a redução de custas e emolumentos pre-
vista no art. 42 da Lei nº 11.977, de 2009, alcançará apenas a parcela do 
empreendimento incluída no programa.

Art. 20. Para obtenção da redução de custas e emolumentos prevista no 
art. 43 da Lei nº 11.977, de 2009, o interessado deverá apresentar ao cartório 
os seguintes documentos:
I – declaração firmada pelo beneficiário, sob as penas da lei, atestando que 
o imóvel objeto do registro ou averbação requerido é o primeiro imóvel 
residencial por ele adquirido;
II – declaração do vendedor, sob as penas da lei, atestando que o imóvel 
nunca foi habitado; e
III – declaração firmada pelo agente financeiro responsável atestando o en-
quadramento da operação às condições estabelecidas para o PMCMV.
Parágrafo único. As exigências previstas neste artigo poderão ser supridas 
mediante a inclusão de cláusulas específicas no instrumento contratual le-
vado a registro ou averbação.

Art. 21. Na regularização jurídica de glebas parceladas para fins urbanos 
anteriormente a 19 de dezembro de 1979, o registro do parcelamento será 
procedido mediante requerimento do interessado dirigido ao cartório de 
registro de imóveis, acompanhado dos seguintes documentos:
I – certidão da matrícula ou transcrição referente à gleba objeto de 
parcelamento;
II – planta e memorial descritivo do parcelamento objeto de regularização;
III – documento expedido pelo Poder Executivo municipal que ateste a 
conformidade do procedimento de regularização, observados os requisitos 
de implantação e integração à cidade do parcelamento; e
IV – cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica do profissional legal-
mente habilitado responsável pela regularização.
§ 1º A regularização prevista no caput poderá envolver a totalidade ou par-
celas da gleba. 
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§ 2º Na regularização fundiária a cargo da administração pública, fica dis-
pensada a apresentação do documento mencionado no inciso IV do caput 
caso o profissional legalmente habilitado seja servidor ou empregado público.
§ 3º O registro do parcelamento de que trata o caput será efetivado inde-
pendentemente da retificação de registro da gleba sobre a qual se encontre 
implantado e da aprovação de projeto de regularização fundiária.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 22. Os Ministérios das Cidades, da Fazenda e do Planejamento, Orça-
mento e Gestão poderão, em ato conjunto, rever anualmente os limites de 
renda familiar estabelecidos, na forma deste decreto, para o PNHU e PNHR.
Parágrafo único. Na atualização dos valores adotados como parâmetros de 
renda familiar estabelecidos neste decreto deverão ser observados os limi-
tes fixados no § 6º do art. 3º da Lei nº 11.977, de 2009.

Art. 23. A participação dos estados, Distrito Federal e municípios no âmbi-
to do PMCMV será regida por termo de adesão, a ser definido pelo Ministé-
rio das Cidades, que conferirá aos estados, municípios e ao Distrito Federal 
as seguintes atribuições:
I – executar a seleção de beneficiários do PMCMV, observada a regulamen-
tação do Ministério das Cidades;
II – executar o trabalho técnico e social pós-ocupação dos empreendimen-
tos implantados, definido como um conjunto de ações que visam promo-
ver o desenvolvimento da população beneficiária, de forma a favorecer a 
sustentabilidade do empreendimento, mediante a abordagem dos temas 
mobilização e organização comunitária, educação sanitária e ambiental, e 
geração de trabalho e renda;
III – promover ações que facilitem a elaboração e execução de projetos, na 
forma disposta no art. 4º; e
IV – firmar, a cada projeto, instrumento de compromisso com a execução 
dos equipamentos e serviços, de que trata o inciso IV do art. 6º.

Art. 24. Os recursos vinculados ao PNHU e ao PNHR, previstos neste 
decreto, serão transferidos para a CEF, na qualidade de gestor operacional, 
pelo Ministério das Cidades, conforme programação orçamentário-
financeira a ser definida pelos Ministérios da Fazenda e do Planejamento, 
Orçamento e Gestão.
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Art. 25. Em casos de utilização dos recursos de subvenção econômica vin-
culada ao PMCMV em finalidades e condições diversas daquelas definidas 
em lei e na forma deste decreto, será exigida a devolução ao erário do valor 
da subvenção concedida, acrescido de juros e atualização monetária, com 
base na remuneração dos recursos que serviram de lastro à sua concessão, 
sem prejuízo das penalidades previstas em lei.

Art. 26. Fica instituído o Comitê de Acompanhamento do Programa Mi-
nha Casa, Minha Vida (CAPMCMV), com a finalidade de acompanhar e 
avaliar as atividades do Programa.
§ 1º O CAPMCMV será integrado por um representante titular e um su-
plente dos seguintes órgãos:
I – Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, responsável pela sua 
coordenação e por oferecer os meios necessários ao seu funcionamento;
II – Casa Civil da Presidência da República;
III – Ministério das Cidades; e
IV – Ministério da Fazenda.
§ 2º O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão poderá convidar 
para integrar o CAPMCMV outros órgãos e entidades da administração 
pública federal direta ou indireta.
§ 3º O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão designará os 
membros do CAPMCMV indicados pelos titulares dos órgãos referidos 
neste artigo.
§ 4º O CAPMCMV disponibilizará ao Conselho das Cidades, órgão inte-
grante da estrutura básica do Ministério das Cidades, dados e informações 
que permitam o acompanhamento e avaliação da execução do PMCMV.
§ 5º A participação no CAPMCMV será considerada prestação de serviço 
público relevante, não remunerada.

Art. 27. Às operações do PMCMV, protocoladas nos agentes financeiros 
até 1º de dezembro de 2010, será assegurada a aplicação das regras de con-
tratação então vigentes, nos termos que vierem a ser regulamentados pelo 
Ministério das Cidades.

Art. 28. O inciso II do art. 1º do Decreto nº 5.435, de 26 de abril de 2005, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“II – até R$ 9.850.000.000,00 (nove bilhões e oitocentos e 
cinquenta milhões de reais), na aquisição de imóveis para 
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atendimento aos objetivos do Programa de Arrendamento 
Residencial (PAR).” (NR)

Art. 29. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 30. Fica revogado o Decreto nº 6.962, de 17 de setembro de 2009.

Brasília, 16 de junho de 2011; 190º da Independência e 123º da República.
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A persistente desigualdade de desenvolvimento econômico e social entre 
as regiões brasileiras ensejou a inclusão da questão regional em diversos 
dispositivos da Constituição Federal. Inicialmente, no art. 3º, inciso III, a 
redução das desigualdades regionais é incluída entre os objetivos funda-
mentais da República. Depois, o inciso VII do art. 170 a considera um dos 
princípios da ordem financeira e econômica da República.

Já a Seção IV do Capítulo VII do Título III (Da Organização do Estado) 
da Constituição Federal, que trata da administração pública, é dedicada às 
regiões. Ali se estabelece, no art. 43, que cabe à União articular, para efeitos 
administrativos, sua ação em um mesmo complexo geoeconômico e social, 
com o objetivo de promover o desenvolvimento e a redução das desigual-
dades regionais.

Há, também, menções a planos regionais em diversos momentos do texto 
constitucional, como no art. 21, inciso IX, no qual se estabelece que com-
pete à União a elaboração e execução de planos nacionais e regionais de or-
denação do território e de desenvolvimento econômico e social. No art. 48, 
inciso IV, fica atribuído ao Congresso Nacional, com a sanção do presiden-
te da República, dispor sobre planos e programas regionais e setoriais de 
desenvolvimento, que devem ser apreciados e submetidos a parecer pelas 
comissões permanentes e temporárias do Congresso Nacional (inciso VI 
do § 2º do art. 58).

O art. 165, em seus §§ 1º e 4º, por sua vez, determina que o plano orçamen-
tário plurianual seja realizado de forma regionalizada e que os planos e pro-
gramas nacionais, regionais e setoriais sejam elaborados em consonância 
com este plano plurianual regionalizado.

Consideramos, no entanto, que um dos principais dispositivos constitu-
cionais não cita expressamente o desenvolvimento regional, embora esteja 
intrinsecamente a ele ligado. Trata-se do art. 159, inciso I, alínea c, no qual 
está previsto que a União entregará parcela especificada do produto da ar-
recadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer natureza e 
sobre produtos industrializados para aplicação em programas de financia-
mento ao setor produtivo das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste. O 
mesmo dispositivo assegura ao semiárido do Nordeste a metade dos recur-
sos destinados à região, na forma que a lei estabelecer.
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De fato, ao regulamentar este dispositivo, a Lei nº 7.827, de 27 de setembro 
1989, criou os fundos constitucionais de financiamento do Norte (FNO), 
do Nordeste (FNE) e do Centro-Oeste (FCO), para fins de aplicação desses 
recursos, dispondo também sobre sua organização e seu funcionamento. A 
Lei nº 10.177, de 12 de janeiro de 2001, promoveu alterações na Lei nº 7.827, 
de 1989, em relação às operações realizadas com recursos dos fundos cons-
titucionais de financiamento.

Tais fundos destinam anualmente a essas regiões, com encargos menores 
que os de mercado, vultosos recursos financeiros para o financiamento dos 
investimentos de longo prazo ou mesmo como capital de giro ou custeio, 
quando estes complementam o aumento da capacidade produtiva regio-
nal. A intenção é promover o desenvolvimento econômico e social daque-
las áreas, por intermédio de programas de financiamento, buscando maior 
eficácia na aplicação dos recursos, de modo a aumentar a produtividade 
dos empreendimentos, gerar novos postos de trabalho, elevar a arrecadação 
tributária e melhorar a distribuição de renda.

Algumas críticas aos fundos constitucionais dizem respeito à forma de 
administração e aplicação dos recursos nas regiões, que tem como conse-
quência resultados de pouca relevância para o desenvolvimento daquelas 
áreas, uma vez que os investimentos tendem a se concentrar em municípios 
com economia mais dinâmica. Além disso, o FCO e o FNO são acusados 
de fecharem o ano com disponibilidade de recursos não reclamados pelos 
empresários daquelas regiões, sinalizando que, por algum motivo, não há 
interesse em obter financiamento dos fundos constitucionais.

A regulamentação do art. 43 da Constituição Federal gerou, por sua vez, as 
Leis Complementares nº 124 e 125, ambas de 3 de janeiro de 2007, e a Lei 
Complementar nº 129, de 8 de janeiro de 2009, que instituíram respecti-
vamente as Superintendências do Desenvolvimento do Norte (Sudam), do 
Nordeste (Sudene) e do Centro-Oeste (Sudeco). Esses regulamentos estabe-
lecem também a composição, a natureza jurídica, os objetivos, as áreas de 
atuação e os instrumentos de ação de cada uma dessas instituições.

A Sudam e a Sudene são os dois organismos regionais mais importantes 
para executar as políticas públicas e os planos regionais de desenvolvimen-
to do governo federal para as regiões Norte e Nordeste. No entanto, devido 
a graves denúncias relacionadas a deficiências, falhas e irregularidades na 
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administração e aplicação de recursos, foram extintas em 2001 (medidas 
provisórias nº 2.156 e 2.157), quando foram criadas, em seu lugar, duas 
agências de desenvolvimento – a Agência de Desenvolvimento do Nordeste 
(Adene) e a Agência de Desenvolvimento da Amazônia (ADA) –, bem como 
dois fundos de desenvolvimento – o Fundo de Desenvolvimento do Nor-
deste (FDNE) e o Fundo de Desenvolvimento da Amazônia (FDA). Durante 
alguns anos, as agências funcionaram precariamente e não foram adiante 
em suas competências de promoção do desenvolvimento regional.

Pressões políticas, especialmente, foram determinantes para a recriação 
das antigas superintendências, Sudam e Sudene, em substituição às malsu-
cedidas Adene e ADA. Assim, a Lei Complementar nº 124, de 2007, além de 
recriar a Sudam, dispõe sobre o Fundo de Desenvolvimento da Amazônia 
(FDA). Da mesma forma, a Lei Complementar nº 125, de 2007, recriou a Su-
dene e fez alterações no Fundo de Desenvolvimento do Nordeste (FDNE).

A origem de recursos do FDA, do FDNE e do FDCO (Fundo de Desenvolvi-
mento do Centro-Oeste, criado em 2009) é basicamente orçamentária e sua 
finalidade é assegurar recursos para a realização de investimentos na área 
de atuação da Sudene, da Sudam e da Sudeco. Os recursos dos fundos são 
disponibilizados para investimentos em infraestrutura, com destaque para 
energia, abastecimento de água e esgotamento sanitário, produção de gás, 
transportes, telecomunicações, produção e beneficiamento de petróleo, por-
tos e terminais, além de investimentos em serviços públicos e em grandes 
empreendimentos produtivos. As diretrizes e orientações gerais dos fundos 
são estabelecidas anualmente pelo Ministério da Integração Nacional, con-
siderando as peculiaridades atuais de cada região, cabendo aos conselhos 
deliberativos das superintendências a definição dos setores prioritários. 

Além dos fundos de desenvolvimento regional, o país dispõe de um arca-
bouço bastante intrincado, em termos normativos, de instrumentos fiscais 
colocados à disposição de empreendedores visando à diminuição das desi-
gualdades regionais. Às empresas instaladas nas áreas de atuação da Sudam 
e da Sudene são concedidos incentivos fiscais provenientes de redução e 
reinvestimento do Imposto de Renda de Pessoas Jurídicas, previstos por 
diferentes leis e decretos-lei, dependendo da data de apresentação do proje-
to ou do setor da economia no qual se enquadre. Destaca-se o incentivo de 
redução de 75% do imposto sobre a renda e adicionais não restituíveis, con-
cedidos a empreendimentos que se instalarem, ampliarem, modernizarem 
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ou diversificarem sua produção, em setores considerados prioritários para 
o desenvolvimento regional. Os decretos nº 4.212 e 4.213, de 26 de abril de 
2002, definem os setores da economia prioritários para o desenvolvimento 
regional, nas áreas de atuação da Sudam e Sudene.

Aos empreendimentos localizados nessas áreas, são igualmente concedidas 
a isenção do Adicional ao Frete para a Renovação da Marinha Mercante 
(AFRMM) e a depreciação acelerada incentivada, para efeito de cálculo do 
imposto sobre a renda e do desconto dos créditos da Contribuição para o 
PIS/Pasep e da Cofins. 

Com objetivos semelhantes de redução de disparidades de desenvolvimen-
to regional, os fundos de incentivos fiscais destinam-se a investir em insta-
lações de empreendimentos considerados prioritários ao desenvolvimento 
socioeconômico das regiões Norte e Nordeste, por meio do aumento da di-
versificação bruta de capital fixo. Os fundos fiscais de investimento Finam 
(Fundos de Investimento da Amazônia), Finor (Fundo de Investimentos do 
Nordeste) e Funres (Fundo de Recuperação Econômica do Estado do Espí-
rito Santo) são alimentados por opções de renúncia fiscal realizada por pes-
soas jurídicas de todo o país, que podem deduzir parte do imposto como 
forma de incentivo fiscal, para aplicação em projetos localizados no Norte 
ou no Nordeste, em troca de cotas de participação daqueles fundos. As em-
presas que pretendem se instalar nas regiões Norte e Nordeste podem ter 
acesso a esses recursos e, em contrapartida, emitir ações ou debêntures 
conversíveis em ações até o exercício fiscal de 2013.

Esses fundos tiveram sua legislação alterada em 2001 (Medida Provisória 
nº 2.199, de 2001), mas a lei que os criou – Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 
1991 –, bem como a Lei nº 10.177, de 12 de janeiro de 2001, que promoveu 
alterações nas operações realizadas com recursos dos fundos constitucio-
nais de financiamento, ainda se constituem na base para a Lei nº 9.808, de 
20 de julho de 1999, que define as diretrizes e os incentivos fiscais para o 
desenvolvimento regional. De fato, o art. 1º desta lei dispõe que os recursos 
decorrentes da dedução em favor do Finor, do Finam e do Funres poderão 
ser aplicados em empreendimentos não governamentais de infraestrutura, 
entre outras destinações legais.

Além de instrumentos financeiros e fiscais, o governo federal faz uso de 
arranjos institucionais voltados para a descentralização e regionalização 
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de políticas públicas. O art. 43 da Constituição Federal prevê que lei com-
plementar disporá sobre as condições para integração de regiões em de-
senvolvimento. Com fundamento nesse dispositivo constitucional, muitas 
propostas de instituição de regiões integradas de desenvolvimento trami-
tam no Congresso Nacional. Até hoje, foram instituídas três regiões inte-
gradas de desenvolvimento. Pela Lei Complementar nº 94, de 19 de feverei-
ro de 1998, foi criada a Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito 
Federal e Entorno (Ride-DF), com o objetivo de reduzir as desigualdades 
regionais causadas pela alta concentração urbana em volta do Distrito 
Federal e minimizar as pressões de demanda por serviços públicos, bem 
como a dificuldade de provisão deles. Posteriormente, foram instituídas a 
Ride Petrolina-Juazeiro e a Ride Grande Teresina.

As Rides – arranjos institucionais propostos como forma de descentrali-
zação e regionalização de políticas públicas – devem obrigatoriamente en-
volver municípios de mais de uma unidade da federação, e têm uma atua-
ção mais ampla que a prevista nas regiões metropolitanas, pois são criadas 
para articular a ação administrativa da União e dos estados e municípios 
envolvidos. As Rides podem estabelecer por convênios as normas e os cri-
térios para a unificação de procedimentos relativos aos serviços públicos, 
no âmbito de seus entes, quanto às tarifas, fretes e seguros, linhas de crédi-
to especiais para atividades prioritárias e isenções e incentivos fiscais, em 
caráter temporário, de fomento a atividades produtivas em programas de 
geração de empregos e de fixação de mão de obra. Os programas e projetos 
prioritários para as Rides, principalmente no que se refere à infraestrutura 
básica e geração de empregos, podem ser financiados com recursos do or-
çamento da União, dos orçamentos dos estados ou do Distrito Federal e dos 
municípios abrangidos pelas respectivas Rides, bem como com operações 
de crédito externas e internas.

Assim, os objetivos das Rides podem ser viabilizados por meio da conces-
são ou ampliação de benefício ou de incentivo de natureza tributária, como 
incentivos fiscais, linhas de crédito favorecidas e outros instrumentos, na 
implantação de projetos capazes de estruturar a economia. Essas regiões 
administrativas possuem um Conselho Administrativo da Região Integra-
da de Desenvolvimento (Coaride), cujos membros representam a União, 
os estados e municípios abrangidos, com a competência para coordenar e 
decidir sobre a execução de programas e projetos de interesse da Ride. A 
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norma jurídica de criação da região integrada deve prever um Programa 
Especial de Desenvolvimento para a Região Integrada, com as ações de de-
senvolvimento, os instrumentos para tratar dos serviços e tarifas comuns, 
e o envolvimento institucional, com as parcerias entre o setor público e a 
sociedade civil.

Em relação ao desenvolvimento regional, cabe mencionar a legislação apli-
cada à Zona Franca de Manaus (ZFM), que é composta basicamente por leis 
relacionadas a reduções, suspensões e isenções de tributos. A legislação tri-
butária brasileira é reconhecidamente complexa, sendo que, não raramente 
as normas dirigidas à Zona Franca de Manaus estão expressas em apenas 
alguns dispositivos de leis que versam sobre diversos tributos, como o Im-
posto sobre Importação e o Imposto sobre Produtos Industrializados, mas 
também sobre alíquotas de contribuição social para os Programas de Inte-
gração Social (PIS) e de Formação do Patrimônio do Servidor Público (Pa-
sep) e de Contribuição para Financiamento da Seguridade Social (Cofins). 
Por vezes, os instrumentos tratam apenas de alterações da legislação tribu-
tária. Ou seja, são leis e dispositivos de leis que modificam normas anterio-
res, que, por sua vez, também já estão alterando outros instrumentos legais. 

A Zona Franca de Manaus foi criada pelo Decreto-Lei nº 288, 28 de feve-
reiro de 1967, que instituiu o enclave como uma área de livre comércio de 
importação e exportação e de incentivos fiscais especiais, estabelecida com a 
finalidade de criar no interior da Amazônia um centro industrial, comercial e 
agropecuário dotado de condições econômicas que permitam seu desenvol-
vimento, em face dos fatores locais e da grande distância a que se encontram 
os centros consumidores de seus produtos. O prazo de vigência da ZFM era, 
inicialmente, de vinte anos. O art. 3º da Emenda Constitucional nº 42, de 
19 de dezembro de 2003, incluiu o art. 92 ao Ato das Disposições Consti-
tucionais Transitórias e prorrogou a ZFM até 2023. Depois, em 5 de agosto 
de 2014, a Emenda Constitucional nº 83 incluiu no ADCT o art. 92-A, que 
acrescentou mais cinquenta anos ao prazo fixado pelo artigo anterior.

Outra forma de o governo federal estimular a atividade econômica, por meio 
da criação de uma área de livre comércio, é a instituição de Zonas de Pro-
cessamento de Exportação (ZPE). Esses espaços são destinados à instala-
ção de empresas voltadas para a produção de bens a serem comercializados 
exclusivamente no exterior. As empresas instaladas nesse tipo de enclave 
gozam de um regime aduaneiro e cambial especial, entre outras facilidades 



Legislação Brasileira sobre Meio Ambiente 
Desenvolvimento Urbano e Regional 151

administrativas e tributárias. São objetivos das ZPE a redução dos desequilí-
brios regionais, o fortalecimento do balanço de pagamentos, a promoção da 
difusão tecnológica e o desenvolvimento econômico e social do país.

O Decreto-Lei nº 2.452, de 29 de julho de 1988, estabeleceu o regime tri-
butário, cambial e administrativo das ZPE, instituindo, no Brasil, esse ins-
trumento de política de desenvolvimento. Atualmente, a Lei nº 11.508, de 
20 de julho de 2007, que dispõe sobre o regime tributário, cambial e admi-
nistrativo das Zonas de Processamento de Exportação, com as alterações 
instituídas pela Lei nº 11.732, de 30 de junho de 2008, e pela Lei nº 12.767, 
de 27 de dezembro de 2012, é o instrumento que regula o funcionamento 
desses enclaves. No presente, há 24 ZPE criadas no país por decreto, mas 
apenas uma apresenta projeto industrial em análise.

As Áreas de Livre Comércio (ALCs), por sua vez, não possuem uma legis-
lação única para regular sua conformação e operação. Cada uma das sete 
Áreas de Livre Comércio com seu funcionamento já autorizado foi criada 
por uma lei específica. Não obstante, a legislação a elas aplicada é bastante 
uniforme, o que as sujeita a praticamente um mesmo regime tributário, que 
prevê, entre outros benefícios, a suspensão do Imposto de Importação e do 
IPI incidentes sobre todas as mercadorias estrangeiras entradas na ALC e a 
isenção do Imposto de Importação e do IPI incidentes apenas sobre as mer-
cadorias estrangeiras que entram no enclave e que se destinarem a determi-
nadas utilizações. Na verdade, o regime tributário de uma ALC não a torna 
tão competitiva quanto a ZFM, uma vez que ele estimula principalmente o 
comércio local, não sendo estendido à comercialização no restante do país.

As ALCs com funcionamento já autorizado são as seguintes:
• ALC de Tabatinga (AM): Lei nº 7.965, de 22 de dezembro de 1989;
• ALC de Macapá/Santana (AP): Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, 

art. 11;
• ALC de Guajará-Mirim (RO): Lei nº 8.210, de 19 de julho de 1991;
• ALC de Pacaraima e Bonfim (RR): Lei nº 8.256, de 25 de novembro de 

1991, alterada pela Lei nº 11.732, de 30 de junho de 2008, que substituiu a 
ALC de Pacaraima pela ALC de Boa Vista, também em Roraima; e

• ALC de Brasileia, com extensão a Epitaciolândia (AC) e ALC de Cruzeiro 
do Sul (AC): Lei nº 8.857, de 8 de março de 1994.
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Além disso, para fomentar o desenvolvimento na Amazônia Ocidental, 
são estendidos a toda essa região os benefícios fiscais do Decreto-Lei 
nº 288/1967, que instituiu a Zona Franca de Manaus, sobre bens de pro-
dução e consumo importados ou nela produzidos, os benefícios fiscais 
para minimizar o custo de aquisição ou consumo (Decreto-Lei nº 356, 
15 de agosto de 1967) e o custo da produção para o consumo regional 
(Decreto-Lei nº 1.435, 16 de dezembro de 1975). Estes decretos-lei tratam 
exatamente da extensão dos benefícios da Zona Franca de Manaus às áre-
as da Amazônia Ocidental.

Por fim, uma legislação específica trata da faixa de fronteira brasileira, a 
Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979. De acordo com essa norma jurídica, a 
faixa interna de 150 km de largura, paralela à linha divisória terrestre do 
território nacional, é considerada área indispensável à segurança nacional. 

Recentemente, foi lançado o Plano de Desenvolvimento Agropecuário do 
Matopiba, por meio do Decreto nº 8.447, de 6 de maio de 2015, que abrange 
municípios dos estados do Maranhão, Piauí, Tocantins e Bahia. O plano 
tem como diretrizes: o aumento da infraestrutura, o desenvolvimento tec-
nológico voltado para a agropecuária e a ampliação e o fortalecimento da 
classe média rural na região.

***

Em conclusão, ressalte-se que a legislação referente ao desenvolvimento 
regional e à integração nacional, visando à diminuição das desigualdades 
entre as grandes regiões brasileiras, é bastante completa em relação à ofer-
ta de instrumentos fiscais e creditícios ao setor empresarial. Para que os 
objetivos buscados pela política conduzida pelo Ministério da Integração 
Nacional sejam plenamente alcançados e para que o nível de desenvolvi-
mento econômico e social do Norte e Nordeste aproxime-se do verificado 
no centro-sul do país, é imprescindível a adoção de políticas voltadas para 
a melhoria e a ampliação da infraestrutura das regiões mais atrasadas, no-
tadamente nos setores de transportes e energia. Sem medidas estruturado-
ras, os instrumentos de desenvolvimento regional não serão capazes, por 
si, de reverter o quadro de concentração da renda e do capital nas regiões 
economicamente mais dinâmicas do Brasil.
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DECRETO-LEI Nº 288, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967265

Altera as disposições da Lei nº 3.173, 
de 6 de junho de 1957, e regula a Zona 
Franca de Manaus.

O presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 9º, 
parágrafo 2º do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966, decreta:

CAPÍTULO I
DAS FINALIDADES E LOCALIZAÇÃO DA 

ZONA FRANCA DE MANAUS

Art. 1º A Zona Franca de Manaus é uma área de livre comércio de im-
portação e exportação e de incentivos fiscais especiais, estabelecida com 
a finalidade de criar no interior da Amazônia um centro industrial, co-
mercial e agropecuário dotado de condições econômicas que permitam seu 
desenvolvimento, em face dos fatores locais e da grande distância, a que se 
encontram, os centros consumidores de seus produtos.

Art. 2º O Poder Executivo fará, demarcar, à margem esquerda dos rios Ne-
gro e Amazonas, uma área contínua com uma superfície mínima de dez 
mil quilômetros quadrados, incluindo a cidade de Manaus e seus arredores, 
na qual se instalará a Zona Franca. 
§ 1º A área da Zona Franca terá um comprimento máximo continuo nas 
margens esquerdas dos rios Negro e Amazonas, de cinquenta quilômetros 
a jusante de Manaus e de setenta quilômetros a montante desta cidade.
§ 2º A faixa da superfície dos rios adjacentes à zona franca, nas proximi-
dades do porto ou portos desta, considera-se nela integrada, na extensão 
mínima de trezentos metros a contar da margem.
§ 3º O Poder Executivo, mediante decreto e por proposta da Superintendên-
cia da zona franca, aprovada pelo Ministério do Interior, poderá aumentar 
a área originalmente estabelecida ou alterar sua configuração dentro dos 
limites estabelecidos no parágrafo 1º deste artigo.

265 Publicado no Diário Oficial da União, Seção 1, de 28 de fevereiro de 1967, e retificado no 
Diário Oficial da União, Seção 1, de 10 de março de 1967.
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CAPÍTULO II
DOS INCENTIVOS FISCAIS

Art. 3º A entrada de mercadorias estrangeiras na zona franca, destinadas 
a seu consumo interno, industrialização em qualquer grau, inclusive be-
neficiamento, agropecuária, pesca, instalação e operação de indústrias e 
serviços de qualquer natureza e a estocagem para reexportação, será isenta 
dos impostos de importação, e sobre produtos industrializados.
266§ 1º Excetuam-se da isenção fiscal prevista no caput deste artigo as se-
guintes mercadorias: armas e munições, fumo, bebidas alcoólicas, automó-
veis de passageiros e produtos de perfumaria ou de toucador, preparados e 
preparações cosméticas, salvo quanto a estes (posições 3303 a 3307 da Ta-
rifa Aduaneira do Brasil – TAB), se destinados, exclusivamente, a consumo 
interno na Zona Franca de Manaus ou quando produzidos com utilização 
de matérias-primas da fauna e da flora regionais, em conformidade com 
processo produtivo básico.
§ 2º Com o objetivo de coibir práticas ilegais, ou antieconômicas, e por 
proposta justificada da Superintendência, aprovada pelos Ministérios do 
Interior, Fazenda e Planejamento, a lista de mercadorias constante do § 1º 
pode ser alterada por decreto.
267§ 3º As mercadorias entradas na Zona Franca de Manaus nos termos do 
caput deste artigo poderão ser posteriormente destinadas à exportação 
para o exterior, ainda que usadas, com a manutenção da isenção dos tribu-
tos incidentes na importação.
268§ 4º O disposto no § 3º deste artigo aplica-se a procedimento idêntico 
que, eventualmente, tenha sido anteriormente adotado.

Art. 4º A exportação de mercadorias de origem nacional para consumo 
ou industrialização na Zona Franca de Manaus, ou reexportação para o 
estrangeiro, será para todos os efeitos fiscais, constantes da legislação em 
vigor, equivalente a uma exportação brasileira para o estrangeiro.

Art. 5º A exportação de mercadorias da zona franca para o estrangeiro, 
qualquer que seja sua origem, está isenta do imposto de exportação.

266 Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.387, de 30-12-1991.
267 Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.196, de 21-11-2005.
268 Idem.
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Art. 6º As mercadorias de origem estrangeira estocadas na zona franca, 
quando saírem desta para comercialização em qualquer ponto do territó-
rio nacional, ficam sujeitas ao pagamento de todos os impostos de uma 
importação de exterior, a não ser nos casos de isenção prevista em legis-
lação específica.
269Art. 7º Os produtos industrializados na Zona Franca de Manaus, salvo 
os bens de informática e os veículos automóveis, tratores e outros veículos 
terrestres, suas partes e peças, excluídos os das posições 8711 a 8714 da 
Tarifa Aduaneira do Brasil (TAB), e respectivas partes e peças, quando dela 
saírem para qualquer ponto do Território Nacional, estarão sujeitos à exigi-
bilidade do Imposto sobre Importação relativo a matérias-primas, produtos 
intermediários, materiais secundários e de embalagem, componentes e ou-
tros insumos de origem estrangeira neles empregados, calculado o tributo 
mediante coeficiente de redução de sua alíquota ad valorem, na conformi-
dade do § 1º deste artigo, desde que atendam nível de industrialização local 
compatível com processo produtivo básico para produtos compreendidos 
na mesma posição e subposição da Tarifa Aduaneira do Brasil (TAB).
270§ 1º O coeficiente de redução do imposto será obtido mediante a aplica-
ção da fórmula que tenha:
I – no dividendo, a soma dos valores de matérias-primas, produtos inter-
mediários, materiais secundários e de embalagem, componentes e outros 
insumos de produção nacional e da mão de obra empregada no processo 
produtivo;
II – no divisor, a soma dos valores de matérias-primas, produtos interme-
diários, materiais secundários e de embalagem, componentes e outros in-
sumos de produção nacional e de origem estrangeira, e da mão de obra 
empregada no processo produtivo.
271§ 2º No prazo de até doze meses, contado da data de vigência desta lei, o 
Poder Executivo enviará ao Congresso Nacional projeto de lei estabelecen-
do os coeficientes diferenciados de redução das alíquotas do Imposto sobre 
Importação, em substituição à fórmula de que trata o parágrafo anterior.
272§ 3º Os projetos para produção de bens sem similares ou congêneres 
na Zona Franca de Manaus, que vierem a ser aprovados entre o início da 

269 Artigo com redação dada pela Lei nº 8.387, de 30-12-1991.
270 Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.387, de 30-12-1991.
271 Idem.
272 Idem.



Série
Legislação156

vigência desta lei e o da lei a que se refere o § 2º, poderão optar pela fórmula 
prevista no § 1º.
273§ 4º Para os produtos industrializados na Zona Franca de Manaus, salvo 
os bens de informática e os veículos automóveis, tratores e outros veícu-
los terrestres, suas partes e peças, excluídos os das posições 8711 a 8714 
da Tarifa Aduaneira do Brasil (TAB), cujos projetos tenham sido aprova-
dos pelo Conselho de Administração da Suframa até 31 de março de 1991 
ou para seus congêneres ou similares, compreendidos na mesma posição 
e subposição da Tarifa Aduaneira do Brasil (TAB), constantes de projetos 
que venham a ser aprovados, no prazo de que trata o art. 40 do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias, a redução de que trata o caput deste 
artigo será de oitenta e oito por cento.
274§ 5º A exigibilidade do Imposto sobre Importação, de que trata o caput 
deste artigo, abrange as matérias-primas, produtos intermediários, mate-
riais secundários e de embalagem empregados no processo produtivo in-
dustrial do produto final, exceto quando empregados por estabelecimento 
industrial localizado na Zona Franca de Manaus, de acordo com projeto 
aprovado com processo produtivo básico, na fabricação de produto que, por 
sua vez tenha sido utilizado como insumo por outra empresa, não coliga-
da à empresa fornecedora do referido insumo, estabelecida na mencionada 
região, na industrialização dos produtos de que trata o parágrafo anterior.
275§ 6º Os ministros de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 
Exterior e da Ciência e Tecnologia estabelecerão os processos produtivos 
básicos no prazo máximo de cento e vinte dias, contado da data da solici-
tação fundada da empresa interessada, devendo ser indicados em portaria 
interministerial os processos aprovados, bem como os motivos determi-
nantes do indeferimento.
276§ 7º A redução do Imposto sobre Importação, de que trata este artigo, so-
mente será deferida a produtos industrializados previstos em projeto apro-
vado pelo conselho de administração da Suframa que:

273 Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.387, de 30-12-1991.
274 Idem.
275 Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.387, de 30-12-1991, e com redação dada pela Lei nº 10.176, de 

11-1-2001.
276 Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.387, de 30-12-1991.
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I – se atenha aos limites anuais de importação de matérias-primas, produ-
tos intermediários, materiais secundários e de embalagem, constantes da 
respectiva resolução aprobatória do projeto e suas alterações;
II – objetive:
 a) o incremento de oferta de emprego na região;
 b) a concessão de benefícios sociais aos trabalhadores;
 c) a incorporação de tecnologias de produtos e de processos de produ-

ção compatíveis com o estado da arte e da técnica;
 d) níveis crescentes de produtividade e de competitividade;
 e) reinvestimento de lucros na região; e
 f) investimento na formação e capacitação de recursos humanos para 

o desenvolvimento científico e tecnológico.
277§ 8º Para os efeitos deste artigo, consideram-se:
 a) produtos industrializados os resultantes das operações de trans-

formação, beneficiamento, montagem e recondicionamento, como 
definidas na legislação de regência do Imposto sobre Produtos 
Industrializados;

 b) processo produtivo básico é o conjunto mínimo de operações, no 
estabelecimento fabril, que caracteriza a efetiva industrialização de 
determinado produto.

278§ 9º Os veículos automóveis, tratores e outros veículos terrestres, suas 
partes e peças, excluídos os das posições e subposições 8711 a 8714 da Ta-
bela Aduaneira do Brasil (TAB) e respectivas partes e peças, industrializa-
dos na Zona Franca de Manaus, quando dela saírem para qualquer ponto 
do território nacional, estarão sujeitos à exigibilidade do Imposto sobre 
Importação relativo a matérias-primas, produtos intermediários, materiais 
secundários e de embalagem, componentes e outros insumos, de origem 
estrangeira e neles empregados, conforme coeficiente de redução estabele-
cido neste artigo, ao qual serão acrescidos cinco pontos percentuais.
279§ 10. Em nenhum caso o percentual previsto no parágrafo anterior pode-
rá ser superior a cem.
280§ 11. A alíquota que serviu de base para a aplicação dos coeficientes de 
redução de que trata este artigo permanecerá aplicável, ainda que haja 

277 Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.387, de 30-12-1991.
278 Idem.
279 Idem.
280 Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.431, de 24-6-2011.
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alteração na classificação dos produtos beneficiados na Nomenclatura Co-
mum do Mercosul.
281§ 12. O disposto no § 11 não se aplica no caso de alteração da classificação 
fiscal do produto decorrente de incorreção na classificação adotada à época 
da aprovação do projeto respectivo.

Art. 8º As mercadorias de origem nacional destinadas à zona franca com a 
finalidade de serem reexportadas para outros pontos do território nacional 
serão estocadas em armazéns, ou embarcações, sob controle da Superin-
tendência e pagarão todos os impostos em vigor para a produção e circula-
ção de mercadorias no país.
282Art. 9º Estão isentas do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) 
todas as mercadorias produzidas na Zona Franca de Manaus, quer se des-
tinem ao seu consumo interno, quer à comercialização em qualquer ponto 
do Território Nacional.
283§ 1º A isenção de que trata este artigo, no que respeita aos produtos in-
dustrializados na Zona Franca de Manaus que devam ser internados em 
outras regiões do país, ficará condicionada à observância dos requisitos es-
tabelecidos no art. 7º deste decreto-lei.
284§ 2º A isenção de que trata este artigo não se aplica às mercadorias refe-
ridas no § 1º do art. 3º deste decreto-lei.

CAPÍTULO III
DA ADMINISTRAÇÃO DA ZONA FRANCA

Art. 10. A administração das instalações e serviços da zona franca será 
exercida pela Superintendência da Zona Franca de Manaus (Suframa) en-
tidade autárquica, com personalidade jurídica e patrimônio próprio, auto-
nomia administrativa e financeira, com sede e foro na cidade de Manaus, 
capital do estado do Amazonas.
Parágrafo único. A Suframa vincula-se ao Ministério do Interior.

Art. 11. São atribuições da Suframa:
 a) elaborar o Plano Diretor Plurianual da Zona Franca e coordenar ou 

promover a sua execução, diretamente ou mediante convênio com 

281 Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.431, de 24-6-2011.
282 Caput com redação dada pela Lei nº 8.387, de 30-12-1991.
283 Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.387, de 30-12-1991.
284 Idem.
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órgãos ou entidades públicas inclusive sociedades de economia 
mista, ou através de contrato com pessoas ou entidades privadas;

 b) revisar, uma vez por ano, o plano diretor e avaliar, os resultados de 
sua execução;

 c) promover a elaboração e a execução dos programas e projetos de 
interesse para o desenvolvimento da zona franca;

 d) prestar assistência técnica a entidades públicas ou privadas, na ela-
boração ou execução de programas de interesse para o desenvolvi-
mento da zona franca;

 e) manter constante articulação com a Superintendência do Desen-
volvimento da Amazônia (Sudam), com o governo do estado do 
Amazonas e autoridades dos municípios em que se encontra loca-
lizada a zona franca;

 f) sugerir a Sudam e a outras entidades governamentais, estaduais ou 
municipais, providências julgadas necessárias ao desenvolvimento 
da zona franca;

 g) promover e divulgar pesquisas, estudos e análises, visando ao reco-
nhecimento sistemático das potencialidades econômicas da zona 
franca;

 h) praticar todos os demais atos necessárias as suas funções de órgão 
de planejamento, promoção, coordenação e administração da zona 
franca.

Art. 12. A Superintendência da Zona Franca de Manaus dirigida por um 
superintendente, é assim constituída:
 a) conselho técnico;
 b) unidades administrativas.

Art. 13. O superintendente será nomeado pelo presidente da República, por 
indicação do ministro do Interior e demissível ad nutum.
Parágrafo único. O superintendente será auxiliado por um secretário exe-
cutivo nomeado pelo presidente da República, por indicação daquele e de-
missível ad nutum.

Art. 14. Compete ao superintendente:
 a) praticar todos os atos necessários ao bom desempenho das atribui-

ções estabelecidas para a Suframa;
 b) elaborar o regulamento da entidade a ser aprovado pelo Poder 

Executivo;
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 c) elaborar o regimento interno;
 d) submeter à apreciação do conselho técnico os planos e suas revi-

sões anuais;
 e) representar a autarquia ativa e passivamente, em juízo ou fora dele.
Parágrafo único. O secretário executivo é o substituto eventual do supe-
rintendente e desempenhará as funções que por este lhe forem cometidas.

Art. 15. Compete ao conselho técnico:
 a) sugerir e apreciar as normas básicas da elaboração do plano diretor 

e suas revisões anuais;
 b) aprovar o regulamento e regimento interno da zona franca;
 c) homologar a escolha de firma ou firmas auditores a que se refere o 

artigo 27 da presente lei;
 d) aprovar as necessidades de pessoal e níveis salariais das diversas 

categorias ocupacionais da Suframa;
 e) aprovar os critérios da contratação de serviços técnicos ou de natu-

reza especializada, com terceiros;
 f) aprovar relatórios periódicos apresentados pelo superintendente;
 g) aprovar o balanço anual da autarquia;
 h) aprovar a plano diretor da zona franca e suas revisões anuais;
 i) aprovar as propostas do superintendente de Compra e alienação de 

bens imóveis e de bens móveis de capital;
 j) aprovar o orçamento da Suframa e os programas de aplicação das 

dotações globais e de quaisquer outros recursos que lhe forem 
atribuídos;

 k) aprovar convênios, contratos e acordos firmados pela Suframa, 
quando se referirem a execução de obras.

Art. 16. O conselho técnico é composto do superintendente, que o pre-
sidirá, do secretário executivo, do representante do governo do estado do 
Amazonas, do representante da Superintendência do Desenvolvimento da 
Amazônia e de dois membros nomeados pelo presidente da República, e in-
dicados pelo superintendente da Suframa, sendo um engenheiro e o outro 
especialista em assuntos fiscais.
Parágrafo único. Os membros do conselho técnico deverão ter reputa-
ção ilibada, larga experiência e notório conhecimento no campo de sua 
especialidade.
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Art. 17. As unidades administrativas terão as atribuições definidas no regi-
mento interno da entidade.

Art. 18. A Suframa contará exclusivamente com pessoal sob o regime de le-
gislação trabalhista, cujos níveis salariais serão fixado pelo superintendente, 
com observância do mercado de trabalho, e aprovados pelo conselho técnico.

Art. 19. O superintendente e secretário executivo perceberão, respectiva-
mente, 20% (vinte por cento), 10% (dez por cento) a mais do maior salário 
pago pela Suframa aos seus servidores, de acordo com o estabelecido na 
presente lei.

CAPÍTULO IV
DOS RECURSOS E REGIME FINANCEIRO E CONTÁBIL

Art. 20. Constituem recurso da Suframa:
I – as dotações orçamentárias ou créditos adicionais que lhe sejam 
atribuídos;
II – o produto de juros de depósitos bancários, de multas, emolumentos e 
taxas devidas a Suframa;
III – os auxílios, subvenções, contribuições e doações de entidades públicas 
ou privadas, internacionais ou estrangeiras;
IV – as rendas provenientes de serviços prestados;
V – a sua renda patrimonial.

Art. 21. As dotações orçamentárias e os créditos adicionais destinados à 
Suframa serão distribuídos independentemente de prévio registro no Tri-
bunal de Contas da União.
Parágrafo único. Os contratos, acordos ou convênios firmados pela Sufra-
ma independem de registro prévio no Tribunal de Contas da União.

Art. 22. Os recursos provenientes de dotações orçamentárias ou de cré-
ditos adicionais ou provenientes de outras fontes atribuídas à Suframa 
incorporar-se-ão ao seu patrimônio, podendo os saldos ter aplicação nos 
exercícios subsequentes.
Parágrafo único. Os saldos não entregues à Suframa até o fim do exercício 
serão escriturados como Restos a Pagar.

Art. 23. A Suframa, por proposta do superintendente, aprovada pela con-
selho técnico da autarquia, poderá contrair empréstimos no país ou no 
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exterior para acelerar ou garantir a execução de programas ou projetos in-
tegrantes do plano diretor da zona franca.
§ 1º As operações em moedas estrangeiras dependerão de autorização do 
chefe do Poder Executivo;
§ 2º As operações de que trata este artigo poderão ser garantidas com os 
próprios recursos da Suframa;
§ 3º Fica o Poder Executivo autorizado a dar a garantia do Tesouro Nacional 
para operações de crédito externo ou interno, destinadas a realização de 
obras e serviços básicos, previstos no orçamento do plano diretor;
§ 4º A garantia de que tratam os parágrafos anteriores será concedida às 
operações de crédito contratadas diretamente pela Suframa ou com sua in-
terveniência, sempre mediante parecer fundamentado do superintendente 
aprovado pelo conselho técnico;
§ 5º As operações de crédito mencionadas neste artigo serão isentas de to-
dos os impostos e taxas federais;
§ 6º Considera-se aplicação legal dos recursos destinados à Suframa, a 
amortização e o pagamento de juros relativos a operações de crédito por ela 
contratadas, para aplicação em programas ou projetos atinentes às destina-
ções dos mesmos recursos. 

Art. 24. A Suframa poderá cobrar taxas por utilização de suas instalações 
e emolumentos por serviços prestados a particular.
Parágrafo único. As taxas e emolumentos de que tratam este artigo serão 
fixadas pelo superintendente depois de aprovadas pelo conselho técnico.

Art. 25. Os recursos da Suframa sem destinação prevista em lei e as do-
tações globais que lhe sejam atribuídas, serão empregados nos serviços e 
obras do pano diretor, de acordo com os programas de aplicação propostos 
pelo superintendente aprovados pelo conselho técnico.

Art. 26. A Suframa autorizada a realizar despesas de pronto pagamento até 
cinco vezes o valor do maior salário mínimo vigente no país.

Art. 27. No controle dos atos de gestão da Suframa será adotado, além da 
auditoria interna, o regime de auditoria externa independente a ser con-
tratada com firma ou firmas brasileiras de reconhecida idoneidade moral 
e técnica.

Art. 28. A Suframa terá completo serviço de contabilidade patrimonial, 
financeira e orçamentária.
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Parágrafo único. Até o dia 30 de junho de cada ano, a Suframa remeterá 
os balanços do exercício anterior ao ministro do Interior e através deste ao 
Ministério da Fazenda.

Art. 29. A Suframa poderá alienar bens móveis e imóveis integrantes do 
seu patrimônio, mediante proposta de superintendente aprovada pelo con-
selho técnico.
Parágrafo único. A compra e alienação de bens imóveis depende de autori-
zação do ministro do Interior.

Art. 30. Fica o superintendente da Suframa autorizado a dispensar lici-
tação e contrato formal para aquisição de material, prestação de serviços, 
execução de obras ou locação de imóveis até quinhentas vezes o valor do 
maior salário-mínimo vigente no país.

Art. 31. O superintendente da Suframa, na conformidade das disposições 
do parágrafo único do artigo 139, da Lei nº 830, de 23 de setembro de 1949, 
apresentará ao Tribunal de Contas da União, até o dia 30 de junho de cada 
ano, prestação de contas correspondentes à gestão administrativa do exer-
cício anterior.

Art. 32. São extensivos à Suframa os privilégios da Fazenda Pública quanto 
à impenhorabilidade de bens, renda ou serviços, aos prazos, cobranças de 
crédito, uso de ações especiais, juros e custas.

Art. 33. A Suframa terá todas as isenções tributárias deferidas aos órgãos 
e serviços da União.

Art. 34. A Suframa desempenhará suas funções especializadas preferente-
mente através da contratação de serviços com pessoas físicas ou jurídicas 
habilitadas, segundo os critérios que forem aprovados pelo conselho técnico.

Art. 35. A Suframa apresentará relatórios periódicos de suas atividades, ao 
ministro do Interior.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 36. O Plano Diretor da Zona Franca e o orçamento-programa da 
Suframa serão aprovados pelo ministro do Interior e considerado àquele 
como empreendimento prioritário na elaboração e execução do Plano de 
Valorização Econômica da Amazônia.
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Art. 37. As disposições contidas no presente decreto-lei não se aplicam ao 
estabelecido na legislação atual sobre a importação, exportação e tributa-
ção de lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos de petróleo.
285Art. 38. (Revogado.)

Art. 39. Será considerado contrabando a saída de mercadorias da zona 
franca sem a autorização legal expedida pelas autoridades competentes.

Art. 40. Compete ao governo federal a vigilância das áreas limites da zona 
franca e a repressão ao contrabando.

Art. 41. Na Zona Franca de Manaus poderão instalar-se depósitos e agên-
cias aduaneiras de outros países na forma de tratados ou notas complemen-
tares a tratados de comércio.
§ 1º Para os fins deste artigo, o governo brasileiro, conforme haja sido ou ve-
nha a ser pactuado, proporcionará facilidades para a construção ou locação 
dos entrepostos de depósito franco e instalações conexas.
§ 2º Poderão estender-se àqueles países, quanto às mercadorias estocadas 
nos depósitos a que se refere este artigo, os privilégios e obrigações especifi-
cados no Regulamento da Zona Franca, segundo as condições estabelecidas 
em ajuste entre o Brasil e cada país.

Art. 42. As isenções previstas neste decreto-lei vigorarão pelo prazo de 
trinta anos, podendo ser prorrogadas por decreto do Poder Executivo, me-
diante aprovação prévia do Conselho de Segurança Nacional.

Art. 43. O pessoal pertencente à antiga zona franca poderia ser aproveitado 
na Suframa, uma vez verificada, em cada caso, a necessidade desse apro-
veitamento e a habilitação do servidor para as funções que deverá exercer.
§ 1º O pessoal não aproveitado na Suframa, segundo o critério que esta 
estabelecer, será relotado em outro órgão da administração pública federal, 
de acordo com as conveniências desta.
§ 2º Até 31 de julho de 1967, o pessoal não aproveitado continuará a ser 
pago pela Suframa, caso não tenha sido relotado em outros órgãos da ad-
ministração federal, na forma do parágrafo.

Art. 44. O servidor da antiga zona franca, ao ser admitido, pela Suframa, 
passa a reger-se pela legislação trabalhista e será considerado, em caráter 

285 Artigo revogado pelo Decreto-Lei nº 1.455, de 7-4-1976.
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excepcional, automaticamente licenciado de sua função pública, sem venci-
mentos, por esta, e em prazo não excedente a dois anos.

Art. 45. Até quatro meses antes de se esgotar o prazo a que se refere o ar-
tigo anterior, o servidor da antiga zona franca deverá declarar, por escrito, 
ao ministro do Interior, sua opção quanto a situação que preferir adotar.
§ 1º A opção pela permanência a serviço da Suframa implicará em perda 
imediata da condição de servidor.
§ 2º Esgotado o prazo de dois anos a contar da data da publicação deste 
decreto-lei, a Suframa não poderá ter em sua lotação de servidores pessoa 
alguma no gozo da qualidade do funcionário público.

Art. 46. Fica a Suframa autorizada a reexaminar os acordos, contratos, 
ajustes e convênios firmados pela antiga administração da zona franca, a 
fim de ratificá-los bem como promover a sua modificação ou seu cancela-
mento, em consonância com as normas deste decreto-lei.

Art. 47. O Poder Executivo baixará decreto regulamentando o presen-
te decreto-lei, dentro do prazo de noventa dias a contar da data de sua 
publicação.

Art. 48. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Ministério da Fa-
zenda, o crédito especial de NCr$ 1.000.000,00 (hum milhão de cruzeiros 
novos) para atender as despesas de capital e custeio da zona franca, durante 
o ano de 1967.
§ 1º O crédito especial de que trata este artigo será registrado pelo Tribunal 
de Contas e distribuído automaticamente ao Tesouro Nacional.
§ 2º Fica revogada a Lei nº 3.173, de 6 de junho de 1957 e o Decreto nº 47.757, 
de 2 de fevereiro de 1960 que a regulamenta.

Art. 49. As isenções fiscais previstas neste decreto-lei somente entrarão 
em vigor na data em que for concedida:
I – pelo estado do Amazonas, crédito do imposto de circulação de mer-
cadorias nas operações comerciais dentro da zona, igual ao montante que 
teria sido pago na origem em outros estados da União, se a remessa de mer-
cadorias para a zona franca não fosse equivalente a uma exportação brasi-
leira para a estrangeiro;
II – pelos municípios do estado do Amazonas, isenção do Imposto de Ser-
viços na área em que estiver instalada a zona franca.
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Art. 50. Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 28 de fevereiro de 1967; 146º da Independência e 79º da República.

H. CASTELLO BRANCO
João Gonçalves de Souza

Octavio Bulhões
Roberto de Oliveira Campos
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DECRETO-LEI Nº 356, DE 15 DE AGOSTO DE 1968286

Estende Benefícios do Decreto-Lei 
nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, a áre-
as da Amazônia Ocidental e dá outras 
providências.

O presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 58, 
item II, da Constituição, decreta:

Art. 1º Ficam estendidos às áreas pioneiras, zonas de fronteira e outras 
localidades da Amazônia Ocidental favores fiscais concedidos pelo De-
creto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967 e seu regulamento, aos bens 
e mercadorias recebidos, oriundos, beneficiados ou fabricados na Zona 
Franca de Manaus, para utilização e consumo interno naquelas áreas.
§ 1º A Amazônia Ocidental é constituída pela área abrangida pelos esta-
dos do Amazonas e Acre e os territórios federais de Rondônia e Roraima, 
consoante o estabelecido no § 4 do Art. 1º do Decreto-Lei nº 291, de 28 de 
fevereiro de 1967.
§ 2º As áreas, zonas e localidades de que trata este artigo serão fixadas por 
decreto, mediante proposição conjunta dos Ministérios do Interior, Fazen-
da e Planejamento e Coordenação Geral.
287Art. 2º As isenções fiscais previstas neste decreto-lei aplicar-se-ão aos 
bens de produção e de consumo e aos gêneros de primeira necessidade, de 
origem estrangeira, a seguir enumerados:
288I – motores marítimos de centro e de popa, seus acessórios e pertences, 
bem como outros utensílios empregados na atividade pesqueira, exceto ex-
plosivos e produtos utilizados em sua fabricação;
289II – máquinas, implementos e insumos utilizados na agricultura, na pe-
cuária e nas atividades afins;
290III – máquinas para construção rodoviária;

286 Publicado no Diário Oficial da União, Seção 1, de 16 de agosto de 1968.
287 Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.435, de 16-12-1975.
288 Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 1.435, de 16-12-1975.
289 Idem.
290 Idem.
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291IV – máquinas, motores e acessórios para instalação industrial;
292V – materiais de construção;
293VI – produtos alimentares; e
294VII – medicamentos.
295Parágrafo único. Através de portaria interministerial, os ministros-che-
fes da Secretaria de Planejamento da Presidência da República, da Fazenda 
e do Interior fixarão, periodicamente, a pauta das mercadorias a serem co-
mercializadas com os benefícios instituídos neste decreto-lei, levando em 
conta, inclusive, a capacidade de produção das unidades industriais locali-
zadas na Amazônia Ocidental.

Art. 3º A saída da Zona Franca de Manaus dos artigos isentos nos termos 
deste decreto-lei far-se-á obrigatoriamente, através de despacho livre, pro-
cessado na Alfândega de Manaus, quer se trate de mercadoria nacional ou 
de procedência estrangeira.

Art. 4º A Alfândega de Manaus, em colaboração com a Superintendência 
da Zona Franca de Manaus (Suframa), manterá estatística atualizada sobre 
as entradas e saídas das mercadorias nacionais e estrangeiras, na referida 
zona franca, e exercerão, conjuntamente com o Departamento de Rendas 
Internas o controle e a fiscalização da destinação dos bens abrangidos pelas 
franquias deste decreto-lei.

Art. 5º A Suframa, em convênio com a Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE) e que poderá contar com a participação do 
estado do Amazonas, adotará sistema eficaz e atualizado para avaliação dos 
resultados do funcionamento da Zona Franca de Manaus, com vistas ao 
desenvolvimento autossustentável da Amazônia Ocidental.

Art. 6º Os favores previstos neste decreto-lei somente entrarão em vi-
gor se observado, no que couber, o disposto no inciso I do artigo 49 do 
Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967.

291 Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 1.435, de 16-12-1975.
292 Idem.
293 Idem.
294 Idem.
295 Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.435, de 16-12-1975.
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Art. 7º Este decreto-lei, que será submetido ao Congresso Nacional, nos 
termos do parágrafo único do artigo 58, da Constituição entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 15 de agosto de 1968; 147º da Independência e 80º da República.

A. COSTA E SILVA
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DECRETO-LEI Nº 1.435, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1975296

Altera a redação dos artigos 7º do De-
creto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 
1967, e 2º do Decreto-Lei nº 356, de 15 de 
agosto de 1968, e dá outras providências.

O presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 55, 
item II, da Constituição, decreta:

Art 1º O artigo 7º do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro da 1967, passa 
a ter a seguinte redação:

“Art. 7º Os produtos industrializados na Zona Franca de Ma-
naus, quando dela saírem para qualquer ponto do território 
nacional, estarão sujeitos a exigibilidade do Imposto de Impor-
tação relativo a matérias-primas, produtos intermediários e ma-
teriais de embalagem importados e neles empregados, calculado 
o tributo mediante coeficiente de redução de sua alíquota ad 
valorem, na conformidade do § 1º deste artigo.
§ 1º O coeficiente de redução do imposto será obtido, em relação 
a cada produto, mediante a aplicação de fórmula que tenha:

 a) como dividendo, a soma dos valores das matérias-primas 
produtos intermediários e materiais de embalagem de 
produção nacional, e da mão de obra direta empregada no 
processo e de produção;

 b) como divisor, a soma dos valores das matérias-primas, pro-
dutos intermediários e materiais de embalagem, de pro-
dução nacional e de origem estrangeira, e da mão de obra 
direta empregada no processo de produção.

§ 2º A redução do Imposto de Importação, a que se refere este ar-
tigo, aplica-se somente aos produtos industrializados que aten-
tederem aos índices mínimos de nacionalização estabelecidos 
conjuntamente pelo Conselho de Administração da Suframa e 
pelo Conselho de Desenvolvimento Industrial (CDI).

296 Publicado no Diário Oficial da União, Seção 1, de 17 de dezembro de 1975.
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§ 3º Para os efeitos do disposto neste artigo, consideram-se pro-
dutos industrializados os resultantes das operações de transfor-
mação, beneficiamento, montagem e recondicionamento, como 
definidas na legislação de regência do Imposto sobre Produtos 
Industrializados.
§ 4º Compete ao Ministro da Fazenda baixar as normas comple-
mentares necessárias à execução do disposto neste artigo”. 

Art 2º Sem prejuízo da imediata aplicação dos critérios de cálculo de redu-
ção do Imposto de Importação, introduzidos pelo artigo anterior, o Con-
selho de Administração da Suframa e o Conselho de Desenvolvimento In-
dustrial (CDI), conjuntamente, dentro de cento e vinte dias, a contar da 
data de publicação deste decreto-lei, fixarão os índices de nacionalização 
nele previstos.
Parágrafo único. Os empreendimentos cujos projetos tenham sido ante-
riormente aprovados, deverão obedecer ao disposto no § 2º do artigo 7º do 
Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, com a nova redação dada 
pelo art. 1º deste decreto-lei, no prazo e condições estabelecidos pelo Con-
selho de Administração da Suframa, através de resolução a ser baixada em 
cento e oitenta dias da vigência deste diploma legal.

Art 3º O artigo 2º do Decreto-Lei nº 356, de 15 de agosto de 1968, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º As isenções fiscais previstas neste decreto-lei 
aplicar-se-ão aos bens de produção e de consumo e aos gê-
neros de primeira necessidade, de origem estrangeira, a seguir 
enumerados:
I – motores marítimos de centro e de popa, seus acessórios e 
pertences, bem como outros utensílios empregados na ativida-
de pesqueira, exceto explosivos e produtos utilizados em sua 
fabricação;
II – máquinas, implementos e insumos utilizados na agricultu-
ra, na pecuária e nas atividades afins;
III – máquinas para construção rodoviária;
IV – máquinas, motores e acessórios para instalação industrial;
V – materiais de construção;
VI – produtos alimentares; e
VII – medicamentos.
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Parágrafo único. Através de portaria interministerial, os Mi-
nistros Chefe da Secretaria de Planejamento da Presidência da 
República, da Fazenda e do Interior fixarão, periodicamente, a 
pauta das mercadorias a serem comercializadas com os benefí-
cios instituídos neste decreto-lei, levando em conta, inclusive, a 
capacidade de produção das unidades industriais localizadas na 
Amazônia Ocidental.”

Art 4º A remessa de produtos industrializados no país à Zona Franca de 
Manaus, especificamente para serem exportados ao exterior, gozará de to-
dos os incentivos fiscais concedidos à exportação, na forma e condições 
estabelecidas pelo ministro da Fazenda.

Art 5º Os produtos nacionais exportados para o exterior e, posteriormente, 
reimportados através da Zona Franca de Manaus, não gozarão dos benefí-
cios estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967.

Art 6º Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados os pro-
dutos elaborados com matérias-primas agrícolas e extrativas vegetais de 
produção regional, exclusive as de origem pecuária, por estabelecimentos 
localizados na área definida pelo § 4º do art. 1º do Decreto-Lei nº 291, de 28 
de fevereiro de 1967.
§ 1º Os produtos a que se refere o caput deste artigo gerarão crédito do 
Imposto sobre Produtos Industrializados, calculado como se devido fosse, 
sempre que empregados como matérias-primas, produtos intermediários 
ou materiais de embalagem, na industrialização, em qualquer ponto do ter-
ritório nacional, de produtos efetivamente sujeitos ao pagamento do refe-
rido imposto.
§ 2º Os incentivos fiscais previstos neste artigo aplicam-se, exclusivamente, 
aos produtos elaborados por estabelecimentos industriais cujos projetos te-
nham sido aprovados pela Suframa.

Art 7º A equiparação de que trata o artigo 4º do Decreto-Lei nº 288, de 28 
de fevereiro de 1967, não compreende os incentivos fiscais previstos nos 
Decretos-Leis nos 491, de 5 de março de 1969; 1.158, de 16 de março de 1971; 
1.189, de 24 de setembro de 1971; 1.219, de 15 de maio de 1972, e 1.248, de 
29 de novembro de 1972, nem os decorrentes do regime de draw back.

Art 8º O superintendente da Zona Franca de Manaus, ouvido o Conselho 
de Administração, fixará condições e requisitos a serem atendidos pelos es-
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tabelecimentos que se dediquem à comercialização, naquela área, de mer-
cadorias beneficiadas pelos incentivos previstos no Decreto-Lei nº 288, de 
28 de fevereiro de 1967.

Art 9º Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Brasília, 16 de dezembro de 1975; 154º da Independência e 87º da República.

ERNESTO GEISEL
Mário Henrique Simonsen

Alysson Paulinelli
Severo Fagundes Gomes

João Paulo dos Reis Velloso
Mauricio Rangel Reis
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LEI COMPLEMENTAR Nº 94, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998297

Autoriza o Poder Executivo a criar a Re-
gião Integrada de Desenvolvimento do 
Distrito Federal e Entorno (Ride) e insti-
tuir o Programa Especial de Desenvolvi-
mento do Entorno do Distrito Federal, e 
dá outras providências.

O presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei 
complementar:

Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a criar, para efeitos de articula-
ção da ação administrativa da União, dos estados de Goiás e Minas Gerais 
e do Distrito Federal, conforme previsto nos arts. 21, inciso IX, 43 e 48, 
inciso IV, da Constituição Federal, a Região Integrada de Desenvolvimento 
do Distrito Federal e Entorno (Ride).
§ 1º A Região Administrativa de que trata este artigo é constituída pelo 
Distrito Federal, pelos municípios de Abadiânia, Água Fria de Goiás, Águas 
Lindas, Alexânia, Cabeceiras, Cidade Ocidental, Cocalzinho de Goiás, Co-
rumbá de Goiás, Cristalina, Formosa, Luziânia, Mimoso de Goiás, Novo 
Gama, Padre Bernardo, Pirenópolis, Planaltina, Santo Antônio do Desco-
berto, Valparaíso e Vila Boa, no estado de Goiás, e de Unaí e Buritis, no 
estado de Minas Gerais.
§ 2º Os municípios que vierem a ser constituídos a partir de desmembra-
mento de território de município citado no § 1º deste artigo passarão a 
compor, automaticamente, a Região Integrada de Desenvolvimento do Dis-
trito Federal e Entorno.

Art. 2º É o Poder Executivo autorizado a criar um conselho administrativo 
para coordenar as atividades a serem desenvolvidas na Região Integrada de 
Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno.
Parágrafo único. As atribuições e a composição do Conselho de que trata 
este artigo serão definidas em regulamento, dele participando representan-
tes dos estados e municípios abrangidos pela Ride.

297 Publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 20 de fevereiro de 1998.
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Art. 3º Consideram-se de interesse da Ride os serviços públicos comuns 
ao Distrito Federal e aos municípios que a integram, especialmente aqueles 
relacionados às áreas de infraestrutura e de geração de empregos.

Art. 4º É o Poder Executivo autorizado a instituir o Programa Especial de 
Desenvolvimento do Entorno do Distrito Federal.
Parágrafo único. O Programa Especial de Desenvolvimento do Entorno do 
Distrito Federal, ouvidos os órgãos competentes, estabelecerá, mediante 
convênio, normas e critérios para unificação de procedimentos relativos 
aos serviços públicos, abrangidos tanto os federais e aqueles de responsabi-
lidade de entes federais, como aqueles de responsabilidade dos entes fede-
rados referidos no art. 1º, especialmente em relação a:
I – tarifas, fretes e seguros, ouvido o Ministério da Fazenda;
II – linhas de crédito especiais para atividades prioritárias;
III – isenções e incentivos fiscais, em caráter temporário, de fomento a ati-
vidades produtivas em programas de geração de empregos e fixação de mão 
de obra.

Art. 5º Os programas e projetos prioritários para a região, com especial ên-
fase para os relativos à infraestrutura básica e geração de empregos, serão 
financiados com recursos:
I – de natureza orçamentária, que lhe forem destinados pela União, na for-
ma da lei;
II – de natureza orçamentária que lhe forem destinados pelo Distri-
to Federal, pelos estados de Goiás e de Minas Gerais, e pelos municípios 
abrangidos pela região integrada de que trata esta lei complementar;
III – de operações de crédito externas e internas.

Art. 6º A União poderá firmar convênios com o Distrito Federal, os estados 
de Goiás e de Minas Gerais, e os municípios referidos no § 1º do art. 1º, com 
a finalidade de atender o disposto nesta lei complementar.

Art. 7º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 19 de fevereiro de 1998; 177 da Independência e 110 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
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LEI COMPLEMENTAR Nº 124, DE 3 DE JANEIRO DE 2007298

Institui, na forma do art. 43 da Consti-
tuição Federal, a Superintendência do 
Desenvolvimento da Amazônia (Su-
dam); estabelece sua composição, natu-
reza jurídica, objetivos, área de compe-
tência e instrumentos de ação; dispõe 
sobre o Fundo de Desenvolvimento 
da Amazônia (FDA); altera a Medida 
Provisória nº 2.157-5, de 24 de agosto 
de 2001; revoga a Lei Complementar 
nº 67, de 13 de junho de 1991; e dá outras 
providências.

O presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei 
complementar:

CAPÍTULO I
DA SUDAM

Art. 1º Fica instituída a Superintendência do Desenvolvimento da Amazô-
nia (Sudam), de natureza autárquica especial, administrativa e financeira-
mente autônoma, integrante do Sistema de Planejamento e de Orçamento 
Federal, com sede na cidade de Belém, estado do Pará, e vinculada ao Mi-
nistério da Integração Nacional.

Art. 2º A área de atuação da Sudam abrange os estados do Acre, Amapá, 
Amazonas, Mato Grosso, Rondônia, Roraima, Tocantins, Pará e do Mara-
nhão na sua porção a oeste do Meridiano 44º.
Parágrafo único. Os estados e os municípios criados por desmembramento 
dos estados e dos entes municipais situados na área a que se refere o caput 
deste artigo serão automaticamente considerados como integrantes da área 
de atuação da Sudam.

298 Publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 4 de janeiro de 2007.
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Art. 3º A Sudam tem por finalidade promover o desenvolvimento inclu-
dente e sustentável de sua área de atuação e a integração competitiva da 
base produtiva regional na economia nacional e internacional.

Art. 4º Compete à Sudam:
I – definir objetivos e metas econômicas e sociais que levem ao desenvolvi-
mento sustentável de sua área de atuação;
II – formular planos e propor diretrizes para o desenvolvimento de sua área 
de atuação, em consonância com a política nacional de desenvolvimento 
regional, articulando-os com os planos nacionais, estaduais e locais;
III – propor diretrizes para definir a regionalização da política industrial, que 
considerem as potencialidades e as especificidades de sua área de atuação;
IV – articular e propor programas e ações perante os ministérios setoriais 
para o desenvolvimento regional, com ênfase no caráter prioritário e estra-
tégico, de natureza supraestadual ou sub-regional;
V – articular as ações dos órgãos públicos e fomentar a cooperação das forças 
sociais representativas na sua área de atuação, de forma a garantir o cum-
primento dos objetivos e metas de que trata o inciso I do caput deste artigo;
VI – atuar, como agente do Sistema de Planejamento e de Orçamento 
Federal, para promover a diferenciação regional das políticas públicas na-
cionais e a observância dos §§ 1º e 7º do art. 165 da Constituição Federal;
VII – nos termos do inciso VI do caput deste artigo, em articulação com 
o Ministério da Integração Nacional, assessorar o Ministério do Planeja-
mento, Orçamento e Gestão na elaboração do plano plurianual, da lei de 
diretrizes orçamentárias e do Orçamento Geral da União, em relação aos 
projetos e atividades previstas na sua área de atuação;
VIII – apoiar, em caráter complementar, investimentos públicos e privados 
nas áreas de infraestrutura econômica e social, capacitação de recursos hu-
manos, inovação e difusão tecnológica, políticas sociais e culturais e inicia-
tivas de desenvolvimento sub-regional;
IX – estimular, por meio da administração de incentivos e benefícios fis-
cais, os investimentos privados prioritários, as atividades produtivas e as 
iniciativas de desenvolvimento sub-regional em sua área de atuação, con-
forme definição do conselho deliberativo, em consonância com o § 2º do 
art. 43 da Constituição Federal e na forma da legislação vigente;
X – coordenar programas de extensão e gestão rural, assistência técnica e 
financeira internacional em sua área de atuação;
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XI – estimular a obtenção de patentes e coibir que o patrimônio da bio-
diversidade seja pesquisado, apropriado e patenteado em detrimento dos 
interesses da região e do país;
XII – propor, em articulação com os ministérios competentes, as priorida-
des e os critérios de aplicação dos recursos dos fundos de desenvolvimento 
e dos fundos setoriais na sua área de atuação, em especial aqueles vincula-
dos ao desenvolvimento científico e tecnológico;
XIII – promover o desenvolvimento econômico, social e cultural e a prote-
ção ambiental da Amazônia, por meio da adoção de políticas diferenciadas 
para as sub-regiões.

Art. 5º São instrumentos de ação da Sudam:
I – planos regionais de desenvolvimento plurianuais e anuais, articulados 
com os planos federais, estaduais e locais;
II – o Fundo Constitucional de Financiamento do Norte (FNO);
III – o Fundo de Desenvolvimento da Amazônia (FDA);
IV – programas de incentivos e benefícios fiscais e financeiros, na forma da 
lei e da Constituição Federal;
V – outros instrumentos definidos em lei.
Parágrafo único. (Vetado.)

Art. 6º Constituem receitas da Sudam:
I – dotações orçamentárias consignadas no Orçamento Geral da União;
II – transferências do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia, equivalen-
tes a 2% (dois por cento) do valor de cada liberação de recursos;
III – resultados de aplicações financeiras de seus recursos;
IV – outras receitas previstas em lei.

Art. 7º A Sudam compõe-se de:
I – conselho deliberativo;
II – (vetado);
III – diretoria colegiada;
IV – procuradoria-geral, vinculada à Advocacia-Geral da União;
V – auditoria-geral;
VI – ouvidoria-geral.
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CAPÍTULO II
DO CONSELHO DELIBERATIVO

Art. 8º Integram o conselho deliberativo da Sudam:
I – os governadores dos estados de sua área de atuação;
II – os ministros de Estado designados pelo presidente da República, limi-
tados ao número de nove;
III – três representantes dos municípios de sua área de atuação, escolhidos 
na forma a ser definida em ato do Poder Executivo;
IV – três representantes da classe empresarial e três representantes da clas-
se dos trabalhadores de sua área de atuação, indicados na forma a ser defi-
nida em ato do Poder Executivo;
V – o superintendente da Sudam;
VI – o presidente do Banco da Amazônia S.A (Basa).
§ 1º O conselho deliberativo será presidido pelo ministro de Estado da Inte-
gração Nacional, exceto quando estiver presente o presidente da República.
§ 2º Os governadores de estado, quando ausentes, somente poderão ser 
substituídos pelos respectivos vice-governadores, e os ministros, pelos se-
cretários executivos dos respectivos ministérios.
§ 3º Na reunião de instalação do conselho deliberativo será iniciada a apre-
ciação de proposta de regimento interno do colegiado.
§ 4º Poderão ainda ser convidados a participar de reuniões do conselho, 
sem direito a voto, dirigentes de órgãos, entidades e empresas da adminis-
tração pública.

Art. 9º O conselho deliberativo reunir-se-á trimestralmente, ou sempre 
que convocado por sua presidência, mediante proposta da diretoria cole-
giada, pautando-se por regimento interno a ser aprovado pelo colegiado.
§ 1º No primeiro trimestre de cada exercício, será realizada reunião especial 
para avaliar a execução do plano regional de desenvolvimento no exercí-
cio anterior e aprovar a programação de atividades do plano no exercício 
corrente.
§ 2º O presidente da República presidirá a reunião especial do conselho de 
que trata o § 1º deste artigo.
§ 3º A secretaria executiva do conselho, cuja organização e funcionamento 
constarão do regimento interno do colegiado, será dirigida pelo superinten-
dente da Sudam e terá como atribuições o encaminhamento das decisões 
submetidas ao colegiado e o acompanhamento das resoluções do conselho.
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Art. 10. Compete ao conselho deliberativo:
I – estabelecer as diretrizes de ação e propor, em articulação com o Mi-
nistério da Integração Nacional, projeto de lei que instituirá o plano e os 
programas regionais de desenvolvimento da Amazônia, a ser encaminhado 
ao Congresso Nacional, para apreciação e deliberação;
II – acompanhar e avaliar, na forma do art. 14 desta lei complementar, a 
execução dos planos e dos programas regionais da Amazônia e determinar 
medidas de ajustes necessárias ao seu cumprimento;
III – aprovar os programas de financiamento do FNO e as diretrizes e prio-
ridades para as aplicações de recursos no âmbito do FDA e as modalidades 
de operações que serão apoiadas pelos fundos geridos pela Sudam;
IV – aprovar seu regimento interno.
§ 1º A atuação do conselho deliberativo será pautada pelo objetivo de for-
talecimento do pacto federativo mediante a diminuição das desigualdades 
econômicas e sociais entre os entes federativos.
§ 2º Para promover a gestão participativa das múltiplas dimensões da ques-
tão regional, o conselho deliberativo criará comitês, permanentes ou provi-
sórios, e fixará, no ato de criação, sua composição e suas atribuições.
§ 3º O conselho deliberativo estabelecerá a composição e as competências 
dos comitês de gestão, que serão constituídos de representantes do governo 
e da sociedade e funcionarão como instrumento de formulação, supervisão 
e controle, por parte dos cidadãos e de suas instituições representativas, 
dos planos e políticas públicas para a região.

CAPÍTULO III
DA DIRETORIA COLEGIADA

Art. 11. Compete à diretoria colegiada:
I – assistir o conselho deliberativo, suprindo-o das informações, estudos e 
projetos que se fizerem necessários ao exercício de suas atribuições;
II – exercer a administração da Sudam;
III – editar normas sobre matérias de competência da Sudam;
IV – aprovar o regimento interno da Sudam;
V – cumprir e fazer cumprir as diretrizes e propostas aprovadas pelo con-
selho deliberativo;
VI – estudar e propor diretrizes para o desenvolvimento da região, conso-
lidando as propostas no plano regional de desenvolvimento, com metas e 
indicadores objetivos para avaliação e acompanhamento;
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VII – encaminhar a proposta de orçamento da Sudam ao Ministério da 
Integração Nacional;
VIII – elaborar relatório anual de avaliação da ação federal na sua área de 
atuação, enviando-o à comissão mista de que trata o § 1º do art. 166 da 
Constituição Federal e às comissões temáticas de ambas as casas do Con-
gresso Nacional, após apreciação do conselho deliberativo, obedecido o 
mesmo prazo de encaminhamento do projeto de lei orçamentária da União;
IX – encaminhar os relatórios de gestão e os demonstrativos contábeis da 
Sudam aos órgãos competentes;
X – autorizar a divulgação de relatórios sobre as atividades da Sudam;
XI – decidir pela venda, cessão ou aluguel de bens integrantes do patrimô-
nio da Sudam;
XII – notificar e aplicar as sanções previstas na legislação;
XIII – conhecer e julgar pedidos de reconsideração de decisões de mem-
bros da diretoria.
§ 1º A diretoria colegiada será presidida pelo superintendente da Sudam e 
composta por mais quatro diretores, todos nomeados pelo presidente da 
República.
§ 2º (Vetado.)
§ 3º As decisões relacionadas com as competências institucionais da Sudam 
serão tomadas pela diretoria colegiada.
§ 4º A estrutura básica da Sudam e as competências das unidades serão 
estabelecidas em ato do Poder Executivo.

Art. 12. (Vetado.)

CAPÍTULO IV
DO PLANO REGIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

Art. 13. O Plano Regional de Desenvolvimento da Amazônia, que abran-
gerá a área referida no caput do art. 2º desta lei complementar, terá como 
objetivo a redução das desigualdades regionais e será elaborado em conso-
nância com a Política Nacional de Desenvolvimento Regional.
§ 1º A Sudam, em conjunto com o Ministério da Integração Nacional, os 
ministérios setoriais, os órgãos e as entidades federais presentes na sua área 
de atuação e em articulação com os governos estaduais, elaborará a minuta 
do projeto de lei que instituirá o Plano Regional de Desenvolvimento da 
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Amazônia, o qual será submetido ao Congresso Nacional, nos termos do 
inciso IV do caput do art. 48, do § 4º do art. 165 e do inciso II do § 1º do 
art. 166 da Constituição Federal.
§ 2º O Plano Regional de Desenvolvimento da Amazônia compreenderá 
programas, projetos e ações necessárias para atingir os objetivos e as metas 
de desenvolvimento econômico e social da Amazônia, com identificação 
das respectivas fontes de financiamento.
§ 3º O Plano Regional de Desenvolvimento da Amazônia terá vigência de 
quatro anos, será revisado anualmente e tramitará juntamente com o plano 
plurianual (PPA).

Art. 14. A Sudam avaliará o cumprimento do Plano Regional de Desenvol-
vimento da Amazônia por meio de relatórios anuais, submetidos e apro-
vados pelo seu conselho deliberativo e encaminhados à comissão mista 
referida no § 1º do art. 166 da Constituição Federal e às demais comissões 
temáticas pertinentes do Congresso Nacional, obedecido o mesmo prazo 
de encaminhamento do projeto de lei orçamentária da União.

Art. 15. (Vetado.)

CAPÍTULO V
DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

Art. 16. A Seção II – Do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia, do Ca-
pítulo I da Medida Provisória nº 2.157-5, de 24 de agosto de 2001, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Seção II
Do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia

‘Art. 3º Fica criado o Fundo de Desenvolvimento da Amazônia 
(FDA), de natureza contábil, a ser gerido pela Superintendência 
do Desenvolvimento da Amazônia (Sudam), com a finalidade de 
assegurar recursos para a realização, em sua área de atuação, de 
investimentos em infra-estrutura e serviços públicos e em em-
preendimentos produtivos com grande capacidade germinativa 
de negócios e de atividades produtivas.
§ 1º O Conselho Deliberativo da Sudam disporá sobre as prio-
ridades de aplicação dos recursos do FDA, bem como sobre os 
critérios para o estabelecimento da contrapartida dos estados e 
dos municípios nos investimentos.
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§ 2º A cada parcela de recursos liberados, será destinado 1,5% 
(um inteiro e cinco décimos por cento) para custeio de ativida-
des em pesquisa, desenvolvimento e tecnologia de interesse do 
desenvolvimento regional, na forma a ser definida pelo Conse-
lho Deliberativo.’ (NR)
‘Art. 4º Constituem recursos do Fundo de Desenvolvimento da 
Amazônia (FDA):
I – os recursos do Tesouro Nacional correspondentes às dota-
ções que lhe foram consignadas no orçamento anual;
II – resultados de aplicações financeiras à sua conta;
III – produto da alienação de valores mobiliários, dividendos de 
ações e outros a ele vinculados;
IV – transferências financeiras de outros fundos destinados ao 
apoio de programas e projetos de desenvolvimento regional que 
contemplem a área de jurisdição da Sudam;
V – outros recursos previstos em lei.
§ 1º (Vetado.)
§ 2º (Vetado.)
§ 3º (Vetado.)
Parágrafo único. (Vetado.)
‘Art. 6º O Fundo de Desenvolvimento da Amazônia terá como 
agentes operadores o Banco da Amazônia S.A. e outras institui-
ções financeiras oficiais federais, a serem definidas em ato do 
Poder Executivo, que terão as seguintes competências:
I – fiscalizar os projetos sob sua condução e atestar sua 
regularidade;
II – propor a liberação de recursos financeiros para os projetos 
em implantação sob sua responsabilidade.
Parágrafo único. (Vetado.)
‘Art. 7º A participação do Fundo de Desenvolvimento da Ama-
zônia nos projetos de investimento será realizada conforme dis-
puser o regulamento a ser aprovado pelo conselho deliberativo.
Parágrafo único. (Revogado).’ (NR)”

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 17. (Vetado.)
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Art. 18. A Agência de Desenvolvimento da Amazônia (ADA) será extinta 
na data da publicação do decreto que estabelecer a estrutura regimental e 
o quadro demonstrativo dos cargos em comissão da Superintendência do 
Desenvolvimento da Amazônia (Sudam).
Parágrafo único. Os bens da ADA passarão a constituir o patrimônio social 
da Sudam.

Art. 19. A Sudam sucederá a ADA em seus direitos e obrigações.

Art. 20. Os cargos efetivos ocupados por servidores do quadro transferido 
para o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão em decorrência 
do disposto no § 4º do art. 21 da Medida Provisória nº 2.157-5, de 24 de 
agosto de 2001, bem como os que estão lotados na ADA, poderão integrar o 
quadro da Sudam, mediante redistribuição, nos termos estabelecidos pelo 
art. 37 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

Art. 21. Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 22. Ficam revogados a Lei Complementar nº 67, de 13 de junho de 
1991, os arts. 1º, 2º, 8º, 9º, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 
24, 25, 26, 27, 28, 29 e 30 e o parágrafo único do art. 5º da Medida Provisória 
nº 2.157-5, de 24 de agosto de 2001.

Brasília, 3 de janeiro de 2007; 186º da Independência e 119º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega

Paulo Bernardo Silva
Pedro Brito Nascimento

Álvaro Augusto Ribeiro Costo
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LEI COMPLEMENTAR Nº 125, DE 3 DE JANEIRO DE 2007299

Institui, na forma do art. 43 da Consti-
tuição Federal, a Superintendência do 
Desenvolvimento do Nordeste (Sudene); 
estabelece sua composição, natureza ju-
rídica, objetivos, áreas de atuação, ins-
trumentos de ação; altera a Lei nº 7.827, 
de 27 de setembro de 1989, e a Medida 
Provisória nº 2.156-5, de 24 de agosto de 
2001; revoga a Lei Complementar nº 66, 
de 12 de junho de 1991; e dá outras 
providências.

O presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei 
complementar:

CAPÍTULO I
DA SUDENE

Art. 1º Fica instituída a Superintendência do Desenvolvimento do Nordes-
te (Sudene), de natureza autárquica especial, administrativa e financeira-
mente autônoma, integrante do Sistema de Planejamento e de Orçamento 
Federal, com sede na cidade de Recife, estado de Pernambuco, e vinculada 
ao Ministério da Integração Nacional.

Art. 2º A área de atuação da Sudene abrange os estados do Maranhão, 
Piauí, Ceará, Rio Grande do Norte, Paraíba, Pernambuco, Alagoas, Sergi-
pe, Bahia e as regiões e os municípios do estado de Minas Gerais de que 
tratam as Leis nos 1.348, de 10 de fevereiro de 1951; 6.218, de 7 de julho de 
1975; e 9.690, de 15 de julho de 1998, bem como os municípios de Águas 
Formosas, Angelândia, Aricanduva, Arinos, Ataleia, Bertópolis, Campaná-
rio, Carlos Chagas, Catuji, Crisólita, Formoso, Franciscópolis, Frei Gaspar, 
Fronteira dos Vales, Itaipé, Itambacuri, Jenipapo de Minas, José Gonçalves 
de Minas, Ladainha, Leme do Prado, Maxacalis, Monte Formoso, Nanu-
que, Novo Oriente de Minas, Ouro Verde de Minas, Pavão, Pescador, Ponto 

299 Publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 4 de janeiro de 2007.
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dos Volantes, Poté, Riachinho, Santa Fé de Minas, Santa Helena de Minas, 
São Romão, Serra dos Aimorés, Setubinha, Teófilo Otoni, Umburatiba e 
Veredinha, todos em Minas Gerais, e ainda os municípios do estado do Es-
pírito Santo relacionados na Lei nº 9.690, de 15 de julho de 1998, bem como 
o município de Governador Lindemberg.
Parágrafo único. Quaisquer municípios criados, ou que venham a sê-lo, por 
desmembramento dos entes municipais integrantes da área de atuação da 
Sudene de que trata o caput deste artigo, serão igualmente considerados 
como integrantes de sua área de atuação.

Art. 3º A Sudene tem por finalidade promover o desenvolvimento inclu-
dente e sustentável de sua área de atuação e a integração competitiva da 
base produtiva regional na economia nacional e internacional.

Art. 4º Compete à Sudene:
I – definir objetivos e metas econômicas e sociais que levem ao desenvolvi-
mento sustentável de sua área de atuação;
II – formular planos e propor diretrizes para o desenvolvimento de sua área 
de atuação, em consonância com a política nacional de desenvolvimento 
regional, articulando-os com os planos nacionais, estaduais e locais;
III – propor diretrizes para definir a regionalização da política industrial 
que considerem as potencialidades e especificidades de sua área de atuação;
IV – articular e propor programas e ações nos Ministérios setoriais para o 
desenvolvimento regional, com ênfase no caráter prioritário e estratégico, 
de natureza supraestadual ou sub-regional;
V – articular as ações dos órgãos públicos e fomentar a cooperação das for-
ças sociais representativas de sua área de atuação de forma a garantir o cum-
primento dos objetivos e metas de que trata o inciso I do caput deste artigo;
VI – atuar, como agente do Sistema de Planejamento e de Orçamento 
Federal, visando a promover a diferenciação regional das políticas públicas 
nacionais e a observância dos §§ 1º e 7º do art. 165 da Constituição Federal;
VII – nos termos do inciso VI do caput deste artigo, em articulação com o 
Ministério da Integração Nacional, assessorar o Ministério do Planejamen-
to, Orçamento e Gestão por ocasião da elaboração do plano plurianual, da 
lei de diretrizes orçamentárias e do Orçamento Geral da União, em relação 
aos projetos e atividades previstas para sua área de atuação;
VIII – apoiar, em caráter complementar, investimentos públicos e privados 
nas áreas de infraestrutura econômica e social, capacitação de recursos hu-
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manos, inovação e difusão tecnológica, políticas sociais e culturais e inicia-
tivas de desenvolvimento sub-regional;
IX – estimular, por meio da administração de incentivos e benefícios fis-
cais, os investimentos privados prioritários, as atividades produtivas e as 
iniciativas de desenvolvimento sub-regional em sua área de atuação, con-
forme definição do conselho deliberativo, em consonância com o § 2º do 
art. 43 da Constituição Federal e na forma da legislação vigente;
X – promover programas de assistência técnica e financeira internacional 
em sua área de atuação;
XI – propor, mediante resolução do conselho deliberativo, as prioridades e 
os critérios de aplicação dos recursos dos fundos de desenvolvimento e dos 
fundos setoriais na sua área de atuação, em especial aqueles vinculados ao 
desenvolvimento científico e tecnológico;
XII – promover o desenvolvimento econômico, social e cultural e a prote-
ção ambiental do semiárido, por meio da adoção de políticas diferenciadas 
para a sub-região.

Art. 5º São instrumentos de ação da Sudene:
I – o Plano Regional de Desenvolvimento do Nordeste;
II – o Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE);
III – o Fundo de Desenvolvimento do Nordeste (FDNE);
IV – (vetado);
V – outros instrumentos definidos em lei.
§ 1º Os recursos destinados ao desenvolvimento regional de caráter cons-
titucional, legal ou orçamentário integrarão o plano regional de desenvol-
vimento do Nordeste, de forma compatibilizada com o plano plurianual do 
governo federal.
§ 2º (Vetado.)
§ 3º (Vetado.)

Art. 6º Constituem receitas da Sudene:
I – dotações orçamentárias consignadas no Orçamento Geral da União;
II – transferências do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste, equivalen-
tes a 2% (dois por cento) do valor de cada liberação de recursos;
III – outras receitas previstas em lei.

Art. 7º A Sudene compõe-se de:
I – conselho deliberativo;
II – diretoria colegiada;
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III – procuradoria-geral, vinculada à Advocacia-Geral da União;
IV – auditoria-geral;
V – ouvidoria.

CAPÍTULO II
DO CONSELHO DELIBERATIVO

Art. 8º Integram o conselho deliberativo da Sudene:
I – os governadores dos estados do Maranhão, Piauí, Ceará, Rio Grande 
do Norte, Paraíba, Pernambuco, Alagoas, Sergipe, Bahia, Minas Gerais e 
Espírito Santo;
II – os ministros de Estado da Fazenda, da Integração Nacional e do Plane-
jamento, Orçamento e Gestão;
III – os ministros de Estado das demais áreas de atuação do Poder Executivo;
IV – três representantes dos municípios de sua área de atuação, escolhidos 
na forma a ser definida em ato do Poder Executivo;
V – três representantes da classe empresarial e três representantes da clas-
se dos trabalhadores de sua área de atuação, indicados na forma a ser defi-
nida em ato do Poder Executivo;
VI – o presidente do Banco do Nordeste do Brasil S.A. (BNB);
VII – o superintendente da Sudene.
§ 1º O conselho deliberativo será presidido pelo ministro de Estado da In-
tegração Nacional.
§ 2º O presidente da República presidirá as reuniões de que participar.
§ 3º Na reunião de instalação do conselho deliberativo será iniciada a apre-
ciação de proposta de regimento interno do colegiado.
§ 4º Os governadores de estado, quando ausentes, somente poderão ser 
substituídos pelo vice-governador do respectivo estado.
§ 5º Os ministros de Estado, quando ausentes, somente poderão ser substi-
tuídos pelo secretário executivo do respectivo ministério.
§ 6º Os ministros de Estado de que trata o inciso III do caput deste arti-
go integrarão o conselho, com direito a voto, sempre que a pauta assim o 
requerer.
§ 7º (Vetado.)
§ 8º Dirigentes de órgãos, entidades e empresas públicas da administração 
pública federal que venham a ser convidados a participar de reuniões do 
conselho não terão direito a voto.
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§ 9º O dirigente da entidade federal mencionada no inciso VI do caput des-
te artigo somente poderá ser substituído por outro membro da diretoria.

Art. 9º O conselho deliberativo reunir-se-á trimestralmente ou sempre que 
convocado por sua presidência, mediante proposta da diretoria colegiada, 
pautando-se por regimento interno a ser aprovado pelo colegiado.
§ 1º O presidente da República presidirá a reunião anual dedicada a avaliar a 
execução do Plano Regional de Desenvolvimento do Nordeste, no exercício 
anterior, e a aprovar a programação de atividades deste plano no exercício 
corrente.
§ 2º A secretaria executiva do conselho deliberativo, cuja organização e 
funcionamento constarão do regimento interno do colegiado, será dirigida 
pelo superintendente da Sudene e terá como atribuições o encaminhamen-
to das decisões submetidas ao colegiado e o acompanhamento das resolu-
ções do conselho.

Art. 10. Competem ao conselho deliberativo, com apoio administrativo, 
técnico e institucional de sua secretaria executiva, as seguintes atribuições:
I – estabelecer as diretrizes de ação e formular as políticas públicas para o 
desenvolvimento de sua área de atuação;
II – propor projeto de lei que instituirá o plano e os programas regionais de 
desenvolvimento do Nordeste a ser encaminhado ao Congresso Nacional 
para apreciação e deliberação;
III – acompanhar e avaliar a execução do plano e dos programas regionais 
do Nordeste e determinar as medidas de ajustes necessárias ao cumpri-
mento dos objetivos, diretrizes e metas do Plano Regional de Desenvolvi-
mento do Nordeste;
IV – criar comitês permanentes ou provisórios, fixando no ato da sua cria-
ção suas composições e atribuições;
V – estabelecer os critérios técnicos e científicos para delimitação do semi-
árido incluído na área de atuação da Sudene.
§ 1º Com o objetivo de promover a integração das ações de apoio financeiro 
aos projetos de infraestrutura e de serviços públicos e aos empreendimen-
tos produtivos, o conselho deliberativo estabelecerá as normas para a cria-
ção, a organização e o funcionamento do comitê regional das instituições 
financeiras federais, que terá caráter consultivo.
§ 2º O comitê regional das instituições financeiras federais será presidido pelo 
superintendente da Sudene e integrado por representantes da administração 
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superior do Banco do Brasil S.A., do Banco do Nordeste do Brasil S.A., 
do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social e da Caixa 
Econômica Federal.
§ 3º Com o objetivo de promover a integração das ações dos órgãos e entida-
des federais na sua área de atuação, o conselho deliberativo estabelecerá as 
normas para a criação, a organização e o funcionamento do comitê regional 
de articulação dos órgãos e entidades federais, que terá caráter consultivo.
§ 4º O comitê regional de articulação dos órgãos e entidades federais será 
presidido pelo superintendente da Sudene e integrado por representantes 
das entidades federais de atuação regionalizada e as delegacias e represen-
tações de órgãos e entidades federais em sua área de atuação.
§ 5º Em relação ao Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste 
(FNE), compete ao conselho deliberativo:
I – estabelecer, anualmente, as prioridades para aplicação dos recursos no 
exercício seguinte;
II – definir os empreendimentos de infraestrutura econômica considerados 
prioritários para a economia regional;
III – (vetado);
IV – avaliar os resultados obtidos e determinar as medidas de ajustes ne-
cessárias ao cumprimento dos programas de financiamento aprovados e à 
adequação dos financiamentos às prioridades regionais;
V – aprovar anualmente, até o dia 15 de dezembro, as prioridades e os pro-
gramas de financiamento, observadas as diretrizes e orientações gerais es-
tabelecidas pelo Ministério da Integração Nacional.
§ 6º Como órgão gestor do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste (FDNE), 
com base em proposta de sua secretaria executiva e em consonância com o 
plano regional de desenvolvimento, compete ao conselho deliberativo:
I – estabelecer, anualmente, as prioridades para as aplicações dos recursos, 
no exercício seguinte, observadas as diretrizes e orientações gerais estabe-
lecidas pelo Ministério da Integração Nacional, no financiamento aos em-
preendimentos de grande relevância para a economia regional;
II – (vetado.)

CAPÍTULO III
DA DIRETORIA COLEGIADA

Art. 11. Compete à diretoria colegiada:
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I – assistir o conselho deliberativo, suprindo-o das informações, estu-
dos e projetos que se fizerem necessários ao exercício de suas respectivas 
atribuições;
II – exercer a administração da Sudene;
III – editar normas sobre matérias de competência da Sudene;
IV – aprovar o regimento interno da Sudene;
V – cumprir e fazer cumprir as diretrizes e propostas aprovadas pelo con-
selho deliberativo;
VI – estudar e propor diretrizes para o desenvolvimento de sua área de 
atuação, consolidando as propostas no plano regional de desenvolvimen-
to do Nordeste, com metas e com indicadores objetivos para avaliação e 
acompanhamento;
VII – assegurar a elaboração de avaliação anual da ação federal na sua área 
de atuação;
VIII – encaminhar a proposta de orçamento da Sudene ao Ministério da 
Integração Nacional;
IX – encaminhar os relatórios de gestão e os demonstrativos contábeis da 
Sudene aos órgãos competentes;
X – autorizar a divulgação de relatórios sobre as atividades da Sudene;
XI – decidir pela venda, cessão ou aluguel de bens integrantes do patrimô-
nio da Sudene;
XII – notificar e aplicar as sanções previstas na legislação;
XIII – conhecer e julgar pedidos de reconsideração de decisões de mem-
bros da Diretoria.
§ 1º A diretoria colegiada será presidida pelo superintendente da Sudene e 
composta por mais quatro diretores, todos nomeados pelo presidente da 
República.
§ 2º (Vetado.)
§ 3º As decisões relacionadas com as competências institucionais da Sude-
ne serão tomadas pela diretoria colegiada.
§ 4º A estrutura básica da Sudene e as competências das unidades serão 
estabelecidas em ato do Poder Executivo.

Art. 12. (Vetado.)
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CAPÍTULO IV
DO PLANO REGIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE

Art. 13. O Plano Regional de Desenvolvimento do Nordeste, que abrangerá 
a área referida no caput do art. 2º desta lei complementar, elaborado em 
consonância com a Política Nacional de Desenvolvimento Regional, será 
um instrumento de redução das desigualdades regionais.
§ 1º A Sudene, em conjunto com o Ministério da Integração Nacional e 
os Ministérios setoriais, os órgãos e entidades federais presentes na área 
de atuação e em articulação com os governos estaduais, elaborará a mi-
nuta do projeto de lei que instituirá o Plano Regional de Desenvolvimento 
do Nordeste, o qual será submetido ao Congresso Nacional nos termos do 
inciso IV do art. 48, do § 4º do art. 165 e do inciso II do § 1º do art. 166 da 
Constituição Federal.
§ 2º O Plano Regional de Desenvolvimento do Nordeste compreenderá pro-
gramas, projetos e ações necessários para atingir os objetivos e as metas 
econômicas e sociais do Nordeste, com identificação das respectivas fontes 
de financiamento.
§ 3º O Plano Regional de Desenvolvimento do Nordeste terá vigência de 
quatro anos, será revisado anualmente e tramitará juntamente com plano 
plurianual (PPA).
§ 4º O Plano Regional de Desenvolvimento do Nordeste compreenderá me-
tas anuais e quadrienais para as políticas públicas federais relevantes para 
o desenvolvimento da área de atuação da Sudene.

Art. 14. A Sudene avaliará o cumprimento do Plano Regional de Desen-
volvimento do Nordeste, por meio de relatórios anuais submetidos e apro-
vados pelo seu conselho deliberativo e encaminhados à comissão mista 
referida no § 1º do art. 166 da Constituição Federal e às demais comissões 
temáticas pertinentes do Congresso Nacional, obedecido o mesmo prazo 
de encaminhamento do projeto de lei orçamentária da União.
§ 1º O Plano Regional de Desenvolvimento do Nordeste terá como objeti-
vos, entre outros:
I – diminuição das desigualdades espaciais e interpessoais de renda;
II – geração de emprego e renda;
III – redução das taxas de mortalidade materno-infantil;
IV – redução da taxa de analfabetismo;
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V – melhoria das condições de habitação;
VI – universalização do saneamento básico;
VII – universalização dos níveis de ensino infantil, fundamental e médio;
VIII – fortalecimento do processo de interiorização do ensino superior;
IX – garantia de implantação de projetos para o desenvolvimento 
tecnológico;
X – garantia da sustentabilidade ambiental.
§ 2º Para monitoramento e acompanhamento dos objetivos definidos no 
§ 1º deste artigo, serão utilizados os dados produzidos pelos institutos de es-
tatística dos poderes públicos federal, estaduais e municipais reconhecidos 
nacionalmente, além de relatórios produzidos pelos Ministérios setoriais.

Art. 15. (Vetado.)

Art. 16. O conselho deliberativo aprovará, anualmente, relatório com a 
avaliação dos programas e ações do governo federal na área de atuação 
da Sudene.
§ 1º O relatório será encaminhado à comissão mista referida no § 1º do 
art. 166 da Constituição Federal e às demais comissões temáticas pertinen-
tes do Congresso Nacional, obedecido o mesmo prazo de encaminhamento 
do projeto de lei orçamentária da União.
§ 2º O relatório deverá avaliar o cumprimento dos planos, diretrizes de 
ação e propostas de políticas públicas federais destinadas à área de atuação 
da Sudene e, a partir dessa avaliação, subsidiar a apreciação do projeto de 
lei orçamentária da União pelo Congresso Nacional.

CAPÍTULO V
DO BNB-PAR

Art. 17. (Vetado.)

CAPÍTULO VI
DO FUNDO CONSTITUCIONAL DE FINANCIAMENTO

Art. 18. A Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, passa a viger com as 
seguintes alterações:

“Art. 4º ........................................................................................................
§ 1º Os fundos constitucionais de financiamento financiarão 
empreendimentos de infra-estrutura econômica, inclusive os de 
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iniciativa de empresas públicas não-dependentes de transferên-
cias financeiras do poder público, considerados prioritários para 
a economia em decisão do respectivo conselho deliberativo.
...........................................................................................................” (NR)
“Art. 5º ........................................................................................................
IV – semiárido, a região natural inserida na área de atuação da 
Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste (Sudene), 
definida em portaria daquela autarquia.” (NR)
“Art. 7º ........................................................................................................
Parágrafo único. O Ministério da Fazenda informará, mensal-
mente, ao Ministério da Integração Nacional, às respectivas 
superintendências regionais de desenvolvimento e aos bancos 
administradores dos fundos constitucionais de financiamento 
a soma da arrecadação do imposto sobre a renda e proventos de 
qualquer natureza e do imposto sobre produtos industrializa-
dos, o valor das liberações efetuadas para cada fundo, bem como 
a previsão de datas e valores das três liberações imediatamente 
subseqüentes.” (NR)
“Art. 14. Cabe ao conselho deliberativo da respectiva superin-
tendência de desenvolvimento das regiões Norte, Nordeste e 
Centro-Oeste:
I – estabelecer, anualmente, as diretrizes, prioridades e pro-
gramas de financiamento dos fundos constitucionais de finan-
ciamento, em consonância com o respectivo plano regional de 
desenvolvimento;
II – aprovar, anualmente, até o dia 15 de dezembro, os progra-
mas de financiamento de cada fundo para o exercício seguinte, 
estabelecendo, entre outros parâmetros, os tetos de financia-
mento por mutuário;
III – avaliar os resultados obtidos e determinar as medidas de 
ajustes necessárias ao cumprimento das diretrizes estabelecidas 
e à adequação das atividades de financiamento às prioridades 
regionais;
IV – encaminhar o programa de financiamento para o exercício 
seguinte, a que se refere o inciso II do caput deste artigo, junta-
mente com o resultado da apreciação e o parecer aprovado pelo 
colegiado, à Comissão Mista permanente de que trata o § 1º do 
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art. 166 da Constituição Federal, para conhecimento e acompa-
nhamento pelo Congresso Nacional.
...........................................................................................................” (NR)
“Art. 14-A. Cabe ao Ministério da Integração Nacional estabe-
lecer as diretrizes e orientações gerais para as aplicações dos re-
cursos dos fundos constitucionais de financiamento do Norte, 
Nordeste e Centro-Oeste, de forma a compatibilizar os progra-
mas de financiamento com as orientações da política macroeco-
nômica, das políticas setoriais e da Política Nacional de Desen-
volvimento Regional.”
“Art. 15. ......................................................................................................
III – analisar as propostas em seus múltiplos aspectos, inclusi-
ve quanto à viabilidade econômica e financeira do empreendi-
mento, mediante exame da correlação custo/benefício, e quanto 
à capacidade futura de reembolso do financiamento almejado, 
para, com base no resultado dessa análise, enquadrar as propos-
tas nas faixas de encargos e deferir créditos;
......................................................................................................................
V – prestar contas sobre os resultados alcançados, desempenho 
e estado dos recursos e aplicações ao Ministério da Integração 
Nacional e aos respectivos conselhos deliberativos;
......................................................................................................................
Parágrafo único. Até o dia 30 de setembro de cada ano, as insti-
tuições financeiras de que trata o caput encaminharão ao Mi-
nistério da Integração Nacional e às respectivas superintendên-
cias regionais de desenvolvimento para análise a proposta dos 
programas de financiamento para o exercício seguinte.” (NR)
“Art. 20. Os bancos administradores dos fundos constitucionais 
de financiamento apresentarão, semestralmente, ao Ministério 
da Integração Nacional e às respectivas superintendências re-
gionais de desenvolvimento relatório circunstanciado sobre as 
atividades desenvolvidas e os resultados obtidos.
......................................................................................................................
§ 5º O relatório de que trata o caput deste artigo, acompanhado 
das demonstrações contábeis, devidamente auditadas, será en-
caminhado pelo respectivo conselho deliberativo de desenvolvi-
mento regional, juntamente com sua apreciação, a qual levará 
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em consideração o disposto no § 4º deste artigo, à Comissão 
Mista permanente de que trata o § 1º do art. 166 da Constitui-
ção Federal, para efeito de fiscalização e controle, devendo ser 
apreciado na forma e no prazo do seu regimento interno.” (NR)

CAPÍTULO VII
DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE

Art. 19. Os arts. 3º, 4º, 5º, 6º e 7º da Seção II – Do Fundo de Desenvolvi-
mento do Nordeste do Capítulo I da Medida Provisória nº 2.156-5, de 24 de 
agosto de 2001, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º Fica criado o Fundo de Desenvolvimento do Nordeste 
(FDNE), a ser gerido pela Superintendência de Desenvolvimen-
to do Nordeste (Sudene) com a finalidade de assegurar recur-
sos para a realização de investimentos, em sua área de atuação, 
em infra-estrutura e serviços públicos e em empreendimentos 
produtivos com grande capacidade germinativa de novos negó-
cios e de novas atividades produtivas.
Parágrafo único. (Revogado):
I – (revogado);
II – (revogado).
§ 1º O conselho deliberativo disporá sobre as prioridades de 
aplicação dos recursos do FDNE, bem como sobre os critérios 
adotados no estabelecimento de contrapartida dos estados e dos 
municípios nos investimentos.
§ 2º A cada parcela de recursos liberados será destinado 1,5% 
(um inteiro e cinco décimos por cento) para custeio de ativida-
des em pesquisa, desenvolvimento e tecnologia de interesse do 
desenvolvimento regional, na forma a ser definida pelo conselho 
deliberativo.” (NR)
“Art. 4º Constituem recursos do Fundo de Desenvolvimento do 
Nordeste (FDNE):
I – os recursos do Tesouro Nacional correspondentes às dota-
ções que lhe foram consignadas no orçamento anual;
II – resultados de aplicações financeiras à sua conta;
III – produto da alienação de valores mobiliários, dividendos de 
ações e outros a ele vinculados;
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IV – transferências financeiras de outros fundos destinados ao 
apoio de programas e projetos de desenvolvimento regional que 
contemplem a área de jurisdição da Sudene;
V – outros recursos previstos em lei.
§ 1º (Vetado.)
§ 2º (Vetado.)
§ 3º (Vetado.)
§ 4º As disponibilidades financeiras do Fundo de Desenvolvi-
mento do Nordeste ficarão depositadas na conta única do Te-
souro Nacional.” (NR)
“Art. 6º O Fundo de Desenvolvimento do Nordeste terá o Banco 
do Nordeste do Brasil S.A. como agente operador com as se-
guintes competências:
I – identificação e orientação à preparação de projetos de inves-
timentos a serem submetidos à aprovação da Sudene;
II – caso sejam aprovados, os projetos de investimentos serão 
apoiados pelo FDNE, mediante a ação do agente operador;
III – fiscalização e comprovação da regularidade dos projetos 
sob sua condução;
IV – proposição da liberação de recursos financeiros para os 
projetos em implantação sob sua responsabilidade.
Parágrafo único. O conselho deliberativo disporá sobre a remu-
neração do agente operador, inclusive sobre as condições de as-
sunção dos riscos de cada projeto de investimento.” (NR)
“Art. 7º A participação do Fundo de Desenvolvimento do Nor-
deste nos projetos de investimento será realizada conforme dis-
puser o regulamento a ser aprovado pelo conselho deliberativo.
...........................................................................................................” (NR)

CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 20. (Vetado.)

Art. 21. A Agência de Desenvolvimento do Nordeste (Adene) será extinta 
na data de publicação do decreto que estabelecerá a estrutura regimental e 
o quadro demonstrativo dos cargos em comissão da Superintendência do 
Desenvolvimento do Nordeste (Sudene).
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Parágrafo único. Os bens da Adene passarão a constituir o patrimônio so-
cial da Sudene.

Art. 22. A Sudene sucederá a Adene em seus direitos e obrigações, ficando 
convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.156-5, 
de 24 de agosto de 2001.
Parágrafo único. Os cargos efetivos ocupados por servidores integrantes 
do quadro transferido para o Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão em decorrência do disposto no § 4º do art. 21 da Medida Provisória 
nº 2.156-5, de 24 de agosto de 2001, bem como os que estão lotados na Ade-
ne, poderão integrar o quadro da Sudene, mediante redistribuição, nos ter-
mos estabelecidos pelo art. 37 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

Art. 23. Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 24. Ficam revogados a Lei Complementar nº 66, de 12 de junho de 
1991; os arts. 1º, 2º, 8º, 9º, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 
24, 25, 26, 27, 28, 29 e 30 e o parágrafo único do art. 5º da Medida Provisória 
nº 2.156-5, de 24 de agosto de 2001; e o art. 15-A da Lei nº 7.827, de 27 de 
setembro de 1989.

Brasília, 3 de janeiro de 2007; 186º da Independência e 119º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega

Paulo Bernardo Silva
Pedro Brito Nascimento

Álvaro Augusto Ribeiro Costo



Legislação Brasileira sobre Meio Ambiente 
Desenvolvimento Urbano e Regional 199

LEI COMPLEMENTAR Nº 129, DE 8 DE JANEIRO DE 2009300

Institui, na forma do art. 43 da Consti-
tuição Federal, a Superintendência do 
Desenvolvimento do Centro-Oeste (Su-
deco), estabelece sua missão institucio-
nal, natureza jurídica, objetivos, área de 
atuação, instrumentos de ação, altera a 
Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, 
e dá outras providências.

O presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei 
complementar:

CAPÍTULO I
DA MISSÃO INSTITUCIONAL

Art. 1º É instituída a Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oes-
te (Sudeco), de natureza autárquica especial, com autonomia administrativa 
e financeira, integrante do Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal, 
vinculada ao Ministério da Integração Nacional, com sede e foro em Brasília, 
Distrito Federal.
Parágrafo único. A Sudeco manterá representantes regionais à medida que 
for exigido pelo desenvolvimento de suas atividades, que serão executadas 
em articulação com os governos estaduais.

Art. 2º A área de atuação da Sudeco abrange os estados de Mato Grosso, 
Mato Grosso do Sul e Goiás e o Distrito Federal.

Art. 3º A Sudeco tem por finalidade promover o desenvolvimento regional, 
de forma includente e sustentável, e a integração competitiva da base pro-
dutiva regional na economia nacional e internacional.

Art. 4º Compete à Sudeco:
I – definir objetivos e metas econômicas e sociais que levem ao desenvolvi-
mento sustentável da região Centro-Oeste;

300 Publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 9 de janeiro de 2009.



Série
Legislação200

II – elaborar o Plano Regional de Desenvolvimento do Centro-Oeste, arti-
culando-o com as políticas e os planos de desenvolvimento nacional, esta-
duais e municipais e, em especial, com a Política Nacional de Desenvolvi-
mento Regional;
III – formular programas e ações com os ministérios para o desenvolvi-
mento regional;
IV – articular a ação dos órgãos e entidades públicos e fomentar a coopera-
ção dos entes econômicos e sociais representativos da região;
V – assessorar, sob a coordenação do Ministério da Integração Nacional, 
o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão na elaboração do pla-
no plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e do Orçamento Geral da 
União em relação aos projetos e atividades prioritários para o Centro-Oeste;
VI – atuar como agente do Sistema de Planejamento e de Orçamento 
Federal e assegurar a diferenciação regional das políticas públicas nacio-
nais, que sejam relevantes para o desenvolvimento do Centro-Oeste, con-
forme disposto no § 7º do art. 165 da Constituição Federal e no caput e § 1º 
do art. 35 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;
VII – apoiar, em caráter complementar, os investimentos públicos e pri-
vados nas áreas de infraestrutura econômica e social, a capacitação de re-
cursos humanos, a inovação e a difusão tecnológica, as políticas sociais e 
culturais e as iniciativas de desenvolvimento regional;
VIII – promover a cooperação com consórcios públicos e organizações so-
ciais de interesse público para o desenvolvimento econômico e social da 
região Centro-Oeste;
IX – assegurar a articulação das ações de desenvolvimento com o manejo 
controlado e sustentável dos recursos naturais;
X – estimular a obtenção de patentes e apoiar as iniciativas que visam a 
impedir que o patrimônio da biodiversidade seja pesquisado, apropriado e 
patenteado em detrimento dos interesses da região e do país;
XI – promover o desenvolvimento econômico, social e cultural e a proteção 
ambiental dos ecossistemas regionais, em especial do Cerrado e do Panta-
nal, por meio da adoção de políticas diferenciadas para as sub-regiões;
XII – identificar, estimular e promover oportunidades de investimentos em 
atividades produtivas e iniciativas de desenvolvimento regional, na forma 
da lei e nos termos do § 2º do art. 43 da Constituição Federal;
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XIII – definir, mediante resolução, os critérios de aplicação dos recursos 
dos fundos de desenvolvimento e dos fundos setoriais na região, em espe-
cial aqueles vinculados ao desenvolvimento científico e tecnológico;
XIV – coordenar programas de extensão e gestão rural e de assistência 
técnica e financeira internacional no Centro-Oeste;
XV – promover o ordenamento e a gestão territorial, em escalas regional, 
sub-regional e local, mediante o zoneamento ecológico-econômico e social, 
em articulação com os órgãos e entidades federais responsáveis pelas ques-
tões relativas à defesa nacional, à faixa de fronteiras e ao meio ambiente;
XVI – gerenciar os programas de desenvolvimento regional do governo 
federal constantes nas leis orçamentárias direcionados à região Centro-Oeste;
XVII – gerenciar, por delegação do Ministério da Integração Nacional ou 
de outros órgãos e entidades da administração pública federal, programas 
de desenvolvimento regional que abranjam tanto municípios situados no 
Centro-Oeste como municípios situados em outras macrorregiões do país, 
sendo vedada a utilização de recursos próprios, do Fundo Constitucional de 
Financiamento do Centro-Oeste (FCO) e do Fundo de Desenvolvimento do 
Centro-Oeste (FDCO), sob qualquer forma ou finalidade, nos municípios 
situados fora do Centro-Oeste;
XVIII – observadas as orientações gerais estabelecidas pelo Ministério da 
Integração Nacional, gerenciar o Programa da Região Integrada de Desen-
volvimento do Distrito Federal e Entorno (Ride), criado pela Lei Comple-
mentar nº 94, de 19 de fevereiro de 1998, sendo vedada a utilização de re-
cursos próprios, do FCO e do FDCO, sob qualquer forma ou finalidade, nos 
municípios situados fora do Centro-Oeste;
XIX – observadas as orientações gerais fixadas pelo Ministério da Integra-
ção Nacional e ouvidos os estados e o Distrito Federal, estabelecer, anu-
almente, as diretrizes, as prioridades e o programa de financiamento do 
Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO), em con-
sonância com o Plano Regional de Desenvolvimento do Centro-Oeste;
XX – observadas as orientações gerais fixadas pelo Ministério da Integra-
ção Nacional e ouvidos os estados e o Distrito Federal, estabelecer, anual-
mente, as diretrizes, as prioridades e o programa de financiamento do Fun-
do de Desenvolvimento do Centro-Oeste (FDCO), em consonância com o 
Plano Regional de Desenvolvimento do Centro-Oeste.
Parágrafo único. As ações da Sudeco serão pautadas pelas diretrizes e prio-
ridades do Plano Regional de Desenvolvimento do Centro-Oeste.
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Art. 5º A Sudeco compõe-se de:
I – conselho deliberativo do Desenvolvimento do Centro-Oeste;
II – conselho administrativo da Ride;
III – diretoria colegiada;
IV – procuradoria-geral;
V – auditoria-geral;
VI – ouvidoria.

Art. 6º São instrumentos de ação da Sudeco:
I – o Plano Regional de Desenvolvimento do Centro-Oeste;
II – o Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO);
III – o Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste (FDCO);
IV – os programas de incentivos e benefícios fiscais e financeiros, na forma 
da Constituição Federal e da legislação específica;
V – outros instrumentos definidos em lei.
Parágrafo único. Os recursos destinados ao desenvolvimento regional de 
caráter constitucional ou legal integrarão o Plano Regional de Desenvolvi-
mento do Centro-Oeste, de forma compatibilizada com o plano plurianual 
do governo federal.

Art. 7º Constituem receitas da Sudeco:
I – dotações orçamentárias consignadas no Orçamento Geral da União;
II – transferências do FDCO, equivalentes a 2% (dois por cento) do valor de 
cada liberação de recursos, para aplicação conforme o disposto no § 7º do 
art. 17 desta lei;
III – outras receitas previstas em lei.

CAPÍTULO II
DO CONSELHO DELIBERATIVO

Art. 8º Integram o conselho deliberativo do Desenvolvimento do 
Centro-Oeste:
I – os governadores dos estados de Mato Grosso, Mato Grosso do Sul e 
Goiás e do Distrito Federal;
II – os ministros de Estado da Fazenda, da Integração Nacional e do Plane-
jamento, Orçamento e Gestão;
III – representantes dos municípios de sua área de atuação, escolhidos e 
indicados na forma a ser definida em resolução do conselho deliberativo 
por proposta da diretoria colegiada;
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IV – representantes da classe empresarial, da classe dos trabalhadores e de 
organizações não governamentais, com atuação na região Centro-Oeste, 
indicados na forma a ser definida em resolução do conselho deliberativo 
por proposta da diretoria colegiada;
V – o superintendente da Sudeco;
VI – o presidente da instituição financeira federal administradora do Fun-
do Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO).
§ 1º Terão assento no conselho deliberativo, com direito a voto, sempre que 
a pauta assim o requerer, além dos ministros mencionados no inciso II do 
caput deste artigo, os ministros de Estado das demais áreas de atuação do Po-
der Executivo, de acordo com o disposto no regimento interno do colegiado.
§ 2º O conselho deliberativo será presidido pelo ministro de Estado da Inte-
gração Nacional, exceto quando estiver presente o presidente da República, 
que, nessas ocasiões, presidirá a reunião.
§ 3º Os governadores de estado, quando ausentes, somente poderão ser 
substituídos pelo vice-governador do respectivo estado.
§ 4º Os ministros de Estado, quando ausentes, somente poderão ser substi-
tuídos pelo secretário executivo do respectivo ministério.
§ 5º O presidente da instituição financeira federal administradora do Fun-
do Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste somente poderá ser 
substituído por outro membro da diretoria.
§ 6º Poderão ainda ser convidados a participar de reuniões do conselho, 
sem direito a voto, dirigentes de órgãos e entidades integrantes da adminis-
tração pública federal.
§ 7º Na reunião de instalação do conselho deliberativo, será iniciada a apre-
ciação de proposta de regimento interno do colegiado.
§ 8º Para assegurar equilíbrio no funcionamento do conselho deliberativo, 
o regimento interno do colegiado disporá sobre o número de representan-
tes a que se referem os incisos III e IV do caput deste artigo de modo a man-
ter a paridade entre, de um lado, a representação do governo federal e, de 
outro lado, a representação dos governos estaduais, distrital e municipais 
e os representantes da classe empresarial, da classe dos trabalhadores e de 
organizações não governamentais.

Art. 9º O conselho deliberativo do Desenvolvimento do Centro-Oeste 
reunir-se-á trimestralmente e terá suas atividades e iniciativas reguladas 
conforme regimento interno a ser aprovado por seus membros.
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Parágrafo único. O conselho deliberativo do Desenvolvimento do Cen-
tro-Oeste contará com uma secretaria executiva, que será dirigida pelo 
superintendente da Sudeco, e terá como atribuições o encaminhamen-
to das questões submetidas ao colegiado e o acompanhamento de suas 
resoluções.

Art. 10. São atribuições do conselho deliberativo do Desenvolvimento do 
Centro-Oeste a aprovação dos planos, diretrizes de ação e propostas de po-
líticas públicas que priorizem as iniciativas voltadas para a promoção dos 
setores relevantes da economia regional e o acompanhamento dos seus tra-
balhos, diretamente ou mediante comitês temáticos, cuja composição, com-
petência e forma de operação constarão do regimento interno do conselho.
§ 1º Em relação ao FCO, observadas as orientações gerais fixadas pelo Mi-
nistério da Integração Nacional, compete ao conselho deliberativo do De-
senvolvimento do Centro-Oeste:
I – estabelecer, anualmente, as diretrizes, as prioridades e o programa de 
financiamento, em consonância com o Plano Regional de Desenvolvimento 
do Centro-Oeste;
II – avaliar, periodicamente, os resultados obtidos com base em relatórios 
elaborados por sua secretaria executiva;
III – determinar as medidas de ajuste necessárias ao cumprimento das di-
retrizes aprovadas.
§ 2º Cabe ao conselho deliberativo do Desenvolvimento do Centro-Oeste 
observar e executar o disposto na Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, 
quanto às atribuições reservadas aos conselhos deliberativos das superin-
tendências regionais de desenvolvimento.
§ 3º Até a instalação do conselho deliberativo do Desenvolvimento do Cen-
tro-Oeste, as atribuições relativas ao FCO serão exercidas, temporariamen-
te, pelo conselho deliberativo do Fundo Constitucional de Financiamento 
do Centro-Oeste (Condel/FCO).
§ 4º Em relação ao FDCO, observadas as orientações gerais fixadas pelo 
Ministério da Integração Nacional, compete ao conselho deliberativo do 
Desenvolvimento do Centro-Oeste:
I – estabelecer, anualmente, o programa de aplicação dos recursos, no 
exercício seguinte, no financiamento de projetos de desenvolvimento, de 
infraestrutura e serviços públicos, de grande relevância para a economia 
regional, observadas as diretrizes e prioridades estabelecidas no Plano 
Regional de Desenvolvimento do Centro-Oeste;
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II – (vetado);
III – (vetado);
IV – (vetado.)
§ 5º Para monitorar e acompanhar as diretrizes definidas no Plano Regio-
nal de Desenvolvimento do Centro-Oeste, observadas as orientações gerais 
fixadas pelo Ministério da Integração Nacional, poderão ser constituídos 
comitês temáticos integrados por:
I – representantes da Sudeco, que os presidirão, e dos estados e do Distrito 
Federal;
II – representantes de órgãos e entidades públicas e privadas com atuação 
relevante para o desenvolvimento regional, tais como:
 a) entidades representativas da classe empresarial e dos trabalhadores 

do Centro-Oeste, indicados na forma a ser definida em resolução 
do conselho deliberativo;

 b) organizações sociais de interesse público que tratem de temas rela-
cionados à economia regional e instituições de ensino superior do 
Centro-Oeste, indicados na forma a ser definida em resolução do 
conselho deliberativo.

§ 6º Com o objetivo de promover a integração das ações de apoio financeiro 
aos projetos de infraestrutura e de serviços públicos e aos empreendimentos 
produtivos de grande relevância para a região, o conselho deliberativo esta-
belecerá as normas para a criação, a organização e o funcionamento do comi-
tê regional das instituições financeiras federais, que terá caráter consultivo.
§ 7º O comitê regional das instituições financeiras federais será presidido 
pelo superintendente da Sudeco e integrado por representantes da admi-
nistração superior do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 
Social, do Banco do Brasil S.A., da Caixa Econômica Federal e da institui-
ção financeira federal de natureza regional responsável pela administração 
do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO).
§ 8º Cabe ao conselho deliberativo criar, nos termos do § 5º deste artigo, 
comitês temáticos, permanentes ou provisórios, fixando, no ato da sua cria-
ção, a composição, as atribuições e o prazo para funcionamento.
§ 9º O conselho deliberativo aprovará, anualmente, relatório com a avalia-
ção dos programas e ações do governo federal que sejam relevantes para o 
desenvolvimento do Centro-Oeste, observando as seguintes diretrizes:
I – o relatório será encaminhado à comissão mista referida no § 1º do art. 166 
da Constituição Federal e às demais comissões temáticas pertinentes do 
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Congresso Nacional, obedecido o mesmo prazo de encaminhamento do 
projeto de lei orçamentária da União;
II – o relatório deverá avaliar o cumprimento dos planos, diretrizes de 
ação e propostas de políticas públicas aprovados pelo conselho deliberati-
vo, com destaque aos projetos e ações de maior impacto para o desenvol-
vimento regional.

CAPÍTULO III
DA DIRETORIA COLEGIADA

Art. 11. A diretoria colegiada será presidida pelo superintendente da Sude-
co e composta por mais três diretores, todos de livre escolha e nomeação 
pelo presidente da República, cabendo-lhes a administração geral da autar-
quia e o cumprimento das diretrizes estabelecidas pelo conselho delibera-
tivo do Desenvolvimento do Centro-Oeste, na forma do regulamento a ser 
expedido pelo Ministério da Integração Nacional.
Parágrafo único. A estrutura básica da Sudeco, as competências de suas 
unidades e seu quadro de pessoal serão estabelecidos em ato do Poder 
Executivo.

Art. 12. Compete à Diretoria Colegiada:
I – exercer a administração da Sudeco;
II – assistir o conselho deliberativo, suprindo-o das informações e dos es-
tudos e projetos que se fizerem necessários ao exercício de suas atribuições;
III – cumprir e fazer cumprir as diretrizes e resoluções aprovadas pelo con-
selho deliberativo;
IV – editar normas sobre matérias de competência da Sudeco, com base em 
resoluções do conselho deliberativo;
V – aprovar o regimento interno da Sudeco;
VI – estudar e propor ao conselho deliberativo diretrizes para o desenvol-
vimento regional, consolidando as propostas no Plano Regional de Desen-
volvimento do Centro-Oeste, com metas e com indicadores objetivos para 
avaliação e acompanhamento;
VII – encaminhar os relatórios de gestão e os demonstrativos contábeis da 
Sudeco aos órgãos competentes;
VIII – autorizar a divulgação de relatórios sobre as atividades da Sudeco;
IX – decidir pela afetação, desafetação, venda, cessão ou aluguel de bens 
integrantes do patrimônio da Sudeco;
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X – notificar e aplicar as sanções previstas na legislação;
XI – conhecer e julgar pedidos de reconsideração de decisões de membros 
da diretoria.
§ 1º A diretoria colegiada reunir-se-á com a presença de, pelo menos, três 
diretores, dentre eles o superintendente, e deliberará por maioria simples 
de votos, na forma do regulamento a ser expedido pelo Ministério da Inte-
gração Nacional.
§ 2º As decisões relacionadas com as competências institucionais da Sude-
co serão tomadas pela diretoria colegiada.

CAPÍTULO IV
DO PLANO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO 

DO CENTRO-OESTE

Art. 13. O Plano Regional de Desenvolvimento do Centro-Oeste consisti-
rá em instrumento de redução das desigualdades regionais, incremento da 
competitividade da economia regional, inclusão social e proteção ao meio 
ambiente, observado o disposto no inciso II do caput do art. 4º desta lei 
complementar.
§ 1º A Sudeco, em conjunto com os órgãos e entidades federais presentes na 
região e em articulação com os governos estaduais, elaborará o Plano Re-
gional de Desenvolvimento do Centro-Oeste, a ser submetido ao Congres-
so Nacional, nos termos do inciso IV do caput do art. 48, do § 4º do art. 165 
e do inciso II do § 1º do art. 166, todos da Constituição Federal.
§ 2º O Plano Regional de Desenvolvimento do Centro-Oeste, que terá vi-
gência de quatro anos e será revisado anualmente, observadas as mesmas 
regras aplicáveis ao plano plurianual, compreenderá:
I – os programas e os projetos prioritários para atingir os objetivos e as 
metas econômicas e sociais do Centro-Oeste, com identificação das res-
pectivas fontes de financiamento;
II – as metas anuais e quadrienais para as políticas públicas federais rele-
vantes para o desenvolvimento do Centro-Oeste.

Art. 14. Observadas as orientações gerais fixadas pelo Ministério da Inte-
gração Nacional, a Sudeco avaliará o cumprimento do Plano Regional de 
Desenvolvimento do Centro-Oeste por meio de relatórios anuais submeti-
dos ao conselho deliberativo e encaminhados à comissão mista referida no 
§ 1º do art. 166 da Constituição Federal e às demais comissões temáticas 
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pertinentes da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, obedecido o 
mesmo prazo de encaminhamento do projeto de lei orçamentária da União.
§ 1º O Plano Regional de Desenvolvimento do Centro-Oeste terá, entre ou-
tros, os seguintes objetivos prioritários:
I – diminuição das desigualdades espaciais e interpessoais de renda;
II – geração de emprego e renda;
III – redução da taxa de analfabetismo;
IV – melhoria das condições de habitação;
V – universalização do saneamento básico;
VI – universalização dos níveis de educação infantil e dos ensinos funda-
mental e médio;
VII – fortalecimento do processo de interiorização da educação superior;
VIII – garantia de implantação de projetos para o desenvolvimento 
tecnológico;
IX – garantia da sustentabilidade ambiental;
X – atenção ao zoneamento ecológico-econômico e social;
XI – redução do custo de transporte dos produtos regionais até os princi-
pais mercados domésticos e internacionais.
§ 2º Para monitoramento e acompanhamento dos objetivos definidos no § 1º 
deste artigo, serão utilizados os dados produzidos pelos institutos de estatís-
tica dos poderes públicos federal, estaduais e municipais, além de relatórios 
produzidos por órgãos e entidades, públicas e privadas, com atuação relevan-
te para o desenvolvimento regional.
§ 3º A avaliação do cumprimento dos objetivos e das metas relativas ao 
desenvolvimento regional terá como referências, entre outros indicadores, 
o Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) e a taxa de crescimento do 
Produto Interno Bruto per capita, conforme metodologia estabelecida pelo 
conselho deliberativo do Desenvolvimento do Centro-Oeste.

Art. 15. (Vetado.)

CAPÍTULO V
DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE

Art. 16. Fica criado o Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste (FDCO), 
de natureza contábil, vinculado à Sudeco, com a finalidade de assegurar 
recursos para a implantação de projetos de desenvolvimento e a realização 
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de investimentos em infraestrutura, ações e serviços públicos considerados 
prioritários no Plano Regional de Desenvolvimento do Centro-Oeste.
Parágrafo único. O Conselho Deliberativo do Desenvolvimento do Cen-
tro-Oeste, observadas as orientações gerais fixadas pelo Ministério da In-
tegração Nacional, estabelecerá, além do disposto no § 4º do art. 10 desta 
lei complementar:
I – os critérios para a seleção dos projetos de investimento, segundo a rele-
vância para o desenvolvimento regional e conforme o estabelecido no Plano 
Regional de Desenvolvimento do Centro-Oeste;
II – as prioridades para a aplicação dos recursos do FDCO e os critérios 
para a exigência de contrapartida dos estados e municípios no que se refere 
aos projetos de investimento apoiados.

Art. 17. O FDCO será gerido pela Sudeco, conforme regulamento.
§ 1º (Vetado.)
§ 2º (Vetado.)
§ 3º É vedada a destinação de recursos do FDCO a iniciativas cuja repercus-
são se restrinja ao contexto local, sem impacto na economia regional.
§ 4º Os projetos aprovados serão acompanhados e avaliados tecnicamente 
pela Sudeco, conforme definido no regulamento.
§ 5º Os recursos do FDCO não poderão ser utilizados para despesas de 
manutenção administrativa da Sudeco ou de órgão ou entidade da admi-
nistração pública de qualquer esfera de governo.
§ 6º Ao término de cada projeto, a Sudeco efetuará uma avaliação final, de 
forma a verificar a fiel aplicação dos recursos, observadas as normas e pro-
cedimentos a serem definidos no regulamento desta lei complementar, bem 
como a legislação em vigor.
§ 7º A cada parcela de recursos liberados, serão destinados 2% (dois por 
cento) para custeio de atividades em pesquisa, desenvolvimento e tecnolo-
gia de interesse do desenvolvimento regional, na forma a ser definida pelo 
Conselho Deliberativo.

Art. 18. Constituem recursos do FDCO:
I – dotações orçamentárias consignadas nas leis orçamentárias anuais e em 
seus créditos adicionais;
II – eventuais resultados de aplicações financeiras dos seus recursos;
III – produto da alienação de valores mobiliários, dividendos de ações e 
outros a ele vinculados;
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IV – a reversão dos saldos anuais não aplicados, apurados na forma do dis-
posto no § 2º do art. 43 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964;
V – os recursos oriundos de juros e amortizações de financiamentos; e
VI – outros recursos previstos em lei.
Parágrafo único. As disponibilidades financeiras do Fundo de Desenvolvi-
mento do Centro-Oeste ficarão depositadas na Conta Única do Tesouro Na-
cional, à ordem da Superintendência de Desenvolvimento do Centro-Oeste 
(Sudeco).

CAPÍTULO VI
DO FUNDO CONSTITUCIONAL DE 

FINANCIAMENTO DO CENTRO-OESTE

Art. 19. A Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:

“Art. 3º .......................................................................................................
......................................................................................................................
XI – programação anual das receitas e despesas com nível de 
detalhamento que dê transparência à gestão dos fundos e fa-
voreça a participação das lideranças regionais com assento 
no conselho deliberativo das superintendências regionais de 
desenvolvimento;
XII – divulgação ampla das exigências de garantias e outros re-
quisitos para a concessão de financiamento.” (NR)
“Art. 9º (Vetado.)”
“Art. 13. .....................................................................................................
I – Conselho Deliberativo das Superintendências de Desenvolvi-
mento da Amazônia, do Nordeste e do Centro-Oeste;
...........................................................................................................” (NR)
“Art. 20. .....................................................................................................
......................................................................................................................
§ 4º O relatório de que trata o caput deste artigo, acompanhado 
das demonstrações contábeis, devidamente auditadas, será en-
caminhado pelo respectivo conselho deliberativo da superinten-
dência do desenvolvimento, juntamente com sua apreciação, às 
comissões que tratam da questão das desigualdades inter-regio-
nais de desenvolvimento na Câmara dos Deputados e no Senado 
Federal, para efeito de fiscalização e controle.
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...........................................................................................................” (NR)

Art. 20. A Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, passa a vigorar acrescida 
do seguinte art. 18-A:

“Art. 18-A. Observadas as orientações gerais estabelecidas pelo 
Ministério da Integração Nacional, às Superintendências do De-
senvolvimento da Amazônia, do Nordeste e do Centro-Oeste 
cabem a implantação e a manutenção de ouvidorias para aten-
der às sugestões e reclamações dos agentes econômicos e de suas 
entidades representativas quanto às rotinas e procedimentos em-
pregados na aplicação dos recursos dos fundos constitucionais de 
financiamento.
Parágrafo único. As ouvidorias a que se refere o caput deste ar-
tigo terão seu funcionamento guiado por regulamento próprio, 
que estabelecerá as responsabilidades e as possibilidades das 
partes envolvidas, reservando-se às instituições financeiras a 
obrigação de fornecimento das informações e justificações ne-
cessárias à completa elucidação dos fatos ocorridos e à supera-
ção dos problemas detectados.” (AC)

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 21. (Vetado.)

Art. 22. Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de janeiro de 2009; 188º da Independência e 121º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega

João Bernardo de Azevedo Bringel
Geddel Vieira Lima
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LEI Nº 6.634, DE 2 DE MAIO DE 1979301

Dispõe sobre a faixa de fronteira, altera 
o Decreto-Lei nº 1.135, de 3 de dezem-
bro de 1970, e dá outras providências.

O presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º É considerada área indispensável à Segurança Nacional a faixa in-
terna de 150 km de largura, paralela à linha divisória terrestre do território 
nacional, que será designada como faixa de fronteira.

Art. 2º Salvo com o assentimento prévio do Conselho de Segurança Nacio-
nal, será vedada, na faixa de fronteira, a prática dos atos referentes a:
I – alienação e concessão de terras públicas, abertura de vias de transporte 
e instalação de meios de comunicação destinados à exploração de serviços 
de radiodifusão de sons ou radiodifusão de sons e imagens;
II – construção de pontes, estradas internacionais e campos de pouso;
III – estabelecimento ou exploração de indústrias que interessem à Segu-
rança Nacional, assim relacionadas em decreto do Poder Executivo.
IV – instalação de empresas que se dedicarem às seguintes atividades:
 a) pesquisa, lavra, exploração e aproveitamento de recursos minerais, 

salvo aqueles de imediata aplicação na construção civil, assim clas-
sificados no Código de Mineração;

 b) colonização e loteamento rurais;
V – transações com imóvel rural, que impliquem a obtenção, por estrangei-
ro, do domínio, da posse ou de qualquer direito real sobre o imóvel;
VI – participação, a qualquer título, de estrangeiro, pessoa natural ou jurí-
dica, em pessoa jurídica que seja titular de direito real sobre imóvel rural;
§ 1º O assentimento prévio, a modificação ou a cassação das concessões ou 
autorizações serão formalizados em ato da Secretaria-Geral do Conselho 
de Segurança Nacional, em cada caso.

301 Publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 3 de maio de 1979, e retificada no Diário 
Oficial da União, Seção 1, de 11 de maio de 1979.
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§ 2º Se o ato da Secretaria-Geral do Conselho de Segurança Nacional for 
denegatório ou implicar modificação ou cassação de atos anteriores, da de-
cisão caberá recurso ao presidente da República.
§ 3º Os pedidos de assentimento prévio serão instituídos com o parecer do 
órgão federal controlador da atividade, observada a legislação pertinente 
em cada caso.
302§ 4º Excetua-se do disposto no inciso V, a hipótese de constituição de di-
reito real de garantia em favor de instituição financeira, bem como a de re-
cebimento de imóvel em liquidação de empréstimo de que trata o inciso II 
do art. 35 da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964.

Art. 3º Na faixa de fronteira, as empresas que se dedicarem às indústrias ou 
atividades previstas nos itens III e IV do artigo 2º deverão, obrigatoriamen-
te, satisfazer às seguintes condições:
I – pelo menos 51% (cinquenta e um por cento) do capital pertencer a 
brasileiros;
II – pelo menos 2/3 (dois terços) de trabalhadores serem brasileiros; e
III – caber a administração ou gerência a maioria de brasileiros, assegura-
dos a estes os poderes predominantes.
Parágrafo único. No caso de pessoa física ou empresa individual, só a bra-
sileiro será permitido o estabelecendo ou exploração das indústrias ou das 
atividades referidas neste artigo.

Art. 4º As autoridades, entidades e serventuários públicos exigirão prova 
do assentimento prévio do Conselho de Segurança Nacional para prática 
de qualquer ato regulado por esta lei.
Parágrafo único. Os tabeliães e oficiais do registro de imóveis, bem como 
os servidores das juntas comerciais, quando não derem fiel cumprimento 
ao disposto neste artigo, estarão sujeitos à multa de até 10% (dez por cento) 
sobre o valor do negócio irregularmente realizado, independentemente das 
sanções civis e penais cabíveis.

Art. 5º As juntas comerciais não poderão arquivar ou registrar contrato 
social, estatuto ou ato constitutivo de sociedade, bem como suas eventuais 
alterações, quando contrariarem o disposto nesta lei.

Art. 6º Os atos previstos no artigo 2º, quando praticados sem o prévio 
assentimento do Conselho de Segurança Nacional, serão nulos de pleno 

302 Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.097, de 19-1-2015.



Série
Legislação214

direito e sujeitarão os responsáveis à multa de até 20% (vinte por cento) do 
valor declarado do negócio irregularmente realizado.

Art. 7º Competirá à Secretaria-Geral do Conselho de Segurança Nacional 
solicitar, dos órgãos competentes, a instauração de inquérito destinado a 
apurar as infrações às disposições desta lei.

Art. 8º A alienação e a concessão de terras públicas, na faixa de fronteira, 
não poderão exceder de 3000 ha, sendo consideradas como uma só unidade 
as alienações e concessões feitas a pessoas jurídicas que tenham adminis-
tradores, ou detentores da maioria do capital comuns.
§ 1º O presidente da República, ouvido o Conselho de Segurança Nacional 
e mediante prévia autorização do Senado Federal, poderá autorizar a alie-
nação e a concessão de terras públicas acima do limite estabelecido neste 
artigo, desde que haja manifesto interesse para a economia regional.
§ 2º A alienação e a concessão de terrenos urbanos reger-se-ão por legisla-
ção específica.

Art. 9º Toda vez que existir interesse para a Segurança Nacional, a União 
poderá concorrer com o custo, ou parte deste, para a construção de obras 
públicas a cargo dos municípios total ou parcialmente abrangidos pela fai-
xa de fronteira.
303§ 1º (Revogado.)
§ 2º Os recursos serão repassados diretamente às prefeituras municipais, 
mediante a apresentação de projetos específicos.

Art. 10. Anualmente, o desembargador-corregedor da Justiça estadual, ou 
magistrado por ele indicado, realizará correção nos livros dos tabeliães e 
oficiais do registro de imóveis, nas comarcas dos respectivos estados que 
possuírem municípios abrangidos pelo faixa de fronteira, para verificar o 
cumprimento desta lei, determinando, de imediato, as providências que fo-
rem necessárias.
Parágrafo único. Nos territórios federais, a correção prevista neste arti-
go será realizada pelo desembargador-corregedor da Justiça do Distrito 
Federal e dos territórios.

Art. 11. O § 3º do artigo 6º do Decreto-Lei nº 1.135, de 3 de dezembro de 
1970, passa a vigorar com a seguinte redação:

303 Parágrafo revogado pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31-8-2001.
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“Art. 6º ......................................................................................................
......................................................................................................................
§ 3º Caberá recurso ao presidente da República dos atos de que 
trata o parágrafo anterior, quando forem denegatórios ou im-
plicarem a modificação ou cassação de atos já praticados.” (NR)

Art. 12. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas a 
Lei nº 2.597, de 12 de setembro de 1955, e demais disposições em contrário.

Brasília, 2 de maio de 1979; 158º da Independência e 91º da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO
Petrônio Portela

Danilo Venturini
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LEI Nº 7.827, DE 27 DE SETEMBRO DE 1989304

Regulamenta o art. 159, inciso I, alínea c, 
da Constituição Federal, institui o Fun-
do Constitucional de Financiamento do 
Norte (FNO), o Fundo Constitucional de 
Financiamento do Nordeste (FNE) e o 
Fundo Constitucional de Financiamen-
to do Centro-Oeste (FCO), e dá outras 
providências.

O presidente da Câmara dos Deputados, no exercício do cargo de presiden-
te da República, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte lei:

Art. 1º Ficam criados o Fundo Constitucional de Financiamento do Norte 
(FNO), o Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE) e o 
Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO), para fins 
de aplicação dos recursos de que trata a alínea c do inciso I do art. 159 da 
Constituição Federal, os quais se organizarão e funcionarão nos termos 
desta lei.

I – DAS FINALIDADES E DIRETRIZES GERAIS

Art. 2º Os fundos constitucionais de financiamento do Norte, Nordeste e 
Centro-Oeste têm por objetivo contribuir para o desenvolvimento econô-
mico e social das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através das ins-
tituições financeiras federais de caráter regional, mediante a execução de 
programas de financiamento aos setores produtivos, em consonância com 
os respectivos planos regionais de desenvolvimento.
§ 1º Na aplicação de seus recursos, os fundos constitucionais de financia-
mento do Norte, Nordeste e Centro-Oeste ficarão a salvo das restrições 
de controle monetário de natureza conjuntural e deverão destinar crédito 
diferenciado dos usualmente adotados pelas instituições financeiras, em 
função das reais necessidades das regiões beneficiárias.

304 Publicada no Diário Oficial da União, de 28 de setembro de 1989.
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§ 2º No caso da região Nordeste, o Fundo Constitucional de Financiamen-
to do Nordeste inclui a finalidade específica de financiar, em condições 
compatíveis com as peculiaridades da área, atividades econômicas do se-
miárido, às quais destinará metade dos recursos ingressados nos termos do 
art. 159, inciso I, alínea c, da Constituição Federal.

Art. 3º Respeitadas as disposições dos planos regionais de desenvolvimen-
to, serão observadas as seguintes diretrizes na formulação dos programas 
de financiamento de cada um dos fundos:
I – concessão de financiamentos exclusivamente aos setores produtivos das 
regiões beneficiadas;
II – ação integrada com instituições federais sediadas nas regiões;
III – tratamento preferencial às atividades produtivas de pequenos e mi-
niprodutores rurais e pequenas e microempresas, às de uso intensivo de 
matérias-primas e mão de obra locais e as que produzam alimentos básicos 
para consumo da população, bem como aos projetos de irrigação, quando 
pertencentes aos citados produtores, suas associações e cooperativas;
IV – preservação do meio ambiente;
V – adoção de prazos e carência, limites de financiamento, juros e outros 
encargos diferenciados ou favorecidos, em função dos aspectos sociais, eco-
nômicos, tecnológicos e espaciais dos empreendimentos;
VI – conjugação do crédito com a assistência técnica, no caso de setores 
tecnologicamente carentes;
VII – orçamentação anual das aplicações dos recursos;
VIII – uso criterioso dos recursos e adequada política de garantias, com 
limitação das responsabilidades de crédito por cliente ou grupo econômico, 
de forma a atender a um universo maior de beneficiários e assegurar racio-
nalidade, eficiência, eficácia e retorno às aplicações;
IX – apoio à criação de novos centros, atividades e polos dinâmicos, nota-
damente em áreas interioranas, que estimulem a redução das disparidades 
intrarregionais de renda;
X – proibição de aplicação de recursos a fundo perdido.
305XI – programação anual das receitas e despesas com nível de detalha-
mento que dê transparência à gestão dos fundos e favoreça a participação 
das lideranças regionais com assento no conselho deliberativo das superin-
tendências regionais de desenvolvimento;

305 Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 129, de 8-1-2009.
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306XII – divulgação ampla das exigências de garantias e outros requisitos 
para a concessão de financiamento.

II – DOS BENEFICIÁRIOS
307Art. 4º São beneficiários dos recursos dos fundos constitucionais de fi-
nanciamento do Norte, Nordeste e Centro-Oeste os produtores e empresas, 
pessoas físicas e jurídicas, além das cooperativas de produção, que desen-
volvam atividades produtivas nos setores agropecuário, mineral, industrial, 
agroindustrial, de empreendimentos comerciais e de serviços das regiões 
Norte, Nordeste e Centro-Oeste, de acordo com as prioridades estabeleci-
das nos respectivos planos regionais de desenvolvimento.
308§ 1º Os fundos constitucionais de financiamento poderão financiar em-
preendimentos de infraestrutura econômica, inclusive os de iniciativa de 
empresas públicas não dependentes de transferências financeiras do poder 
público, considerados prioritários para a economia em decisão do respecti-
vo conselho deliberativo.
309§ 2º No caso de produtores e empresas beneficiárias de fundos de incen-
tivos regionais ou setoriais, a concessão de financiamentos de que trata esta 
lei fica condicionada à regularidade da situação para com a Comissão de 
Valores Mobiliários (CVM) e os citados fundos de incentivos.
310§ 3º (Revogado.) 

Art. 5º Para efeito de aplicação dos recursos, entende-se por:
I – Norte, a região compreendida pelos estados do Acre, Amazonas, Ama-
pá, Pará, Roraima, Rondônia, e Tocantins;
311II – Nordeste, a região abrangida pelos estados do Maranhão, Piauí, Ce-
ará, Rio Grande do Norte, Paraíba, Pernambuco, Alagoas, Sergipe e Bahia, 
além das partes dos estados de Minas Gerais e Espírito Santo incluídas na 
área de atuação da Sudene;
III – Centro-Oeste, a região de abrangência dos estados de Mato Grosso, 
Mato Grosso do Sul, Goiás e Distrito Federal;

306 Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 129, de 8-1-2009.
307 Caput com redação dada pela Lei nº 12.716, de 21-9-2012.
308 Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.775, de 17-9-2008.
309 Idem.
310 Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.177, de 12-1-2001 e revogado pela Lei nº 12.716, de 21-9-2012.
311 Inciso com redação dada pela Lei nº 9.808, de 20-7-1999.
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312IV – semiárido, a região natural inserida na área de atuação da Superin-
tendência de Desenvolvimento do Nordeste (Sudene), definida em portaria 
daquela autarquia.

III – DOS RECURSOS E APLICAÇÕES

Art. 6º Constituem fontes de recursos dos fundos constitucionais de finan-
ciamento do Norte, Nordeste e Centro-Oeste:
I – 3% (três por cento) do produto da arrecadação do imposto sobre renda 
e proventos de qualquer natureza e do imposto sobre produtos industria-
lizados, entregues pela União, na forma do art. 159, inciso I, alínea c da 
Constituição Federal;
II – os retornos e resultados de suas aplicações;
III – o resultado da remuneração dos recursos momentaneamente não apli-
cados, calculado com base em indexador oficial;
IV – contribuições, doações, financiamentos e recursos de outras ori-
gens, concedidos por entidades de direito público ou privado, nacionais ou 
estrangeiras;
V – dotações orçamentárias ou outros recursos previstos em lei.
Parágrafo único. Nos casos dos recursos previstos no inciso I deste artigo, 
será observada a seguinte distribuição:
I – 0,6% (seis décimos por cento) para o Fundo Constitucional de Financia-
mento do Norte;
II – 1,8% (um inteiro e oito décimos por cento) para o Fundo Constitucio-
nal de Financiamento do Nordeste; e
III – 0,6% (seis décimos por cento) para o Fundo Constitucional de Finan-
ciamento do Centro-Oeste.
313Art. 7º A Secretaria do Tesouro Nacional liberará ao Ministério da In-
tegração Nacional, nas mesmas datas e, no que couber, segundo a mesma 
sistemática adotada na transferência dos recursos dos fundos de participa-
ção dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, os valores destinados 
aos fundos constitucionais de financiamento do Norte, do Nordeste e do 
Centro-Oeste, cabendo ao Ministério da Integração Nacional, observada 
essa mesma sistemática, repassar os recursos diretamente em favor das ins-
tituições federais de caráter regional e do Banco do Brasil S.A.

312 Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 125, de 3-1-2007.
313 Artigo com redação dada pela Lei nº 10.177, de 12-1-2001.
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314Parágrafo único. O Ministério da Fazenda informará, mensalmente, ao 
Ministério da Integração Nacional, às respectivas superintendências regio-
nais de desenvolvimento e aos bancos administradores dos fundos cons-
titucionais de financiamento a soma da arrecadação do imposto sobre a 
renda e proventos de qualquer natureza e do imposto sobre produtos indus-
trializados, o valor das liberações efetuadas para cada fundo, bem como a 
previsão de datas e valores das três liberações imediatamente subsequentes.

Art. 8º Os fundos gozarão de isenção tributária, estando os seus resulta-
dos, rendimentos e operações de financiamento livres de qualquer tributo 
ou contribuição, inclusive o imposto sobre operações de crédito, imposto 
sobre renda e proventos de qualquer natureza e as contribuições do PIS, 
Pasep e Finsocial.
315Art. 9º Observadas as diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Inte-
gração Nacional, os bancos administradores poderão repassar recursos dos 
fundos constitucionais a outras instituições autorizadas a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil, com capacidade técnica comprovada e com es-
trutura operacional e administrativa aptas a realizar, em segurança e no 
estrito cumprimento das diretrizes e normas estabelecidas, programas de 
crédito especificamente criados com essa finalidade.
316Art. 9º-A. Os recursos dos fundos constitucionais poderão ser repassa-
dos aos próprios bancos administradores, para que estes, em nome próprio 
e com seu risco exclusivo, realizem as operações de crédito autorizadas por 
esta Lei e pela Lei nº 10.177, de 12 de janeiro de 2001.
§ 1º O montante dos repasses a que se referem o caput estará limitado a 
proporção do patrimônio líquido da instituição financeira, fixada pelo 
Conselho Monetário Nacional.
§ 2º O retorno dos recursos aos fundos constitucionais se subordina à ma-
nutenção da proporção a que se refere o § 3º e independe do adimplemento, 
pelos mutuários, das obrigações contratadas pelas instituições financeiras 
com tais recursos.
§ 3º O retorno dos recursos aos fundos constitucionais, em decorrência 
de redução do patrimônio líquido das instituições financeiras, será regula-
mentado pelo Conselho Monetário Nacional.

314 Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 125, de 3-1-2007.
315 Artigo com redação dada pela Lei nº 10.177, de 12-1-2001.
316 Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.196-3, de 24-8-2001.
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§ 4º Nas operações realizadas nos termos deste artigo:
I – observar-se-ão os encargos estabelecidos no art. 1º da Lei nº 10.177, de 
2001; e
II – o del credere das instituições financeiras:
 a) fica limitado a seis por cento ao ano;
 b) está contido nos encargos a que se refere o inciso I; e
 c) será reduzido em percentual idêntico ao percentual garantido por 

fundos de aval.
§ 5º Os saldos diários das disponibilidades relativas aos recursos transferi-
dos nos termos do caput serão remunerados pelas instituições financeiras 
com base na taxa extramercado divulgada pelo Banco Central do Brasil.
§ 6º Os recursos transferidos e utilizados em operações de crédito serão 
remunerados pelos encargos pactuados com os mutuários, deduzido o del 
credere a que se refere o § 4º, inciso II;
§ 7º Os bancos administradores deverão manter sistema que permita con-
solidar as disponibilidades e aplicações dos recursos, independentemente 
de estarem em nome do fundo constitucional ou da instituição financeira.
§ 8º As instituições financeiras, nas operações de financiamento realizadas 
nos termos deste artigo, gozam da isenção tributária a que se refere o art. 8º 
desta lei.
§ 9º Poderão ser considerados, para os efeitos deste artigo, os valores que já 
tenham sido repassados às instituições financeiras e as operações de crédi-
to respectivas.
§ 10. Na hipótese do § 9º:
I – não haverá risco de crédito para as instituições financeiras nas opera-
ções contratadas até 30 de novembro de 1998;
II – nas operações contratadas de 1º de dezembro de 1998 a 30 de junho de 
2001, o risco de crédito das instituições financeiras fica limitado a cinquen-
ta por cento; e
III – o del credere das instituições financeiras, mantendo-se inalterados os 
encargos pactuados com os mutuários:
 a) fica reduzido a zero para as operações a que se refere o inciso I; e
 b) fica limitado a três por cento para as operações a que se refere o 

inciso II.
§ 11. Para efeito do cálculo da taxa de administração a que fazem jus os 
bancos administradores, serão deduzidos do patrimônio líquido dos fundos 
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constitucionais os valores repassados às instituições financeiras, nos termos 
deste artigo.

IV – DOS ENCARGOS FINANCEIROS
317Art. 10. (Revogado.)
318Art. 11. (Revogado.)
319Art. 12. (Revogado.)

V – DA ADMINISTRAÇÃO
320Art. 13. A administração dos fundos constitucionais de financiamento 
do Norte, Nordeste e Centro-Oeste será distinta e autônoma e, observadas 
as atribuições previstas em lei, exercida pelos seguintes órgãos:
321I – conselho deliberativo das Superintendências de Desenvolvimento da 
Amazônia, do Nordeste e do Centro-Oeste;
322II – Ministério da Integração Nacional; e
323III – instituição financeira de caráter regional e Banco do Brasil S.A.
324Art. 14. Cabe ao conselho deliberativo da respectiva superintendência de 
desenvolvimento das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste:
325I – estabelecer, anualmente, as diretrizes, prioridades e programas de fi-
nanciamento dos fundos constitucionais de financiamento, em consonân-
cia com o respectivo plano regional de desenvolvimento;
326II – aprovar, anualmente, até o dia 15 de dezembro, os programas de fi-
nanciamento de cada Fundo para o exercício seguinte, estabelecendo, entre 
outros parâmetros, os tetos de financiamento por mutuário;

317 Artigo revogado pela Lei nº 9.126, de 10-11-1995.
318 Artigo revogado pela Lei nº 10.177, de 12-1-2001.
319 Artigo revogado pela Lei nº 9.126, de 10-11-1995.
320 Artigo com redação dada pela Lei nº 10.177, de 12-1-2001.
321 Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 129, de 8-1-2009.
322 Inciso com redação dada pela Lei nº 10.177, de 12-1-2001.
323 Inciso acrescido pela Lei nº 10.177, de 12-1-2001.
324 Caput com redação dada pela Lei Complementar nº 125, de 3-1-2007.
325 Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 125, de 3-1-2007.
326 Idem.
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327III – avaliar os resultados obtidos e determinar as medidas de ajustes 
necessárias ao cumprimento das diretrizes estabelecidas e à adequação das 
atividades de financiamento às prioridades regionais;
328IV – encaminhar o programa de financiamento para o exercício seguin-
te, a que se refere o inciso II do caput deste artigo, juntamente com o resul-
tado da apreciação e o parecer aprovado pelo colegiado, à comissão mista 
permanente de que trata o § 1º do art. 166 da Constituição Federal, para 
conhecimento e acompanhamento pelo Congresso Nacional.
Parágrafo único. Até o dia 30 de outubro de cada ano, as instituições finan-
ceiras federais de caráter regional encaminharão, à apreciação do conselho 
deliberativo da respectiva superintendência de desenvolvimento regional, a 
proposta de aplicação dos recursos relativa aos programas de financiamen-
to para o exercício seguinte, a qual será aprovada até 15 de dezembro.
329Art. 14-A. Cabe ao Ministério da Integração Nacional estabelecer as 
diretrizes e orientações gerais para as aplicações dos recursos dos fundos 
constitucionais de financiamento do Norte, Nordeste e Centro-Oeste, de 
forma a compatibilizar os programas de financiamento com as orientações 
da política macroeconômica, das políticas setoriais e da Política Nacional 
de Desenvolvimento Regional.
330Parágrafo único. O Ministério da Integração Nacional exercerá as com-
petências relativas aos conselhos deliberativos das superintendências de 
desenvolvimento das regiões Norte e Nordeste, de que trata o art. 14 desta 
lei, até que sejam instalados os mencionados conselhos.
331Art. 15. São atribuições de cada uma das instituições financeiras federais 
de caráter regional e do Banco do Brasil S.A., nos termos da lei:
332I – aplicar os recursos e implementar a política de concessão de crédi-
to de acordo com os programas aprovados pelos respectivos conselhos 
deliberativos;

327 Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 125, de 3-1-2007.
328 Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 125, de 3-1-2007.
329 Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 125, de 3-1-2007, e com redação dada pela Lei 

nº 11.524, de 24-9-2007.
330 Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.524, de 24-9-2007.
331 Caput com redação dada pela Lei nº 10.177, de 12-1-2001.
332 Inciso com redação dada pela Lei nº 10.177, de 12-1-2001.
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333II – definir normas, procedimentos e condições operacionais próprias da 
atividade bancária, respeitadas, dentre outras, as diretrizes constantes dos 
programas de financiamento aprovados pelos conselhos deliberativos de 
cada fundo;
334III – analisar as propostas em seus múltiplos aspectos, inclusive quanto 
à viabilidade econômica e financeira do empreendimento, mediante exame 
da correlação custo/benefício, e quanto à capacidade futura de reembolso 
do financiamento almejado, para, com base no resultado dessa análise, en-
quadrar as propostas nas faixas de encargos e deferir créditos;
335IV – formalizar contratos de repasses de recursos na forma prevista no 
art. 9º;
336V – prestar contas sobre os resultados alcançados, desempenho e estado 
dos recursos e aplicações ao Ministério da Integração Nacional e aos res-
pectivos conselhos deliberativos;
337VI – exercer outras atividades inerentes à aplicação dos recursos, à recu-
peração dos créditos, inclusive nos termos definidos nos arts. 15-B, 15-C e 
15-D, e à renegociação de dívidas, de acordo com as condições estabeleci-
das pelo Conselho Monetário Nacional.
338§ 1º O Conselho Monetário Nacional, por meio de proposta do Minis-
tério da Integração Nacional, definirá as condições em que os bancos ad-
ministradores poderão renegociar dívidas, limitando os encargos financei-
ros de renegociação aos estabelecidos no contrato de origem da operação 
inadimplida.
339§ 2º Até o dia 30 de setembro de cada ano, as instituições financeiras de 
que trata o caput encaminharão ao Ministério da Integração Nacional e às 
respectivas superintendências regionais de desenvolvimento, para análise, 
a proposta dos programas de financiamento para o exercício seguinte.
340Art. 15-A. (Revogado.)

333 Inciso com redação dada pela Lei nº 10.177, de 12-1-2001.
334 Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 125, de 3-1-2007.
335 Inciso com redação dada pela Lei nº 10.177, de 12-1-2001.
336 Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 125, de 3-1-2007.
337 Inciso com redação dada pela Lei nº 12.793, de 2-4-2013.
338 Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.793, de 2-4-2013.
339 Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.177, de 12-1-2001, renumerado para § 2º e com nova 

redação dada pela Lei nº 12.793, de 2-4-2013.
340 Artigo acrescido pela Lei nº 10.177, de 12-1-2001, e revogado pela Lei Complementar nº 125, de 

3-1-2007.
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341Art. 15-B. Ficam convalidadas as liquidações de dívida efetuadas pelas 
instituições financeiras federais administradoras dos fundos constitucio-
nais, que tenham sido realizadas em conformidade com as práticas e re-
gulamentações bancárias das respectivas instituições e que tenham sido 
objeto de demanda judicial, recebidas pelo equivalente financeiro do valor 
dos bens passíveis de penhora dos devedores diretos e respectivos garantes, 
relativamente a operações concedidas com recursos dos fundos constitu-
cionais de financiamento, de que trata esta lei.
§ 1º Para os efeitos desta lei, considera-se liquidada a dívida pelo equivalente 
financeiro do valor dos bens passíveis de penhora quando obtida median-
te o desconto a uma taxa real que corresponda ao custo de oportunidade 
do fundo que tenha provido os recursos financiadores da dívida liquidada, 
pelo tempo estimado para o desfecho da ação judicial, aplicada sobre o va-
lor de avaliação dos referidos bens.
§ 2º A convalidação referida no caput deste dispositivo resultará na anotação 
de restrição que impossibilitará a contratação de novas operações nas insti-
tuições financeiras federais, ressalvada a hipótese de o devedor inadimplen-
te recolher ao respectivo Fundo financiador da operação o valor atualizado 
equivalente à diferença havida entre o que pagou na renegociação e o que 
deveria ter sido pago caso incidissem no cálculo os encargos de normalidade 
em sua totalidade, quando então poderá ser baixada a aludida anotação.
§ 3º As instituições financeiras federais administradoras dos fundos cons-
titucionais deverão apresentar relatório ao Ministério da Integração Na-
cional, com a indicação dos quantitativos renegociados sob a metodologia 
referida no caput.
§ 4º O disposto neste artigo somente se aplica aos devedores que tenham 
investido corretamente os valores financiados, conforme previsto nos res-
pectivos instrumentos de crédito.
342Art. 15-C. As instituições financeiras federais poderão, nos termos do 
art. 15-B e parágrafos, proceder à liquidação de dívidas em relação às pro-
postas cujas tramitações tenham sido iniciadas em conformidade com as 
práticas e regulamentações bancárias de cada instituição financeira federal.

341 Artigo acrescido pela Lei nº 11.945, de 4-6-2009.
342 Idem.
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343Art. 15-D. Os administradores dos fundos constitucionais ficam auto-
rizados a liquidar dívidas pelo equivalente financeiro do valor atual dos 
bens passíveis de penhora, observando regulamentação específica dos res-
pectivos conselhos deliberativos, a qual deverá respeitar, no que couber, os 
critérios estabelecidos no art. 15-B.

Art. 16. O Banco da Amazônia S.A. (Basa), o Banco do Nordeste do Brasil 
S.A. (BNB) e o Banco do Brasil S.A. (BB) são os administradores do Fundo 
Constitucional de Financiamento do Norte (FNO), do Fundo Constitucio-
nal de Financiamento do Nordeste (FNE) e do Fundo Constitucional de 
Financiamento do Centro-Oeste (FCO), respectivamente.
§ 1º O Banco do Brasil S.A. transferirá a administração, patrimônio, opera-
ções e recursos do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste 
(FCO) para o Banco de Desenvolvimento do Centro-Oeste, após sua instala-
ção e entrada em funcionamento, conforme estabelece o art. 34, § 11, do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias.
344§ 2º (Revogado.)
345Art. 17. As instituições financeiras gestoras dos referidos fundos farão 
jus à taxa de administração de três por cento ao ano, calculada sobre o pa-
trimônio líquido do Fundo respectivo e apropriada mensalmente.

VI – DO CONTROLE E PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 18. Cada fundo terá contabilidade própria, registrando todos os atos e 
fatos a ele referentes, valendo-se, para tal, do sistema contábil da respectiva 
instituição financeira federal de caráter regional, no qual deverão ser cria-
dos e mantidos subtítulos específicos para esta finalidade, com apuração de 
resultados à parte.
346Art. 18-A. Observadas as orientações gerais estabelecidas pelo Minis-
tério da Integração Nacional, às superintendências do desenvolvimento da 
Amazônia, do Nordeste e do Centro-Oeste cabem a implantação e a manu-
tenção de ouvidorias para atender às sugestões e reclamações dos agentes 
econômicos e de suas entidades representativas quanto às rotinas e proce-

343 Artigo acrescido pela Lei nº 11.945, de 4-6-2009.
344 Parágrafo revogado pela Lei nº 10.177, de 12-1-2001.
345 Artigo prejudicado pela Lei nº 10.177, de 12-1-2001. Essa lei revogou o art. 13 da Lei nº 9.126, de 

10-11-1995, que dava nova redação a esse dispositivo.
346 Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 129, de 8-1-2009.
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dimentos empregados na aplicação dos recursos dos fundos constitucionais 
de financiamento.
Parágrafo único. As ouvidorias a que se refere o caput deste artigo terão 
seu funcionamento guiado por regulamento próprio, que estabelecerá as 
responsabilidades e as possibilidades das partes envolvidas, reservando-se 
às instituições financeiras a obrigação de fornecimento das informações e 
justificações necessárias à completa elucidação dos fatos ocorridos e à su-
peração dos problemas detectados.

Art. 19. As instituições financeiras federais de caráter regional farão publicar 
semestralmente os balanços dos respectivos fundos, devidamente auditados.
347Art. 20. Os bancos administradores dos fundos constitucionais de finan-
ciamento apresentarão, semestralmente, ao Ministério da Integração Nacio-
nal e às respectivas superintendências regionais de desenvolvimento relató-
rio circunstanciado sobre as atividades desenvolvidas e os resultados obtidos.
§ 1º O exercício financeiro de cada fundo coincidirá com o ano civil, para 
fins de apuração de resultados e apresentação de relatórios.
§ 2º Deverá ser contratada auditoria externa, às expensas do fundo, para cer-
tificação do cumprimento das disposições constitucionais e legais estabeleci-
das, além do exame das contas e outros procedimentos usuais de auditagem.
§ 3º Os bancos administradores deverão colocar à disposição dos órgãos de 
fiscalização competentes os demonstrativos, com posições de final de mês, 
dos recursos, aplicações e resultados dos fundos respectivos.
348§ 4º O relatório de que trata o caput deste artigo, acompanhado das de-
monstrações contábeis, devidamente auditadas, será encaminhado pelo 
respectivo conselho deliberativo da superintendência do desenvolvimento, 
juntamente com sua apreciação, às comissões que tratam da questão das de-
sigualdades inter-regionais de desenvolvimento na Câmara dos Deputados 
e no Senado Federal, para efeito de fiscalização e controle.
349§ 5º O relatório de que trata o caput deste artigo, acompanhado das de-
monstrações contábeis, devidamente auditadas, será encaminhado pelo 
respectivo conselho deliberativo de desenvolvimento regional, juntamen-
te com sua apreciação, a qual levará em consideração o disposto no § 4º 

347 Artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 125, de 3-1-2007.
348 Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 129, de 8-1-2009.
349 Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.177, de 12-1-2001, e com redação dada pela Lei Complemen-

tar nº 125, de 3-1-2007.
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deste artigo, à comissão mista permanente de que trata o § 1º do art. 166 
da Constituição Federal, para efeito de fiscalização e controle, devendo ser 
apreciado na forma e no prazo do seu regimento interno.

VII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 21. Até a aprovação da proposta prevista no inciso I do art. 14 desta lei, 
ficam as instituições financeiras federais de caráter regional autorizadas 
a aplicar os recursos dos respectivos fundos de acordo com as diretrizes 
gerais estabelecidas no art. 3º desta lei.
§ 1º Dentro de sessenta dias, a partir da publicação desta lei, as instituições 
financeiras federais de caráter regional apresentarão, aos conselhos delibe-
rativos das respectivas superintendências de desenvolvimento regional, as 
propostas de programas de financiamento de que trata o parágrafo único 
do art. 14 desta lei, as quais deverão ser aprovadas até sessenta dias após o 
recebimento.
§ 2º As operações realizadas antes da aprovação de que trata o parágrafo 
anterior, pelas instituições financeiras federais de caráter regional, com os 
recursos dos fundos constitucionais de financiamento do Norte, Nordeste 
e Centro-Oeste, ficam ao abrigo desta lei, inclusive para efeito de eventuais 
benefícios financeiros.

Art. 22. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 23. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 27 de setembro de 1989; 168º da Independência e 101º da República.

ANTÔNIO PAES DE ANDRADE
Paulo César Ximenes Alves Ferreira

João Alves Filho
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LEI Nº 7.965, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1989350

Cria Área de Livre Comércio no municí-
pio de Tabatinga, no estado do Amazo-
nas, e dá outras providências.

Faço saber que o presidente da República adotou a Medida Provisória 
nº 112, de 1989, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Nelson Carneiro, 
presidente do Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo úni-
co do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte lei:

CAPÍTULO I
DAS FINALIDADES E LOCALIZAÇÃO DA ÁREA 

DE LIVRE COMÉRCIO DE TABATINGA

Art. 1º É criada, no município de Tabatinga, estado do Amazonas, área 
de livre comércio de importação e exportação e de regime fiscal especial, 
estabelecida com a finalidade de promover o desenvolvimento da região de 
fronteira do extremo oeste daquele estado.

Art. 2º O Poder Executivo fará demarcar, à margem esquerda do rio Soli-
mões, uma área contínua com superfície de 20 km2, envolvendo o perímetro 
urbano da cidade de Tabatinga, onde se instalará a Área de Livre Comércio 
de Tabatinga (ALCT), que incluirá espaço próprio para o entrepostamento 
de produtos a serem nacionalizados ou reexportados.
Parágrafo único. Considera-se integrada à ALCT a faixa de superfície do 
rios a ela adjacentes, nas proximidades de seus portos, observadas as dispo-
sições dos tratados e convenções internacionais.

CAPÍTULO II
DO REGIME FISCAL

Art. 3º A entrada de produtos estrangeiros na ALCT far-se-á com suspen-
são dos impostos de importação e sobre produtos industrializados, quando 
destinados:
I – ao seu consumo interno;

350 Publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 26 de dezembro de 1989.
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II – ao beneficiamento, em seu território, de pescado, recursos minerais e 
matérias-primas de origem agrícola ou florestal;
III – à agropecuária e à piscicultura;
IV – à instalação e operação de atividades de turismo e serviços de qual-
quer natureza;
V – à estocagem para comercialização ou emprego em outros pontos do 
Território Nacional;
VI – às atividades de construção e reparos navais;
VII – à industrialização de outros produtos em seu território, segundo pro-
jetos aprovados pela Superintendência da Zona Franca de Manaus, consi-
deradas a vocação local e a capacidade de produção já instalada na região;
VIII – à estocagem para reexportação.
§ 1º Excetuam-se do regime fiscal previsto neste artigo, e não gozarão de 
isenção, os seguintes produtos: armas e munições, perfumes, fumos, bebi-
das alcoólicas, automóveis de passageiros e bens finais de informática.
§ 2º O regime de que trata este artigo alcança apenas os produtos entrados 
pelo porto, aeroporto ou posto de fronteira da cidade de Tabatinga, exigida 
consignação nominal a importador estabelecido na ALCT.
§ 3º As obrigações tributárias suspensas nos termos deste artigo se resol-
vem, efetivando-se a isenção integral nos casos dos incisos I a VIII, com o 
emprego do produto nas finalidades previstas nos mesmos incisos.
§ 4º A bagagem acompanhada procedente da ALCT, no que se refere a 
produtos de origem estrangeira, será desembaraçada com isenção de tri-
butos, observado o limite correspondente ao estabelecido para a Zona 
Franca de Manaus.
351Art. 4º Os produtos nacionais ou nacionalizados, que entrarem na Área 
de Livre Comércio de Tabatinga, estarão isentos do Imposto sobre Produ-
tos Industrializados, quando destinados às finalidades mencionadas no 
caput do art. 3º.
352§ 1º Ficam asseguradas a manutenção e a utilização dos créditos do Im-
posto sobre Produtos Industrializados relativos às matérias-primas, produ-
tos intermediários e material de embalagem empregados na industrializa-
ção dos produtos entrados na Área de Livre Comércio de Tabatinga.

351 Caput com redação dada pela Lei nº 8.981, de 20-1-1995.
352 Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.981, de 20-1-1995.
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353§ 2º Estão excluídos dos benefícios fiscais de que trata este artigo os pro-
dutos abaixo mencionados, compreendidos nos capítulos e/ou nas posições 
indicadas da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias, aprovada pela Reso-
lução nº 75, de 22 de abril de 1988, do Comitê Brasileiro de Nomenclatura, 
com alterações posteriores:
 354a) armas e munições: capítulo 93;
 355b) veículos de passageiros: posição 8703 do capítulo 87, exceto ambu-

lâncias, carros funerários, carros celulares e jipes;
 356c) bebidas alcoólicas: posições 2203 a 2206 e 2208 (exceto 2208.10 e 

2208.90.0100) do capítulo 22;
 357d) (revogada);
 358e) fumo e seus derivados: capítulo 24.

Art. 5º O limite global para as importações através da ALCT será estabele-
cido, anualmente, pelo Poder Executivo, no ato em que o fizer para a Zona 
Franca de Manaus.
Parágrafo único. A critério do Poder Executivo, poderão ser excluídas do li-
mite global as importações de produtos através da ALCT, destinadas exclu-
sivamente à reexportação, vedada a remessa das divisas correspondentes e 
observados, quando reexportadas, todos os procedimentos legais aplicáveis 
às exportações brasileiras.
359Art. 6º (Revogado.)

Art. 7º A exportação de produtos da ALCT, qualquer que seja a sua origem, 
está isenta do imposto de exportação.

Art. 8º O produto estrangeiro estocado na ALCT, quando sair para qual-
quer ponto do território nacional, fica sujeito ao pagamento de todos os 
impostos, salvo nos casos de isenção prevista em legislação específica.

353 Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.981, de 20-1-1995.
354 Alínea acrescida pela Lei nº 8.981, de 20-1-1995.
355 Idem.
356 Idem.
357 Alínea acrescida pela Lei nº 8.981, de 20-1-1995, e revogada pela Lei nº 9.065, de 20-6-1995.
358 Alínea acrescida pela Lei nº 8.981, de 20-1-1995.
359 Artigo revogado pela Lei nº 8.981, de 20-1-1995.
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CAPÍTULO III
DA ADMINISTRAÇÃO DA ÁREA DE LIVRE 

COMÉRCIO DE TABATINGA

Art. 9º A ALCT ficará sob a administração da Superintendência da Zona 
Franca de Manaus (Suframa).
Parágrafo único. É o Poder Executivo autorizado a adequar as estruturas 
administrativas da Superintendência da Zona Franca de Manaus, visando a 
atender às disposições desta lei.

CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 10. Compete à Secretaria da Receita Federal a vigilância das áreas li-
mites das ALCT e a repressão ao contrabando e ao descaminho, sem preju-
ízo da competência da Polícia Federal.

Art. 11. O Poder Executivo adotará providências no sentido de prover os 
recursos materiais e humanos necessários aos serviços de fiscalização e 
controle aduaneiro da ALCT.

Art. 12. Aplica-se à ALCT no que couber, a legislação pertinente à Zona 
Franca de Manaus, especialmente os Decretos-Leis nos 288, de 28 de feve-
reiro de 1967, 356, de 15 de agosto de 1968, 1.435, de 16 de dezembro de 
1975, 1.455, de 7 de abril de 1976, 2.433, de 19 de maio de 1988, e 2.434, de 
19 de maio de 1988, com suas alterações posteriores e respectivas disposi-
ções regulamentares.

Art. 13. As isenções previstas nesta lei vigorarão pelo prazo de vinte e cin-
co anos.

Art. 14. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 15. Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, 22 de dezembro de 1989;  
168º daIndependência e 101º da República.

NELSON CARNEIRO
Presidente
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LEI Nº 8.167, DE 16 DE JANEIRO DE 1991360

Altera a legislação do imposto sobre a 
renda relativa a incentivos fiscais, es-
tabelece novas condições operacionais 
dos fundos de investimentos regionais e 
dá outras providências.

O presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º A partir do exercício financeiro de 1991, correspondente ao perío-
do-base de 1990, fica restabelecida a faculdade da pessoa jurídica optar pela 
aplicação de parcelas do imposto de renda devido:
361I – (revogado);
II – em depósito para reinvestimento, de que tratam os arts. 23 da Lei 
nº 5.508, de 11 de outubro de 1968, e 29 do Decreto-Lei nº 756, de 11 de 
agosto de 1969, e alterações posteriores.
362Art. 2º São mantidos até dezembro de 2017 os prazos e os percentu-
ais para destinação dos recursos de que tratam o art. 5º do Decreto-Lei 
nº 1.106, de 16 de junho de 1970, e o art. 6º do Decreto-Lei nº 1.179, de 6 
de julho de 1971, para aplicação em projetos relevantes para o desenvolvi-
mento da Amazônia e do Nordeste, sob a responsabilidade do Ministério 
da Integração Nacional.
363Parágrafo único. (Revogado.)

Art. 3º A pessoa jurídica que optar pela dedução prevista no art. 1º recolhe-
rá nas agências bancárias arrecadadoras de tributos federais, mediante Darf 
específico, o valor correspondente a cada parcela ou ao total do desconto.
§ 1º O Departamento do Tesouro Nacional autorizará a transferência dos 
recursos ao banco operador no prazo de quinze dias de seu recolhimento, 
para crédito ao fundo correspondente, à ordem da respectiva superinten-
dência de desenvolvimento regional.

360 Publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 17 de janeiro de 1991.
361 Inciso revogado pela Medida Provisória nº 2.156-5, de 24-8-2001.
362 Caput com redação dada pela Lei nº 12.995, de 18-6-2014.
363 Parágrafo revogado pela Lei nº 10.177, de 12-1-2001.
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§ 2º Após decorrido o prazo de que trata o parágrafo anterior, os recursos 
serão transferidos aos respectivos fundos devidamente corrigidos pela va-
riação do Bônus do Tesouro Nacional Fiscal.
§ 3º Os valores das deduções do Imposto de Renda, expressos na respectiva 
declaração, serão recolhidos pelo contribuinte devidamente corrigidos pelo 
mesmo índice de atualização aplicado ao valor do Imposto de Renda, de 
acordo com a sistemática estabelecida para o recolhimento desse tributo.
§ 4º O recolhimento das parcelas correspondentes ao incentivo fiscal ficará 
condicionado ao pagamento da parcela do Imposto de Renda.

Art. 4º As importância repassadas pelo Departamento do Tesouro Na-
cional, decorrentes das opções por incentivo fiscal, de que trata o art. 1º, 
inciso I, e outros recursos dos fundos de investimentos, enquanto não apli-
cados, serão atualizados monetariamente pelos bancos operadores, referi-
dos no Decreto-Lei nº 1.376, de 12 de dezembro de 1974, segundo a varia-
ção do Bônus do Tesouro Nacional Fiscal (BTNF).
Parágrafo único. O resultado da variação monetária constitui recursos dos 
aludidos fundos.
364Art. 5º Os fundos de investimentos aplicarão os seus recursos, a partir 
de 24 de agosto de 2000, sob a forma de subscrição de debêntures conversí-
veis em ações, de emissão das empresas beneficiárias, observando-se que a 
conversão somente ocorrerá:
I – após o projeto ter iniciado a sua fase de operação atestada pela superin-
tendência de desenvolvimento regional respectiva;
365II – em ações ordinárias ou preferenciais, observada a legislação das so-
ciedades por ações.
366§ 1º A partir de 1º de setembro de 2000, só haverá aprovação de proje-
to que tenha comprovada viabilidade econômico-financeira, atestada por 
estudos atualizados, e que esteja devidamente enquadrado nas diretrizes 
e prioridades aprovadas pelo conselho deliberativo respectivo, ficando a 
emissão das debêntures condicionada a adequada constituição das garan-
tias previstas no § 4º deste artigo.

364 Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.199-14, de 24-8-2001.
365 Inciso com redação dada pela Lei nº 9.808, de 20-7-1999.
366 Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.199-14, de 24-8-2001.
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367§ 2º Os Bancos Operadores ficam responsáveis pela conversão de que tra-
ta o caput, a qual deverá efetivar-se, integralmente, no prazo de um ano a 
contar da data de emissão do Certificado de Empreendimento Implantado 
(CEI), nos termos do § 12 deste artigo, não admitida a colocação secundária 
das debêntures.
368§ 3º Vencido o prazo estabelecido para conversão, nos termos do § 2º, per-
manecerá a obrigação de resgate das debêntures, no respectivo vencimento, 
a ser realizada pela empresa emissora.
369§ 4º As debêntures a serem subscritas com os recursos dos Fundos de-
verão ter garantia real ou flutuante, cumulativamente ou não, admitida, 
em relação à primeira, sua constituição em concorrência com outros crédi-
tos, a critério do Banco Operador, além de fiança prestada pelos acionistas 
controladores.
370§ 5º Na hipótese de debêntures com garantia flutuante, a empresa emis-
sora deverá assumir, na escritura de emissão, a obrigação de não alienar 
ou onerar bem imóvel ou outro bem sujeito a registro de propriedade que 
faça parte do projeto, sem a prévia e expressa autorização do Ministério da 
Integração Nacional, o que deverá ser averbado no competente registro.
371§ 6º A escritura de emissão de debêntures far-se-á por instrumento pú-
blico ou particular.
372§ 7º Não se aplica às debêntures de que trata esta Lei, o disposto no § 1º 
do art. 57, art. 66 e art. 70 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (Lei 
das Sociedades por Ações).
373§ 8º Os limites máximos e mínimos para os prazos de carência, amorti-
zação e vencimento e demais condições das debêntures emitidas com base 
no disposto neste artigo serão estabelecidos pelo Ministério da Integração 
Nacional, levando em consideração as peculiaridades setoriais e locais dos 
empreendimentos a serem incentivados.
374§ 9º A remuneração das debêntures emitidas com base no disposto nes-
ta lei será estabelecida, conforme a legislação em vigor, pelo Conselho 

367 Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.199-14, de 24-8-2001.
368 Idem.
369 Idem.
370 Idem.
371 Idem.
372 Idem.
373 Idem.
374 Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.199-14, de 24-8-2001.
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Monetário Nacional, por si ou seus mandatários, utilizando-se como re-
ferência os encargos financeiros dos financiamentos concedidos com re-
cursos dos fundos constitucionais de financiamento do Norte, Nordeste e 
Centro-Oeste.
375§ 10. Os contratos referentes aos projetos a serem beneficiados com re-
cursos dos incentivos dos fundos de investimentos do Nordeste e da Ama-
zônia conterão cláusula prevendo que os encargos financeiros estabelecidos 
como remuneração das debêntures a que se refere esta Lei serão revistos 
anualmente e sempre que a Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP) apresentar 
variação acumulada, para mais ou para menos, superior a trinta por cento.
376§ 11. A revisão de que trata o § 10 será efetuada no mês de janeiro de cada 
ano, podendo ocorrer a qualquer tempo, sempre que a variação acumulada 
da TJLP, para mais ou para menos, a contar do mês de janeiro do ano 2001 
ou da data da última revisão, atinja percentual superior a trinta por cento.
377§ 12. O certificado de implantação a que se refere o caput do art. 19 do 
Decreto-Lei nº 1.376, de 12 de dezembro de 1974, passa a se denominar 
Certificado de Empreendimento Implantado (CEI), preservando-se todos 
os direitos e deveres derivados de ações e eventos administrados sob a de-
nominação agora alterada.

Art. 6º Os fundos de investimentos ficam autorizados a subscrever as so-
bras de valores mobiliários emitidos por companhias abertas, vinculadas 
a projeto aprovado, obedecidas as normas da legislação em vigor sobre a 
matéria e respeitado o limite de desembolso de recursos pelos fundos.

Art. 7º Para efeito de avaliação, os títulos integrantes da carteira dos fun-
dos de investimentos serão computados:
I – pela cotação média do último dia em que foram negociados, na hipótese 
de ações cotadas em bolsa;
378II – pelo valor patrimonial, com base no balanço da empresa do último 
exercício;
III – pelo valor atualizado, acrescido dos juros decorridos, na hipótese de 
debêntures.

375 Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.199-14, de 24-8-2001.
376 Idem.
377 Idem.
378 Inciso com redação dada pela Lei nº 9.808, de 20-7-1999.
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Parágrafo único. Deverão ser constituídas provisões adequadas, a fim de 
ajustar o valor de avaliação constantes das carteiras dos fundos ao valor 
provável de realização desses investimentos, com base em parecer técnico 
elaborado pelos bancos operadores, e ouvida a Superintendência de Desen-
volvimento Regional respectiva.

Art. 8º Os certificados de investimentos poderão ser convertidos, mediante 
leilões especiais realizados nas bolsas de valores, em títulos pertencentes às 
carteiras dos fundos, de acordo com suas respectivas cotações.
§ 1º Caberá à Comissão de Valores Mobiliários, ouvidos as agências de de-
senvolvimento regional e os bancos operadores, fixar as condições e os sis-
temas de:
I – conversão de que trata este artigo; e
II – negociação dos certificados de investimentos em bolsas de valores.
§ 2º Os bancos operadores poderão estipular pagamento em moeda corren-
te de parcela do preço dos títulos ofertados nos leilões especiais.
§ 3º Os certificados de investimentos referidos neste artigo poderão ser es-
criturais, mantidos em conta de depósito junto aos bancos operadores.
379Art. 9º As agências de desenvolvimento regional e os bancos operadores 
assegurarão às pessoas jurídicas ou grupos de empresas coligadas que, iso-
lada ou conjuntamente, detenham pelo menos cinquenta e um por cento do 
capital votante de sociedade titular de empreendimento de setor da econo-
mia considerado, pelo Poder Executivo, prioritário para o desenvolvimento 
regional, a aplicação, nesse empreendimento, de recursos equivalentes a 
setenta por cento do valor das opções de que trata o art. 1º, inciso I.
380§ 1º Na hipótese de que trata este artigo, serão obedecidos os limites de 
incentivos fiscais constantes do esquema financeiro aprovado para o pro-
jeto, o qual, além de ajustado ao orçamento anual dos fundos, não inclui-
rá qualquer parcela de recursos para aplicação na conformidade do art. 5º 
desta lei.
381§ 2º Nos casos de participação conjunta, será obedecido o limite mínimo 
de vinte por cento do capital votante para cada pessoa jurídica ou grupo de 
empresas coligadas, a ser integralizado com recursos próprios.

379 Caput com redação dada pela Medida Provisória nº 2.199-14, de 24-8-2001.
380 Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.199-14, de 24-8-2001.
381 Idem.



Série
Legislação238

§ 3º O limite mínimo de que trata o parágrafo anterior será exigido para 
as opções que forem realizadas a partir do exercício seguinte ao da entrada 
em vigor desta lei.
382§ 4º Relativamente aos projetos de infraestrutura, conforme definição 
constante do caput do art. 1º da Lei nº 9.808, de 20 de julho de 1999, bem 
como aos considerados estruturadores para o desenvolvimento regional, 
assim definidos pelo Poder Executivo, tomando como base os planos es-
taduais e regionais de desenvolvimento, o limite de que trata o § 2º deste 
artigo será de cinco por cento.
383§ 5º O disposto no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.808, de 1999, será realizado 
somente na forma deste artigo ou, excepcionalmente, em composição com 
recursos do art. 5º desta lei, mediante subscrição de debêntures conversí-
veis em ações, a critério do Ministério da Integração Nacional.
384§ 6º Excepcionalmente, apenas para os casos de empresas titulares dos 
projetos constituídas na forma de companhias abertas, serão mantidas as 
regras vigentes no inciso II do § 2º do art. 1º da Lei nº 9.808, de 1999.
385§ 7º Consideram-se empresas coligadas, para fins do disposto neste arti-
go, aquelas cuja maioria do capital votante seja controlada, direta ou indire-
tamente, pela mesma pessoa física ou jurídica, compreendida também, esta 
última, como integrante do grupo.
386§ 8º Os investidores que se enquadrarem na hipótese deste artigo deverão 
comprovar capacidade de aportar os recursos necessários à implantação do 
projeto, descontadas as participações em outros projetos na área de atua-
ção das extintas Sudene e Sudam, cujos pleitos de transferência do controle 
acionário serão submetidos ao Ministério da Integração Nacional, salvo nos 
casos de participação conjunta minoritária, quando observada qualquer 
das condições previstas no § 9º.
387§ 9º A aplicação dos recursos das pessoas jurídicas ou grupos de empre-
sas coligadas que se enquadrarem na hipótese deste artigo será realizada:

382 Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.199-14, de 24-8-2001.
383 Idem.
384 Idem.
385 Idem.
386 Idem.
387 Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.808, de 20-7-1999, e com redação dada pela Medida Provisória 

nº 2.199-14, de 24-8-2001.
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388I – quando o controle acionário ocorrer de forma isolada, sob a modali-
dade de ações ordinárias ou preferenciais, observadas as normas das socie-
dades por ações; e
389II – nos casos de participação conjunta minoritária, sob a modalidade de 
ações ou debêntures conversíveis em ações.
390§ 10. O Ministério da Integração Nacional poderá, excepcionalmente, 
autorizar o ingresso de novo acionista com a participação mínima exigida 
nos §§ 2º, 4º e 6º, deduzidos os compromissos assumidos em outros proje-
tos já aprovados pelas extintas Sudene e Sudam, com o objetivo de aplica-
ção do incentivo na forma estabelecida neste artigo, desde que a nova par-
ticipação acionária minoritária venha a garantir os recursos de incentivos 
anteriormente previstos, em substituição às deduções de pessoa jurídica 
ou grupo de empresas coligadas que:
391I – esteja em processo de concordata, falência ou liquidação; ou
392II – não tenha apresentado, nas declarações de imposto sobre a renda dos 
dois últimos exercícios, capacidade de geração de incentivo compatível com 
os compromissos assumidos por ocasião da aprovação do projeto, com base 
em parecer técnico da secretaria executiva da respectiva superintendência 
de desenvolvimento regional extinta.
393§ 11. Nas hipóteses de fusão, incorporação ou cisão de pessoa jurídica 
titular de participação acionária, o direito à utilização do incentivo, na for-
ma estabelecida neste artigo, será automaticamente transferido à pessoa 
jurídica sucessora, que deverá manter o percentual de que tratam os §§ 2º, 
4º e 6º deste artigo.
394§ 12. Os recursos deduzidos do imposto sobre a renda para aplicação em 
projeto próprio, conforme estabelecido neste artigo, deverão ser aplicados 
até 31 de dezembro do segundo ano subsequente ao ano-calendário a que 
corresponder a opção, sob pena de reversão ao fundo respectivo com a cor-
respondente emissão de quotas em favor do optante.

388 Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.199-14, de 24-8-2001.
389 Idem.
390 Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.199-14, de 24-8-2001.
391 Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.199-14, de 24-8-2001.
392 Idem.
393 Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.199-14, de 24-8-2001.
394 Idem.
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395§ 13. O prazo de que trata o § 12 poderá ser prorrogado, a critério do 
Ministério da Integração Nacional, quando a aplicação dos recursos estiver 
pendente de decisão judicial ou administrativa.
396§ 14. A aplicação dos recursos na modalidade prevista neste artigo não 
poderá ultrapassar sessenta por cento do valor do investimento total pre-
visto no projeto ou, excepcionalmente, setenta por cento para o caso de 
projetos de infraestrutura, a critério do Ministério da Integração Nacional, 
obedecidos aos limites de incentivos fiscais constantes do Calendário de 
Inversões e Mobilização de Recursos Aprovado.

Art. 10. Aos conselhos deliberativos das superintendências de desenvolvi-
mento regional caberá:
397I – (revogado);
II – aprovar os projetos merecedores das aplicações de recursos, ob-
servados os parâmetros e objetivos constantes dos planos regionais de 
desenvolvimento.
§ 1º Antes de ser submetido ao conselho deliberativo das superintendências 
de desenvolvimento regional, o projeto deverá receber parecer conclusivo 
favorável das secretarias executivas das respectivas superintendências, no 
prazo de cento e oitenta dias, a partir de sua apresentação.
§ 2º O acompanhamento e a fiscalização dos projetos beneficiários serão re-
alizados pelas superintendências de desenvolvimento regional, as quais re-
correrão ao concurso dos bancos operadores e de auditorias independentes.
§ 3º Os projetos aprovados e com implantação ainda não iniciada, serão rea-
valiados pela secretaria executiva das superintendências de desenvolvimen-
to regional para efeito de enquadramento na sistemática ora estabelecida.
398§ 4º Os bancos operadores ficam responsáveis pela conversão de que trata 
o art. 5º desta lei.

Art. 11. Os recursos dos fundos de que trata esta lei destinar-se-ão, nos 
projetos a serem aprovados, à cobertura de investimento fixos, sendo:
I – nos casos de projetos industriais, preferencialmente para máquinas, 
aparelhos e equipamentos; e

395 Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.199-14, de 24-8-2001.
396 Idem.
397 Inciso revogado pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31-8-2001.
398 Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.808, de 20-7-1999.
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II – nos demais projetos, as superintendências de desenvolvimento regional 
estabelecerão, previamente, as inversões fixas a serem admitidas para efeito 
de vinculação.
Parágrafo único. A aplicação de recursos do Finor e do Finam em projetos 
agropecuários somente se fará em regiões de reconhecida vocação agropas-
toril, respeitadas as diretrizes governamentais de preservação ambiental e, 
em situação de conflito social, ouvido o Incra.

Art. 12. A aplicação dos recursos dos fundos será realizada em estrita 
consonância com os objetivos do projeto e em conformidade com todas as 
cláusulas condicionantes quando da sua aprovação pelo conselho delibera-
tivo das superintendências de desenvolvimento regional.
399§ 1º O descumprimento do disposto no caput deste artigo, que caracteri-
ze desvio da aplicação de recursos, resultará:
I – no cancelamento, pelo conselho deliberativo da respectiva superinten-
dência, dos incentivos aprovados;
400II – no recolhimento, pela empresa beneficiária, ao banco operador, das 
quantias recebidas, atualizadas pelo mesmo índice adotado para os tributos 
federais, a partir da data de seu recebimento, acrescidas de multa de dez por 
cento e de juros de mora de um por cento ao mês, deduzidas, no caso de 
aplicação de recursos sob a forma de debêntures, as parcelas já amortizadas.
§ 2º Sem prejuízo do disposto no § 1º deste artigo, a Comissão de Valores 
Mobiliários poderá impor aos infratores as penalidades previstas no art. 11, 
da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976.
§ 3º Após o recolhimento dos recursos, a empresa beneficiária emissora 
fica autorizada a proceder a redução do capital social, proporcionalmente 
às ações subscritas pelo fundo, com o consequente cancelamento dos res-
pectivos títulos.
401§ 4º Poderão, igualmente, ser cancelados pelo conselho deliberativo os 
incentivos concedidos a empresas:
402I – que não tenham iniciado a implantação física de seus projetos no 
prazo de seis meses após sua aprovação, salvo motivo de força maior, devi-
damente reconhecido pela superintendência de desenvolvimento regional;

399 Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.808, de 20-7-1999.
400 Inciso com redação dada pela Lei nº 9.808, de 20-7-1999.
401 Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.808, de 20-7-1999.
402 Inciso acrescido pela Lei nº 9.808, de 20-7-1999.
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403II – que, em função de inadimplências para com a superintendência de 
desenvolvimento regional, tenham tido suspensas as liberações dos recur-
sos por período superior a seis meses consecutivos;
404III – cujos projetos se tenham tornado inviáveis, em função de fatores 
supervenientes de natureza técnica, econômica, financeira, mercadológica 
ou legal;
405IV – que tenham desistido da implantação de seus projetos.
406§ 5º Nas hipóteses de que tratam os incisos II, III e IV do parágrafo ante-
rior, se ficar evidenciado que os recursos dos fundos foram aplicados corre-
tamente, a superintendência de desenvolvimento regional poderá conceder 
prazo para recompra das ações e resgate das debêntures emitidas pela em-
presa e que integrem a carteira do Fundo.
407§ 6º Nos casos previstos no parágrafo anterior, salvo com relação aos 
projetos inviáveis, a superintendência de desenvolvimento regional poderá, 
previamente, conceder prazo para transferência do controle acionário, só 
se aplicando aquela regra se essa transferência não se efetivar.
408§ 7º Em qualquer hipótese, se forem constatados indícios de desvio na apli-
cação dos recursos liberados, aplicam-se as regras dos arts. 12 a 15 desta lei.
409Art. 13. A apuração dos desvios das aplicações dos recursos dos fundos 
será feita mediante processo administrativo a ser instaurado pela superin-
tendência de desenvolvimento regional, que solicitará, quando julgar neces-
sário, a participação do banco operador, admitida ao infrator ampla defesa.

Art. 14. A falta de recolhimento, pela empresa beneficiária, dos valores 
apurados em processo, no prazo de trinta dias contados da data do 
recebimento da comunicação do cancelamento, importará na execução 
judicial a ser promovida pela agência de desenvolvimento regional.
410Art. 15. As importâncias recebidas, na forma do art. 12, reverterão em 
favor do Fundo correspondente, cabendo ao banco operador respectivo, caso 
os títulos já tenham sido negociados, promover a emissão de novas quotas.

403 Inciso acrescido pela Lei nº 9.808, de 20-7-1999.
404 Idem.
405 Idem.
406 Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.808, de 20-7-1999.
407 Idem.
408 Idem.
409 Artigo com redação dada pela Lei nº 9.808, de 20-7-1999.
410 Idem.
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Art. 16. Para efeito do disposto no art. 12, equipara-se à aplicação de recur-
sos em desacordo com o projeto aprovado:
I – a paralisação ou suspensão das obras ou serviços de implantação do 
empreendimento, sem prévia autorização da autoridade competente; e
II – o descumprimento dos cronogramas estabelecidos no ato de aprovação 
do projeto, motivado por falta de aporte de recursos do grupo empreende-
dor, salvo motivo de força maior devidamente comunicado à superinten-
dência de desenvolvimento regional e por ela reconhecido.

Art. 17. Considerar-se-ão solidariamente responsáveis pela aplicação dos 
recursos dos fundos liberados pelos bancos operadores e recebidos a partir 
da data da publicação desta lei a empresa titular do projeto e seus acionistas 
controladores.

Art. 18. Cabe à Comissão de Valores Mobiliários disciplinar a constituição, 
a organização, o funcionamento e a administração de fundos mútuos de 
ações incentivadas, inclusive estabelecer normas e práticas a serem obser-
vadas quanto à administração e composição das carteiras de títulos e va-
lores mobiliários, bem assim quanto aos limites máximos de remuneração.

Art. 19. As empresas que tenham empreendimentos industriais e agroin-
dustriais, em operação nas áreas de atuação da Superintendência de De-
senvolvimento do Nordeste (Sudene) e da Superintendência de Desenvolvi-
mento da Amazônia (Sudam), poderão depositar no Banco do Nordeste do 
Brasil S.A. e no Banco da Amazônia S.A., respectivamente, para reinvesti-
mento, quarenta por cento do valor do Imposto de Renda devido pelos refe-
ridos empreendimentos, calculados sobre o lucro da exploração, acrescido 
de cinquenta por cento de recursos próprios, ficando, porém, a liberação 
desses recursos condicionada à aprovação, pelas agências do desenvolvi-
mento regional, dos respectivos projetos técnico-econômicos de moderni-
zação ou complementação de equipamento.
§ 1º Os recursos de que trata este artigo, enquanto não aplicados, serão corri-
gidos monetariamente pelo banco operador, com base na variação do BTNF.
§ 2º Poderá ser deduzida a quantia correspondente a dois por cento do valor 
de cada parcela de recursos liberada, a ser dividida, em partes iguais, entre 
a agência de desenvolvimento regional e o banco operador, a título de custo 
de administração do projeto.
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§ 3º Na hipótese de o projeto não ser aprovado, caberá ao banco operador 
devolver à empresa depositante a parcela de recursos próprios e recolher à 
União Federal o valor depositado como incentivo.

Art. 20. Pela administração dos recursos dos fundos de investimento, ca-
berão as seguintes remunerações:
I – três por cento ao ano ao banco operador, devidos mensalmente, calcu-
lados sobre o valor do patrimônio líquido do respectivo fundo, a título de 
serviço de administração das carteiras;
II – um e meio por cento ao banco operador, calculados, sobre o valor de 
cada liberação de recursos pelo respectivo fundo, para custeio de atividades 
de pesquisa e promoção;
III – três e meio por cento à superintendência de desenvolvimento regional, 
calculados sobre o valor de cada liberação de recursos pelo respectivo fun-
do, para custeio das atividades de pesquisa e promoção relacionadas com 
as regiões beneficiadas com os incentivos e de análise, acompanhamento e 
fiscalização dos projetos.

Art. 21. As empresas beneficiárias dos recursos dos fundos ficam obriga-
das, em cada exercício, a remeter à Comissão de Valores Mobiliários e aos 
bancos operadores dos respectivos fundos cópias das demonstrações finan-
ceiras devidamente auditadas por auditores independentes.
411§ 1º As empresas beneficiárias de incentivos fiscais, que tenham patri-
mônio líquido igual ou inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), 
ficam dispensadas:
I – de registro na Comissão de Valores Mobiliários (CVM);
II – da realização de auditoria independente de suas demonstrações finan-
ceiras; e
III – do envio de cópia das demonstrações financeiras à CVM.
412§ 2º Os valores mobiliários de emissão de empresas beneficiárias de in-
centivos fiscais que utilizem alguma das faculdades previstas no § 1º e in-
tegrem as carteiras do Finor, Finam e Funres somente serão negociados:
I – em leilões especiais em bolsa de valores, mediante processo de conver-
são de Certificados de Investimento, vedada, neste caso, a faculdade esta-
belecida no § 2º do art. 8º desta lei, de estipulação do pagamento em moeda 
corrente de parcela do preço dos títulos ofertados; ou

411 Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.199-14, de 24-8-2001.
412 Idem.
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II – privadamente, após a sua aquisição nos leilões especiais.
413§ 3º No caso descrito no inciso I do § 2º, dos editais de leilão especial 
deverá constar:
I – a condição de empresa beneficiária de incentivos fiscais com patrimô-
nio líquido igual ou inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) não 
registrada e não fiscalizada pela CVM; e
II – a advertência de que os valores mobiliários nas condições descritas no 
inciso I não são negociados em bolsa de valores ou mercado de balcão e que 
os seus adquirentes somente poderão negociá-los em transações privadas.
414§ 4º As faculdades previstas no § 1º e incisos deste artigo não se aplicam 
às empresas beneficiárias de incentivos fiscais que tenham valores mobi-
liários disseminados no mercado, até que procedam ao cancelamento do 
seu registro na CVM, mediante oferta pública de aquisição da totalidade 
daqueles títulos, nos termos das normas por ela fixadas.

Art. 22. É assegurado aos beneficiários de projetos aprovados e em implan-
tação, o direito à adoção de uma das seguintes alternativas.
I – opção pela sistemática de incentivos fiscais instituída pela presente lei;
II – conclusão do empreendimento por meio de outras fontes de recursos.

Art. 23. A faculdade referida no art. 1º será extinta no prazo de dez anos, a 
contar do exercício financeiro de 1991, ano-base de 1990, inclusive.

Art. 24. Os estatutos da companhia poderão excluir o direito de preferên-
cia nas subscrições das debêntures conversíveis em ações correspondentes 
a emissões a serem adquiridas, exclusivamente, com recursos dos fundos.

Art. 25. Aplicam-se ao Fundo de Recuperação Econômica do Estado do Es-
pírito Santo (Funres) e ao Grupo Executivo para Recuperação Econômica do 
Estado do Espírito Santo (Geres), no que couberem, as disposições desta lei.

Art. 26. Até doze meses após o início da legislatura a iniciar-se em 1991, 
Comissão Mista do Congresso Nacional reavaliará os incentivos fiscais re-
gionais, propondo as medidas corretivas à luz de suas conclusões.

Art. 27. O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de ses-
senta dias contados de sua publicação.

Art. 28. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

413 Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.199-14, de 24-8-2001.
414 Idem.
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Art. 29. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 16 de janeiro de 1991; 170º da Independência e 103º da República.

FERNANDO COLLOR
Zélia M. Cardoso de Mello
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LEI Nº 8.210, DE 19 DE JULHO DE 1991415

Cria a Área de Livre Comércio de Gua-
jará-Mirim, no estado de Rondônia, e dá 
outras providências.

O vice-presidente da República no exercício do cargo de presidente da 
República,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º É criada, no município de Guajará-Mirim, estado de Rondônia, uma 
área de livre comércio de importação e exportação, sob regime fiscal espe-
cial, com a finalidade de promover o desenvolvimento das regiões fronteiri-
ças do extremo noroeste daquele estado e com o objetivo de incrementar as 
relações bilaterais com os países vizinhos, segundo a política de integração 
latino-americana.

Art. 2º O Poder Executivo fará demarcar, na margem direita do rio Mamo-
ré, uma área contínua com a superfície de 82,50 km2, envolvendo, inclusi-
ve, o perímetro urbano da cidade de Guajará-Mirim, onde será instalada 
a Área de Livre Comércio de Guajará-Mirim (ALCGM), incluindo locais 
próprios para entrepostamento de mercadorias a serem nacionalizadas ou 
reexportadas.
Parágrafo único. Considera-se integrante da ALCGM toda a sua super-
fície territorial, observadas as disposições dos tratados e das convenções 
internacionais.

Art. 3º As mercadorias estrangeiras ou nacionais enviadas à ALCGM serão 
obrigatoriamente destinadas a empresa autorizada a operar nessa área.

Art. 4º A entrada de mercadorias estrangeiras na ALCGM far-se-á com a 
suspensão do Imposto de Importação e do Imposto sobre Produtos Indus-
trializados, que será convertida em isenção, quando as mercadorias forem 
destinadas a:
I – consumo e venda interna na ALCGM;
II – beneficiamento, no território da ALCGM, quando se tratar de pescado, 
recursos minerais e matérias-primas de origem agrícola ou florestal;

415 Publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 22 de julho de 1991.
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III – agricultura e piscicultura;
IV – instalação e operação de turismo e serviços de qualquer natureza;
V – estocagem para comercialização no mercado externo;
VI – atividades de construção e reparos navais; e
VII – quando se tratar de bagagem acompanhada de viajantes, observados 
os limites fixados pelo Poder Executivo, por intermédio da Secretaria da 
Receita Federal.
§ 1º As demais mercadorias estrangeiras, inclusive as utilizadas como par-
tes, peças ou insumo de produtos industrializados na ALCGM, gozarão de 
suspensão dos tributos referidos neste artigo, mas estarão sujeitas a tribu-
tação no momento de sua internação.
§ 2º Não se aplica o regime fiscal previsto neste artigo a:
 a) armas e munições de qualquer natureza;
 b) automóveis de passageiros;
 c) bens finais de informática;
 d) bebidas alcoólicas;
 e) perfumes;
 f) fumo e seus derivados;

Art. 5º A compra de mercadorias estrangeiras armazenadas na ALCGM por 
empresas estabelecidas em qualquer outro ponto do território nacional é 
considerada, para efeitos administrativos e fiscais, como importação normal.
416Art. 6º Os produtos nacionais ou nacionalizados, que entrarem na Área 
de Livre Comércio, estarão isentos do Imposto sobre Produtos Industriali-
zados, quando destinados às finalidades mencionadas no caput do art. 4º.
417§ 1º Ficam asseguradas a manutenção e a utilização dos créditos do Im-
posto sobre Produtos Industrializados relativo às matérias-primas, produ-
tos intermediários e material de embalagem empregados na industrializa-
ção dos produtos entrados na Área de Livre Comércio.
418§ 2º Estão excluídos dos benefícios fiscais de que trata este artigo os pro-
dutos abaixo, compreendidos nos capítulos e/ou nas posições indicadas da 
Nomenclatura Brasileira de Mercadorias, aprovada pela Resolução nº 75, de 
22 de abril de 1988, do Comitê Brasileiro de Nomenclatura, com alterações 
posteriores:

 416 Caput com redação dada pela Lei nº 8.981, de 20-1-1995.
417 Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.981, de 20-1-1995.
418 Idem.
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419I – armas e munições: capítulo 93;
420II – veículos de passageiros: posição 8703 do capítulo 87, exceto ambu-
lâncias, carros funerários, carros celulares e jipes;
421III – bebidas alcoólicas: posições 2203 a 2206 e 2208 (exceto 2208.10 e 
2208.90.0100) do capítulo 22;
422IV – (revogado);
423V – fumo e seus derivados: capítulo 24.

Art. 7º O Poder Executivo regulamentará a aplicação de regimes aduanei-
ros especiais para as mercadorias estrangeiras destinadas à ALCGM, bem 
como para as mercadorias dela procedentes.

Art. 8º O Banco Central do Brasil normatizará os procedimentos cambiais 
aplicáveis às operações da ALCGM, criando mecanismos que favoreçam 
seu comércio exterior.

Art. 9º O limite global para as importações através da ALCGM será esta-
belecido, anualmente, pelo Poder Executivo, no mesmo ato em que o fizer 
para as demais áreas de livre comércio.
§ 1º (Vetado.)
§ 2º A critério do Poder Executivo, poderão ser excluídas do limite global 
as importações de produtos pela ALCGM, destinados exclusivamente à re-
exportação, vedada a remessa das divisas correspondentes e observados, 
quando reexportados tais produtos, todos os procedimentos legais aplicá-
veis às exportações brasileiras.

Art. 10. (Vetado.)

Art. 11. (Vetado.)

Art. 12. A Secretaria da Receita Federal exercerá a vigilância na área da 
ALCGM e a repressão ao contrabando e ao descaminho, sem prejuízo da 
competência do Departamento de Polícia Federal.
Parágrafo único. O Poder Executivo deverá assegurar os recursos materiais 
e humanos necessários aos serviços de fiscalização e controle aduaneiro da 
ALCGM.

419 Inciso acrescido pela Lei nº 8.981, de 20-1-1995.
420 Idem.
421 Idem.
422 Inciso acrescido pela Lei nº 8.981, de 20-1-1995, e revogado pela Lei nº 9.065, de 20-6-1995.
423 Inciso acrescido pela Lei nº 8.981, de 20-1-1995.
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Art. 13. As isenções e benefícios da ALCGM serão mantidos durante vinte 
e cinco anos.

Art. 14. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 15. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 19 de julho de 1991; 170º da Independência e 103º da República.

ITAMAR FRANCO
Luiz Antônio Andrade Gonçalves
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LEI Nº 8.256, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1991424

Cria áreas de livre comércio nos muni-
cípios de Boa Vista e Bonfim, no estado 
de Roraima e dá outras providências425.

O presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:
426Art. 1º São criadas, nos municípios de Boa Vista e Bonfim, no estado de 
Roraima, áreas de livre comércio de importação e exportação, sob regime 
fiscal especial, estabelecidas com a finalidade de promover o desenvolvi-
mento das regiões fronteiriças do extremo norte daquele estado e com o 
objetivo de incrementar as relações bilaterais com os países vizinhos, se-
gundo a política de integração latino-americana.
427Art. 2º O Poder Executivo, no prazo de cento e oitenta dias, fará demar-
car suas áreas, coincidindo com suas superfícies territoriais, excluídas as 
reservas indígenas já demarcadas, onde funcionarão as áreas de livre co-
mércio de que trata esta lei, incluindo locais próprios para entrepostamen-
to de mercadorias a serem nacionalizadas ou reexportadas.
Parágrafo único. Consideram-se integrantes das Áreas de Livre Comércio 
de Boa Vista (ALCBV) e Bonfim (ALCB) todas as suas superfícies territo-
riais, observadas as disposições dos tratados e convenções internacionais.
428Art. 3º As mercadorias estrangeiras ou nacionais enviadas às Áreas de 
Livre Comércio de Boa Vista (ALCBV) e Bonfim (ALCB) serão, obrigato-
riamente, destinadas às empresas autorizadas a operar nessas áreas.
429Art. 4º A entrada de mercadorias estrangeiras nas Áreas de Livre Co-
mércio de Boa Vista (ALCBV) e Bonfim (ALCB) far-se-á com suspensão do 
Imposto de Importação e do Imposto sobre Produtos Industrializados, que 
será convertida em isenção quando forem destinadas a:

424 Publicada no Diário Oficial da União, de 26 de novembro de 1991.
425 Ementa com redação dada pela Lei nº 11.732, de 30-6-2008.
426 Artigo com redação dada pela Lei nº 11.732, de 30-6-2008.
427 Idem.
428 Artigo com redação dada pela Lei nº 11.732, de 30-6-2008.
429 Idem.
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430I – consumo e venda interna nas Áreas de Livre Comércio de Boa Vista 
(ALCBV) e Bonfim (ALCB);
II – beneficiamento, em seus territórios, de pescado, pecuária, recursos mi-
nerais e matérias-primas de origem agrícola ou florestal;
III – agropecuária e piscicultura;
IV – instalação e operação de turismo e serviços de qualquer natureza;
V – estocagem para comercialização no mercado externo;
VI – (vetado);
VII – bagagem acompanhada de viajantes, observados os limites fixados 
pelo Poder Executivo por intermédio do Departamento da Receita Federal.
431§ 1º As demais mercadorias estrangeiras, inclusive as utilizadas como 
partes, peças ou insumos de produtos industrializados nas Áreas de Livre 
Comércio de Boa Vista (ALCBV) e Bonfim (ALCB), gozarão de suspensão 
dos tributos referidos neste artigo, mas estarão sujeitas à tributação no mo-
mento de sua internação.
§ 2º Não se aplica o regime fiscal previsto neste artigo a:
 a) durante o prazo estabelecido no art. 4º, inciso VIII, da Lei nº 7.232, 

de 29 de outubro de 1984, bens finais de informática;
 b) armas e munições de qualquer natureza;
 c) automóveis de passageiros;
 d) bebidas alcoólicas;
 e) perfumes;
 f) fumos e seus derivados.
432Art. 5º As importações de mercadorias destinadas às Áreas de Livre Co-
mércio de Boa Vista (ALCBV) e Bonfim (ALCB) estarão sujeitas a guia de 
importação ou documento de efeito equivalente, previamente ao desemba-
raço aduaneiro.
Parágrafo único. As importações de que trata este artigo deverão contar 
com a prévia anuência da Superintendência da Zona Franca de Manaus 
(Suframa).
433Art. 6º A compra de mercadorias estrangeiras armazenadas nas Áreas de 
Livre Comércio de Boa Vista (ALCBV) e Bonfim (ALCB) por empresas es-

430 Inciso com redação dada pela Lei nº 11.732, de 30-6-2008.
431 Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.732, de 30-6-2008.
432 Artigo com redação dada pela Lei nº 11.732, de 30-6-2008.
433 Idem.



Legislação Brasileira sobre Meio Ambiente 
Desenvolvimento Urbano e Regional 253

tabelecidas em qualquer outro ponto do território nacional é considerada, 
para efeitos administrativos e fiscais, como importação normal.
434Art. 7º Os produtos nacionais ou nacionalizados, que entrarem na área 
de livre comércio, estarão isentos do Imposto sobre Produtos Industriali-
zados, quando destinados às finalidades mencionadas no caput do art. 4º.
435§ 1º Ficam asseguradas a manutenção e a utilização dos créditos do Im-
posto sobre Produtos Industrializados relativo às matérias-primas, produ-
tos intermediários e material de embalagem empregados na industrializa-
ção dos produtos entrados na área de livre comércio.
436§ 2º Estão excluídos dos benefícios fiscais de que trata este artigo os pro-
dutos abaixo, compreendidos nos capítulos e/ou nas posições indicadas da 
Nomenclatura Brasileira de Mercadorias, aprovada pela Resolução nº 75, de 
22 de abril de 1988, do Comitê Brasileiro de Nomenclatura, com alterações 
posteriores:
437I – armas e munições: capítulo 93;
438II – veículos de passageiros: posição 8703 do capítulo 87 exceto ambulân-
cias, carros funerários, carros celulares e jipes;
439III – bebidas alcoólicas: posições 2203 a 2206 e 2208 (exceto 2208.10 e 
2208.90.0100) do capítulo 22;
440IV – (revogado);
441V – fumo e seus derivados: capítulo 24.
442Art. 8º O Poder Executivo regulamentará a aplicação de regimes adua-
neiros especiais para as mercadorias estrangeiras destinadas às Áreas de 
Livre Comércio de Boa Vista (ALCBV) e Bonfim (ALCB), assim como para 
as mercadorias delas procedentes.
443Art. 9º O Banco Central do Brasil normatizará os procedimentos cam-
biais aplicáveis às operações das Áreas de Livre Comércio de Boa Vista 

434 Artigo com redação dada pela Lei nº 8.981, de 20-1-1995.
435 Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.981, de 20-1-1995.
436 Idem.
437 Inciso acrescido pela Lei nº 8.981, de 20-1-1995.
438 Idem.
439 Idem.
440 Inciso acrescido pela Lei nº 8.981, de 20-1-1995, e revogado pela Lei nº 9.065, de 20-6-1995.
441 Inciso acrescido pela Lei nº 8.981, de 20-1-1995.
442 Artigo com redação dada pela Lei nº 11.732, de 30-6-2008.
443 Idem.
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(ALCBV) e Bonfim (ALCB), criando mecanismos que favoreçam seu co-
mércio exterior.
444Art. 10. O limite global para as importações através das Áreas de Livre 
Comércio de Boa Vista (ALCBV) e Bonfim (ALCB) será estabelecido, anu-
almente, pelo Poder Executivo, no ato que o fizer para as demais áreas de 
livre comércio.
Parágrafo único. A critério do Poder Executivo, poderão ser excluídas do 
limite global as importações de produtos pelas Áreas de Livre Comércio de 
Boa Vista (ALCBV) e Bonfim (ALCB) destinados exclusivamente à reex-
portação, vedada a remessa de divisas correspondentes e observados, quan-
do reexportados, todos os procedimentos legais aplicáveis às exportações 
brasileiras.
445Art. 11. Estão as Áreas de Livre Comércio de Boa Vista (ALCBV) e Bon-
fim (ALCB) sob a administração da Superintendência da Zona Franca de 
Manaus (Suframa), que deverá promover e coordenar suas implantações, 
sendo, inclusive, aplicada, no que couber, às Áreas de Livre Comércio de 
Boa Vista (ALCBV) e Bonfim (ALCB), a legislação pertinente à Zona Franca 
de Manaus, com suas alterações e respectivas disposições regulamentares.
Parágrafo único. A Suframa cobrará, na forma da Lei nº 9.960, de 28 de 
janeiro de 2000, Taxa de Serviços Administrativos (TSA) pela utilização de 
suas instalações e pelos serviços de autorização, controle de importações e 
internamento de mercadorias nas áreas de livre comércio de que trata esta 
lei, ou destas para outras regiões do país.

Art. 12. As receitas decorrentes das cobranças dos preços públicos dos 
serviços de que trata o parágrafo único do art. 11 desta lei, nas áreas de 
livre comércio de Pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCB), serão parcialmente 
aplicadas em educação, saúde e saneamento, em proveito das comunidades 
mais carentes da zona fronteiriça do estado de Roraima, consoante projetos 
específicos aprovados pelo conselho de administração da Suframa.
446Art. 13. A Secretaria da Receita Federal do Brasil exercerá a vigilância 
nas Áreas de Livre Comércio de Boa Vista (ALCBV) e Bonfim (ALCB) e a 

444 Artigo com redação dada pela Lei nº 11.732, de 30-6-2008.
445 Idem.
446 Idem.
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repressão ao contrabando e ao descaminho, sem prejuízo da competência 
do Departamento de Polícia Federal.
447Parágrafo único. O Poder Executivo deverá assegurar os recursos mate-
riais e humanos necessários aos serviços de fiscalização e controle aduanei-
ro das Áreas de Livre Comércio de Boa Vista (ALCBV) e Bonfim (ALCB).
448Art. 14. As isenções e os benefícios das Áreas de Livre Comércio de Boa 
Vista (ALCBV) e Bonfim (ALCB) serão mantidos durante vinte e cinco 
anos, a partir da publicação desta lei.

Art. 15. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 25 de novembro de 1991; 170º da Independência e 103º da República.

FERNANDO COLLOR
Marcílio Marques Moreira

447 Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.732, de 30-6-2008.
448 Artigo com redação dada pela Lei nº 11.732, de 30-6-2008.
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LEI Nº 8.387, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991449

Dá nova redação ao § 1º do art. 3º aos 
arts. 7º e 9º do Decreto-Lei nº 288, de 
28 de fevereiro de 1967, ao caput do 
art. 37 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de 
abril de 1976 e ao art. 10 da Lei nº 2.145, 
de 29 de dezembro de 1953, e dá outras 
providências.

O presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:
[...]

Art. 11. É criada, nos municípios de Macapá e Santana, no estado do Ama-
pá, área de livre comércio de importação e exportação, sob regime fiscal 
especial, estabelecida com a finalidade de promover o desenvolvimento das 
regiões fronteiriças do extremo norte daquele estado e de incrementar as 
relações bilaterais com os países vizinhos, segundo a política de integração 
latino-americana.
[...]

Art. 12. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 30 de dezembro de 1991; 170º da Independência e 103º da República.

FERNANDO COLLOR
Marcílio Marques Moreira

 

449 Publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 31 de dezembro de 1991.
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LEI Nº 8.857, DE 8 DE MARÇO DE 1994450

Autoriza a criação de áreas de livre co-
mércio nos municípios de Brasileia e 
Cruzeiro do Sul, no estado do Acre, e dá 
outras providências.

O presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar, nos municípios de 
Brasileia, estado do Acre, com extensão para o município de Epitaciolândia, 
estado do Acre, e no município de Cruzeiro do Sul, estado do Acre, Áreas 
de Livre Comércio de exportação e importação, sob regime fiscal especial, 
estabelecidas com a finalidade de promover o desenvolvimento das respec-
tivas regiões.

Art. 2º O Poder Executivo fará demarcar as áreas contínuas com a superfí-
cie de 20 Km2, envolvendo, inclusive, os perímetros urbanos dos municípios 
de Brasileia e Epitaciolândia e do município de Cruzeiro do Sul, onde serão 
instaladas as Áreas de Livre Comércio de Brasileia (ALCB) e do Cruzeiro 
do Sul (ALCCS), respectivamente, incluindo locais próprios para entrepos-
tamento de mercadorias a serem nacionalizadas ou reexportadas.
Parágrafo único. Consideram-se integrantes das Áreas de Livre Comércio 
de Brasileia com extensão para o município de Epitaciolândia (ALCB) e de 
Cruzeiro do Sul (ALCCS) todas as suas superfícies territoriais, observadas 
as disposições dos tratados e convenções internacionais.

Art. 3º As mercadorias estrangeiras ou nacionais enviadas às Áreas de Livre 
Comércio de Brasileia (ALCB) e de Cruzeiro do Sul (ALCCS) serão, obriga-
toriamente, destinadas às empresas autorizadas a operar nessas áreas.

Art. 4º A entrada de mercadorias estrangeiras nas Áreas de Livre Comércio 
de Brasileia (ALCB) e de Cruzeiro do Sul (ALCCS) far-se-á com a suspensão 
do Imposto de Importação e do Imposto sobre Produtos Industrializados, 
que será convertida em isenção quando as mercadorias forem destinadas a:

450 Publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 9 de março de 1994.
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I – consumo e vendas internas nas Áreas de Livre Comércio de Brasileia 
(ALCB) e de Cruzeiro do Sul (ALCCS);
II – beneficiamento, em seus territórios, de pescado, pecuária, recursos mi-
nerais e matérias-primas de origem agrícola ou florestal;
III – agropecuária e piscicultura;
IV – instalação e operação de turismo e serviços de qualquer natureza;
V – estocagem para comercialização no mercado externo;
VI – industrialização de produtos em seus territórios;
VII – bagagem acompanhada de viajantes, observados os limites fixados 
pelo Poder Executivo por intermédio da Secretaria da Receita Federal.
§ 1º As demais mercadorias estrangeiras, inclusive as utilizadas como par-
tes, peças ou insumos de produtos industrializados nas Áreas de Livre Co-
mércio de Brasileia (ALCB) e de Cruzeiro do Sul (ALCCS), gozarão de sus-
pensão dos tributos referidos neste artigo, mas estarão sujeitas a tributação 
no momento de sua internação.
§ 2º Não se aplica o regime fiscal previsto neste artigo:
 a) durante o prazo estabelecido no inciso VIII do art. 4º da Lei nº 7.232, 

de 29 de outubro de 1984, aos bens finais de informática;
 b) a armas e munições de qualquer natureza;
 c) a automóveis de passageiros;
 d) a bebidas alcoólicas;
 e) a perfumes;
 f) ao fumo e seus derivados.

Art. 5º As importações de mercadorias destinadas às Áreas de Livre Co-
mércio de Brasileia (ALCB) e de Cruzeiro do Sul (ALCCS) estarão sujeitas 
a guia de importação ou documento de efeito equivalente, previamente ao 
desembaraço aduaneiro.
Parágrafo único. As importações de que trata este artigo deverão contar 
com a prévia anuência da Superintendência da Zona Franca de Manaus 
(Suframa).

Art. 6º A compra de mercadorias estrangeiras armazenadas nas Áreas de 
Livre Comércio de Brasileia (ALCB) e de Cruzeiro do Sul (ALCCS) por em-
presas estabelecidas em qualquer outro ponto do território nacional é con-
siderada, para efeitos administrativos e fiscais, como importação normal.
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451Art. 7º Os produtos nacionais ou nacionalizados, que entrarem na Área 
de Livre Comércio, estarão isentos do Imposto sobre Produtos Industriali-
zados, quando destinados às finalidades mencionadas no caput do art. 4º.
452§ 1º Ficam asseguradas a manutenção e a utilização dos créditos do Im-
posto sobre Produtos Industrializados relativo às matérias-primas, produ-
tos intermediários e material de embalagem empregados na industrializa-
ção dos produtos entrados na Área de Livre Comércio.
453§ 2º Estão excluídos dos benefícios fiscais de que trata este artigo os pro-
dutos abaixo, compreendidos nos capítulos e/ou nas posições indicadas da 
Nomenclatura Brasileira de Mercadorias, aprovada pela Resolução nº 75, de 
22 de abril de 1988, do Comitê Brasileiro de Nomenclatura, com alterações 
posteriores:
454I – armas e munições: capítulo 93;
455II – veículos de passageiros: posição 8703 do capítulo 87 exceto ambulân-
cias, carros funerários, carros celulares e jipes;
456III – bebidas alcoólicas: posições 2203 a 2206 e 2208 (exceto 2208.10 e 
2208.90.0100) do capítulo 22;
457IV – (revogado);
458V – fumo e seus derivados: capítulo 24.

Art. 8º O Poder Executivo regulamentará a aplicação de regimes aduanei-
ros especiais para as mercadorias estrangeiras destinadas às Áreas de Livre 
Comércio de Brasileia (ALCB) e de Cruzeiro do Sul (ALCCS), assim como 
para as mercadorias delas procedentes.

Art. 9º O Banco Central do Brasil normatizará os procedimentos cambiais 
aplicáveis às operações das Áreas de Livre Comércio de Brasileia (ALCB) 
e de Cruzeiro do Sul (ALCCS), criando mecanismos que favoreçam seu 
comércio exterior.

Art. 10. O limite global para as importações através das Áreas de Livre 
Comércio de Brasileia (ALCB) e de Cruzeiro do Sul (ALCCS) será 

451 Caput com redação dada pela Lei nº 8.981, de 20-1-1995.
452 Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.981, de 20-1-1995.
453 Idem.
454 Inciso acrescido pela Lei nº 8.981, de 20-1-1995.
455 Idem.
456 Idem.
457 Inciso acrescido pela Lei nº 8.981, de 20-1-1995, e revogado pela Lei nº 9.065, de 20-6-1995.
458 Inciso acrescido pela Lei nº 8.981, de 20-1-1995.
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estabelecido, anualmente, pelo Poder Executivo, no ato em que o fizer para 
as demais áreas de livre comércio.
Parágrafo único. A critério do Poder Executivo, poderão ser excluídas do 
limite global as importações de produtos pelas Áreas de Livre Comércio de 
Brasileia (ALCB) e de Cruzeiro do Sul (ALCCS) destinados exclusivamente 
à reexportação, vedada a remessa de divisas correspondentes, e observados, 
quando reexportados, todos os procedimentos legais aplicáveis às exporta-
ções brasileiras.

Art. 11. Ficam as Áreas de Livre Comércio de Brasileia (ALCB) e de Cru-
zeiro do Sul (ALCCS) sob a administração da Superintendência da Zona 
Franca de Manaus (Suframa), que deverá promover e coordenar suas im-
plantações, aplicando-se-lhes, no que couber, a legislação pertinente à 
Zona Franca de Manaus, com suas alterações e respectivas disposições 
regulamentares.
Parágrafo único. À Suframa haverá preço público pela utilização de suas 
instalações e pelos serviços de autorização, controle de importações e inter-
namentos de mercadorias nas Áreas de Livre Comércio de Brasileia (ALCB) 
e de Cruzeiro do Sul (ALCCS) ou destas para outras regiões do país.

Art. 12. (Vetado.)

Art. 13. A Secretaria da Receita Federal exercerá a vigilância nas Áreas de 
Livre Comércio de Brasileia (ALCB) e de Cruzeiro do Sul (ALCCS) e a re-
pressão ao contrabando e ao descaminho, sem prejuízo da competência do 
Departamento de Polícia Federal.
Parágrafo único. O Poder Executivo deverá assegurar os recursos materiais 
e humanos necessários aos serviços de fiscalização e controle aduaneiro das 
Áreas de Livre Comércio de Brasileia (ALCB) e de Cruzeiro do Sul (ALCCS).

Art. 14. (Vetado.)

Art. 15. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 8 de março de 1994; 173º da Independência e 106º da República.

ITAMAR FRANCO
Fernando Henrique Cardoso

Aluízio Alves
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LEI Nº 9.808, DE 20 DE JULHO DE 1999459

Define diretrizes e incentivos fiscais 
para o desenvolvimento regional e dá 
outras providências.

O presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Os recursos decorrentes da dedução em favor do Fundo de Inves-
timentos do Nordeste (Finor), do Fundo de Investimentos da Amazônia 
(Finam) e do Fundo de Recuperação Econômica do Estado do Espírito 
Santo (Funres), de que trata o art. 1º, parágrafo único, alíneas a, b e g, do 
Decreto-Lei nº 1.376, de 12 de dezembro de 1974, poderão ser aplicados 
em empreendimentos não governamentais de infraestrutura (energia, te-
lecomunicações, transportes, abastecimento de água, produção de gás e 
instalação de gasodutos, e esgotamento sanitário), além das destinações 
legais atualmente previstas.
460§ 1º A aplicação de que trata este artigo poderá ser realizada na forma do 
art. 9º da Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991, ou em composição com os 
recursos de que trata o art. 5º da mesma lei.
§ 2º Caso as empresas titulares dos projetos sejam constituídas na for-
ma de companhias abertas, devem ser observadas as seguintes condições 
especiais:
I – considera-se acionista controlador aquele assim definido no art. 116 da 
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976;
II – a participação acionária mínima para assegurar a aplicação direta será 
de dois décimos por cento do capital social, independentemente da vincu-
lação do acionista ao grupo controlador.
§ 3º Nos demais casos, serão observadas as normas do art. 9º da Lei nº 8.167, 
de 1991, aplicando-se o percentual de que trata o seu § 4º.
461§ 4º Na hipótese de utilização de recursos de que trata o art. 5º da Lei 
nº 8.167, de 1991, o montante não poderá ultrapassar cinquenta por cento 

459 Publicada no Diário Oficial da União, de 21 de julho de 1999.
460 Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.177, de 12-1-2001.
461 Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.177, de 12-1-2001.
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do total da participação do fundo no projeto, e as debêntures a serem 
subscritas serão totalmente inconversíveis em ações, observadas as demais 
normas que regem a matéria.
462§ 5º A subscrição de debêntures de que trata o parágrafo anterior não será 
computada no limite de trinta por cento do orçamento anual fixado no § 1º 
do art. 5º da Lei nº 8.167, de 1991.

Art. 2º Os dispositivos da Lei nº 8.167, de 1991, adiante referidos, passam a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º.........................................................................................................
.....................................................................................................................”
“II – em ações ordinárias ou preferenciais, observada a legisla-
ção das sociedades por ações.” (NR)
“...................................................................................................................”
“§ 4º As debêntures a serem subscritas com os recursos dos fun-
dos deverão ter garantia real ou flutuante, cumulativamente 
ou não, admitida, em relação à primeira, sua constituição em 
concorrência com outros créditos, a critério do banco operador, 
além de fiança prestada pela empresa e acionistas.” (NR)
“§ 5º A emissão de debêntures se fará por escritura pública ou 
particular.”(NR)
“...................................................................................................................”
“§ 8º Na hipótese de debêntures com garantia flutuante, a em-
presa emissora deverá assumir, na escritura de emissão, a obri-
gação de não alienar ou onerar bem imóvel que faça parte do 
projeto, sem a prévia e expressa autorização da Superintendên-
cia de Desenvolvimento Regional, o que deverá ser averbado no 
competente registro.”
“Art. 7º ........................................................................................................
......................................................................................................................
“II – pelo valor patrimonial, com base no balanço da empresa do 
último exercício;” (NR)
“...................................................................................................................”
“Art. 9º........................................................................................................
.....................................................................................................................”

462 Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.177, de 12-1-2001.
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“§ 4º Relativamente aos projetos considerados pelos Conselhos 
Deliberativos das Superintendências de Desenvolvimento Re-
gional, com base em parecer técnico de sua Secretaria Executi-
va, estruturadores para a economia regional e prioritários para 
o seu desenvolvimento, o limite de que trata o § 2º deste artigo 
será de cinco por cento.” (NR)
“...................................................................................................................”
“§ 6º Os investidores que se enquadrarem na hipótese deste arti-
go deverão comprovar essa situação antecipadamente à aprova-
ção do projeto, salvo nas hipóteses de transferência do controle 
acionário, devidamente autorizado pelo conselho deliberativo 
da respectiva Superintendência de Desenvolvimento Regional, 
com base em parecer técnico de sua Secretaria Executiva, e, nos 
casos de participação conjunta minoritária, quando observada 
qualquer das condições previstas no § 8º deste artigo.” (NR)
“§ 7º.............................................................................................................”
“I – quando o controle acionário ocorrer de forma isolada, sob a 
modalidade de ações ordinárias ou preferenciais, observadas as 
normas das sociedades por ações;” (NR)
“...................................................................................................................”
“§ 8º Os Conselhos Deliberativos das Superintendências de De-
senvolvimento Regional poderão, excepcionalmente, autorizar, 
com base em parecer técnico de sua Secretaria Executiva, o in-
gresso de novo acionista com a participação mínima exigida no 
§ 2º ou no § 4º, com o objetivo de aplicação do incentivo na for-
ma estabelecida neste artigo, desde que:
I – a nova participação acionária, devidamente comprovada, seja 
representada por subscrição e integralização de capital novo e 
não por transferência de ações existentes;
II – a nova participação acionária minoritária venha garantir os 
recursos de incentivos anteriormente previstos, em substituição 
às deduções de pessoa jurídica ou grupo de empresas coligadas 
que:

 a) tenha sofrido processo de concordata, falência ou liquida-
ção; ou

 b) não tenha apresentado, nas declarações do Imposto de 
Renda dos dois últimos exercícios, capacidade de geração 
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de incentivo compatível com os compromissos assumidos 
por ocasião da aprovação do projeto, com base em parecer 
técnico da Secretaria Executiva da respectiva Superinten-
dência de Desenvolvimento Regional.”

“§ 9º Nas hipóteses de fusão, incorporação ou cisão de pessoa 
jurídica titular de participação acionária, o direito à utilização 
do incentivo, na forma estabelecida neste artigo, será automati-
camente transferido à pessoa jurídica sucessora.”
“Art. 10.......................................................................................................
.....................................................................................................................”
“§ 4º Os bancos operadores ficam responsáveis pela conversão 
de que trata o art. 5º desta lei.” (NR)
“Art. 12......................................................................................................”
“§ 1º O descumprimento do disposto no caput deste artigo, que 
caracterize desvio da aplicação de recursos, resultará:” (NR)
“...................................................................................................................”
“II – no recolhimento, pela empresa beneficiária, ao banco ope-
rador, das quantias recebidas, atualizadas pelo mesmo índice 
adotado para os tributos federais, a partir da data de seu recebi-
mento, acrescidas de multa de dez por cento e de juros de mora 
de um por cento ao mês, deduzidas, no caso de aplicação de re-
cursos sob a forma de debêntures, as parcelas já amortizadas.” 
(NR)
“...................................................................................................................”
“§ 4º Poderão, igualmente, ser cancelados pelo conselho delibe-
rativo os incentivos concedidos a empresas:
I – que não tenham iniciado a implantação física de seus proje-
tos no prazo de seis meses após sua aprovação, salvo motivo de 
força maior, devidamente reconhecido pela Superintendência de 
Desenvolvimento Regional;
II – que, em função de inadimplências para com a Superinten-
dência de Desenvolvimento Regional, tenham tido suspensas 
as liberações dos recursos por período superior a seis meses 
consecutivos;
III – cujos projetos se tenham tornado inviáveis, em função de 
fatores supervenientes de natureza técnica, econômica, finan-
ceira, mercadológica ou legal;
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IV – que tenham desistido da implantação de seus projetos.”
“§ 5º Nas hipóteses de que tratam os incisos II, III e IV do pa-
rágrafo anterior, se ficar evidenciado que os recursos dos Fun-
dos foram aplicados corretamente, a Superintendência de De-
senvolvimento Regional poderá conceder prazo para recompra 
das ações e resgate das debêntures emitidas pela empresa e que 
integrem a carteira do fundo.”
“§ 6º Nos casos previstos no parágrafo anterior, salvo com re-
lação aos projetos inviáveis, a Superintendência de Desenvol-
vimento Regional poderá, previamente, conceder prazo para 
transferência do controle acionário, só se aplicando aquela regra 
se essa transferência não se efetivar.”
“§ 7º Em qualquer hipótese, se forem constatados indícios de 
desvio na aplicação dos recursos liberados, aplicam-se as regras 
dos art. 12 a 15 desta lei.”
“Art. 13. A apuração dos desvios das aplicações dos recursos dos 
fundos será feita mediante processo administrativo a ser instau-
rado pela Superintendência de Desenvolvimento Regional, que 
solicitará, quando julgar necessário, a participação do banco 
operador, admitida ao infrator ampla defesa.” (NR)
“Art. 15. As importâncias recebidas, na forma do art. 12, re-
verterão em favor do fundo correspondente, cabendo ao banco 
operador respectivo, caso os títulos já tenham sido negociados, 
promover a emissão de novas quotas.” (NR)

Art. 3º Fica vedada a transferência para fora da região de máquinas e equi-
pamentos adquiridos com a participação dos recursos do Finor ou do Fi-
nam e integrantes de projetos aprovados pela Sudene ou Sudam, salvo se 
aprovada pela secretaria executiva da superintendência de desenvolvimen-
to regional, com base em parecer técnico que a justifique.
§ 1º O descumprimento do disposto neste artigo sujeitará a empresa infra-
tora ao recolhimento ao banco operador das importâncias liberadas para 
aquisição dos bens transferidos, corrigidas pelo índice oficial adotado para 
atualização do valor dos tributos federais.
§ 2º Aplicam-se à hipótese de que trata este artigo as disposições do § 3º do 
art. 12 e dos arts. 13, 15 e 17 da Lei nº 8.167, de 1991.
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463Art. 4º Serão concedidos aos empreendimentos que se implantarem, 
modernizarem, ampliarem ou diversificarem no Nordeste e na Amazônia e 
que sejam considerados de interesse para o desenvolvimento destas regiões, 
segundo avaliações técnicas específicas das respectivas superintendências 
de desenvolvimento, até 31 de dezembro de 2015, o benefício de isenção do 
Adicional ao Frete para a Renovação da Marinha Mercante (AFRMM).
I – (revogado);
II – (revogado).

Art. 5º O art. 2º da Lei nº 9.126, de 10 de novembro de 1995, passa a vigorar 
com as seguintes alterações, que se aplicam, inclusive, às debêntures subs-
critas anteriormente à vigência da referida lei:

“Art. 2º.......................................................................................................”
“§ 1º As debêntures de que trata este artigo terão prazo de ca-
rência equivalente ao prazo de implantação do projeto, definido 
no parecer da Secretaria Executiva e aprovado pelo Conselho 
Deliberativo da Superintendência de Desenvolvimento Regio-
nal.” (NR)
“§ 2º O prazo de carência poderá ser prorrogado, quando a im-
plantação do projeto sofrer retardamento em função de fatores 
que não possam ser imputados à responsabilidade da empresa 
beneficiária dos incentivos. A prorrogação dependerá de apro-
vação do Conselho Deliberativo da Superintendência de De-
senvolvimento Regional, com base em parecer técnico de sua 
Secretaria Executiva.”
“§ 3º No caso de debêntures cujo prazo de carência tenha expi-
rado anteriormente a 13 de novembro de 1995, poderão, igual-
mente, ser prorrogados os prazos de amortização e vencimento, 
observadas as condições do parágrafo anterior.” (NR)

Art. 6º Ficam os bancos operadores dos fundos de investimentos regio-
nais de que trata o Decreto-Lei nº 1.376, de 1974, autorizados a renegociar 
débitos vencidos relativos às debêntures subscritas pelos referidos fundos, 
na forma prevista no art. 5º da Lei nº 8.167, de 1991, exclusivamente para 
os casos em que a falta de pagamento tenha decorrido de fatores que não 
possam ser imputados à responsabilidade da empresa beneficiária do in-

463 Artigo com redação dada pela Lei nº 12.431, de 24-6-2011.
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centivo, observados os limites e critérios a serem estabelecidos em decreto 
do Poder Executivo.

Art. 7º A exigência da garantia real, de que trata o § 4º do art. 5º da Lei 
nº 8.167, de 1991, com a redação dada pelo art. 2º desta lei, não se aplica a 
debêntures a serem emitidas pelas empresas titulares de projetos aprovados 
até 20 de dezembro de 1996.

Art. 8º Nas ações judiciais em que se discuta matéria relativa aos fundos 
de investimentos regionais, tendo como réu o banco operador, a respectiva 
superintendência regional figurará como litisconsorte passivo necessário.

Art. 9º Na definição de programas setoriais de desenvolvimento, será con-
siderado o impacto regional das medidas a serem adotadas, levando-se em 
conta, prioritariamente, a capacidade de geração de empregos e os efeitos 
sobre o meio ambiente.

Art. 10. As agências financeiras federais, de âmbito nacional, deverão pro-
gramar suas aplicações de forma regionalizada, conferindo prioridade aos 
investimentos nas regiões Norte e Nordeste e nos municípios que foram 
inseridos na área de atuação da Sudene por força da Lei nº 9.690, de 15 de 
julho de 1998.

Art. 11. O inciso II do art. 5º da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“II – Nordeste, a região abrangida pelos estados do Maranhão, 
Piauí, Ceará, Rio Grande do Norte, Paraíba, Pernambuco, Ala-
goas, Sergipe e Bahia, além das partes dos estados de Minas Ge-
rais e Espírito Santo incluídas na área de atuação da Sudene;” 
(NR)

Art. 12. As disposições do art. 1º da Lei nº 9.808, de 1999, na redação dada 
por esta lei, aplicam-se aos projetos aprovados até 27 de setembro de 1999.

Art. 13. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provi-
sória nº 1.740-32, de 2 de junho de 1999.

Art. 14. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 15. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 20 de julho de 1999; 178º da Independência e 111º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan

Martus Antônio Rodrigues Tavares
Pedro Parente
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LEI Nº 10.177, DE 12 DE JANEIRO DE 2001464

Dispõe sobre as operações com recursos 
dos fundos constitucionais de financia-
mento do Norte, do Nordeste e do Cen-
tro-Oeste, de que trata a Lei nº 7.827, 
de 27 de setembro de 1989, e dá outras 
providências.

O presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:
465Art. 1º Para os financiamentos com recursos dos fundos constitucionais 
de financiamento do Norte, Nordeste e Centro-Oeste, os encargos financei-
ros e o bônus de adimplência passam a ser definidos pelo Conselho Mone-
tário Nacional, por meio de proposta do Ministério da Integração Nacional, 
observadas as orientações da Política Nacional de Desenvolvimento Regio-
nal e de acordo com os respectivos planos regionais de desenvolvimento. 
I – (revogado):
 a) (revogada);
 b) (revogada);
 c) (revogada);
 d) (revogada).
II – (revogado):
 a) (revogada);
 b) (revogada);
 c) (revogada);
 d) (revogada).
III – (revogado):
 a) (revogada);
 b) (revogada);
 c) (revogada);
 d) (revogada).
IV – (revogado). 

464 Publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 15 de janeiro de 2001, e retificada no Diário 
Oficial da União (Eletrônico), Seção 1, de 16 de janeiro de 2001.

465 Artigo com redação dada pela Lei nº 12.793, de 2-4-2013.
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§ 1º (Vetado.) 
§ 2º Os encargos financeiros e o bônus de adimplência de que trata o caput 
poderão ser diferenciados ou favorecidos em função da finalidade do cré-
dito, do porte do beneficiário, do setor de atividade e da localização do 
empreendimento. 
§ 3º Os encargos financeiros poderão ser reduzidos no caso de operações de 
crédito destinadas a: 
I – financiamento de projetos para conservação e proteção do meio am-
biente, recuperação de áreas degradadas ou alteradas, recuperação de vege-
tação nativa e desenvolvimento de atividades sustentáveis; 
II – financiamento de projetos de ciência, tecnologia e inovação;
III – (vetado);
IV – (vetado); e
V – (vetado).
§ 4º (Vetado.)
§ 5º Em caso de desvio na aplicação dos recursos, o mutuário perderá, 
sem prejuízo das medidas judiciais cabíveis, inclusive de natureza execu-
tória, todo e qualquer benefício, especialmente os relativos ao bônus de 
adimplência. 
§ 6º Em caso de estabelecimento de encargos financeiros ou bônus de adim-
plência que resulte na redução de custo financeiro para o tomador, a resolu-
ção do Conselho Monetário Nacional deverá definir se os novos encargos e 
bônus estabelecidos incidirão, a partir da data de vigência da redução, sobre 
os financiamentos já contratados. 
§ 7º O del credere do banco administrador, limitado a até três por cento ao 
ano, está contido nos encargos financeiros cobrados pelos fundos constitu-
cionais e será reduzido em percentual idêntico ao percentual garantido por 
fundos de aval.
§ 8º Os encargos financeiros e bônus de adimplência já estabelecidos 
continuarão em vigor até a data anterior à vigência dos novos encargos 
financeiros e bônus de adimplência que forem definidos pelo Conselho 
Monetário Nacional.

Art. 2º Os recursos dos fundos constitucionais de financiamento, desem-
bolsados pelos bancos administradores, serão remunerados pelos encargos 
pactuados com os devedores, excluído o del credere correspondente.
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Art. 3º Os bancos administradores dos fundos constitucionais de financia-
mento ficam autorizados a adotar, nas assunções, renegociações, prorroga-
ções e composições de dívidas, as seguintes condições:
I – o saldo devedor da operação, para efeito da renegociação da dívida, será 
apurado sem computar encargos por inadimplemento, multas, mora e ho-
norários de advogados;
II – beneficiários: mutuários de financiamentos concedidos até 31 de de-
zembro de 1998, com recursos dos fundos constitucionais de financiamento;
III – encargos financeiros: os fixados no art. 1º, com a incidência dos bônus 
estabelecidos no seu § 5º;
IV – prazo: até dez anos, acrescidos ao prazo final da operação, estabele-
cendo-se novo esquema de amortização fixado de acordo com a capacidade 
de pagamento do devedor.
§ 1º Não são passíveis de renegociação, nos termos deste artigo, as opera-
ções negociadas com amparo na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995.
466§ 2º Os mutuários interessados na renegociação, prorrogação e composi-
ção de dívidas de que trata este artigo deverão manifestar formalmente seu 
interesse aos bancos administradores.
467§ 3º Fica estabelecido o prazo até 31 de março de 2003 para o encerra-
mento das renegociações, prorrogações e composições de dívidas ampara-
das em recursos dos fundos constitucionais, inclusive sob a forma alterna-
tiva de que trata o art. 4º desta lei.
§ 4º As operações originariamente contratadas ao amparo dos fundos cons-
titucionais de financiamento que se enquadrarem no disposto neste artigo 
e tenham sido recompostas com recursos de outras fontes dos agentes fi-
nanceiros poderão ser renegociadas com base nesta lei, a critério dos ban-
cos operadores.
§ 5º Os saldos devedores das operações de que trata o parágrafo anterior, 
para efeito de reversão aos fundos constitucionais de financiamento, se-
rão atualizados, a partir da data da exclusão dos financiamentos das con-
tas dos fundos, com encargos financeiros não superiores à Taxa de Juros 
de Longo Prazo (TJLP) e sem imputar encargos por inadimplemento e 
honorários de advogados.
§ 6º O disposto neste artigo não se aplica às operações em que tenham sido 
constatados desvio de recursos.

466 Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.437, de 25-4-2002.
467 Idem.
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§ 7º (Vetado.)
§ 8º (Vetado.)
§ 9º Os bancos administradores dos fundos constitucionais de financia-
mento deverão fornecer aos mutuários demonstrativo de cálculo da evolu-
ção dos saldos da conta do financiamento.

Art. 4º Ficam os bancos administradores dos fundos constitucionais de 
financiamento, se do interesse dos mutuários de financiamentos ampara-
dos por recursos dos fundos e alternativamente às condições estabelecidas 
no artigo anterior, autorizados a renegociar as operações de crédito rural 
nos termos da Resolução nº 2.471, de 26 de fevereiro de 1998, do Conselho 
Monetário Nacional, e suas alterações posteriores.
§ 1º (Vetado.)
§ 2º Nas renegociações de que trata este artigo, os bancos administradores 
poderão financiar, com recursos dos fundos constitucionais de financia-
mento, a aquisição de Certificado do Tesouro Nacional (CTN), adotando 
para essa operação o prazo máximo de cinco anos, com os encargos de que 
trata o art. 1º.

Art. 5º O mutuário que vier a inadimplir, depois de ter renegociado, pror-
rogado ou recomposto sua dívida nos termos desta lei, não poderá tomar 
novos financiamentos em bancos oficiais, enquanto não for regularizada a 
situação da respectiva dívida.

Art. 6º Em cada operação dos fundos constitucionais, contratada a partir 
de 1º de dezembro de 1998, excluída a decorrente da renegociação, pror-
rogação e composição de que trata o art. 3º, o risco operacional do banco 
administrador será de cinquenta por cento, cabendo igual percentual ao 
respectivo fundo.
Parágrafo único. Eventuais prejuízos, decorrentes de valores não liquidados 
em cada operação de financiamento, serão rateados entre as partes nos per-
centuais fixados no caput.
468Art. 6º-A. Nos financiamentos concedidos com recursos dos fundos 
constitucionais de financiamento, a partir de 1º de julho de 2004, a 
beneficiários dos grupos B, A/C, Pronaf-Semiárido e Pronaf-Floresta, 
integrantes da regulamentação do Programa Nacional de Fortalecimento 

468 Artigo acrescido pela Lei nº 11.011, de 20-12-2004.
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da Agricultura Familiar (Pronaf), o risco será assumido integralmente pelo 
respectivo Fundo Constitucional.
469Parágrafo único. (Revogado.)
470Art. 6º-B. Nas operações formalizadas com recursos dos fundos consti-
tucionais de financiamento no âmbito do Programa Nacional de Fortale-
cimento da Agricultura Familiar (Pronaf), realizadas com beneficiários de 
qualquer grupo, modalidade e linha de crédito, com risco operacional assu-
mido integralmente pelo respectivo Fundo Constitucional ou risco opera-
cional compartilhado entre os respectivos bancos administradores e Fundo 
Constitucional, os bancos farão jus a uma remuneração a ser definida pelo 
Conselho Monetário Nacional, por proposta do Ministério da Integração 
Nacional, destinada à cobertura de custos decorrentes da operacionaliza-
ção do Programa.

Art. 7º Os bancos administradores dos fundos constitucionais de financia-
mento e dos fundos de investimentos regionais fornecerão ao Ministério 
da Integração Nacional, na forma que vier a ser por este determinada, as 
informações necessárias à supervisão, ao acompanhamento e ao controle 
da aplicação dos recursos e à avaliação de desempenho desses fundos.
Parágrafo único. Sem prejuízo das informações atualmente prestadas, será 
facultado aos bancos administradores período de adaptação de até um ano 
para atendimento do previsto no caput.

Art. 8º Os Ministérios da Fazenda e da Integração Nacional, em conjunto, 
estabelecerão normas para estruturação e padronização dos balanços e ba-
lancetes dos fundos constitucionais de financiamento.
471Art. 8º-A. Fica o Poder Executivo autorizado a instituir linhas de cré-
dito especiais com recursos dos fundos constitucionais de financiamento 
do Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste, destinadas a atender aos setores 
produtivos rural, industrial, comercial e de serviços dos municípios com 
situação de emergência ou estado de calamidade pública reconhecidos pelo 
Poder Executivo federal.

469 Parágrafo revogado pela Lei nº 12.793, de 2-4-2013.
470 Artigo acrescido pela Lei nº 12.793, de 2-4-2013.
471 Artigo acrescido pela Lei nº 12.716, de 21-9-2012.
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§ 1º As linhas de crédito especiais devem ser temporárias e com prazo de-
terminado em decorrência do tipo e da intensidade do evento que ocasio-
nou a situação de emergência ou o estado de calamidade pública.
§ 2º As linhas de crédito especiais poderão ser diferenciadas de acordo com 
as modalidades de crédito e os setores produtivos envolvidos.
§ 3º Os recursos para as linhas de crédito especiais serão destinados aos 
beneficiários das regiões de atuação dos fundos constitucionais a que se 
refere o caput.
§ 4º Os encargos financeiros, prazos, limites, finalidades e demais condições 
dos financiamentos serão definidos pelo Conselho Monetário Nacional, a 
partir de proposta apresentada pelo Ministério da Integração Nacional.
§ 5º Os recursos que integram o Fundo Constitucional de Financiamento 
do Nordeste (FNE) serão destinados, prioritariamente, às linhas de crédito 
especiais de que trata o caput, visando conferir maior abrangência à situa-
ção emergencial provocada pela longa estiagem.

Art. 9º A Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:

“Art. 4º .......................................................................................................
§ 1º Os fundos constitucionais de financiamento poderão finan-
ciar empreendimentos não-governamentais de infra-estrutura 
econômica até o limite de dez por cento dos recursos previstos, 
em cada ano, para os respectivos fundos.
...........................................................................................................” (NR)
“§ 3º Os fundos constitucionais de financiamento poderão fi-
nanciar empreendimentos comerciais e de serviços até o limite 
de dez por cento dos recursos previstos, em cada ano, para os 
respectivos fundos.”
“Art. 7º A Secretaria do Tesouro Nacional liberará ao Ministério 
da Integração Nacional, nas mesmas datas e, no que couber, se-
gundo a mesma sistemática adotada na transferência dos recur-
sos dos fundos de participação dos estados, do Distrito Federal 
e dos municípios, os valores destinados aos fundos constitucio-
nais de financiamento do Norte, do Nordeste e do Centro-Oes-
te, cabendo ao Ministério da Integração Nacional, observada 
essa mesma sistemática, repassar os recursos diretamente em 
favor das instituições federais de caráter regional e do Banco do 
Brasil S.A.
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Parágrafo único. O Ministério da Fazenda informará, mensal-
mente, ao Ministério da Integração Nacional e aos bancos ad-
ministradores dos fundos constitucionais de financiamento a 
soma da arrecadação do imposto sobre a renda e proventos de 
qualquer natureza e do imposto sobre produtos industrializa-
dos, o valor das liberações efetuadas para cada fundo, bem como 
a previsão de datas e valores das três liberações imediatamente 
subseqüentes.” (NR)
“Art. 9º Observadas as diretrizes estabelecidas pelo Ministério 
da Integração Nacional, os bancos administradores poderão 
repassar recursos dos fundos constitucionais a outras institui-
ções autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, com 
capacidade técnica comprovada e com estrutura operacional e 
administrativa aptas a realizar, em segurança e no estrito cum-
primento das diretrizes e normas estabelecidas, programas de 
crédito especificamente criados com essa finalidade.” (NR)
“Art. 13. A administração dos fundos constitucionais de finan-
ciamento do norte, Nordeste e Centro-Oeste será distinta e au-
tônoma e, observadas as atribuições previstas em lei, exercida 
pelos seguintes órgãos:
I – Conselho Deliberativo das Superintendências de Desenvolvi-
mento da Amazônia e do Nordeste e pelo Conselho Deliberativo 
do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste;
II – Ministério da Integração Nacional; e
III – instituição financeira de caráter regional e Banco do Brasil 
S.A.” (NR)
“Art. 14. Cabe ao Conselho Deliberativo das Superintendências 
de Desenvolvimento da Amazônia e do Nordeste e ao Conse-
lho Deliberativo do Fundo Constitucional de Financiamento do 
Centro-Oeste:
I – aprovar, anualmente, até o dia 15 de dezembro, os programas 
de financiamento de cada Fundo, com os respectivos tetos de 
financiamento por mutuário;
......................................................................................................................
III – avaliar os resultados obtidos e determinar as medidas de ajus-
tes necessárias ao cumprimento das diretrizes aprovadas.” (NR)
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“Art. 15. São atribuições de cada uma das instituições financei-
ras federais de caráter regional e do Banco do Brasil S.A., nos 
termos da lei:
I – aplicar os recursos e implementar a política de concessão de 
crédito de acordo com os programas aprovados pelos respecti-
vos conselhos deliberativos;
II – definir normas, procedimentos e condições operacionais 
próprias da atividade bancária, respeitadas, dentre outras, as di-
retrizes constantes dos programas de financiamento aprovados 
pelos conselhos deliberativos de cada fundo;
III – enquadrar as propostas nas faixas de encargos e deferir os 
créditos;
IV – formalizar contratos de repasses de recursos na forma pre-
vista no art. 9º;
V – prestar contas sobre os resultados alcançados, desempenho 
e estado dos recursos e aplicações ao Ministério da Integração 
Nacional, que as submeterá aos conselhos deliberativos;
VI – exercer outras atividades inerentes à aplicação dos recursos 
e à recuperação dos créditos.
Parágrafo único. Até o dia 30 de setembro de cada ano, as ins-
tituições financeiras de que trata o caput encaminharão ao Mi-
nistério da Integração Nacional a proposição de aplicação dos 
recursos relativa aos programas de financiamento para o exer-
cício seguinte.” (NR)
“Art. 15-A. Até 15 de novembro de cada ano, o Ministério da 
Integração Nacional encaminhará ao Conselho Deliberativo das 
Superintendências de Desenvolvimento da Amazônia e do Nor-
deste e ao Conselho Deliberativo do Fundo Constitucional de 
Financiamento do Centro-Oeste as propostas de aplicação dos 
recursos relativas aos programas de financiamento para o exer-
cício seguinte.” (NR)
“Art. 17. (Vetado.)”
“Art. 20. Os bancos administradores dos fundos constitucionais 
de financiamento apresentarão, semestralmente, ao Ministério 
da Integração Nacional, relatório circunstanciado sobre as ativi-
dades desenvolvidas e os resultados obtidos.
......................................................................................................................
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§ 5º O Ministério da Integração Nacional encaminhará ao Con-
selho Deliberativo das Superintendências de Desenvolvimento 
da Amazônia e do Nordeste e ao Conselho Deliberativo do Fun-
do Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste os relató-
rios de que trata o caput.” (NR)

Art. 10. A Lei nº 9.126, de 10 de novembro de 1995, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:

“Art. 4º Os saldos diários dos recursos dos fundos constitucionais 
de financiamento das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, 
do Finor, do Finam e do Funres, bem como dos recursos deposi-
tados na forma do art. 19 da Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991, 
enquanto não desembolsados pelos bancos administradores e 
operadores, serão remunerados com base na taxa extra-mercado 
divulgada pelo Banco Central do Brasil.” 
“Art. 8º (Vetado.)” (NR)

Art. 11. O art. 1º da Lei nº 9.808, de 20 de julho de 1999, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 1º .......................................................................................................
§ 1º A aplicação de que trata este artigo poderá ser realizada na 
forma do art. 9º da Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991, ou em 
composição com os recursos de que trata o art. 5º da mesma lei.
......................................................................................................................
§ 4º Na hipótese de utilização de recursos de que trata o art. 5º 
da Lei nº 8.167, de 1991, o montante não poderá ultrapassar cin-
quenta por cento do total da participação do Fundo no proje-
to, e as debêntures a serem subscritas serão totalmente incon-
versíveis em ações, observadas as demais normas que regem a 
matéria.
§ 5º A subscrição de debêntures de que trata o parágrafo anterior 
não será computada no limite de trinta por cento do orçamento 
anual fixado no § 1º do art. 5º da Lei nº 8.167, de 1991.” (NR)

Art. 12. As disposições do art. 1º da Lei nº 9.808, de 1999, na redação dada 
por esta lei, aplicam-se aos projetos aprovados até 27 de setembro de 1999.

Art. 13. O art. 2º da Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991, passa a vigorar 
com a seguinte redação:
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“Art. 2º Ficam mantidos, até o exercício financeiro de 2013, 
correspondente ao período-base de 2012, os prazos e percen-
tuais para destinação dos recursos de que tratam o art. 5º do 
Decreto-Lei nº 1.106, de 16 de junho de 1970, e o art. 6º do 
Decreto-Lei nº 1.179, de 6 de julho de 1971, e alterações poste-
riores, para aplicação em projetos relevantes para o desenvol-
vimento da Amazônia e do Nordeste, sob a responsabilidade 
do Ministério da Integração Nacional.” (NR)

Art. 14. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 15. Ficam revogados o art. 11 e o § 2º do art. 16 da Lei nº 7.827, de 27 
de setembro de 1989; os arts. 1º, 3º, 5º, 6º; o § 3º do art. 8º e o art. 13, da Lei 
nº 9.126, de 10 de novembro de 1995.

Art. 16. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provi-
sória nº 2.035-28, de 21 de dezembro de 2000.

Brasília, 12 de janeiro de 2001; 180º da Independência e 113º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan

Martus Tavares
Fernando Bezerra
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LEI Nº 11.508, DE 20 DE JULHO DE 2007472

Dispõe sobre o regime tributário, cam-
bial e administrativo das Zonas de Pro-
cessamento de Exportação, e dá outras 
providências.

O presidente da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a criar, nas regiões menos desen-
volvidas, Zonas de Processamento de Exportação (ZPE), sujeitas ao regime 
jurídico instituído por esta lei, com a finalidade de reduzir desequilíbrios 
regionais, bem como fortalecer o balanço de pagamentos e promover a di-
fusão tecnológica e o desenvolvimento econômico e social do país.
Parágrafo único. As ZPE caracterizam-se como áreas de livre comércio 
com o exterior, destinadas à instalação de empresas voltadas para a produ-
ção de bens a serem comercializados no exterior, sendo consideradas zonas 
primárias para efeito de controle aduaneiro.

Art. 2º A criação de ZPE far-se-á por decreto, que delimitará sua área, à 
vista de proposta dos estados ou municípios, em conjunto ou isoladamente.
§ 1º A proposta a que se refere este artigo deverá satisfazer os seguintes 
requisitos:
I – indicação de localização adequada no que diz respeito a acesso a portos 
e aeroportos internacionais;
II – comprovação da disponibilidade da área destinada a sediar a ZPE;
III – comprovação de disponibilidade financeira, considerando inclusive a 
possibilidade de aportes de recursos da iniciativa privada;
IV – comprovação de disponibilidade mínima de infraestrutura e de servi-
ços capazes de absorver os efeitos de sua implantação;
V – indicação da forma de administração da ZPE; e
VI – atendimento de outras condições que forem estabelecidas em 
regulamento.

472 Publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 23 de julho de 2007.
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§ 2º A administradora da ZPE deverá atender às instruções dos órgãos com-
petentes do Ministério da Fazenda quanto ao fechamento da área, ao siste-
ma de vigilância e aos dispositivos de segurança.
§ 3º A administradora da ZPE proverá as instalações e os equipamentos 
necessários ao controle, à vigilância e à administração aduaneira local.
473§ 4º O ato de criação de ZPE caducará:
474I – se, no prazo de 48 (quarenta e oito) meses, contado da sua publicação, 
a administradora da ZPE não tiver iniciado, efetivamente, as obras de im-
plantação, de acordo com o cronograma previsto na proposta de criação;
475II – se as obras de implantação não forem concluídas, sem motivo jus-
tificado, no prazo de 12 (doze) meses, contado da data prevista para sua 
conclusão, constante do cronograma da proposta de criação.
476§ 5º A solicitação de instalação de empresa em ZPE será feita mediante 
apresentação de projeto, na forma estabelecida em regulamento.
477Art. 3º Fica mantido o Conselho Nacional das Zonas de Processamento 
de Exportação (CZPE), criado pelo art. 3º do Decreto-Lei nº 2.452, de 29 de 
julho de 1988, com competência para:
478I – analisar as propostas de criação de ZPE;
479II – aprovar os projetos industriais correspondentes, observado o dispos-
to no § 5º do art. 2º desta lei; e
480III – traçar a orientação superior da política das ZPE;
481IV – (revogado);
482V – decidir sobre os pedidos de prorrogação dos prazos previstos nos 
incisos I e II do § 4º do art. 2º e no caput do art. 25 protocolados a partir de 
1º de junho de 2012;
483VI – declarar a caducidade da ZPE no caso de não cumprimento dos pra-
zos previstos nos incisos I e II do § 4º do art. 2º e no caput do art. 25.

473 Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.732, de 30-6-2008.
474 Inciso acrescido pela Lei nº 11.732, de 30-6-2008, e com redação dada pela Lei nº 12.865, de 

9-10-2013.
475 Inciso acrescido pela Lei nº 11.732, de 30-6-2008.
476 Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.732, de 30-6-2008.
477 Artigo com redação dada pela Lei nº 11.732, de 30-6-2008.
478 Inciso com redação dada pela Lei nº 11.732, de 30-6-2008.
479 Idem.
480 Idem.
481 Inciso revogado pela Lei nº 11.732, de 30-6-2008.
482 Inciso acrescido pela Lei nº 12.767, de 27-12-2012.
483 Idem.
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484§ 1º Para fins de análise das propostas e aprovação dos projetos, o CZPE 
levará em consideração, entre outras que poderão ser fixadas em regula-
mento, as seguintes diretrizes:
485I – (revogado);
486II – (revogado);
487III – atendimento às prioridades governamentais para os diversos setores 
da indústria nacional e da política econômica global, especialmente para as 
políticas industrial, tecnológica e de comércio exterior;
488IV – prioridade para as propostas de criação de ZPE localizada em área 
geográfica privilegiada para a exportação; e
489V – valor mínimo em investimentos totais na ZPE por empresa autori-
zada a operar no regime de que trata esta lei, quando assim for fixado em 
regulamento.
§ 2º (Vetado.)
490§ 3º O CZPE estabelecerá mecanismos e formas de monitoramento do 
impacto da aplicação do regime de que trata esta Lei na indústria nacional.
491§ 4º Na hipótese de constatação de impacto negativo à indústria nacional 
relacionado à venda de produto industrializado em ZPE para o mercado 
interno, o CZPE poderá propor:
492I – elevação do percentual de receita bruta decorrente de exportação para 
o exterior, de que trata o caput do art. 18 desta lei; ou
493II – vedação de venda para o mercado interno de produto industrializado 
em ZPE, enquanto persistir o impacto negativo à indústria nacional.
494§ 5º O Poder Executivo, ouvido o CZPE, poderá adotar as medidas de que 
trata o § 4º deste artigo.
495§ 6º A apreciação dos projetos de instalação de empresas em ZPE será 
realizada de acordo com a ordem de protocolo no CZPE.

484 Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.732, de 30-6-2008.
485 Inciso revogado pela Lei nº 11.732, de 30-6-2008.
486 Idem.
487 Inciso com redação dada pela Lei nº 11.732, de 30-6-2008.
488 Idem.
489 Inciso acrescido pela Lei nº 11.732, de 30-6-2008.
490 Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.732, de 30-6-2008.
491 Idem.
492 Inciso acrescido pela Lei nº 11.732, de 30-6-2008.
493 Idem.
494 Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.732, de 30-6-2008.
495 Idem.
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Art. 4º O início do funcionamento de ZPE dependerá do prévio alfandega-
mento da respectiva área.
496Parágrafo único. O Poder Executivo disporá sobre as instalações adua-
neiras, os equipamentos de segurança e de vigilância e os controles neces-
sários ao seu funcionamento, bem como sobre as hipóteses de adoção de 
controle aduaneiro informatizado da ZPE e de dispensa de alfandegamento.

Art. 5º É vedada a instalação em ZPE de empresas cujos projetos eviden-
ciem a simples transferência de plantas industriais já instaladas no país.
Parágrafo único. Não serão autorizadas, em ZPE, a produção, a importação 
ou exportação de:
I – armas ou explosivos de qualquer natureza, salvo com prévia autorização 
do Comando do Exército;
II – material radioativo, salvo com prévia autorização da Comissão Nacio-
nal de Energia Nuclear (CNEN); e
III – outros indicados em regulamento.
497Art. 6º (Revogado.)
498Art. 6º-A. As importações ou as aquisições no mercado interno de bens 
e serviços por empresa autorizada a operar em ZPE terão suspensão da exi-
gência dos seguintes impostos e contribuições:
I – Imposto de Importação;
II – Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI);
III – Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins);
IV – Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social 
devida pelo Importador de Bens Estrangeiros ou Serviços do Exterior 
(Cofins-Importação);
V – Contribuição para o PIS/Pasep;
VI – Contribuição para o PIS/Pasep-Importação; e
VII – Adicional de Frete para Renovação da Marinha Mercante (AFRMM).
§ 1º A pessoa jurídica autorizada a operar em ZPE responde pelos impostos 
e contribuições com a exigibilidade suspensa na condição de:
I – contribuinte, nas operações de importação, em relação ao Imposto de 
Importação, ao IPI, à contribuição para o PIS/Pasep-Importação, à Co-
fins-Importação e ao AFRMM; e

496 Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.732, de 30-6-2008.
497 Artigo revogado pela Lei nº 11.732, de 30-6-2008.
498 Artigo acrescido pela Lei nº 11.732, de 30-6-2008.
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II – responsável, nas aquisições no mercado interno, em relação ao IPI, à 
contribuição para o PIS/Pasep e à Cofins.
§ 2º A suspensão de que trata o caput deste artigo, quando for relativa a má-
quinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos, aplica-se a bens, novos 
ou usados, para incorporação ao ativo imobilizado da empresa autorizada 
a operar em ZPE.
§ 3º Na hipótese de importação de bens usados, a suspensão de que trata o 
caput deste artigo será aplicada quando se tratar de conjunto industrial e que 
seja elemento constitutivo da integralização do capital social da empresa.
§ 4º Na hipótese do § 2º deste artigo, a pessoa jurídica que não incorporar o 
bem ao ativo imobilizado ou revendê-lo antes da conversão em alíquota zero 
ou em isenção, na forma dos §§ 7º e 8º deste artigo, fica obrigada a recolher 
os impostos e contribuições com a exigibilidade suspensa acrescidos de juros 
e multa de mora, na forma da lei, contados a partir da data da aquisição no 
mercado interno ou de registro da declaração de importação correspondente.
§ 5º As matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embala-
gem, importados ou adquiridos no mercado interno por empresa autoriza-
da a operar em ZPE com a suspensão de que trata o caput deste artigo de-
verão ser integralmente utilizados no processo produtivo do produto final.
§ 6º Nas notas fiscais relativas à venda para empresa autorizada a operar 
na forma do caput deste artigo deverá constar a expressão “venda efetu-
ada com regime de suspensão”, com a especificação do dispositivo legal 
correspondente.
§ 7º Na hipótese da Contribuição para o PIS/Pasep, da Cofins, da Contri-
buição para o PIS/Pasep-Importação, da Cofins-Importação e do IPI, rela-
tivos aos bens referidos no § 2º deste artigo, a suspensão de que trata este 
artigo converte-se em alíquota 0% (zero por cento) depois de cumprido o 
compromisso de que trata o caput do art. 18 desta lei e decorrido o prazo 
de dois anos da data de ocorrência do fato gerador.
§ 8º Na hipótese do Imposto de Importação e do AFRMM, a suspensão de 
que trata este artigo, se relativos:
I – aos bens referidos no § 2º deste artigo, converte-se em isenção depois de 
cumprido o compromisso de que trata o caput do art. 18 desta lei e decorri-
do o prazo de cinco anos da data de ocorrência do fato gerador; e
II – às matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embala-
gem, resolve-se com a:
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 a) reexportação ou destruição das mercadorias, a expensas do inte-
ressado; ou

 b) exportação das mercadorias no mesmo estado em que foram im-
portadas ou do produto final no qual foram incorporadas.

§ 9º Na hipótese de não ser efetuado o recolhimento na forma do § 4º deste 
artigo ou do inciso II do § 3º do art. 18 desta lei caberá lançamento de ofício, 
com aplicação de juros e da multa de que trata o art. 44 da Lei nº 9.430, de 
27 de dezembro de 1996.

Art. 7º (Vetado.)

Art. 8º O ato que autorizar a instalação de empresa em ZPE relacionará os 
produtos a serem fabricados de acordo com a sua classificação na Nomen-
clatura Comum do Mercosul (NCM) e assegurará o tratamento instituído 
por esta lei pelo prazo de até vinte anos.
499§ 1º A empresa poderá solicitar alteração dos produtos a serem fabrica-
dos, na forma estabelecida pelo Poder Executivo.
500§ 2º O prazo de que trata o caput deste artigo poderá, a critério do Conse-
lho Nacional das Zonas de Processamento de Exportação (CZPE), ser pror-
rogado por igual período, nos casos de investimento de grande vulto que 
exijam longos prazos de amortização.
§ 3º Entende-se como novo produto aquele que tenha, na NCM, classifica-
ção distinta dos anteriormente aprovados no projeto.
§ 4º Deverão ser previamente aprovados pelo CZPE projetos de expansão da 
planta inicialmente instalada.
501Art. 9º A empresa instalada em ZPE não poderá constituir filial ou par-
ticipar de outra pessoa jurídica localizada fora de ZPE, ainda que para usu-
fruir incentivos previstos na legislação tributária.

Art. 10. (Vetado.)

Art. 11. (Vetado.)

Art. 12. As importações e exportações de empresa autorizada a operar em 
ZPE estarão sujeitas ao seguinte tratamento administrativo:

499 Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.732, de 30-6-2008.
500 Idem.
501 Artigo com redação dada pela Lei nº 11.732, de 30-6-2008.
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502I – dispensa de licença ou de autorização de órgãos federais, com exceção 
dos controles de ordem sanitária, de interesse da segurança nacional e de 
proteção do meio ambiente, vedadas quaisquer outras restrições à produ-
ção, operação, comercialização e importação de bens e serviços que não as 
impostas por esta lei; e
503II – somente serão admitidas importações, com a suspensão do paga-
mento de impostos e contribuições de que trata o art. 6º-A desta lei, de 
equipamentos, máquinas, aparelhos e instrumentos, novos ou usados, e de 
matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem neces-
sários à instalação industrial ou destinados a integrar o processo produtivo.
§ 1º A dispensa de licenças ou autorizações a que se refere o inciso I não se 
aplicará a exportações de produtos:
I – destinados a países com os quais o Brasil mantenha convênios de paga-
mento, as quais se submeterão às disposições e controles estabelecidos na 
forma da legislação em vigor;
II – sujeitos a regime de cotas aplicáveis às exportações do país, vigentes na 
data de aprovação do projeto, ou que venha a ser instituído posteriormente; e
III – sujeitos ao Imposto de Exportação.
§ 2º As mercadorias importadas poderão ser, ainda, mantidas em depósito, 
reexportadas ou destruídas, na forma prescrita na legislação aduaneira.
504§ 3º O disposto no art. 17 do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 
1966, assim como o disposto no art. 2º do Decreto-Lei nº 666, de 2 de julho 
de 1969, não se aplica aos produtos importados nos termos do art. 6º-A des-
ta lei, os quais, se usados, ficam dispensados das normas administrativas 
aplicáveis aos bens usados em geral.
505§ 4º Não se aplica o disposto no § 3º deste artigo aos bens usados impor-
tados fora das condições estabelecidas no § 3º do art. 6º-A desta lei.
506Art. 13. Somente serão permitidas aquisições no mercado interno, com a 
suspensão do pagamento de impostos e contribuições de que trata esta lei, 
de bens necessários às atividades da empresa, mencionados no inciso II do 
caput do art. 12 desta lei.

502 Inciso com redação dada pela Lei nº 11.732, de 30-6-2008.
503 Idem.
504 Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.732, de 30-6-2008.
505 Idem.
506 Artigo com redação dada pela Lei nº 11.732, de 30-6-2008.
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Parágrafo único. As mercadorias adquiridas no mercado interno poderão 
ser, ainda, mantidas em depósito, exportadas ou destruídas, na forma pres-
crita na legislação aduaneira.

Art. 14. (Vetado.)
507Art. 15. Aplicam-se às empresas autorizadas a operar em ZPE as mesmas 
disposições legais e regulamentares relativas a câmbio e capitais interna-
cionais aplicáveis às demais empresas nacionais.
508Parágrafo único. Os limites de que trata o caput do art. 1º da Lei 
nº 11.371, de 28 de novembro de 2006, não se aplicam às empresas que 
operarem em ZPE.

Art. 16. (Vetado.)

Art. 17. A empresa instalada em ZPE não poderá usufruir de quaisquer 
incentivos ou benefícios não expressamente previstos nesta lei.
509Parágrafo único. (Revogado.)
510Art. 18. Somente poderá instalar-se em ZPE a pessoa jurídica que assu-
ma o compromisso de auferir e manter, por ano-calendário, receita bruta 
decorrente de exportação para o exterior de, no mínimo, 80% (oitenta por 
cento) de sua receita bruta total de venda de bens e serviços.
§ 1º A receita bruta de que trata o caput deste artigo será considerada de-
pois de excluídos os impostos e contribuições incidentes sobre as vendas.
§ 2º O percentual de receita bruta de que trata o caput deste artigo será 
apurado a partir do ano-calendário subsequente ao do início da efetiva en-
trada em funcionamento do projeto, em cujo cálculo será incluída a receita 
bruta auferida no primeiro ano-calendário de funcionamento.
I – (revogado);
 a) (revogada);
 b) (revogada);
 c) (revogada);
II – (revogado).
 a) (revogada);
 b) (revogada);

507 Artigo com redação dada pela Lei nº 11.732, de 30-6-2008.
508 Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.732, de 30-6-2008.
509 Parágrafo revogado pela Lei nº 11.732, de 30-6-2008.
510 Artigo com redação dada pela Lei nº 11.732, de 30-6-2008.
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 c) (revogada);
 d) (revogada);
 e) (revogada).
III – (revogado).
 a) (revogada);
 b) (revogada).
§ 3º Os produtos industrializados em ZPE, quando vendidos para o merca-
do interno, estarão sujeitos ao pagamento:
I – de todos os impostos e contribuições normalmente incidentes na ope-
ração; e
II – do Imposto de Importação e do AFRMM relativos a matérias-primas, 
produtos intermediários e materiais de embalagem de procedência estran-
geira neles empregados, com acréscimo de juros e multa de mora, na forma 
da lei.
§ 4º Será permitida, sob as condições previstas na legislação específica, a 
aplicação dos seguintes incentivos ou benefícios fiscais:
I – regimes aduaneiros suspensivos previstos em regulamento;
II – previstos para as áreas da Superintendência do Desenvolvimento da 
Amazônia (Sudam), instituída pela Lei Complementar nº 124, de 3 de 
janeiro de 2007; da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste 
(Sudene), instituída pela Lei Complementar nº 125, de 3 de janeiro de 2007; 
e dos programas e fundos de desenvolvimento da região Centro-Oeste;
III – previstos no art. 9º da Medida Provisória nº 2.159-70, de 24 de agosto 
de 2001;
IV – previstos na Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991; e
V – previstos nos arts. 17 a 26 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005.
§ 5º Aplica-se o tratamento estabelecido no art. 6º-A desta lei para as aquisi-
ções de mercadorias realizadas entre empresas autorizadas a operar em ZPE.
I – (revogado);
II – (revogado);
III – (revogado).
§ 6º A receita auferida com a operação de que trata o § 5º deste artigo será 
considerada receita bruta decorrente de venda de mercadoria no mercado 
externo.
§ 7º Excepcionalmente, em casos devidamente autorizados pelo CZPE, as 
matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem ad-
quiridos no mercado interno ou importados com a suspensão de que trata 
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o art. 6º-A desta lei poderão ser revendidos no mercado interno, observado 
o disposto nos §§ 3º e 6º deste artigo.
511Art. 18-A. (Vetado.)

Art. 19. (Vetado.)

Art. 20. O Poder Executivo estabelecerá em regulamento as normas para 
a fiscalização, o despacho e o controle aduaneiro de mercadorias em ZPE e 
a forma como a autoridade aduaneira exercerá o controle e a verificação do 
embarque e, quando for o caso, da destinação de mercadoria exportada por 
empresa instalada em ZPE.

Art. 21. Para efeitos fiscais, cambiais e administrativos, aplicar-se-á aos 
serviços o seguinte tratamento:
I – (vetado;)
II – os prestados em ZPE, por residente ou domiciliado no exterior, para 
empresas ali instaladas, serão considerados como prestados no exterior;
III – (vetado;)
IV – (vetado;)
§ 1º (Vetado.)
§ 2º (Vetado.)
512Art. 22. As sanções previstas nesta lei não prejudicam a aplicação de 
outras penalidades, inclusive do disposto no art. 76 da Lei nº 10.833, de 29 
de dezembro de 2003.
513Art. 23. Considera-se dano ao erário, para efeito de aplicação da pena de 
perdimento, na forma da legislação específica, a introdução:
514I – no mercado interno, de mercadoria procedente de ZPE que tenha sido 
importada, adquirida no mercado interno ou produzida em ZPE fora dos 
casos autorizados nesta lei; e
515II – em ZPE, de mercadoria estrangeira não permitida;
516III – (revogado).

511 Artigo proposto e vetado no projeto que foi transformado na Lei nº 11.732, de 30-6-2008.
512 Artigo com redação dada pela Lei nº 11.732, de 30-6-2008.
513 Caput com redação dada pela Lei nº 11.732, de 30-6-2008.
514 Inciso com redação dada pela Lei nº 11.732, de 30-6-2008.
515 Idem.
516 Inciso revogado pela Lei nº 11.732, de 30-6-2008.
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517Parágrafo único. Aplica-se o disposto no Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de 
abril de 1976, para efeitos de aplicação e julgamento da pena de perdimento 
estabelecida neste artigo.
518Art. 24. (Revogado.)
519Art. 25. O ato de criação de ZPE já autorizada até 13 de outubro de 1994 
caducará se até 31 de dezembro de 2015 a administradora da ZPE não tiver 
iniciado, sem motivo justificado, as obras de implantação.

Art. 26. (Vetado.)

Art. 27. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 28. Revogam-se o Decreto-Lei nº 2.452, de 29 de julho de 1988; as Leis 
nos 8.396, de 2 de janeiro de 1992; e 8.924, de 29 de julho de 1994; o inciso II 
do § 2º do art. 14 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001; e 
o inciso XVI do caput do art. 88 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

Brasília, 20 de julho de 2007; 186º da Independência e 119º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Tarso Genro

Celso Luiz Nunes Amorim
Guido Mantega

Miguel Jorge
Paulo Bernardo Silva

José Antonio Dias Toffoli

517 Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.732, de 30-6-2008.
518 Artigo revogado pela Lei nº 11.732, de 30-6-2008.
519 Artigo com redação dada pela Lei nº 12.767, de 27-12-2012.
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.156-5,  
DE 24 DE AGOSTO DE 2001520

Cria a Agência de Desenvolvimento do 
Nordeste (Adene), extingue a Superin-
tendência do Desenvolvimento do Nor-
deste (Sudene), e dá outras providências.

O presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte medida provisória, com força de lei:

CAPÍTULO I
DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE

Seção I
Do Plano de Desenvolvimento do Nordeste

521Art. 1º (Revogado.)
522Art. 2º (Revogado.)

Seção II
Do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste

523Art. 3º Fica criado o Fundo de Desenvolvimento do Nordeste (FDNE), 
a ser gerido pela Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste (Su-
dene) com a finalidade de assegurar recursos para a realização de inves-
timentos, em sua área de atuação, em infraestrutura e serviços públicos e 
em empreendimentos produtivos com grande capacidade germinativa de 
novos negócios e de novas atividades produtivas.
524Parágrafo único. (Revogado):
I – (revogado);
II – (revogado).

520 Publicada no Diário Oficial da União, seção 1, de 27 de agosto de 2001.
521 Artigo revogado pela Lei Complementar nº 125, de 3-1-2007.
522 Idem.
523 Caput com redação dada pela Lei Complementar nº 125, de 3-1-2007.
524 Parágrafo revogado pela Lei Complementar nº 125, de 3-1-2007.
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525§ 1º O Conselho Deliberativo disporá sobre as prioridades de aplicação 
dos recursos do FDNE, bem como sobre os critérios adotados no estabele-
cimento de contrapartida dos estados e dos municípios nos investimentos.
526§ 2º Do montante de recursos a que se refere o inciso VI do caput do 
art. 4º, será destinado anualmente o percentual de 1,5% (um inteiro e cinco 
décimos por cento) para custeio de atividades em pesquisa, desenvolvimen-
to e tecnologia de interesse do desenvolvimento regional, a ser operaciona-
lizado pelo Banco do Nordeste do Brasil S.A. e aplicado na forma definida 
pelo Conselho Deliberativo.
527Art. 4º Constituem recursos do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste 
(FDNE):
528I – os recursos do Tesouro Nacional correspondentes às dotações que lhe 
foram consignadas no orçamento anual;
529II – resultados de aplicações financeiras à sua conta;
530III – produto da alienação de valores mobiliários, dividendos de ações e 
outros a ele vinculados;
531IV – transferências financeiras de outros fundos destinados ao apoio de 
programas e projetos de desenvolvimento regional que contemplem a área 
de jurisdição da Sudene;
532V – a reversão dos saldos anuais não aplicados;
533VI – o produto do retorno das operações de financiamentos concedidos; e
534VII – outros recursos previstos em lei.
§ 1º No exercício de 2001, a alocação dos recursos de que trata o inciso I do 
caput será de R$ 462.000.000,00 (quatrocentos e sessenta e dois milhões 
de reais). 
§ 2º No exercício de 2002, a alocação dos recursos de que trata o inciso I do 
caput será de R$ 660.000.000,00 (seiscentos e sessenta milhões de reais). 

525 Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 125, de 3-1-2007.
526 Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 125, de 3-1-2007, e com redação dada pela Lei 

nº 12.712, de 30-8-2012.
527 Caput com redação dada pela Lei Complementar nº 125, de 3-1-2007.
528 Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 125, de 3-1-2007.
529 Idem.
530 Idem.
531 Idem.
532 Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 125, de 3-1-2007, e com redação dada pela Lei 

nº 12.712, de 30-8-2012.
533 Inciso acrescido pela Lei nº 12.712, de 30-8-2012.
534 Idem.
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§ 3º A partir de 2003 e até o exercício de 2013, a alocação anual de recursos 
do Tesouro Nacional para o Fundo de Desenvolvimento do Nordeste será 
equivalente ao valor da dotação referida no § 2º, atualizado pela variação 
acumulada da receita corrente líquida da União, na forma do regulamento. 
535§ 4º As disponibilidades financeiras do Fundo de Desenvolvimento do 
Nordeste ficarão depositadas na Conta Única do Tesouro Nacional. 

Art. 5º São dedutíveis do repasse dos recursos de que trata o inciso I do caput 
do art. 4º, as parcelas equivalentes às opções de incentivo fiscal, relativas ao 
Imposto de Renda de Pessoa Jurídica, exercidas pelas empresas, bem como 
quaisquer comprometimentos de recursos decorrentes de opções de incenti-
vos fiscais no âmbito do Fundo de Investimentos do Nordeste (Finor).
536Parágrafo único (Revogado.)
537Art. 6º O FDNE terá como agentes operadores instituições financeiras 
oficiais federais, preferencialmente o Banco do Nordeste do Brasil S.A., a 
serem definidas em ato do Poder Executivo, com as seguintes competências:
538I – identificação e orientação à preparação de projetos de investimentos a 
serem submetidos à aprovação da Sudene;
539II – caso sejam aprovados, os projetos de investimentos serão apoiados 
pelo FDNE, mediante a ação do agente operador;
540III – fiscalização e comprovação da regularidade dos projetos sob sua 
condução;
541IV – proposição da liberação de recursos financeiros para os projetos em 
implantação sob sua responsabilidade.
542Parágrafo único. (Revogado.)
543Art. 7º A participação do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste nos 
projetos de investimento será realizada conforme dispuser o regulamento a 
ser aprovado pelo conselho deliberativo.

535 Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 125, de 3-1-2007.
536 Parágrafo revogado pela Lei Complementar nº 125, de 3-1-2007.
537 Caput com redação dada pela Lei nº 12.712, de 30-8-2012.
538 Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 125, de 3-1-2007.
539 Idem.
540 Inciso I original renumerado para inciso III e com nova redação dada pela Lei Complementar 

nº 125, de 3-1-2007.
541 Inciso II original renumerado para inciso IV e com nova redação dada pela Lei Complementar 

nº 125, de 3-1-2007.
542 Parágrafo revogado pela Lei nº 12.712, de 30-8-2012.
543 Caput com redação dada pela Lei Complementar nº 125, de 3-1-2007.
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544Parágrafo único. (Revogado.)
545Art. 7º-A. Os riscos resultantes das operações realizadas com recursos 
do FDNE poderão ser suportados integralmente pelos agentes operadores, 
na forma que dispuser o Conselho Monetário Nacional (CMN), por pro-
posta do Ministério da Integração Nacional.
§ 1º Ficam a Sudene e os agentes operadores autorizados a celebrar aditivos 
entre si para o aumento da remuneração do agente operador, para opera-
ções contratadas até 3 de abril de 2012, caso este assuma 100% (cem por 
cento) do risco da operação.
§ 2º Os aditivos referidos no § 1º contemplarão redução da parcela dos juros 
destinados como receitas ao FDNE, de forma que a taxa total de encargos 
paga pelo tomador dos recursos mantenha-se inalterada.

Seção III
Do Conselho Deliberativo para o Desenvolvimento do Nordeste

546Art. 8º (Revogado.)
547Art. 9º (Revogado.)
548Art. 10. (Revogado.)

Seção IV
Da Agência de Desenvolvimento do Nordeste

549Art. 11. (Revogado.)
550Art. 12. (Revogado.)
551Art. 13. (Revogado.)
552Art. 14. (Revogado.)

544 Parágrafo revogado pela Lei nº 12.712, de 30-8-2012.
545 Artigo acrescido pela Lei nº 12.712, de 30-8-2012.
546 Artigo revogado pela Lei Complementar nº 125, de 3-1-2007.
547 Idem.
548 Idem.
549 Idem.
550 Idem.
551 Idem.
552 Idem.
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553Art. 15. (Revogado.)
554Art. 16. (Revogado.)
555Art. 17. (Revogado.)
556Art. 18. (Revogado.)
557Art. 19. (Revogado.)
558Art. 20. (Revogado.)

CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

559Art. 21. (Revogado.)
560Art. 22. (Revogado.)
561Art. 23. (Revogado.)
562Art. 24. (Revogado.)
563Art. 25. (Revogado.)
564Art. 26. (Revogado.)
565Art. 27. (Revogado.)
566Art. 28. (Revogado.)
567Art. 29. (Revogado.)

553 Artigo revogado pela Lei Complementar nº 125, de 3-1-2007.
554 Idem.
555 Idem.
556 Idem.
557 Idem.
558 Idem.
559 Idem.
560 Idem.
561 Idem.
562 Idem.
563 Idem.
564 Idem.
565 Idem.
566 Idem.
567 Idem. 
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568Art. 30. (Revogado.)

Art. 31. Esta medida provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 32. Ficam revogados:
I – o art. 34 da Lei nº 3.995, de 14 de dezembro de 1961;
II – os arts. 19 a 23 da Lei nº 4.239, de 27 de junho de 1963;
III – os arts. 17 a 24 da Lei nº 4.869, de 1º de dezembro de 1965;
IV – os arts. 38 a 43 da Lei nº 5.508, de 11 de outubro de 1968;
V – os arts. 4º, 5º e 6º do Decreto-Lei nº 880, de 18 de setembro de 1969;
VI – o art. 1º do Decreto-Lei nº 1.267, de 12 de abril de 1973;
VII – o Decreto-Lei nº 1.345, de 19 de setembro de 1974;
VIII – as alíneas a e g do parágrafo único do art. 1º, a alínea a do inciso I e 
o inciso V do art. 11 do Decreto-Lei nº 1.376, de 12 de dezembro de 1974;
IX – o Decreto-Lei nº 1.653, de 27 de dezembro de 1978;
X – os arts. 1º e 3º do Decreto-Lei nº 1.734, de 20 de dezembro de 1979;
XI – o art. 1º do Decreto-Lei nº 2.089, de 27 de dezembro de 1983;
XII – o Decreto-Lei nº 2.250, de 26 de fevereiro de 1985;
XIII – o inciso III do art. 12 do Decreto-Lei nº 2.397, de 21 de dezembro 
de 1987;
XIV – a Lei nº 7.918, de 7 de dezembro de 1989;
XV – a alínea a do inciso IV do art. 1º da Lei nº 8.034, de 12 de abril de 1990;
XVI – o inciso I do art. 1º da Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991;
XVII – o § 1º do art. 2º da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997; e
XVIII – o art. 18 da Lei nº 4.239, de 27 de junho de 1963, ressalvado o 
direito previsto no art. 9º da Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991, para as 
pessoas que já o tenham exercido, até o final do prazo previsto para a im-
plantação de seus projetos, desde que estejam em situação de regularidade, 
cumpridos todos os requisitos previstos e os cronogramas aprovados.

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan

Martus Tavares
Ramez Tebet

568 Artigo revogado pela Lei Complementar nº 125, de 3-1-2007.
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.157-5,  
DE 24 DE AGOSTO DE 2001569

Cria a Agência de Desenvolvimento da 
Amazônia (ADA), extingue a Superin-
tendência do Desenvolvimento da Ama-
zônia (Sudam), e dá outras providências.

O presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte medida provisória, com força de lei:

CAPÍTULO I
DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

Seção I
Do Plano de Desenvolvimento da Amazônia

570Art. 1º (Revogado.)
571Art. 2º (Revogado.)

Seção II
572Do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia

573Art. 3º Fica criado o Fundo de Desenvolvimento da Amazônia (FDA), de 
natureza contábil, a ser gerido pela Superintendência do Desenvolvimento 
da Amazônia (Sudam), com a finalidade de assegurar recursos para a rea-
lização, em sua área de atuação, de investimentos em infraestrutura e ser-
viços públicos e em empreendimentos produtivos com grande capacidade 
germinativa de negócios e de atividades produtivas.

569 Publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 27 de agosto de 2001.
570 Artigo revogado pela Lei Complementar nº 124, de 3-1-2007.
571 Idem.
572 Descrição da seção com redação dada pela Lei Complementar nº 124, de 3-1-2007.
573 Artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 124, de 3-1-2007.
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574§ 1º O Conselho Deliberativo da Sudam disporá sobre as prioridades de 
aplicação dos recursos do FDA, bem como sobre os critérios para o estabe-
lecimento da contrapartida dos estados e dos municípios nos investimentos.
575§ 2º Do montante de recursos a que se refere o inciso VI do caput do 
art. 4º será destinado anualmente o percentual de 1,5% (um inteiro e cinco 
décimos por cento) para custeio de atividades em pesquisa, desenvolvimen-
to e tecnologia de interesse do desenvolvimento regional, a ser operacio-
nalizado pelo Banco da Amazônia S.A. e aplicado na forma definida pelo 
Conselho Deliberativo.)
576Art. 4º Constituem recursos do Fundo de Desenvolvimento da Amazô-
nia (FDA):
577I – os recursos do Tesouro Nacional correspondentes às dotações que lhe 
foram consignadas no orçamento anual;
578II – resultados de aplicações financeiras à sua conta;
579III – produto da alienação de valores mobiliários, dividendos de ações e 
outros a ele vinculados;
580IV – transferências financeiras de outros fundos destinados ao apoio de 
programas e projetos de desenvolvimento regional que contemplem a área 
de jurisdição da Sudam;
581V – a reversão dos saldos anuais não aplicados;
582VI – o produto do retorno das operações de financiamentos concedidos; e
583VII – outros recursos previstos em lei.
§ 1º No exercício de 2001, a alocação dos recursos de que trata o inciso I do 
caput será de R$ 308.000.000.00 (trezentos e oito milhões de reais).
§ 2º No exercício de 2002, a alocação dos recursos de que trata o inciso I do 
caput será de RS 440.000.000,00 (quatrocentos e quarenta milhões de reais).
§ 3º A partir de 2003 e até o exercício de 2013, a alocação anual de recursos 
do Tesouro Nacional para o Fundo de Desenvolvimento da Amazônia será 

574 Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 124, de 3-1-2007.
575 Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 124, de 3-1-2007, e com redação dada pela Lei 

nº 12.712, de 30-8-2012.
576 Caput com redação dada pela Lei Complementar nº 124, de 3-1-2007.
577 Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 124, de 3-1-2007.
578 Idem.
579 Idem.
580 Idem.
581 Inciso acrescido pela Lei nº 12.712, de 30-8-2012.
582 Idem.
583 Inciso V renumerado para inciso IV e com redação dada pela Lei nº 12.712, de 30-8-2012.
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equivalente ao valor da dotação referida no § 2º, atualizado pela variação 
acumulada da receita corrente líquida da União, na forma do regulamento.
§ 4º As disponibilidades financeiras do Fundo de Desenvolvimento da 
Amazônia ficarão depositadas na Conta Única do Tesouro Nacional.

Art. 5º São dedutíveis do repasse dos recursos de que trata o inciso I do 
caput do art. 4º, as parcelas equivalentes às opções de incentivo fiscal, re-
lativas ao Imposto de Renda de Pessoa Jurídica, exercidas pelas empresas, 
bem como quaisquer comprometimentos de recursos decorrentes de op-
ções de incentivos fiscais no âmbito do Fundo de Investimentos da Ama-
zônia (Finam).
584Art. 6º O Fundo de Desenvolvimento da Amazônia terá como agentes 
operadores o Banco da Amazônia S.A. e outras instituições financeiras ofi-
ciais federais, a serem definidas em ato do Poder Executivo, que terão as 
seguintes competências:
585I – fiscalizar os projetos sob sua condução e atestar sua regularidade;
586II – propor a liberação de recursos financeiros para os projetos em im-
plantação sob sua responsabilidade.
Parágrafo único. O Poder Executivo disporá sobre a remuneração do agente 
operador.
587Art. 7º A participação do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia nos 
projetos de investimento será realizada conforme dispuser o regulamento a 
ser aprovado pelo Conselho Deliberativo.
588Parágrafo único. (Revogado.)
589Art. 7º-A. Os riscos resultantes das operações realizadas com recursos 
do FDA poderão ser suportados integralmente pelos agentes operadores, na 
forma que dispuser o Conselho Monetário Nacional (CMN), por proposta 
do Ministério da Integração Nacional.
§ 1º Ficam a Sudam e os agentes operadores autorizados a celebrar aditivos 
entre si para o aumento da remuneração do agente operador, para operações 

584 Caput com redação dada pela Lei Complementar nº 124, de 3-1-2007.
585 Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 124, de 3-1-2007.
586 Idem.
587 Caput com redação dada pela Lei Complementar nº 124, de 3-1-2007.
588 Parágrafo revogado pela Lei Complementar nº 124, de 3-1-2007.
589 Artigo acrescido pela Lei nº 12.712, de 30-8-2012.
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contratadas até 3 de abril de 2012, caso este assuma 100% (cem por cento) 
do risco da operação.
§ 2º Os aditivos referidos no § 1º contemplarão redução da parcela dos juros 
destinados como receitas ao FDA, de forma que a taxa total de encargos 
paga pelo tomador dos recursos mantenha-se inalterada.

Seção III
Do Conselho Deliberativo para o Desenvolvimento da Amazônia

590Art. 8º (Revogado.)
591Art. 9º (Revogado.)
592Art. 10. (Revogado.)

Seção IV
Da Agência de Desenvolvimento da Amazônia

593Art. 11. (Revogado.)
594Art. 12. (Revogado.)
595Art. 13. (Revogado.)
596Art. 14. (Revogado.)
597Art. 15. (Revogado.)
598Art. 16. (Revogado.)
599Art. 17. (Revogado.)
600Art. 18. (Revogado.)

590 Artigo revogado pela Lei Complementar nº 124, de 3-1-2007.
591 Idem.
592 Idem.
593 Idem.
594 Idem.
595 Idem.
596 Idem.
597 Idem.
598 Idem.
599 Idem.
600 Idem.
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601Art. 19. (Revogado.)
602Art. 20. (Revogado.)

CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

603Art. 21. (Revogado.)
604Art. 22. (Revogado.)
605Art. 23. (Revogado.)
606Art. 24. (Revogado.)
607Art. 25. (Revogado.)
608Art. 26. (Revogado.)
609Art. 27. (Revogado.)
610Art. 28. (Revogado.)
611Art. 29. (Revogado.)
612Art. 30. (Revogado.)

Art. 31. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 32. Ficam revogados:
I – a alínea b e os §§ 1º a 15 do art. 7º da Lei nº 5.174, de 27 de outubro de 
1966;
II – os §§ 1º a 7º do art. 1º, os arts. 2º, 4º, 5º, 15 e 16 do Decreto-Lei nº 756, 
de 11 de agosto de 1969;

601 Artigo revogado pela Lei Complementar nº 124, de 3-1-2007.
602 Idem.
603 Idem.
604 Idem.
605 Idem.
606 Idem.
607 Idem.
608 Idem.
609 Idem.
610 Idem.
611 Idem.
612 Idem.
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III – a alínea b do parágrafo único do art. 1º do Decreto-Lei nº 1.376, de 12 
de dezembro de 1974;
IV – a alínea b do art. 1º do Decreto-Lei nº 756, de 11 de agosto de 1969, res-
salvado o direito previsto no art. 9º da Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991, 
para as pessoas que já o tenham exercido, até o final do prazo previsto para 
a implantação de seus projetos, desde que estejam em situação de regulari-
dade, cumpridos todos os requisitos previstos e os cronogramas aprovados.

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan

Martus Tavares
Ramez Tebet
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.199-14,  
DE 24 DE AGOSTO DE 2001613

Altera a legislação do imposto sobre a 
renda no que se refere aos incentivos 
fiscais de isenção e de redução, define 
diretrizes para os incentivos fiscais de 
aplicação de parcela do imposto sobre 
a renda nos fundos de investimentos re-
gionais, e dá outras providências.

O presidente da República, no uso do da atribuição que lhe confere o art. 62 
da Constituição, adota a seguinte medida provisória, com força de lei:
614Art. 1º Sem prejuízo das demais normas em vigor aplicáveis à matéria, 
a partir do ano-calendário de 2000, as pessoas jurídicas que tenham pro-
jeto protocolizado e aprovado até 31 de dezembro de 2018 para instala-
ção, ampliação, modernização ou diversificação enquadrado em setores 
da economia considerados, em ato do Poder Executivo, prioritários para 
o desenvolvimento regional, nas áreas de atuação da Superintendência de 
Desenvolvimento do Nordeste (Sudene) e da Superintendência de Desen-
volvimento da Amazônia (Sudam), terão direito à redução de setenta e cin-
co por cento do imposto sobre a renda e adicionais calculados com base no 
lucro da exploração. 
615§ 1º A fruição do benefício fiscal referido no caput deste artigo dar-se-á a 
partir do ano-calendário subsequente àquele em que o projeto de instalação, 
ampliação, modernização ou diversificação entrar em operação, segundo 
laudo expedido pelo Ministério da Integração Nacional até o último dia útil 
do mês de março do ano-calendário subsequente ao do início da operação.
616§ 1º-A. As pessoas jurídicas fabricantes de máquinas, equipamentos, ins-
trumentos e dispositivos, baseados em tecnologia digital, voltados para o 
programa de inclusão digital com projeto aprovado nos termos do caput 

613 Publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de 27 de agosto de 2001.
614 Caput com redação dada pela Lei nº 12.715, de 17-9-2012.
615 Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21-11-2005.
616 Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.546, de 14-12-2011.
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terão direito à isenção do imposto sobre a renda e do adicional, calculados 
com base no lucro da exploração.
§ 2º Na hipótese de expedição de laudo constitutivo após a data referida 
no § 1º, a fruição do benefício dar-se-á a partir do ano-calendário da ex-
pedição do laudo.
617§ 3º O prazo de fruição do benefício fiscal será de dez anos, contado a 
partir do ano-calendário de início de sua fruição.
618§ 3º-A. No caso de projeto de que trata o § 1º-A que já esteja sendo utili-
zado para o benefício fiscal nos termos do caput, o prazo de fruição passa a 
ser de dez anos contado a partir da data de publicação da Medida Provisória 
nº 540, de 2 de agosto de 2011.
§ 4º Para os fins deste artigo, a diversificação e a modernização total de em-
preendimento existente serão consideradas implantação de nova unidade 
produtora, segundo critérios estabelecidos em regulamento.
§ 5º Nas hipóteses de ampliação e de modernização parcial do empreendi-
mento, o benefício previsto neste artigo fica condicionado ao aumento da 
capacidade real instalada na linha de produção ampliada ou modernizada 
em, no mínimo:
I – vinte por cento, nos casos de empreendimentos de infraestrutura (Lei 
nº 9.808, de 20 de julho de 1999) ou estruturadores, nos termos e nas con-
dições estabelecidos pelo Poder Executivo; e
II – cinquenta por cento, nos casos dos demais empreendimentos 
prioritários.
§ 6º O disposto no caput não se aplica aos pleitos aprovados ou protocoliza-
dos no órgão competente e na forma da legislação anterior, até 24 de agosto 
de 2000, para os quais continuará a prevalecer a disciplina introduzida pelo 
caput do art. 3º da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997.
§ 7º As pessoas jurídicas titulares de projetos de implantação, moderni-
zação, ampliação ou diversificação protocolizados no órgão competente e 
na forma da legislação anterior a 24 de agosto de 2000, que venham a ser 
aprovados com base na disciplina introduzida pelo caput do art. 3º da Lei 
nº 9.532, de 1997, e cuja atividade se enquadre em setor econômico consi-
derado prioritário, em ato do Poder Executivo, poderão pleitear a redução 
prevista neste artigo pelo prazo que remanescer para completar o período 
de dez anos.

617 Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.995, de 18-6-2014.
618 Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.546, de 14-12-2011.
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§ 8º O laudo a que se referem os §§ 1º e 2º será expedido em conformidade 
com normas estabelecidas pelo Ministério da Integração Nacional.
§ 9º O laudo de que trata o § 1º poderá, exclusivamente no ano de 2001, ser 
expedido até o último dia útil do mês de outubro.

Art. 2º Fica extinto, relativamente ao período de apuração iniciado a partir 
de 1º de janeiro de 2001, o benefício fiscal de redução do imposto sobre a 
renda e adicionais não restituíveis, de que trata o art. 14 da Lei nº 4.239, 
de 27 de junho de 1963, e o art. 22 do Decreto-Lei nº 756, de 11 de agosto 
de 1969, exceto para aqueles empreendimentos dos setores da economia 
que venham a ser considerados, pelo Poder Executivo, prioritários para o 
desenvolvimento regional, e para os que têm sede na área de jurisdição da 
Zona Franca de Manaus.
619Art. 3º Sem prejuízo das demais normas em vigor sobre a matéria, fica 
mantido, até 31 de dezembro de 2018, o percentual de trinta por cento 
previsto no inciso I do art. 2º da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, 
para aqueles empreendimentos dos setores da economia que venham a 
ser considerados, em ato do Poder Executivo, prioritários para o desen-
volvimento regional. 

Art. 4º Os arts. 5º, 9º e 21 da Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991, passam 
a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 5º Os fundos de investimentos aplicarão os seus recursos, 
a partir de 24 de agosto de 2000, sob a forma de subscrição de 
debêntures conversíveis em ações, de emissão das empresas be-
neficiárias, observando-se que a conversão somente ocorrerá:
......................................................................................................................
§ 1º A partir de 1º de setembro de 2000, só haverá aprovação de 
projeto que tenha comprovada viabilidade econômico-financei-
ra, atestada por estudos atualizados, e que esteja devidamente 
enquadrado nas diretrizes e prioridades aprovadas pelo conse-
lho deliberativo respectivo, ficando a emissão das debêntures 
condicionada a adequada constituição das garantias previstas 
no § 4º deste artigo.
§ 2º Os bancos operadores ficam responsáveis pela conversão de 
que trata o caput, a qual deverá efetivar-se, integralmente, no 

619 Artigo com redação dada pela Lei nº 12.715, de 17-9-2012.
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prazo de um ano a contar da data de emissão do Certificado de 
Empreendimento Implantado (CEI), nos termos do § 12 deste 
artigo, não admitida a colocação secundária das debêntures.
§ 3º Vencido o prazo estabelecido para conversão, nos termos 
do § 2º, permanecerá a obrigação de resgate das debêntures, no 
respectivo vencimento, a ser realizada pela empresa emissora.
§ 4º As debêntures a serem subscritas com os recursos dos Fun-
dos deverão ter garantia real ou flutuante, cumulativamente 
ou não, admitida, em relação à primeira, sua constituição em 
concorrência com outros créditos, a critério do banco operador, 
além de fiança prestada pelos acionistas controladores.
§ 5º Na hipótese de debêntures com garantia flutuante, a empre-
sa emissora deverá assumir, na escritura de emissão, a obriga-
ção de não alienar ou onerar bem imóvel ou outro bem sujeito a 
registro de propriedade que faça parte do projeto, sem a prévia 
e expressa autorização do Ministério da Integração Nacional, o 
que deverá ser averbado no competente registro.
§ 6º A escritura de emissão de debêntures far-se-á por instru-
mento público ou particular.
§ 7º Não se aplica às debêntures de que trata esta lei, o disposto 
no § 1º do art. 57, art. 66 e art. 70 da Lei nº 6.404, de 15 de de-
zembro de 1976 (Lei das Sociedades por Ações).
§ 8º Os limites máximos e mínimos para os prazos de carência, 
amortização e vencimento e demais condições das debêntures 
emitidas com base no disposto neste artigo serão estabelecidos 
pelo Ministério da Integração Nacional, levando em considera-
ção as peculiaridades setoriais e locais dos empreendimentos a 
serem incentivados.
§ 9º A remuneração das debêntures emitidas com base no dis-
posto nesta lei será estabelecida, conforme a legislação em vigor, 
pelo Conselho Monetário Nacional, por si ou seus mandatários, 
utilizando-se como referência os encargos financeiros dos fi-
nanciamentos concedidos com recursos dos fundos constitu-
cionais de financiamento do Norte, Nordeste e Centro-Oeste.
§ 10º Os contratos referentes aos projetos a serem beneficia-
dos com recursos dos incentivos dos fundos de investimentos 
do Nordeste e da Amazônia conterão cláusula prevendo que 
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os encargos financeiros estabelecidos como remuneração das 
debêntures a que se refere esta lei serão revistos anualmente e 
sempre que a Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP) apresentar 
variação acumulada, para mais ou para menos, superior a trinta 
por cento.
§ 11º A revisão de que trata o § 10 será efetuada no mês de janei-
ro de cada ano, podendo ocorrer a qualquer tempo, sempre que 
a variação acumulada da TJLP, para mais ou para menos, a con-
tar do mês de janeiro do ano 2001 ou da data da última revisão, 
atinja percentual superior a trinta por cento.
§ 12º O certificado de implantação a que se refere o caput do 
art. 19 do Decreto-Lei nº 1.376, de 12 de dezembro de 1974, pas-
sa a se denominar Certificado de Empreendimento Implantado 
(CEI), preservando-se todos os direitos e deveres derivados de 
ações e eventos administrados sob a denominação agora altera-
da.” (NR)
“Art. 9º As agências de desenvolvimento regional e os bancos 
operadores assegurarão às pessoas jurídicas ou grupos de em-
presas coligadas que, isolada ou conjuntamente, detenham pelo 
menos cinquenta e um por cento do capital votante de sociedade 
titular de empreendimento de setor da economia considerado, 
pelo Poder Executivo, prioritário para o desenvolvimento regio-
nal, a aplicação, nesse empreendimento, de recursos equivalen-
tes a setenta por cento do valor das opções de que trata o art. 1º, 
inciso I.
§ 1º Na hipótese de que trata este artigo, serão obedecidos os 
limites de incentivos fiscais constantes do esquema financeiro 
aprovado para o projeto, o qual, além de ajustado ao orçamen-
to anual dos fundos, não incluirá qualquer parcela de recursos 
para aplicação na conformidade do art. 5º desta lei.
§ 2º Nos casos de participação conjunta, será obedecido o limite 
mínimo de vinte por cento do capital votante para cada pessoa 
jurídica ou grupo de empresas coligadas, a ser integralizado com 
recursos próprios.
......................................................................................................................
§ 4º Relativamente aos projetos de infra-estrutura, conforme de-
finição constante do caput do art. 1º da Lei nº 9.808, de 20 de 
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julho de 1999, bem como aos considerados estruturadores para 
o desenvolvimento regional, assim definidos pelo Poder Execu-
tivo, tomando como base os planos estaduais e regionais de de-
senvolvimento, o limite de que trata o § 2º deste artigo será de 
cinco por cento.
§ 5º O disposto no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.808, de 1999, será 
realizado somente na forma deste artigo ou, excepcionalmen-
te, em composição com recursos do art. 5º desta lei, mediante 
subscrição de debêntures conversíveis em ações, a critério do 
Ministério da Integração Nacional.
§ 6º Excepcionalmente, apenas para os casos de empresas titu-
lares dos projetos constituídas na forma de companhias abertas, 
serão mantidas as regras vigentes no inciso II do § 2º do art. 1º 
da Lei nº 9.808, de 1999.
§ 7º Consideram-se empresas coligadas, para fins do disposto 
neste artigo, aquelas cuja maioria do capital votante seja con-
trolada, direta ou indiretamente, pela mesma pessoa física ou 
jurídica, compreendida também, esta última, como integrante 
do grupo.
§ 8º Os investidores que se enquadrarem na hipótese deste arti-
go deverão comprovar capacidade de aportar os recursos neces-
sários à implantação do projeto, descontadas as participações 
em outros projetos na área de atuação das extintas Sudene e 
Sudam, cujos pleitos de transferência do controle acionário se-
rão submetidos ao Ministério da Integração Nacional, salvo nos 
casos de participação conjunta minoritária, quando observada 
qualquer das condições previstas no § 9º.
§ 9º A aplicação dos recursos das pessoas jurídicas ou grupos 
de empresas coligadas que se enquadrarem na hipótese deste 
artigo será realizada:
I – quando o controle acionário ocorrer de forma isolada, sob a 
modalidade de ações ordinárias ou preferenciais, observadas as 
normas das sociedades por ações; e
II – nos casos de participação conjunta minoritária, sob a moda-
lidade de ações ou debêntures conversíveis em ações.
§ 10º O Ministério da Integração Nacional poderá, excepcional-
mente, autorizar o ingresso de novo acionista com a participação 
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mínima exigida nos §§ 2º, 4º e 6º, deduzidos os compromissos 
assumidos em outros projetos já aprovados pelas extintas Sude-
ne e Sudam, com o objetivo de aplicação do incentivo na forma 
estabelecida neste artigo, desde que a nova participação acioná-
ria minoritária venha a garantir os recursos de incentivos an-
teriormente previstos, em substituição às deduções de pessoa 
jurídica ou grupo de empresas coligadas que:
I – esteja em processo de concordata, falência ou liquidação; ou
II – não tenha apresentado, nas declarações de imposto sobre 
a renda dos dois últimos exercícios, capacidade de geração de 
incentivo compatível com os compromissos assumidos por oca-
sião da aprovação do projeto, com base em parecer técnico da 
Secretaria-Executiva da respectiva Superintendência de Desen-
volvimento Regional extinta.
§ 11º Nas hipóteses de fusão, incorporação ou cisão de pessoa 
jurídica titular de participação acionária, o direito à utilização 
do incentivo, na forma estabelecida neste artigo, será automa-
ticamente transferido à pessoa jurídica sucessora, que deverá 
manter o percentual de que tratam os §§ 2º, 4º e 6º deste artigo.
§ 12º Os recursos deduzidos do imposto sobre a renda para apli-
cação em projeto próprio, conforme estabelecido neste artigo, 
deverão ser aplicados até 31 de dezembro do segundo ano subse-
qüente ao ano-calendário a que corresponder a opção, sob pena 
de reversão ao fundo respectivo com a correspondente emissão 
de quotas em favor do optante.
§ 13º O prazo de que trata o § 12 poderá ser prorrogado, a critério 
do Ministério da Integração Nacional, quando a aplicação dos 
recursos estiver pendente de decisão judicial ou administrativa.
§ 14º A aplicação dos recursos na modalidade prevista neste 
artigo não poderá ultrapassar sessenta por cento do valor do 
investimento total previsto no projeto ou, excepcionalmente, 
setenta por cento para o caso de projetos de infra-estrutura, a 
critério do Ministério da Integração Nacional, obedecidos aos 
limites de incentivos fiscais constantes do Calendário de Inver-
sões e Mobilização de Recursos Aprovado.” (NR)
“Art. 21. .....................................................................................................
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§ 1º As empresas beneficiárias de incentivos fiscais, que tenham 
patrimônio líquido igual ou inferior a R$ 10.000.000,00 (dez mi-
lhões de reais), ficam dispensadas:
I – de registro na Comissão de Valores Mobiliários (CVM);
II – da realização de auditoria independente de suas demonstra-
ções financeiras; e
III – do envio de cópia das demonstrações financeiras à CVM.
§ 2º Os valores mobiliários de emissão de empresas beneficiárias 
de incentivos fiscais que utilizem alguma das faculdades pre-
vistas no § 1º e integrem as carteiras do Finor, Finam e Funres 
somente serão negociados:
I – em leilões especiais em bolsa de valores, mediante proces-
so de conversão de certificados de investimento, vedada, neste 
caso, a faculdade estabelecida no § 2º do art. 8º desta lei, de esti-
pulação do pagamento em moeda corrente de parcela do preço 
dos títulos ofertados; ou
II – privadamente, após a sua aquisição nos leilões especiais.
§ 3º No caso descrito no inciso I do § 2º, dos editais de leilão 
especial deverá constar:
I – a condição de empresa beneficiária de incentivos fiscais com 
patrimônio líquido igual ou inferior a R$ 10.000.000,00 (dez mi-
lhões de reais) não registrada e não fiscalizada pela CVM; e
II – a advertência de que os valores mobiliários nas condições 
descritas no inciso I não são negociados em bolsa de valores ou 
mercado de balcão e que os seus adquirentes somente poderão 
negociá-los em transações privadas.
§ 4º As faculdades previstas no § 1º e incisos deste artigo não 
se aplicam às empresas beneficiárias de incentivos fiscais que 
tenham valores mobiliários disseminados no mercado, até que 
procedam ao cancelamento do seu registro na CVM, mediante 
oferta pública de aquisição da totalidade daqueles títulos, nos 
termos das normas por ela fixadas.” (NR)

Art. 5º As empresas titulares de projeto aprovado pelas extintas Sudene e 
Sudam, que tenham obtido o Certificado de Empreendimento Implantado 
(CEI), a seu critério e com aprovação do Ministério da Integração Nacional, 
relativamente à parte ou à totalidade das debêntures vincendas, conversí-
veis e não conversíveis, subscritas em favor do Finor e do Finam, poderão:
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I – efetuar o resgate das debêntures não conversíveis mediante operação de 
conversão desses papéis em debêntures conversíveis, atendidas as mesmas 
condições e limites estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 5º da Lei nº 8.167, de 
1991, no que couber;
II – autorizar o Ministério da Integração Nacional e o banco operador res-
pectivo a promoverem distribuição secundária desses títulos ou incluí-los 
nos leilões especiais realizados em bolsas de valores, referidos no art. 8º da 
Lei nº 8.167, de 1991, atendidas as normas específicas a respeito da matéria;
III – quitar esses títulos mediante renegociação do débito, com base no 
seu valor atual, nas condições similares às do processo de securitização de 
crédito rural regulado pelo Conselho Monetário Nacional; ou
IV – renegociar esses títulos mediante prazos de carência e de vencimento 
mais adequados à capacidade de pagamento atualizada do projeto, com en-
cargos financeiros equivalentes aos dos fundos constitucionais de financia-
mento, exigidos nos casos de empreendimentos de médio porte.
§ 1º Para efeito desta medida provisória, consideram-se dívidas vencidas 
somente aquelas debêntures vencidas e não liquidadas na data fixada para 
o seu pagamento.
§ 2º Com relação às dívidas em debêntures conversíveis e não conversíveis 
em ações vencidas, de emissão das empresas referidas no caput, estas po-
derão quitar ou renegociar o saldo devedor, por seu valor atual, segundo os 
critérios estabelecidos nos incisos III e IV deste artigo.
§ 3º As empresas titulares dos projetos referidos neste artigo terão o prazo de 
noventa dias, contado a partir de 24 de agosto de 2000, para manifestarem 
suas preferências em relação às alternativas previstas neste artigo, findo 
o qual deverão cumprir as obrigações assumidas, na conformidade da 
legislação anterior.

Art. 6º As empresas com projetos em fase de implantação e que tenham 
registro de ocorrência de atraso nas liberações de recursos dos incentivos, 
relativamente ao cronograma original aprovado, sem que lhes possa ser im-
putada a responsabilidade por essa ocorrência, poderão solicitar a reavalia-
ção e, eventualmente, a reestruturação do seu projeto pelo Ministério da 
Integração Nacional.
§ 1º As empresas que se enquadrarem na hipótese prevista neste artigo, 
de conformidade com parecer do Ministério da Integração Nacional, que 
fixará, inclusive, o prazo para conclusão do projeto, poderão ter o saldo 
de suas dívidas em debêntures conversíveis e não conversíveis, vencidas e 
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vincendas, dispensado da incidência dos encargos financeiros previstos, in-
clusive os de mora, desde 24 de agosto de 2000 até que o projeto obtenha o 
respectivo CEI, quando, então, essas empresas passarão a ser enquadradas 
nas situações previstas no art. 5º.
§ 2º As debêntures vincendas objeto do § 1º terão seus prazos de amortiza-
ção e vencimento automaticamente prorrogados a partir de 24 de agosto de 
2000, mediante a concessão de novo prazo de carência, nos termos previs-
tos no § 1º do art. 2º da Lei nº 9.126, de 10 de novembro de 1995.

Art. 7º Nos demais casos de projetos em fase de implantação, em que se ve-
rifique o recebimento tempestivo dos incentivos previstos no cronograma 
original, as respectivas empresas titulares, quando do recebimento do CEI, 
poderão, relativamente às suas dívidas em debêntures, vencidas e vincen-
das, optar pelas alternativas previstas no art. 5º, nas condições que vierem a 
ser fixadas em parecer do Ministério da Integração Nacional.

Art. 8º As empresas a que se referem os arts. 6º e 7º deverão requerer o que 
facultam os citados dispositivos ao Ministério da Integração Nacional, no 
prazo máximo de cento e oitenta dias, contado, no caso do art. 6º, a partir 
de 24 de agosto de 2000, e, no caso do art. 7º, a partir da data de recebimen-
to do CEI, sob pena de perda do direito àquelas faculdades.

Art. 9º Caso o Ministério da Integração Nacional constate irregularidades 
nos projetos das empresas referidas nos arts. 6º e 7º, serão estes submetidos 
a procedimento de auditoria especial com vista à cobrança dos recursos até 
então liberados e à exclusão do sistema, em conformidade com as disposi-
ções regulamentares em vigor.

Art. 10. As remunerações previstas no art. 20 da Lei nº 8.167, de 1991, em 
favor dos órgãos gestores dos fundos de investimentos, vigorarão até 31 de 
dezembro de 2000.
§ 1º A partir de 1º de janeiro de 2001, e até 5 de maio de 2001, data da ex-
tinção da Sudene e da Sudam, a remuneração das Superintendências pela 
administração dos Fundos será de três por cento calculada com base no 
valor de cada liberação efetuada pelo respectivo Fundo, e destinada ao cus-
teio das atividades de pesquisa e desenvolvimento, qualificação e aperfei-
çoamento de recursos humanos, consideradas prioritárias em relação aos 
setores e empreendimentos beneficiários dos incentivos, bem como à pro-
moção institucional dos fundos.
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§ 2º O valor da remuneração prevista no § 1º constituirá encargo direto a ser 
coberto com recursos dos fundos, pelo que não haverá emissão de certifi-
cados de investimento relativamente ao valor da remuneração mencionada.
§ 3º A remuneração que cabe aos bancos operadores pela administração 
desses fundos, a partir de janeiro de 2001, será estabelecida por iniciativa 
conjunta dos Ministérios da Integração Nacional e da Fazenda.

Art. 11. A administração da movimentação dos recursos financeiros des-
tinados à execução de empreendimentos apoiados pelos fundos de investi-
mentos regionais obedecerá a regras específicas, a serem estabelecidas pelo 
Poder Executivo, por iniciativa conjunta dos Ministérios da Fazenda e da 
Integração Nacional.

Art. 12. Aplicam-se ao Funres e ao Grupo Executivo para Recuperação 
Econômica do Estado do Espírito Santo (Geres), no que couber, as disposi-
ções desta medida provisória.

Art. 13. Os bancos administradores dos fundos constitucionais de finan-
ciamento farão jus, a partir de 1º de janeiro de 2001, à taxa de administra-
ção de três por cento ao ano sobre o patrimônio líquido dos respectivos 
fundos, apropriada mensalmente.
Parágrafo único. A taxa de administração de que trata o caput fica limita-
da, em cada exercício, a vinte por cento do valor das transferências de que 
trata a alínea c, inciso I, do art. 159 da Constituição Federal, realizadas pelo 
Tesouro Nacional a cada um dos bancos administradores.

Art. 14. Fica estendido até:
I – 30 de setembro de 2001, o prazo de que trata o § 2º do art. 3º da Lei 
nº 10.177, de 12 de janeiro de 2001, para manifestação dos mutuários;
II – 28 de dezembro de 2001, o prazo de que trata o § 3º do art. 3º da Lei 
nº 10.177, de 2001, para encerramento das negociações, prorrogações e 
composições de dívidas ali referenciadas.

Art. 15. As despesas operacionais, de planejamento, prospecção, acompa-
nhamento, avaliação e divulgação de resultados, relativas à implementação 
de pesquisa científica e desenvolvimento tecnológico nos setores a serem 
beneficiados com recursos originários de categorias de programação es-
pecífica criadas por lei no âmbito do Fundo Nacional de Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico (FNDCT), não poderão ultrapassar o montante 
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correspondente a cinco por cento dos recursos arrecadados anualmente 
para cada categoria de programação específica.

Art. 16. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provi-
sória nº 2.199-13, de 27 de julho de 2001.

Art. 17. Esta medida provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 18. Revoga-se o art. 4º da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, 
ressalvado o disposto nos arts. 32, inciso XVIII, da Medida Provisória 
nº 2.156-5, e 32, inciso IV, da Medida Provisória nº 2.157-5, ambas de 24 de 
agosto de 2001.

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan

Martus Tavares
Ronaldo Mota Sardenberg

Ramez Tebet
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DECRETO Nº 4.212, DE 26 DE ABRIL DE 2002620

Define os setores da economia priori-
tários para o desenvolvimento regional, 
nas áreas de atuação da extinta Sudam, 
e dá outras providências.

O presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Medida Provisó-
ria nº 2.199-14, de 24 de agosto de 2001, decreta:

Art. 1º Este decreto define os empreendimentos prioritários para o desen-
volvimento regional, nas áreas de atuação da extinta Superintendência do 
Desenvolvimento da Amazônia (Sudam), para fins dos benefícios de redu-
ção do imposto de renda, inclusive de reinvestimento, de que tratam os 
arts. 1º, 2º e 3º da Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 2001.

Art. 2º São considerados prioritários para fins dos benefícios de que trata o 
art. 1º, os empreendimentos nos seguintes setores:
I – de infraestrutura, representados pelos projetos de energia, telecomu-
nicações, transportes, instalação de gasodutos, produção de gás, abasteci-
mento de água e esgotamento sanitário;
II – de turismo, considerando os empreendimentos hoteleiros, centros de 
convenções e outros projetos, integrados ou não a complexos turísticos, lo-
calizados em áreas prioritárias para o ecoturismo e turismo regional;
III – da agroindústria vinculados à produção de fibras têxteis naturais; óle-
os vegetais; sucos, conservas e refrigerantes; à produção e industrialização 
de carne e seus derivados; aquicultura e piscicultura;
IV – da agricultura irrigada, para projetos localizados em polos agrícolas 
e agroindustriais objetivando a produção de alimentos e matérias primas 
agroindustriais;
V – da indústria extrativa de minerais metálicos, representados por com-
plexos produtivos para o aproveitamento de recursos minerais da região;
VI – da indústria de transformação, compreendendo os seguintes grupos:
 a) têxtil, artigos do vestuário, couros e peles, calçados de couro e de 

plástico e seus componentes;

620 Publicado no Diário Oficial da União, Seção 1, de 26 de abril de 2002.
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 b) bioindustriais, vinculados à fabricação de produtos decorrentes do 
aproveitamento da biodiversidade regional, nos segmentos de fár-
macos, fitoterápicos, cosméticos e outros produtos biotecnológicos;

 c) fabricação de máquinas e equipamentos (exclusive armas, muni-
ções e equipamentos bélicos), considerados os de uso geral, para a 
fabricação de máquinas-ferramenta e fabricação de outras máqui-
nas e equipamentos de uso específico;

 d) minerais não metálicos, metalurgia, siderurgia e mecânico;
 e) químicos (exclusive de explosivos) e petroquímico, materiais plás-

ticos, inclusive produção de petróleo e seus derivados;
 621f) de celulose e papel, desde que integrados a projetos de refloresta-

mento, salvo quando utilizarem material reciclado; pastas de pa-
pel e papelão, artefatos de papel, cartolina, papel-cartão e papelão 
ondulado;

 622g) madeira, móveis e artefatos de madeira;
 623h) alimentos e bebidas; e
 624i) material descartável, inclusive barbeador, canetas esferográficas e 

hidrográficas, demarcadores, lapiseiras, lápis de resina, minas de 
reposição, apontadores para lápis, escovas, isqueiros, chaveiros e 
outros artefatos descartáveis;

VII – da eletroeletrônica, mecatrônica, informática, biotecnologia, veícu-
los, exclusive de quatro rodas, componentes e autopeças;
VIII – indústria de componentes (microeletrônica);
IX – fabricação de embalagem e acondicionamentos; e
X – fabricação de produtos farmacêuticos, considerados os farmoquímicos 
e medicamentos para uso humano.
625XI – fabricação de brinquedos;
626XII – fabricação de produtos óticos, incluindo óculos, armações e lentes; e
627XIII – fabricação de relógios.

621 Alínea com redação dada pelo Decreto nº 6.810, de 30-3-2009.
622 Idem.
623 Idem.
624 Alínea acrescida pelo Decreto nº 6.810, de 30-3-2009.
625 Inciso acrescido pelo Decreto nº 6.810, de 30-3-2009.
626 Idem.
627 Idem.
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Art. 3º O direito à redução do imposto sobre a renda das pessoas jurídicas 
e adicionais não restituíveis incidentes sobre o lucro da exploração, na área 
de atuação da extinta Sudam, será reconhecido pela unidade da Secretaria 
da Receita Federal do Ministério da Fazenda a que estiver jurisdicionada a 
pessoa jurídica, instruído com o laudo expedido pelo Ministério da Inte-
gração Nacional.
§ 1º O chefe da unidade da Secretaria da Receita Federal decidirá sobre o 
pedido em cento e vinte dias contados da respectiva apresentação do reque-
rimento à repartição fiscal competente.
§ 2º Expirado o prazo indicado no § 1º, sem que a requerente tenha sido 
notificada da decisão contrária ao pedido e enquanto não sobrevier decisão 
irrecorrível, considerar-se-á a interessada automaticamente no pleno gozo 
da redução pretendida.
§ 3º Do despacho que denegar, parcial ou totalmente, o pedido da requeren-
te, caberá impugnação para a Delegacia da Receita Federal de Julgamento, 
dentro do prazo de trinta dias, a contar da ciência do despacho denegatório.
§ 4º Torna-se irrecorrível, na esfera administrativa, a decisão da Delegacia 
da Receita Federal de Julgamento que denegar o pedido.
§ 5º Na hipótese do § 4º, a repartição competente procederá ao lançamento 
das importâncias que, até então, tenham sido reduzidas do imposto devido, 
efetuando-se a cobrança do débito.
§ 6º A cobrança prevista no § 5º não alcançará as parcelas correspondentes 
às reduções feitas durante o período em que a pessoa jurídica interessada 
esteja em pleno gozo da redução de que trata o § 2º.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de abril de 2002; 181º da Independência e 114º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan

Guilherme Gomes Dias
Mary Dayse Kinzo
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DECRETO Nº 4.213, DE 26 DE ABRIL DE 2002628

Define os setores da economia priori-
tários para o desenvolvimento regional, 
nas áreas de atuação da extinta Sudene, 
e dá outras providências.

O presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Medida Provisó-
ria nº 2.199-14, de 24 de agosto de 2001, decreta:

Art. 1º Este decreto define os empreendimentos prioritários para o desen-
volvimento regional, nas áreas de atuação da extinta Superintendência do 
Desenvolvimento do Nordeste (Sudene), para fins dos benefícios de redu-
ção do imposto de renda, inclusive de reinvestimento, de que tratam os 
arts. 1º, 2º e 3º da Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 2001.

Art. 2º São considerados prioritários para fins dos benefícios de que trata o 
art. 1º, os empreendimentos nos seguintes setores:
I – de infraestrutura, representados pelos projetos de energia, telecomu-
nicações, transportes, instalação de gasodutos, produção de gás, abasteci-
mento de água e esgotamento sanitário;
II – de turismo, considerando os empreendimentos hoteleiros, centros de 
convenções e outros projetos, integrados ou não a complexos turísticos, lo-
calizados em áreas prioritárias para o desenvolvimento regional;
III – da agroindústria vinculados à agricultura irrigada, piscicultura e 
aquicultura;
IV – da agricultura irrigada, da fruticultura, em projetos localizados em po-
los agrícolas e agroindustriais objetivando a produção de alimentos e maté-
rias primas agroindustriais, voltados para os mercados internos e externos;
V – da indústria extrativa de minerais metálicos, representados por com-
plexos produtivos para o aproveitamento de recursos minerais da região;
VI – da indústria de transformação, compreendendo os seguintes grupos:
 a) têxtil, artigos do vestuário, couros e peles, calçados de couro e de 

plástico e seus componentes;

628 Publicado no Diário Oficial da União, Seção 1, de 26 de abril de 2002.
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 b) produtos farmacêuticos, considerados os farmoquímicos e medica-
mentos para uso humano;

 c) fabricação de máquinas e equipamentos (exclusive armas, muni-
ções e equipamentos bélicos), considerados os de uso geral, para a 
fabricação de máquinas-ferramenta e fabricação de outras máqui-
nas e equipamentos de uso específico;

 d) minerais não metálicos, metalurgia, siderurgia e mecânico;
 e) químicos (exclusive de explosivos) e petroquímicos, materiais plás-

ticos, inclusive produção de petróleo e seus derivados;
 f) de celulose e papel, desde que integrados a projetos de refloresta-

mento; de pastas de papel e papelão;
 g) material de transporte;
 h) madeira, móveis e artefatos de madeira; e
 i) alimentos e bebidas;
VII – da eletroeletrônica, mecatrônica, informática, biotecnologia, veícu-
los, componentes e autopeças; e
VIII – da indústria de componentes (microeletrônica).

Art. 3º O direito à redução do imposto sobre a renda das pessoas jurídicas 
e adicionais não restituíveis incidentes sobre o lucro da exploração, na área 
de atuação da extinta Sudene será reconhecido pela unidade da Secretaria 
da Receita Federal do Ministério da Fazenda a que estiver jurisdicionada a 
pessoa jurídica, instruído com o laudo expedido pelo Ministério da Inte-
gração Nacional.
§ 1º O chefe da unidade da Secretaria da Receita Federal decidirá sobre o 
pedido em cento e vinte dias contados da respectiva apresentação do reque-
rimento à repartição fiscal competente.
§ 2º Expirado o prazo indicado no § 1º, sem que a requerente tenha sido 
notificada da decisão contrária ao pedido e enquanto não sobrevier decisão 
irrecorrível, considerar-se-á a interessada automaticamente no pleno gozo 
da redução pretendida.
§ 3º Do despacho que denegar, parcial ou totalmente, o pedido da requeren-
te, caberá impugnação para a Delegacia da Receita Federal de Julgamento, 
dentro do prazo de trinta dias, a contar da ciência do despacho denegatório.
§ 4º Torna-se irrecorrível, na esfera administrativa, a decisão da Delegacia 
da Receita Federal de Julgamento que denegar o pedido.
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§ 5º Na hipótese do § 4º, a repartição competente procederá ao lançamento 
das importâncias que, até então, tenham sido reduzidas do imposto devido, 
efetuando-se a cobrança do débito.
§ 6º A cobrança prevista no § 5º não alcançará as parcelas correspondentes 
às reduções feitas durante o período em que a pessoa jurídica interessada 
esteja em pleno gozo da redução de que trata o § 2º.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de abril de 2002; 181º da Independência e 114º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan

Guilherme Gomes Dias
Mary Dayse Kinzo
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DECRETO Nº 8.447, DE 6 DE MAIO DE 2015629

Dispõe sobre o Plano de Desenvolvi-
mento Agropecuário do Matopiba e a 
criação de seu Comitê Gestor.

A presidenta da República, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, 
caput, incisos IV e VI, alínea a, da Constituição, e tendo em vista o disposto 
nos arts. 3º e 4º da Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, decreta:

Art. 1º Este decreto dispõe sobre o Plano de Desenvolvimento Agropecuá-
rio do Matopiba (PDA-Matopiba), que tem por finalidade promover e coor-
denar políticas públicas voltadas ao desenvolvimento econômico sustentá-
vel fundado nas atividades agrícolas e pecuárias que resultem na melhoria 
da qualidade de vida da população.
§ 1º O PDA-Matopiba será publicado por ato do ministro de Estado da Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento e definirá os municípios dos estados da 
Bahia, Maranhão, Piauí e Tocantins incluídos na sua área de abrangência.
§ 2º O PDA-Matopiba orientará programas, projetos e ações federais rela-
tivos a atividades agrícolas e pecuárias a serem implementados na sua área 
de abrangência e promoverá a harmonização daqueles já existentes, obser-
vadas as seguintes diretrizes:
I – desenvolvimento e aumento da eficiência da infraestrutura logística re-
lativa às atividades agrícolas e pecuárias;
II – apoio à inovação e ao desenvolvimento tecnológico voltados às ativida-
des agrícolas e pecuárias; e
III – ampliação e fortalecimento da classe média no setor rural, por meio da 
implementação de instrumentos de mobilidade social que promovam a melho-
ria da renda, do emprego e da qualificação profissional de produtores rurais.
§ 3º A implementação do PDA-Matopiba deverá observar a cooperação en-
tre órgãos e entidades federais e entre estes e os órgãos e entidades dos 
demais entes federativos e a participação dos setores organizados da socie-
dade local.

629 Publicado no Diário Oficial da União, Seção 1, de 7 de maio de 2015.
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Art. 2º Fica criado, no âmbito do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, o Comitê Gestor do PDA-Matopiba, com as seguintes 
atribuições:
I – monitorar a implementação, a execução e a efetividade do PDA-Matopiba;
II – promover a articulação entre os órgãos e entidades públicos e entre estes 
e as organizações da sociedade civil, com a finalidade de implementar pro-
gramas, projetos e ações do PDA-Matopiba de forma eficiente, eficaz e ágil;
III – promover avaliações periódicas sobre a execução do PDA-Matopiba;
IV – revisar e propor atualizações ao PDA-Matopiba, sempre que conside-
rar necessário;
V – elaborar relatório anual sobre a execução e a efetividade do 
PDA-Matopiba;
VI – instituir grupos técnicos para implementação do PDA-Matopiba e 
promoção de debates sobre políticas setoriais; e
VII – elaborar seu regimento interno.
§ 1º O Comitê Gestor do PDA-Matopiba, de composição paritária entre re-
presentantes de órgãos governamentais e da sociedade civil, será constitu-
ído por:
I – um representante de cada um dos seguintes órgãos do Poder Executivo 
federal:
 a) Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;
 b) Ministério do Desenvolvimento Agrário;
 c) Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio;
 d) Ministério da Integração Nacional;
 e) Ministério da Ciência Tecnologia e Inovação; e
 f) Ministério da Educação;
II – um representante do Poder Executivo de cada um dos seguintes estados:
 a) Bahia;
 b) Maranhão;
 c) Piauí; e
 d) Tocantins;
III – quatro representantes do Poder Executivo de municípios pertencentes 
à área de abrangência do PDA-Matopiba, sendo um de cada estado previsto 
no inciso II do § 1º;
IV – seis representantes do setor empresarial e de entidades sindicais 
patronais da agroindústria e da agropecuária da área de abrangência do 
PDA-Matopiba;
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V – seis representantes de entidades sindicais dos trabalhadores da agroin-
dústria e da agropecuária atuantes na área de abrangência do PDA-Mato-
piba; e
VI – dois representantes de instituições de ensino e pesquisa atuantes na 
área de abrangência do PDA-Matopiba.
§ 2º Os órgãos previstos no inciso I do § 1º indicarão seus representantes 
titulares e suplentes.
§ 3º O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento convidará os 
governos dos entes federativos previstos nos incisos II e III do § 1º a indica-
rem seus representantes titulares e suplentes.
§ 4º Ato do ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
disporá sobre a seleção dos municípios de que trata o inciso III do § 1º e so-
bre a forma de indicação dos representantes titulares e suplentes previstos 
nos incisos IV a VI do § 1º.
§ 5º Os membros do Comitê Gestor do PDA-Matopiba, indicados nos ter-
mos dos §§ 2º a 4º, serão designados por ato do ministro de Estado da Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento.

Art. 3º A participação no Comitê Gestor do PDA-Matopiba será considera-
da prestação de serviço público relevante, não remunerada.

Art. 4º O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento exercerá 
a Secretaria-Executiva do Comitê Gestor do PDA-Matopiba e fornecerá o 
apoio administrativo necessário ao seu funcionamento.

Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação deste decreto correrão à conta 
das dotações próprias consignadas no orçamento de cada um dos órgãos e 
entidades do Poder Executivo federal e dos entes federativos que participa-
rem dos programas, projetos e ações do PDA-Matopiba. 

Art. 6º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 6 de maio de 2015; 194º da Independência e 127º da República.

DILMA ROUSSEFF
Kátia Abreu
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